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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Panambi , 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01310/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058422/2012-82, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.715, de 17 Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi, inscrita no CNPJ nº 
02.259.255/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2499/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4715/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi (CNPJ nº  02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622430 e o código CRC 13D3B809.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4622430

Portaria 4715 (4622430)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 62
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43111/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058422/2012-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823358 e o código CRC 4E4D04C4.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4823358

Ofício 43111 (4823358)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.058422/2012-82

Interessado:
Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.259.255/0001-07

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Panambi

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4667671         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667671 e o código CRC AFCC278D.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4667671

Informe Processual SEARC 4667671         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 2
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/03/2015, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0420519 e o código CRC 49ECBCAC.
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19/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02259255000107 

         Emitida às 10:43:33 do dia 19/02/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8938/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058422/2012-82

Processo de Outorga nº: 53790.001430/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação de
Ação Cultural Educacional e Social de Panambi (FACESP), entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi/RS.

 

ANÁLISE

 

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015: 

                        I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40 da Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

Artigo 40 da Portaria nº 4334/2015:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes
disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:
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a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução."

 

                          II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

                           III.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

i)       Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

ii)    Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

iii)   Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
MC) de todos os diretores da entidade, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22;

iv)     Último relatório do Conselho Comunitário, em atendimento ao
artigo 131, V, da Portaria 4334/2015, observado todo o disposto nos
artigos 113 a 116 da Portaria 4334/2015, contendo a descrição da
grade de programação veiculada pela emissora e a sua avaliação
por parte dos membros do Conselho, considerando-se as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

 A seguir a transcrição dos artigos 113 e 114 da Portaria
4334/2015:

"Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização
e encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e
princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos
artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes
de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, entidades de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço
e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser associados
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da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à
comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente
para o Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um
representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho.”                    

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/05/2016, às 16:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1078476 e o código CRC 532D9ED9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 12835/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 09 de maio de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(FACESP)
Rua Alfredo Brenner nº 25 - Centro
98280-000 / Panambi – RS

Caixa Postal nº 202

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058422/2012-82.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 8938/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.058422/2012-82 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Ofício 12835 (1078799)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 49



Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1078799 e o código CRC 8D3650E0.
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Ofício n° 12835/2016/SEI-MC 	 i IRE 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi 	_LJJ 1 

(FACESP) 

Rua Alfredo Brenner n9 25 - Centro 

98280-000 / Panambi — RS  

Caixa Postal n° 202 	
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53000.058422/2012-82.  
_ 	., 	 -.rri:.hDiúì•J 
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Fá-ces Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 — Cx. Postal, 202 — CEP.: 98280-000 — 	Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	— 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Panambi, 07 de Junho de 2016. 

350o-o d ~/y6-6 L 

/c/g 16 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Assunto: Nota Técnica n° 8938/2016/SEI-MC 

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga 

Processo de Renovação n° 53000.058422/2012-82 

Processo de Outorga n° 53790.001430/1998 

Prezados senhores 

Considerando o contexto apresentado no processo da Renovação da Outorga, e por 

entendermos o tema como de grande importância, comunicamos que já iniciamos os 

trâmites para executar as alterações necessárias, conforme orientações do documento 

supracitado. 

Outrossim, diante da amplitude dos detalhamentos necessários, e por estarmos, enquanto 

equipe de trabalho, engajados para tratar dos temas de forma integrada, conjunta e 

engajada, e por termos recebido o documento em nossas mãos apenas dia 25/05/2016. 

solicitamos respeitosamente a prorrogação do prazo apresentado, visto que demandamos 
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Fâcés Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 — Cx. Postal, 202 — CEP.: 98280-000 — 	Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

de tempo hábil, não apenas alterar documentos, mas também viabilizar e operacionalizar 

as respectivas alterações inerentes à que fomos solicitados, bem como pelo fato do nosso 

grupo de trabalho ser constituído por voluntários, os quais possuem suas atividades 

profissionais nos mais diversos segmentos de atuação, todos em plena atividade. 

Outro fator que nos impede de atender o pedido na velocidade solicitada, estamos, 

enquanto profissionais, trabalhando de forma frenética diante da atual crise que se abate 

em nosso país e também em nossas empresas. Como alguns atuam de modo local, outros a 

nível regional e nacional, as agendas necessitam de flexibilidade e ajuste. 

Como o tema é de conteúdo complexo e exige criar também todos os mecanismos legais e 

operacionais, entendemos que necessitaremos de mais pelo menos 180 (cento e oitenta 

dias) de prazo para viabilizar todos os elementos solicitados. 

Desta forma, ratificamos nosso compromisso e comprometimento com nossa Missão 

enquanto Radio Difusão, 

Na certeza de encontra-los receptivos e compreensivos a esta solicitação, recebam nossos 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

)Federico E. echert 

Diretor Executivo (Atividade Voluntária) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22123/2016/SEI-MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(FACESP)
Rua Alfredo Brenner nº 25 - Centro
98280-000 / Panambi – RS

 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.058422/2012-82

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 8938/2016/SEI-MCTIC, desta
Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 12835/2016/SEI-
MCTIC,  informamos prorrogação por mais 30 dias a contar do recebimento
do presente Ofício.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre
o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
 

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 17/06/2016, às 08:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190822 e o código CRC 7679F255.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22123/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058422/2012-82 - Nº SEI: 1190822
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

28/06/2016 11:02 Panambi / RS

28/06/2016
11:02
Panambi / RS

Objeto entregue ao destinatário

27/06/2016
10:48
Panambi / RS

Objeto aguardando retirada no endereço indicado

Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto. RUA ANDRADE NEVES - - 55
Centro
Panambi / RS

21/06/2016
09:50
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 29/06/2016 14:07
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Rua Alfredo Brenner, 250 — Cx. Postal, 202 — CEP_: 98280-000 — 	Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	— 	 -- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Panambi, 12 de Julho de 2016. 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Assunto: Oficio n° 12835/2016/SEI-MC 

Nota Técnica — Número do Processo: 53000.058422/2012-82 

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga 

Processo de outorga n° 53790.001430/1998 

Prezados senhores 

Considerando a Nota Técnica supra citada, datada de 09 de Maio de 2016, bem como da 

autorização para a prorrogação de prazo pelo Ofício 22123/2016/SEI-MCTIC, segue abaixo 

as nossas respectivas considerações sobre cada um dos itens pautados naqueles 
documentos. 

Art. 40.0 estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições: 

1— indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão; 

Resposta: 

Conforme nosso entendimento deste artigo em seu inciso "1", combinado com parágrafo 

único deste artigo ("Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na 

forma do inciso 1 do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a 

entidade tem a finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão."), nossa finalidade da 

Radiodifusão está implícita em nosso estatuto no seu art. 3° detalhado em cada um de seus 

incisos (1 até IX), bem como os art. 40, 5° e 6°. Todo o contexto está também evidenciado 

no art.7°, especialmente em seus incisos III e IV. O foco das atividades está principalmente 7' 
Outros (origem externa)  (1267522)         SEI 53900.045915/2016-32 / pg. 1
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alicerçado em: desenvolvimento, produção e veiculação de programas no âmbito cultural, 
educacional e social visando à preparação do público ouvinte para uma cidadania 
responsável no nosso contexto social, politíco económico e outras, buscando dar maior 
consciência social e estrutural, dando amplitude para debates fomento de opinião pública, 
posicionamentos que buscam o aperfeiçoamento da Comunidade. Estes aspectos podem 
ser observados conforme evidenciado na figura a seguir, extraído do estatuto em vigor. 

Art. 3°- A FACESP tem por objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, 
ambiente e da comunicação, visando a prestação de serviços à comunidade, mnediante: 

1 - Desenvolvimento de tecnologias auxiliares e complementares aos métodos convencionais de 
ensino e de ação social; 
11 - A produção e a veiculação de programas, exclusivamente. sociais, de saúde, educ tïhos, 
culturais e meio ambiente através de emissora de rádio e televisão e outros meios.de comunicação; 
promovendo uma ampla difusão da manifestação da cultura,. árte.e técnica construtiva de nosso 
povo, valorizando sua manifestação principalmente a nível local e- regionalr Para isso, mantendo 
constante relação com as escolas, universidades, professores, setores culturais, hospitais, igrejas, 
órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso município e região. 
]I] - 0 desenvolvimento e produção de programas e trabalhos para o setor edúcacional, cultural, 
social, de saúde e meio ambiente, em defesa e .o aprimoramento integral da pessoa humana; 
buscando complementar sempre uma ação social efetivà na realidade e diante de desafios que 
visem e respeitem o ser humano de forma integral. 
IV - Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante das mais diferentes situações e 
implicações da vida pessoal, social, política, econômica e meio ambiente, valorizando os-  bens 
constitutivos da nacionalidade brasileira, conforme rege a• Constituição Brasileira e os Direitos 
Humanos, no contexto da compreensão dos valores universais. Para isso, buscar sempre uma, 
relação de diálogo com os órgãos governamentais a nível de Município, de Estado, de Nação e'. 
Autarquias. 
V - Dar consciência social e estrutural à população: seus mecanismos decisivos, sua força legal 
(legislativo, executivo e judiciário)_ Formando e fomentando a consciência dos direitos e deveres de 
cada cidadão (ã) brasileiro (a). 
VI - Fomentar opiniãopúbiica com informares claras e transparentes_( dois lados da questão ter, 
voga) diante de fatos que influam na vida de cada cidadão, buscando e visando sempre a.isenção de 
qualquer sigla religiosa ou opção partidária. Visando a democracia, livre -expressão e - o b m-estua° 
da população. 
VI] - Criar fóruns de debate para uma percepção clara das necessidades sociais; de saúde, culturaís; 
educacionais e meio ambiente. Buscando meios criativos para compreende-Ias e responde-las, em 
conjunto com a sociedade ( população) e seus órgãos governamentais. 
VIII - A interação de vários tipos de veículos de comunicação, visando desenvolver um tipo de 
educação sistemática e integrada para todos os níveis e em todos os níveis; 
IX - A produção, o agenciamento e a distribuição aos vários meios de comunicação dos recursos 
desenvolvidos e produzidos. 
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11 — garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou 

jurídica; 

Resposta: 
Ressalvamos que nossa instituição é uma entidade jurídica de direito privado,  filantrópica,  

sem visar lucros, enquadrada como Fundação. Logo, não se enquadra na caracterização de 
"associação". Transcrevo abaixo o art. 1° da entidade: 

Art_ 1°  - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi,-denominada também de 
FACESP, entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida por estes 
estatutos e pelas leis em vigor. 

Considerando que a PORTARIA N2  4334/2015/SEI-MC em seu Art. 12  define "Denomina-se 

Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada, 

operada em baixa potência e cobertura restrita,  outorgada a fundações  e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço". 

Portanto, entendemos por esta portaria que a Facesp não contempla associações. Por 
outro lado com base na própria portaria está devidamente amparada. 

A FACESP é uma fundação e é constituída por órgãos deliberativos, executivos e fiscal. 
Sendo que suas atribuições e responsabilidades estão definidas no seu Estatuto em vigor, 
Item III, art. 13° até o art. 33°. 

III — garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 

Resposta: 
Idem ao item anterior, ratificamos que nossa instituição é uma entidade jurídica de direito 
privado,  filantrópica,  sem visar lucros, enquadrada como Fundação. Logo, não se enquadra 
na caracterização de "associação". Transcrevo abaixo o art. 1° da entidade: 

Art. j0  - A Fundação de Ação Cultural. Educacional e Social de'Panambi, denominada também de 
FACESP, entidade jurídica de direito privado, filantrópicã, sem fins lucrativos, regida por estes 
estatutos e pelas leis em vigor. 

Considerando que a PORTARIA N2  4334/2015/SEI-MC em seu Art. 12 define "Denomina-se 

Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
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operada em baixa potência e cobertura restrita,  outorgada a fundações  e associações 

com unitárias., sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço". 

Portanto, entendemos por esta portaria que a Facesp não contempla associações. Por 
outro lado com base na própria portaria está devidamente amparada. 

A FACESP é uma fundação e é constituída por órgãos deliberativos, executivos e fiscal. 
Sendo que suas atribuições e responsabilidades estão definidas no seu Estatuto em vigor, 
Item I11, art. 13° até o art. 33°. 

IV — garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos 

de direção; 

Resposta: 
Reiterando os itens anteriores, ressalvamos que nossa instituição é uma entidade jurídica 
de direito privado,  filantrópica,  sem visar lucros, enquadrada como Fundação. Logo, não se 
enquadra na caracterização de "associação". Transcrevo abaixo o art. 1° da entidade: 

Art. 1°  - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Fanambi, denomiinada também de 
EACESP, entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida por estes 
estatutos e pelas leis em vigor. 

Considerando que a PORTARIA N2  4334/2015/SEI-MC em seu Art. 12  define "Denomina-se 

Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada, 

operada em baixa potência e cobertura restrita,  outorgada a fundações  e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço". 

Portanto, entendemos por esta portaria que a Facesp não contempla associações. Por 
outro lado com base na própria portaria está devidamente amparada. 

A FACESP é uma fundação e é constituída por órgãos deliberativos, executivos e fiscal. 
Sendo que suas atribuições e responsabilidades estão definidas no seu Estatuto em vigor, 
Item III, art. 13° até o art. 33°. 

V — especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem 

como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: 

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas 

atribuições; 
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b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 

quatro anos, sendo admitida uma recondução. 

Resposta: 
Reiterando aos tópicos anteriores, por sermos uma Fundação, nossa instituição é uma 
entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem visar lucros, enquadrada como 
Fundação. Logo, não se enquadra na caracterização de "associação". Transcrevo abaixo o 
art. 1° da entidade: 

Ar-t. 1°  - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e' Social de Panambí,' denominada também de 
FACESP, entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida por estes 
estatutos e pelas leis em vigor. 

Considerando que a PORTARIA N2  4334/2015/SEI-MC em seu Art. 12  define "Denomina-se 

Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada, 

operada em baixa potência e cobertura restrita,  outorgado a fundações  e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço". 

Portanto, entendemos por esta portaria que a Facesp não contempla associações. Por 
outro lado com base na própria portaria está devidamente amparada. 

A FACESP é uma fundação e é constituída por órgãos deliberativos, executivos e fiscal. 
Sendo que suas atribuições e responsabilidades estão definidas no seu Estatuto em vigor, 
Item III, art. 13° até o art. 33°. O tempo máximo definido no estatuto para os membros 
eleitos que ocuparem os cargos respectivamente, terão um período máximo de três anos. 
Portanto, dentro do tempo exigido. 

Do item II da Nota Técnica, "Das alterações estruturais", por entendermos que não haverá 
alterações no Estatuto Social, não será necessário promover, neste momento, qualquer 
tipo de alteração. Em anexo encaminhamos uma cópia do Estatuto em vigor desde 
07/04/2008 para a vossa apreciação e análise. 

Do item III: A entidade deverá ainda apresentar os seguintes documentos: 

1) Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administradas pela Anatel; 

11) Ata da Eleição da Diretoria em Exercício, devidamente registrado no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas; 

III) Copias dos documentos de todos os diretores da entidade; 

IV) Último relatório do Conselho Comunitário (Conselho de Programação); 

g 
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Resposta: 
Encaminhamos copia dos respectivos documentos em anexo. 

Com relação ao Conselho Comunitário, e para vossa informação, a FACESP criou para 
atender estas demandas, dois órgãos específicos, os quais são: Conselho de Programação e 
o Conselho Fiscal. Estes têm a função e responsabilidades específicas definidas no próprio 
Estatuto, as quais estão alinhadas com as premissas solicitadas nos Art. 113° e 114°. 
Identificamos abaixo as principais atribuições: 

a) Conselho de Programação: O conselho de Programação atualmente formado por 
quatro integrantes conforme identificado na Ata da Eleição da atual diretoria (vide 
anexo) , atende os requisitos do Art. 114° "A entidade autorizada deverá instituir 

um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes 

de entidades legalmente instituídas. § 12 Poderão indicar representantes para 

compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a 

Administração Pública direta e indireta. § 22 As pessoas jurídicas e seus 

representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser 

associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do 

financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. § 32 

Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho 

Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de 

inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho". 

Art. 29 - Q Conselho de Programação é composto dos seguintes membros: 

I - Presidente da FACESP; 
11 - Membros representantes de entidades legalmente constituídas e "devidamente sediadas na 
localidade que manifestarem por escrito ao Conselho de Curadores seu interesse de participar. 
111- Lideres dos departamentos de educação, saúde e meió-ambiente, e cultura e arte da FACESP. 

Art. 30- Compete ao Conselho de Programação, estabelecer as diretrizes básicas da_3 ró_,~*rá~nácáó 
das emissoras mantidas, bem como dos órgãos e ou setores mantidos e criados pela FACESP, 
observando sua denominação e fins. 

Art. 31 - O Presidente do Conselho de Programação da FACESP deverá ser eleito pelo Conselho de 
Curadores para um mandato de 3 (três) anos., podendo ser reeleito. 

Art. 32 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se~áo; extraordinariamente, 
sempre que necessário, sempre convocados pelo Presidente da FACESP_ 
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b) Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal atualmente formado por três integrantes 
conforme identificado na Ata da Eleição da atual diretoria (vide anexo), atende os 
requisitos do Art. 113. "O Conselho Comunitário é árgão autônomo de fiscalização e 

encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 32  e 49  da Lei n9  9.612, de 

1998". Ou seja, ele está encarregado de zelar pelo bom andamento da organização 
e regularmente examina as contas, livros, papeis e outros documentos pertinentes 
a sua atividade, atentando para certificar se tudo está sendo administrado e 
desenvolvido de acordo com os requisitos e determinação estatutárias. 

Art. 33—O Conselho. Fiscal da FACESP é constituído dè 3(três) membros para um manda-to de 3 
(três) anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de Curadores. respaldado pela Assembléia 
Geral Ordinária ou Extraordinária da Instituidora, cabendo: 
1 -  Examinar  os livros contábeis e papéis de estruturação .da FACESP, e de seus árgácas 
estabelecidos e entidades mantidas pela mesma, re uisitando aos mesmos as €nformaç&s que julgar 
necessárias; 
II - Deliberar sobre o balanço geral, relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercício financeiro 
anterior, encaminhando o parecer por escrito ao Conselho de Curadores. 

Sendo o que tínhamos, e diante do exposto, Requer o vosso acolhimento da presente 
documentação e detalhamentos, bem como nos colocamos a inteira disposição. Recebam 
nossos votos de estima e considerarão. 

Fr derico Edvi o Bechert 
236.240-53 

Diretor Executivo (Atividade Voluntária) 
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N° 6.886 - ESCRITURA pública de de alteração estatutária que faz a 

Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - 

FACESP, na forma abaixo. SAIBAM os que esta pública escritura de 

alteração estatutária virem, que aos vinte e dois (22) dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e oito (2.008), nesta cidade e Comarca de 

Panambi, Estado do Rio Grande do Sul, neste Tabelionato, situado a 

rua 7 de Setembro, n° 236, compareceu como outorgante e 

reciprocamente outorgada: - A FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, 

EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI - FACESP, entidade jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

02.259.255/0001-07, com sede na rua Alfredo Brenner, n° 250, nesta 

cidade de Panambi, neste ato, representada por seu Presidente, 

senhor EDGAR LESCHEWITZ, brasileiro, pastor evangélico, portador 

da carteira de identidade RG n° 8036278656, expedida pela SSP/RS, 

inscrito no CIC sob n° 391.543.780-87, casado, residente e domiciliado 

nesta cidade de Panambi. O presente identificado documentalmente 

por mim, PAULO WEBER, Tabelião de Notas, e de cuja identidade e 

capacidade para o ato, dou fé. E, pela comparecente, por seu 

representante foi declarado o que segue: Que, a Fundação de Ação 

Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACESP foi constituída 

mediante a escritura pública lavrada em notas deste Tabelionato, aos 

03 de dezembro de 1.996, no livro número 34-Contratos, folha 028 a 

033 verso, sob número 4.820 e escritura pública de aditivo - 

complementação de dotação, também lavrada neste Tabelionato, aos 

25 de março de 1.997, no livro n° 34 de Contratos, folhas 114 e verso, 

sob número 4.867, cujos estatutos acham-se registrados no Cartório do 

Registro Especial de Pessoas Jurídicas deste Município, no livro A-2, 

fis. 124 v., sob número 292, em 25 de novembro de 1.997, e ainda a 

alteração estatutária lavrada também neste Tabelionato, aos 07 de 

janeiro de 2.005, no livro 46-Contratos, folha 161 v à 168 v, sob número 

6.163, registrado sob n° 420, fis. 177 à 184 v, do livro A-3 de Registro 

de Pessoa Jurídica, no Cartório do Registro Especial de Pessoa 

Jurídica desta cidade de Panambi, aos 10 de janeiro de 2.005. Que o 

objetivo da presente escritura é promover a alteração dos Estatutos da 

FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E SOCIAL DE 

PANAMBI - FACESP, o que efetivamente ora faz, tudo nos pre 	ti 

termos da ata do teor seguinte: ATA F14/2007. No dia quinze ct»mês 

de dezembro de 2007, à Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi/ , 
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:00 horas reuniu-se o Conselho de Curadores da FACESP (Fundação 

e Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi), em caráter 

rdinário. Fez-se a leitura da Ordem do Dia: 1- Saudação, com uma 

alavra de reflexão. 2- Leitura da Convocação. 3- Substituição dos 

embros do Conselho de Curadores. 4 — Eleição do Presidente do 

onselho de Curadores 5- Apreciação e aprovação Estatutária, 

onforme última minuta aprovada pela Procuradoria e Ofício 

I.914103-PF. 5- Diversos. Item 3, foram empossados os nomes de 

braim Chagas e Donaldo Schmidt para completarem o número dos 

embros do Conselho de Curadores, face à desistência dos demais 

or motivos particulares. Item 4, foi eleito Sr. Paulo Sérgio Einsfeld 

orno presidente do Conselho de Curadores para o restante do 

nandato. Passamos ao item 5, retornando, mais uma vez, à Alteração 

Estatutária da FACESP, conforme orientação do Ofício n.914/09-PF e 

inuta aprovada pela Procuradoria. Tendo, pois, o parecer e a minuta 

ara alteração do Estatuto da FACESP, conforme Ofício n.° 914/03-PF, 

or parte da Procuradoria das Fundações, o Estatuto da FACESP a 

artir desta data passa assim a vigorar: 1 - DA DENOMINAÇÃO , 

SEDE FINS E DURAÇÃO Art. 10 - A Fundação de Ação Cultural, 

Educacional e Social de Panambi, denominada também de FACESP, 

ntidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, 

regida por estes estatutos e pelas leis em vigor. Art. 20- A FACESP 

(Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi) terá 

or foro jurídico e sede a cidade de Panambi, Rua Alfredo Brenner, 250 

, no Estado do Rio Grande do Sul - Brasil.Art. 30- A FACESP tem por 

objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, meio ambiente 

da comunicação, visando a prestação de serviços à comunidade, 

mediante: 1 - Desenvolvimento de tecnologias auxiliares e 

omplementares aos métodos convencionais de ensino e de ação 

ocial; II - A produção e a veiculação de programas, exclusivamente 

ociais, de saúde, educativos, culturais e meio ambiente através de 

emissora de rádio e televisão e outros meios de comunicação; 

promovendo uma ampla difusão da manifestação da cultura, arte e 

écnica construtiva de nosso povo, valorizando sua manifestação 

principalmente a nível local e regional. Para isso, mantendo constante 

relação com as escolas, universidades, professores, setores culturais, 

hospitais, igrejas, órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso 

município e região. Ill - O desenvolvimento e produção de programas e 
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trabalhos para o setor educacional, cultural, social, de saúde e meio 

ambiente, em defesa e o aprimoramento integral da pessoa humana; 

buscando complementar sempre uma ação social efetiva na realidade 

e diante de desafios que visem e respeitem o ser humano de forma 

integral. IV - Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante 

das mais diferentes situações e implicações da vida pessoal, social, 

política, econômica e meio ambiente, valorizando os bens constitutivos 

da nacionalidade brasileira, conforme rege a Constituição Brasileira e 

os Direitos Humanos, no contexto da compreensão dos valores 

universais. Para isso, buscar sempre uma relação de diálogo com os 

órgãos governamentais a nível de Município, de Estado, de Nação e 

Autarquias. V - Dar consciência social e estrutural à população: seus 

mecanismos decisivos, sua força legal (legislativo, executivo e 

judiciário). Formando e fomentando a consciência dos direitos . e 

deveres de cada cidadão (ã) brasileiro (a).VI - Fomentar opinião 

pública com informações claras e transparentes ( dois lados da questão 

em voga) diante de fatos que influam na vida de cada cidadão, 

buscando e visando sempre a isenção de qualquer sigla religiosa ou 

opção partidária. Visando a democracia, livre-expressão e o bem-estar 

da população.Vll - Criar fóruns de debate para uma percepção clara 

das necessidades sociais, de saúde, culturais, educacionais e meio 

ambiente. Buscando meios criativos para compreendê-las e 

respondê-las, em conjunto com a sociedade ( população) e seus 

órgãos governamentais.Vlll - A interação de vários tipos de veículos de 

comunicação, visando desenvolver um tipo de educação sistemática e 

integrada para todos os níveis e em todos os níveis; IX - A produção, o 

agenciamento e a distribuição aos vários meios de comunicação dos 

recursos desenvolvidos e produzidos. Art. 40- A produção e a 

programação das emissoras de rádio e televisão da FACESP 

observarão, conforme as suas peculiaridades, os princípios dispostos 

no art. 221, 222 e 223 da Constituição Federal, e em especial, os de 

estímulo à produção independente, que objetive a promoção da cultura 

regional e o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, observando sempre que: 1 - O quadro de pessoal seja sempre 

constituído, ao menos, de 2/3 ( dois terços) de trabalhadores 

brasileiros; II - 	A responsabilidade e a orientação intelect 	I 

administrativa da FACESP caiba somente a brasileiros n 	oe 

naturalizados há mais de dez anos. Art. 50- A FACESP ass aurará 
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ue na sua produção e programação não haja restrição à livre 

manifestação de pensamento, de criação, de expressão e de 

informação, sob qualquer forma, especialmente a censura de natureza 

político-ideológica ou artística. Art. 60- A FACESP assegurará, ainda, 

que, em seus veículos de comunicação não haja nenhuma forma de 

embaraço à plena liberdade de informações jornalísticas, observado o 

disposto dos incisos IV, V,IX, X, XIII e XIV do artigo 5° da Constituição 

Federal. Art. 70- Para a consecução de seus objetivos, caberá à 

FACESP: 1 - Manter e operar emissoras de rádio e televisão ( executar 

o serviço de radiodifusão e televisão); manter jornais e revistas; manter 

estabelecimentos de ensino, pesquisa e extensão, destacando as 

ciências humanas e tecnológicas; manter centros tecnológicos, 

culturais, esportivos e de lazer; manter hospitais; manter universidades 

(ensino superior); manter jardins de infância, orfanatos e ansionatos. 

Todas entidades mantidas serão regidas por regimentos internos 

próprios e pela legislação brasileira em vigor; II - Promover a ampliação 

de suas atividades em colaboração com emissoras de rádio e televisão 

públicas ou privadas, entrosadas no sistema nacional de radiodifusão; 

buscando também apoio e relações com instituições privadas ou 

públicas que mediante convênios ou outro modo adequado, 

apresentem os mesmos interesses e desafios; III - Colaborar com as 

emissoras de rádio e televisão em geral, na esfera dos interesses 

culturais, sociais, educativos e meio ambiente; IV - Produzir e veicular 

programas de rádio e televisão, filmes e produtos com finalidades de 

cunho tecnológico, culturais, educativas, sociais e meio ambiente, 

distribuindo-os, quando for caso, através de outros meios de 

comunicação; V - Estabelecer acordos de cooperação mútua com 

empresas de telecomunicações, hospitais, escolas, universidades e ou 

outras, vinculadas ao poder público ou não, buscando o aprimoramento 

dos serviços e o atendimento equânime a toda sociedade; VI - Criar 

setores, entidades ou departamentos de cunho tecnológico, de ação 

social, cultural, educativo, saúde e meio ambiente, organizando-os 

conforme a necessidade; VII - Criar fóruns de debate frente às 

questões oriundas nos seus setores ou entidades com a sociedade; 

VIII - Buscar recursos e apoios de empresas e ou outras entidades, no 

sentido de apoio cultural/social, para compor o êxito de suas 

finalidades beneficentes à sociedade; IX - Praticar demais atos 

pertinentes às finalidades; Art. 8°- A programação produzida será 
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antida à disposição do Ministério da Educação e do Desporto - MEC, 

ara fins de veiculação em emissoras educativas de outros Municípios, 

stados e da União. Art. 90- Será permitida. a qualquer tempo, a 

stabelecimentos de ensino superior ou não, sua participação na 

rogramação, mediante convênios ou outro modo adequado. Art. 10- A 

ACESP não poderá ser utilizada para fins político-partidários, nem 

ara difusão de idéias ou fatos que incentivem recurso à violência, 

iscriminações de qualquer natureza e preconceitos de raça, classe ou 

eligião. Art. 11- A duração da FACESP é por prazo indeterminado. II 

O PATRIMÔNIO Art. 12- O patrimônio da FACESP será constituído: 1 

Pela dotação de bens da Instituidora; II - Dos bens móveis e imóveis 

ue tenha adquirido ou venha a adquirir; III - Por doações, legados, 

ubvenções ou contribuições de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou 

rivadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista ou 

mpresas públicas e privadas; IV - Por quaisquer rendas, diretas ou 

ndiretas, por ela auferidas dos bens e serviços. III - DOS ÓRGÃOS DA 

ACESP Art. 13- São órgãos da FACESP: 1 - Conselho de Curadores; 

1 - Diretoria; III - Conselho de Programação; IV - Conselho Fiscal Art. 

14- O Conselho de Curadores é o órgão superior da FACESP ao qual 

ompete deliberar sobre qualquer assunto que diga respeito aos 

nteresses da entidade, obedecidos estatutos e a legislação pertinente. 

rt. 15- O Conselho de Curadores é constituído de 6 (seis) membros 

ara um mandato de 3 (três) anos, eleito em Reunião Ordinária do 

esmo Conselho, visando representantes da Instituidora, pessoas que 

e alguma forma prestem serviços relevantes na Comunidade em geral 

na área da educação, cultura, saúde, de modo a contribuir para o 

esenvolvimento e os fins da FACESP. Parágrafo Único - A 

ubstituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo 

esmo Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as 

qualificaçõesneste artigo. Todos os membros podem ser reconduzidos 

m seus cargos. Art. 16 - O Conselho de Curadores reunir-se-á, 

rdinariamente em cada semestre e, extraordinariamente sempre que 

onvocado por seu presidente ou por 2/3 ( dóis terços), de seus 6 

seis) membros. Art. 17- As Reuniões Ordinárias do Conselho de 

uradores serão convocadas com antecedência mínima de 7 (sete 

ias, através de edital encaminhado pessoalmente a seus membros 1/V 

cujo o texto constará a ordem do dia. E as Reuniões Extraordináriâs, a 

ualquer momento, sem prazo e edital de convocação. Art. 18- 
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Reunião Ordinária do Conselho Curadores da FACESP será presidida 

pelo seu presidente e instalar-se-á com a presença mínima de 2/3 

(dois terços) de seus 6 (seis) membros e, em segunda convocação, 

quinze minutos após, com qualquer número de seu membros. Art. 19-

As deliberações das Reuniões do Conselho de Curadores da FACESP 

serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes. 

Art. 20- Compete ao Conselho de Curadores:I - Eleger trienalmente seu 

presidente e secretário; II - Eleger trienalmente os membros da 

Diretoria; III - Eleger trienalmente o Presidente do Conselho de 

Programação; IV - Baixar seu Regimento Interno e outros atos 

normativos; V - Dar posse aos novos membros que vierem a integrar o 

próprio Conselho de Curadores; VI - Estabelecer as diretrizes da 

programação e da produção de acordo com as finalidades da FACESP, 

zelando para que esta programação e produção se faça por essas 

diretrizes; VII - Deliberar sobre os assuntos levados ao seu 

conhecimento pela Diretoria; aprovando, por exemplo, a celebração ou 

acordos com órgãos ou instituições públicas ou privadas, concernentes 

à programação e à produção; VIII - Examinar os livros contábeis e 

papéis de estruturação da FACESP e de seus órgãos, estabelecidos e 

entidades mantidas pela mesma, requisitando aos mesmos as 

informações que julgar necessárias; IX - Deliberar sobre proposta da 

Diretoria para alienação de bens imóveis e constituição de ônus sobre 

bens da FACESP; X - Atribuir os títulos que a critério da Diretoria 

forem indicadas como meritórios; XI - Resolver os casos omissos em 

geral. Art. 21- A Diretoria, órgão executivo e administrativo da FACESP, 

é composta por 4 (quatro) diretores para um mandato de 3 (três) anos, 

eleita em Reunião Ordinária do Conselho de Curadores, permitida a 

sua reeleição. Parágrafo Único - Vagando-se algum cargo, exceto do 

Presidente, o mesmo será preenchido por escolha da Diretoria, para 

cumprir o restante do mandato que ao substituído competiria. Art. 22- A 

Diretoria é composta dos seguintes cargos:[ - Presidente; II - Vice 

Presidente; III - Tesoureiro; IV - Secretário. Parágrafo Único - Compete 

à Diretoria a designação dos cargos entre seus membros, exceto o 

Presidente, que é eleito em Reunião Ordinária do Conselho de 

Curadores da FACESP. Art. 23- A Diretoria reunir-se-á sempre que 

convocada pelo seu presidente e suas deliberações serão tomadas em 

reunião com a presença mínima de três de seus membros, por maioria 

de votos. § 10 - Cabe ao Presidente, além de seu voto como membro, 
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roferir o voto de desempate; § 20 - Os cargos da Diretoria da Emissora 

erão preenchidos pela Diretoria da FACESP . § 3D -Todos os cargos 

a Diretoria da Emissora, quer de rádio, quer de televisão, assessoria e 

residência, só poderão ser ocupados por brasileiros natos e a 

nvestidura dos mesmos, somente poderá ocorrer após a entidade 

aver-se tornada executante do serviço de radiodifusão, depois de 

erem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. § 40 O 

uadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, será sempre 

onstituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

50 A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da 

ACESP, no âmbito da Emissora, quer de rádio, quer de televisão, 

aberão somente a brasileiros natos, conforme os princípios dispostos 

O Art. 221 e 222 da Constituição Federal. Art. 24- Compete à 

iretoria. 1 - Administrar e supervisionar os trabalhos e bens da 

ACESP. II - Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal o Balanço 

eral, o Relatório e as suas Contas da Diretoria para aprovação, bem 

orno Balancetes semestrais. III - Propor ao Conselho de Curadores a 

utorga de títulos de benemérito a pessoas físicas e jurídicas 

erecedoras da honraria, por serviços relevantes prestados à 

ACESP; IV - Criar e instalar setores, entidades ou departamentos e 

eus respectivos diretores para desenvolvimento das atividades da 

ACESP. V - Elaborar os regulamentos dos setores, entidades ou 

epartamentos criados e mantidos pela FACESP; VI - Autorizar 

onvênios contratos e ajustes; VII - Alienar e constituir ônus sobre os 

ens da FACESP mediante o Conselho de Curadores; VIII - Autorizar a 

quisição de bens móveis e imóveis necessários às finalidades da 

ACESP; IX - Autorizar a contratação de serviços de pessoas jurídicas 

físicas necessários ao desenvolvimento dos objetivos da FACESP; X 

Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações 

inanceiras, necessárias ao desenvolvimento da FACESP; XI - Cumprir 

fazer cumprir as normas estabelecidas pelos órgãos da FACESP. XII 

Dirigir os setores de Comunicação e Ação Social. XIII - Informar 

mediatamente ao Conselho de Curadores qualquer fato novo que 

essa trazer alterações importantes no funcionamento da FACESP. 

IV - Observar diligentemente que o quadro do pessoal, quer de 	E 

uer de televisão, seja sempre constituído, ao menos, de 	(dois, 

erços) de trabalhadores brasileiros. Art. 25 - Ao Presidente co etc c3,; 

apresentar a FACESP em juízo e fora dele;ll - Convocar e presi c.  ' 
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uniões da Diretoria; III - Supervisionar os trabalhos da FACESP; IV -

ssinar os contratos, convênios de interesse da FACESP; V - Praticar 

s atos necessários à administração da FACESP; organizando seus 

erviços admitindo e demitindo empregados; VI - Atender às 

olicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de 

etores ligados às atividades da FACESP; VII - Movimentar contas 

ancárias em conjunto com o tesoureiro; VIII - Nomear e empossar os 

irigentes dos organismos e entidades mantidos pela FACESP. Art. 26-

o Vice Presidente , compete: 1 - Substituir o Presidente em todas as 

uas funções, em suas faltas ou impedimentos; II - Colaborar com o 

residente em funções que lhe forem designadas; Art. 27- Compete ao 

esoureiro: 1 - Dirigir e supervisionar todo o serviço de tesouraria; II - 

rganizar e manter a escrituração do movimento econômico e 

inanceiro da FACESP; III -Elaborar o projeto de orçamento para 

iscussão pela Diretoria; IV - Movimentar contas bancárias em conjunto 

om o Presidente; V - Manter sob sua guarda todos os livros e 

ocumentos relativos à tesouraria; VI - Zelar pelo patrimônio dos seus 

óveis e imóveis; VII - Controlar aquisição de materiais de qualquer 

atureza; Art. 28 - Compete ao Secretário: 1 - Dirigir e supervisionar 

odos os serviços de secretaria da FACESP; li - Organizar as reuniões 

a Diretoria; III - Efetuar as comunicações da FACESP com seus 

embros e terceiros; IV - Ter sob sua guarda os livros atas e pareceres 

a FACESP; V - Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos. Art. 29 

O Conselho de Programação é composto dos seguintes membros: 1 -

residente da FACESP; II - Membros representantes de entidades 

galmente constituídas e devidamente sediadas na localidade que 

anifestarem por escrito ao Conselho de Curadores seu interesse de 

articipar. III - Líderes dos departamentos de educação, saúde e 

elo-ambiente, e cultura e arte da FACESP. Art. 30- Compete ao 

onselho de Programação, estabelecer as diretrizes básicas da 

rogramação das emissoras mantidas, bem como dos órgãos e ou 

	

etores 	mantidos e criados pela FACESP, observando sua 

enominação e fins. Art. 31 - O Presidente do Conselho de 

rogramação da FACESP deverá ser eleito pelo Conselho de 

uradores para um mandato de 3 (três) anos , podendo ser reeleito.Art. 

32 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP 

-eunir-se-ão, extraordinariamente, sempre que necessário, sempre 

lonvocados pelo Presidente da FACESP. Art. 33 — O Conselho Fiscal 
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a FACESP é constituído de 3 (três) membros para um mandato de 3  

três) anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de Curadores; ' c. 

espaldado pela Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária da 	' 

nstituidora, cabendo : 1 - Examinar os livros contábeis e papéis de 	'QP 	~o 

' 

	

struturação da FACESP, e de seus órgãos estabelecidos e entidades 	o 	~ 

antidas pela mesma, requisitando aos mesmos as informações que 

ulgar necessárias; II - Deliberar sobre o balanço geral, relatório e 	G ã 

ontas da Diretoria, relativos ao exercício financeiro anterior, 

encaminhando o parecer por escrito ao Conselho de Curadores.) V -

O EXERCÍCIO FINANCEIRO Art. 34 - O exercício financeiro coincide 

om o ano civil. Art. 35 - Ao encerrar-se o exercício financeiro, a 

Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil, o balanço 

atrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de 

ecursos.Parágrafo Único - O resultado positivo será aplicado no 

aumento de património da FACESP para consecução de seus fins em 

erritório nacional. Art. 36 - O Balanço Patrimonial e demais 

demonstrações que o acompanham, serão apreciados pelo Conselho 

isca) e aprovados pelo Conselho de Curadores.Art. 37 - A prestação 

e contas anual da FACESP deverá ser submetida ao exame do 

inistério Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao término do 

xercício financeiro, mediante o Sistema Informatizado adotado pela 

rocuradoria de Fundações.§ 1° A carta de representação e o recibo 

e entrega deverão ser assinados pelo Presidente e pelo responsável 

ela contabilidade da FACESP. § 2° A FACESP arcará com as 

despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o Conselho 

e Curadores determinar sejam feitas na Instituição, quando, a seu 

ritério, julgar necessário. V - DAS OBRIGAÇÕES PARA COM O 

AINISTÉRIO PÚBLICO: Art. 38 — Constituem obrigações da FACESP 

unto ao Ministério Público: 1 — requerer o exame prévio para fins de: a) 

edido de autorização judicial para a alienação de seus bens imóveis; 

aceitar doações com encargos; c) contrair empréstimos mediante 

arantia real; d) alterar o estatuto; f) extinguir a FACESP. II — Remeter 

ópias de todas as atas de reuniões de seus órgãos ao exame do 

inistério Público. VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 39 - A 

ACESP se obriga a : 1 - Que todas as suas emissoras participem do 

INRED- Sistema Nacional da Radiodifusão Educativa; 'II - Colo 	EDITbI 
 

isposição do Ministério da Educação seu acervo de programaçã para ~=sp 

Ins em projetos e outras emissoras educativas. Art. 40- Não po rá
sc 
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ACESP utilizar, sob qualquer forma, a rádio e televisão para fins 

olítico-partidários, para difusão de idéias que incentivem preconceitos 

e raça, classe ou religião e recursos à violência , conforme afirmado 

nteriormente no Art. 10. § 10 Fica ressalvada a notícia de subsídios e 

oações, em termos de simples referência ao bem doado ou a 

i entificação do doador. § 20 Fica, também, admitida a possibilidade 

e referência estritamente institucional à entidade que promover 

rograma de apoio, devendo este ser, necessariamente de caráter 

ducativo, cultural e social. Art. 41 - A reforma do presente estatuto 

ar-se-á observando:l - Que seja deliberada por dois terços dos 

i tegrantes do Conselho de Curadores em reunião extraordinária 

specialmente convocada para esse fim; II - Que não contrarie os fins 

a FACESP; III - Que seja aprovada pelo representante do Ministério 

úblico e pelo órgão competente do Ministério das Comunicações. Art. 

2 — A FACESP poderá ser extinta: 1 — Por decisão da maioria absoluta 

o Conselho de Curadores; II - Tornando-se ilícita; III — Tornando-se 

possível ou inútil às suas finalidades; IV — Por decisão judicial. Art. 

3 — São competentes para propor a extinção da FACESP : 1 - O 

residente da FACESP; II - A maioria absoluta dos membros do 

onselho de Curadores.Art. 44 - A extinção dar-se-á em reunião 

xtraordinária do Conselho de Curadores, especialmente convocada 

ara esse fim, mediante quorum de deliberação da maioria absoluta de 

eus componentes. Parágrafo único — O Ministério Público deverá ser 

otificado de todos os atos relativos ao procedimento de extinção da 

ACESP, sob pena de nulidade. Art. 45 - No caso de extinção da 

ACESP, seus bens serão destinados à instituição beneficente 

egistrada na Secretaria do Trabalho ou no Conselho de Assistência 

ocial, sugere-se uma Instituição, nestes requisitos, da I.E.C.L.B. 

greja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil). Art. 46- Das 

euniões dos órgãos colegiados da FACESP serão sempre lavradas 

tas em livros próprios e registrados no cartório competente, quando 

ecessário. Art. 47 - O Presidente poderá outorgar procuração, para 

ins específicos, respeitado o que dispõe o presente estatuto quanto 

os poderes. Art. 48 - Nenhum membro integrante da FACESP 

Derceberá vencimentos e vantagens a qualquer título pelo exercício de 

argo ou função nos mesmos, nem responderá subsidiariamente pelas 

Dbrigações financeiras e outras. Art. 49 — As questões e os casos 

)missos neste Estatuto serão resolvidos por decisão do Conselho de 

-• ~ ~~g~/~-~~~ TABELIONATO DE bNOTAS DE PANAMBI-RS 

J 
-.., ~=/ ~TITULAR: PAULO WEBER  

- ii 	AUTENTICO a presente cópia reprográ`ca 	conforma ao original a mim 
fl . 	apresentado. Dou fe. 

Panambi, 2ã de julho de 2016 
Bel. Mônica Wegener - Escrsvente Autorizada 

376053-0e2;4 21 

Emol: R4 4,10 + Silo dipltel: RS 0,45-0411.01. i 500013.90471 

Outros (origem externa)  (1267522)         SEI 53900.045915/2016-32 / pg. 18



LIVRO N° 52 	 FOLHA N° 008v 

DE CONTRATOS 

TABELIONATO DE NOTAS DE PANAMBITRASLADO  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 /~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

Curadores, ad referendum do Ministério Público." Revogam-se, assim, 	,-  -, c 
pela presente "Alteração Estatutária", as disposições do Estat  

anterior e em contrário. Nada mais tendo a alterar, fica inalterado e era 	 - " 

pleno vigoro Estatuto da FACESP, conforme consta nesta Ata, após 6 	OADE,. 

registro nos órgãos competentes. No item 6, diversos. Informou-se o de 	 °~ 

afastamento do presidente da Diretoria Executiva da FACESP, Sr. 	? 	~' 

Edgar Leschewitz, a partir de janeiro de 2008, assumindo em seu lugar 
G, 

o vice-presidente, Sr. Lotário Wink. Quando era 11h, encerrou-se a 

presente Reunião Ordinária. E, eu, Lotário Schmidt, em caráter de 

secretário, redigi a presente ata, elaborada por processamento 

eletrônico, que após lida, discutida, será aprovada e assinada por mim, 

pelo presidente, e demais membros do Conselho de Curadores da 

FACESP. Paulo Sérgio Einsfeld. Lotário Schmidt. Presidente do 

Conselho de Curadores Secretário. E, assim o disse, do que dou fé e 

me pediu lhe lavrasse esta escritura, a qual, lhe sendo lida, a achou 

conforme, aceitou, ratifica e assina comigo, PAULO WEBER, Tabelião 

de Notas, que a digitei, imprimi e tam4 assino. Dou fé. 
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de Ação Ci Lm'eL Edc2doie e Soc125 de Pnamb 

Rua .Alfredo Brennr. 250 --- Cx. Postal. 202 	--- 	CEP.: 93230-OCO --- 	Panambi 	RI 
Fc55) 2375-1205 	--- 	 --- 	 E-mail: nw pontO nwpan .com .br 

GRADE DE PROGRAMACÃO NW PAN FM 87,5 MHZ 

DOMINGO 

00:00 - 06:00 - A música da NW Pan FM 
06:00 - 07:00 - No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 - Reflexão em Família 
07:05 - 08:00 - Momento Gospel 
08:00-10:00— Manhã Musical 
10:00 -10:05 - Dicas e lnformaçes 
10:05 - 11:00 - Manha Musical 
11:00 - 12:00 - Música Italiana 
12:00 -12:05 - Reflexão Castelo Forte 
12:05 -13:00 - A música da NW Pan FM 
23:00-14:00— Jovem Guarda 
14:00 - 18:00 - A música da NW Pan EM 
18:00 -18:05-   Conversando com você 
18:05 - 19:00 - A música da Alemanha 
19:00 - 21:00 - A música da NW Pan FM 
21:00 —2 1:05 - Dicas e Informações 
21:05 - 00:00 - A música da NW Pan FIM 

SEGUNDA-FEIRA 
00:00 —06:00—A música da NW Pan FM 
06:00 —07:00—No despertar do Vale 
07:00 -07:05—Reflexão em. Família 
07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 - 08:00 -Assunto do dia - Entrevistas 
08:00 - 09:00 - Momento Gospel 
09:00-09:05—Hoje na História 
09:05 - 10:00 - Musical DOMSGE 
10:00 - 50:05 - Dicas e Informações 
10:05 —1 1:00 - Manhã Musical 
11:00-11:30—Razão para viver 
11:30 - 22:00—A música da Alemanha 
12:00 - 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM 
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Fuindaço de Aço C1tirll, Educacional e Social de Panambi 

Pua Alfredo Bramar, 250 	C;a Postal, 202 	CEP.: 98250-200 --- 	Panambi --- RI 
Pane 55 5375-1205 	- 	 --- 	 E-mor]: nwponbnupan.00m.hr  

13:00 - 14:00 - Momento Gospel 
14:00 - 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 - 15:05 - Dicas e Informações 
15:05 - 16:00 - A música da NW Pan EM 
16:00-16:05-Hoje na História 
16:05 - 17:00 - A música da NW Pan EM 
17:00 - 18:00 -A música do Rio Grande do Sul 
18:00 - 18:05 - Conversando com você 

18:05-19:00-A música da Alemanha 
19:00 -20:00-Voz do Brasil 
20:00 -2 1:00 - Momento Gospel 
21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM 

TERÇA-FEI RA 

00:00 - 06:00 -A música da NW Pan FM 
06:00 - 07:00 - No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 - Reflexo em Família 
07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30-08:00-Assunto do dia - Entrevistas 
08:00 - 09:00 - Momento Gospel 
09:00-09:05-Hoje na História 
09:05 - 10:00 - Musical DOMSGE 
10:00 - 10:05 - Dicas e Informações 
10:05 - 11:00 - Manhã Musical 
11:00-11:30-Razão para viver 
11:30 -12:00-Clássicos Saur 
12:00 - 12:05 - Reflexo Castelo Forte 
12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 - 14:00 - Momento Gospel 
14:00 - 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 - 15:05 - Dicas e informações 
15:05 - 16:00 - A música da NW Pan EM 
15:00 - 16:05 - Hoje na História 
16:05 - -17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 - 18:00 -A música do Rio Grande do Sul 
18:00 - 18:05 - Conversando com você 
18:05 - 19:00 -A música da Alemanha 
19:00 - 20:00 - Voz do Brasil 
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aces 	Fmdiçdo de Ação CtroL Educacionail e Social de Panambi 

Rua .jfredo Rrnner, 250 	C. PostaL 202 	CEP.: 982&3000 	Pcinctmbi -- F' 
Fone 5523.1CeF--- 	 E-moi: rï..wpantdn.»pan.com.br  

20:00 - 21:00 - Momento Gospel 
21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM 

QUARTA-FE-PRA 
00:00-06:00—A música da NW Pan FM 
06:00 - 07:00 - No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 - Reflexão em Família 
07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 —Assunto do dia - Entrevistas 
08:00 - 09:00 - Momento Gospel 
09:00 — 09:05 — Hoje na História 
09:05 - 10:00 - Musical DOMSGE 
10:00 - 10:05 - Dicas e lnformaçôes 
10:05 - 11:00 - Manhã Musical 
11:00 - 11:30 - OASE em Destaque 
11:30 - 12:00 - Razão para Viver 
12:00 - 12:05— Reflexo Castelo Forte 
12:05 -13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 - 14:00 - Momento Gospel 
14:00 - 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 - 15:05 - Dicas e lnformac6es 
15:05 - 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00 — 16:05 — Hoje na História 
16:05 - 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 - 18:00 —A música do Rio Grande do Sul 
18:00-18:05—Conversando com você 
18:05-19:00—A música da Alemanha 
19:00 —20:00—Voz do Brasil 
20:00 —2 1:00 - Momento Gospel 
21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM 

QUINTA—FEIRA 
00:00-06:00—A música da NW Pan FM 
06:00 - 07:00 - No despertar do Vale 
07:00 - 07:05-Re-flexão em Família 
07:05 —07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 — Assunto do dia - Entrevistas 
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Iucaclonil 	Social de PaHambi FUiriOÇI'O üe Ação Ciúáurá, e 

Ruo Afredc Brennor. 250 	- Cr. PostaL 202 	--- 	CEP.: 98280-OcO 	--- 	PanomLi --- 	PS 

Fone (55) 2:375-1035 --- --- 	 E-mcO: n,,.pon3 nu;pcin.00m.br  

08:00 - 09:00 - Momento Gosp& 
09:00-09:05—Hole na História 
09:05 - 10:00 - Musical DOMSGE 
10:00 - 10:05 -Dicas e Informações 
10:05-11:00—Manha Musical 
11:00-11:30—Razão para viver 
11:30 - 12:00 - Cssicos Saur 
12:00 - 12:05 -.Reflexão Cast&o Forte 
12:05 -13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 - 14:00 - Momento Gosoel 
14:00 - 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 - 15:05 — Dicas e Informações 
15:05 - 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 -16:05) —  Hoje na História 
16:05 -17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00-18:00—A música do Rio Grande do Sul 
18:00 - 18:05—Conversando com você 
18:05 - 19:00—A música da Alemanha 
19:00 — 20:00 —Voz do Brasil 
20:00 - 21:00 - Momento Gospel 
21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM 

SEXTA-FEIRA 
00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 - 07:00 - No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 - Reflexo em Família 
07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 —08:00 —Assunto do dia - Entrevistas 
08:00 - 09:00 - Momento Gospei 
09:00 - 09:05 - Hoje na História 
09:05 - 10:00 - Musical DOMSGE 
10:00 - 10:05 - Dicas e Informações 
10:05 - 11:00 - Manhã Musical 
11:00 - 11:30 - Razão para viver 
11:30 - 12:00— Informativo Luterano 
12:00 - 12:05 — Reflexo Castelo Forte 
12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 - 14:00 - Momento Gospei 
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A n, ação deção C1turaL Educedonal e Sodi de Panambi 

Ruo AIredo Brenner, 25C 	C. Posta, 2L2 	CE E.: ?BRC-RUO -- 	Ponombi 

Fone (55) 23P5- 1115 	 E-mail: nwponCnipon.onm.br  

14:00 - 15:00 - A música da NW Pan EM 
15:00 - 15:05 - Dicas e informações 
15:05 - 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00-16:05—Hoje na História 
16:05 - 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 - 18:00 - A música do Rio Grande do Sul 
18:00 - 18:05 - Conversando com você 
18:05-19:00—A música da Alemanha 
19:00 - 2 0: 00 - Voz do Bras 
20:00 - 21:00 - Momento Gospel 
21:00 - 00:00 - À música da NW Pan FM 

SÁBADO 

00:00 - 06:00 - A música da NW Pari FM 
06:00 - 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 - Retlexo em Famifia 
07:05 - 08:00 - Momento Gospei 
08:00 - 09:00 - Manhã Musical 
09:00 - 10:00 - Musical DOMSGE 
10:00 - 10:05 - Dicas e Informações 
10:05 - 11:00 - Manhã Musical 
11:00 - 11:30 - CASE em Destaque 
11:30 - 12:00—A música da Alemanha 
12:00 - 12:05 - Reflexo Castelo Forte 
12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00-15:00—Jovem Guarda 
15:00 - 15:05 - Dicas e Informações 
15:05 - 16:00 - Retrospectiva 
16:00 - 17:00 - A mÚsica da NW Pan EM 
17:00 - 18:00 - A música do Rio Grande do Sul 

8:00 - 18:05 - Conversando com você 
8:05 - 19:00 - Ser Criança 

19:00 - 20:00 - A música da Alemanha 
20:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM 

Observação: A grade poderá sofrer ajustes conforme dinâmica dos Apoios Culturais em 
vigor. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19792/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058422/2012-82

Processo de Outorga nº: 53790.001430/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação de
Ação Cultural Educacional e Social de Panambi (Facesp), entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
processo, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da Portaria nº
4334, de 17 de setembro de 2015:

 

        I)   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel, diante da impossibilidade de obtenção pela Internet, por constar débito.
 

 

      II.    Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra
vencida, e que não constam dos autos, até a presente data, os documentos
constitutivos da nova composição, conforme prescreve o art. 124 da Portaria nº
4334/2015, a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente,
devidamente acompanhada de comprovante do respectivo
registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
 

ii) Cópia da CPF e Cédula de Identidade de cada um de seus
diretores, ou cópia de algum dos demais documentos elencados
pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo).
Ressalte-se que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) NÃO
será aceita para comprovar a nacionalidade, conforme dispõe o
§4º do mesmo artigo 22.
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"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

 

 

     III)     Observando-se que  o Conselho de Programação  é
formado por  apenas 3 (três) membros e que conta,   simultaneamente com
membro da entidade autorizada: presidente da Facesp Marlon Lotario Wink,  o
que contraria o §2º do art. 114 da Portaria nº 4334/2015, a requerente deverá:

          

        a) compor um novo Conselho de Programação e apresentar o
respectivo documento de sua instituição, de modo a ser possível a identificação da
nova composição mediante as denominações das Pessoas Jurídicas
participantes e de seus respectivos representantes, devendo sempre ser
observado integralmente o que dispõem os arts. 113 a 115 da Portaria nº
4334/2015:
 

"Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado
de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente
instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2 º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas,
ressalvados os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I – fiscalizar a programação da emissora;

II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;

III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
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V – receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação." (grifos nossos)

 

     b) e, em conformidade com o art. 116 da Portaria nº 4334/2015,
apresentar relatório circunstanciado atualizado, elaborado e assinado pelos novos
membros do Conselho de Programação, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, especialmente quanto à garantia de que a
emissora não realiza proselitismo de qualquer espécie, como o
proselitismo religioso.

 

“Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (grifos nossos)

 

 

    IV.    Apresentar suas manifestações quanto aos seguintes fatos, que
configuram indícios de que a entidade mantém vínculo proibido pela legislação
referente ao serviço de radiodifusão comunitária: o endereço  da entidade:
Rua Alfredo Brenner 250 - Centro - CEP 98280-000 - Panambi/RS é o
mesmo da Igreja Evangélica  de Panambi, (anexo I); as assembleias da
entidade são realizadas no "Centro Evangélico da Comunidade Evangélica
de Confissão Luterana de Panambi", reforçada pelo fato do vice
presidente da diretoria eleita em 17/12/2011 ser pastor Edgar
Leschewitz , assim como o membro do Conselho de Programação, pastor
Luis Dirceu Wasserberg.

 
                       IV.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III"; "25-III-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

                                        Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)
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§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/08/2016, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 22/08/2016, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1278829 e o código CRC 01365FE2.

Minutas e Anexos

Anexo I: Comunidade Evangélica SEI (1278817)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 29833/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de agosto de 2016.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(FACESP)
Rua Alfredo Brenner nº 25 - Centro
98280-000 / Panambi – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058422/2012-82.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 19792/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 22/08/2016, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1279827 e o código CRC 4C00C770.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29833/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058422/2012-82 - Nº SEI: 1279827
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JO951770149BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da

entrega.

Objeto entregue ao destinatário
02/09/2016 11:04 PANAMBI / RS

02/09/2016 
11:04 
PANAMBI / RS

Objeto entregue ao destinatário 

01/09/2016 
10:16 
PANAMBI / RS

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá­lo, é preciso informar o código do objeto. RUA ANDRADE NEVES ­ ­ 55
Centro
PANAMBI / RS

29/08/2016 
09:42 
Sao Paulo / SP

Objeto postado 
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PREENCI-IER COM 1_ETRA DE FORi,.IA 

Rp T / fl .ÇTINATAIRE 

Ofício n2 29833/2016/SEI-MCTIC 	
NATAIRL 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi 	1 

(FACESP) 

Rua Alfredo Brenner n2 25 - Centro 

98280-000 / Panambi — RS 	 1 
U1 	PAIS/ PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 

53000.058422/2012-82.  

1. id.ATUREZA DO ENVIO l NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

[_II EMS  

SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 
III

AS~SINA

~~

TURADORECGBE OR/S/ 	EDURÉCEPTEUR 	 DATA DERECEBIMI'i!TO 	CARIMBO DE ENTREGA 
 DATE DE LIVRATION 	 UNID 	&FFQ4STINO 

7
OFDESN  

I ninnt - PrívRI r rr- í í r-flí R I NnAA I /.C/P/ F Ill, RFCFPTFIlR 	 f~ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIF \CÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPL IDOR 

RUBRICA E MAT. DO LMPREGI 
SIGNATURE  

~U• 	nJ ~P~~~it 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  

75240203-0 
	

16 
	

114x186mtn 
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❑ AVISO DE 

L

l
. 	 ~lkÀLT0 AR 

2Iâ 6 VLoLL156 

h 

BRC ;I,  
DATA DL 'c 	... 	' ~ 	 TENTATIV!•.- 

UNIDADE 0~ 	,.t~., - ..I I faUl JiI~Í r~i~ iv,j>U-. - 

J 	J.  

/ i IIl'A`iiVES DE LIVRAISON 

❑❑ 

h 	 h 

í <L I IcI I!;i: CO1 	[-. i I;i ul  

NOME 	1 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
O 

áC 
O Ó 	ENDrs c RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 

U M W 	 CEP: 05.311-900 — SÃO PAU LO/SP 
W W 

Z 0 	 FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 

W 	 CIDAU1-./l. 

-J 

LJWLLú'úH'' 
UF 

BRASIL 
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Facés Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 — Cx. Postal, 202 — CEP.: 98280-000 — 	Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	— 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Panambí, 08 de Setembro de 2016. 

<yxo53 /f7/v'6-3? 
Ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Assunto: Oficio n° 29833/2016/SEI-MCTIC 

Nota Técnica n° 1979212016/SEI-MCFIC 

Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do 

Processo de Renovação n° 53000.058422/2012-82 

Processo de Outorga n° 53790.001430/1998 

Att.: Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão — Delegado Regional do MCTIC 

Prezado Senhor 

Considerando o contexto apresentado no processo da Renovação da Outorga supra citado, 

comunicamos que já iniciamos os desdobramentos com vistas a atender aos requisitos ali 

apresentados. Estamos tratando cada requisito buscando enquadramento dentro dos preceitos 

legais. 

Outrossim, diante dos detalhes expressos e da necessidade de atender procedimentos 

operacionais específicos como no caso da "Ata da Eleição" da diretoria que deve conter registro no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas e ainda antes deste, o referendum da Procuradoria 

das Fundações, lutamos contra o tempo solicitado de apenas 30 dias. 

Permita-nos informar ainda que uma nova equipe de trabalho foi eleita recentemente, o 

que também está alinhado com o art.7 da Portaria 4334/2015 ("...de ingresso de novos associados e 
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Facés Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 — Cx. Postal, 202 — CEP.: 98280-000 — 	Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 -- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

da alternância dos membros de seu corpo diretivo"). Esta nova diretoria está engajada para manter 

a sustentabilídade das atividades e buscar o enquadramento perante as recentes adequações 

mencionadas nesta portaria que data de 2015. Ratificamos, portanto, nosso interesse mútuo de no 

menor tempo possível definitivamente obter a renovação da outorga. 

Nosso grupo de trabalho é composto estritamente de voluntários, os quais, em suas horas 

de folga ou mesmo quando possível em expediente comercial, atendem aos desafios de ser 

Radiodifusão Comunitária. Estes, enquanto profissionais, trabalhando de forma frenética diante da 

atual crise que se abate em nosso país e também em nossas empresas estamos sendo exigidos para 

poder manter vivas as respectivas operações que os sustentam assim como muitas famílias que 

dependem direta ou indiretamente destas organizações. Ainda, alguns atuam de modo local, 

outros a nível regional e nacional, as agendas necessitam de flexibilidade e ajuste. Isto dificulta 
atender prazos curtos para situações específicas. 

Como o tema é de conteúdo importante e exige também ajustes estatutários e burocráticos 

que também tem procedimentos regulamentares e outros mecanismos legais e operacionais, 

entendemos que necessitaremos uma dilatação de prazo em pelo menos 120 (cento e vinte dias) 

para viabilizar todos os elementos solicitados e poder atender o que ali se pede. 

Com respeito e consideração evocamos pela vossa compreensão para a situação. 

Entendemos também que o próprio Ministério tem pleno interesse para que possamos zelar pelas 

atividades da nossa Radiodifusão. Afinal, já estaremos completando 15 anos de história e atividade 

neste próximo ano (2017). Desta forma, ratificamos nosso compromisso, comprometimento e 

responsabilidade com nossa Missão enquanto Radiodifusão. 

Na certeza de encontrá-los receptivos e compreensivos a esta solicitação, recebam nossos 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

Fr derico E. 	iert 

Diretor Execu ' olÂtividade Voluntária) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 36093/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 21 de setembro de 2016.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi (FACESP)
Rua Alfredo Brenner nº 25 - Centro
98280-000 / Panambi – RS

 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.058422/2012-82

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 19792/2016/SEI-MCTIC (cópia em
anexo), desta Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº
29833/2016/SEI-MCTIC, informamos  o acatamento parcial do pedido, uma
vez que o prazo solicitado excede ao estabelecido pela Portaria nº
4334/2015.     

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre
o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da
outorga.
 

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 21/09/2016, às 14:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1368092 e o código CRC 5E57FF5C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36093/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058422/2012-82 - Nº SEI: 1368092
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PREENCI-IER COM LETRA DE FORMA 	 AR 	- 
$T ATÁRin no OBJETO l DESTINATAIRE 

Ofício n0 36093/2016/SEI-MCTIC 	 NATAIRE 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de 

Panambi (FACESP) 
Rua Alfredo Brenner n2 25 - Centro 
98280-000 / Panambi — RS 

UF 	PAÍS / PAYS 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n5 
53000.058422/2012-82 

_ 	 NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

[] PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR - 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
- 	- 	DATE DE LIVRATION 	UNIQADE DE-DF$TINO 

BIJRÊAU DE DESTINATLON 

NOME t€GI EL DO RECEBEDOR / NOM LIS16L U RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRIi E MAT. DO EMPREGA O1 	 -  
RECEBEDOR/ÓRGÃOEXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463116 	 114 x 106 mm 
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TENTATIVAS DE ENTREGA / TRNTAMVES D€ LIVRAISON 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU R/\7/ cnclei no PFMFTENTI-- / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEIJR 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 I 	I 
à 	 I 	 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
(~ V' 	 ENDEREÇO P! 

Iui0 w RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 
LU W 	 CEP: 05.311-900 — SÃO PAULO/SP 

zo 

L 

	 CIDADE / LO(,' FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 F 
BRASIL 

[11 	[1 Li 
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aces 	Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 -- Cx. Postal, 202 --- 	CEP.: 98280-000 --- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 --- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Panambi, 24 de Outubro de 2016. 

53 .053 
Ao 

 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

De')e ;adia Regionai do Estado de São Paulo 

Assunto: Oficio n° 29833/2016/SEI-MCTIC 

Oficio n° 36093/2016/SEI-MCTIC 

Nota Técnica n° 19792/2016/SEI-MCTIC 

Número do Processo: 53000.058422/2012-82 

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga 

Processo de outorga n° 53790.001430/1998 

Prezado Sr. Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão — Delegado Regional do MCTIC em São Paulo 

Considerando a Nota Técnica supracitada, datada de 23 de Agosto de 2016, bem como da 

autorização para a prorrogação de prazo pelo Oficio 36093/2016/SEI-MCTIC, segue abaixo as 

nossas respectivas considerações sobre cada um dos itens pautados naqueles documentos, 

com vistas a esclarecer dúvidas objetivando a obtenção da renovação da Outorga. 

Nos tópicos a seguir, evocamos cada item da nota técnica e respectivamente as respostas, 

argumentos e justificativas inerentes. 

1) Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administrativas pela Anatel 
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FOI 

Faces 	Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 — Cx. Postal, 202 — CEP.: 98280-000 -- 	Panambi -- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Resposta: Justificando esta pendência, temos a dizer que havia uma divergência nos 

registros entre Anatel com os Lançamentos Contábeis e da Tesouraria da Facesp, a qual foi o 

fato gerador da não emissão do documento via Internet. Esta pendência é originada do 

processo n° 53520019792013. Este processo já estava em pauta com Anatel desde 

29/10/2014, conforme pode ser observado no documento em anexo e abaixo copiado na 

figural (ver Anexo 1.1-i e 1.2) enviado para Minam Cunha no dia 29/10/2014. 

Enviada em: 	-, a; 29 de outubro üe..-- 
Para: '::;d ?P.@è"á 	r, 

...._mente de cumprimentá-la, c :uai Jemos por meio desta respeitosamente apresa a, 
?arrienQ ref. 2 notifcacc o2 03.-018973/2014. relativo a multa por infracâo a e 	- 

ara ose oc ...i'.'1.-.:oa:c oe -,.''.̀..?:;. eo C .-:o 	 oa:. a=â ramos 	â C._.......__ 
~-, 37/2014 a vista do recibo do pagador, emitido pelo site da ANATEL, cópia em anexo. A pediao, segue 

=r.: anexo outro oagerr.ertc oco fldo, aro. 2018 .ef. a Taxa de Fiscalizarão de Fin.-clonamtnrc - _. 

:;STO ISTO 

_ante do exposto, REQUER o deferimento do presente pedido,..meoianie qutscto rio , croar.m od e c os 
-:':ificaçEo n° 001-18973/2014 e cancelamento do processo em ec .-r - . 

.. 	cais o - r^er_ soca aisposir~c 

Figura 1: Texto parcial extraído do Anexo 1.1-i (inferior) e 1.2 

Como o valor da pendência era expressivo para a situação do nosso contexto econômico 

financeiro, argumentamos com este órgão a veracidade desta possível cobrança em 

duplicidade (ver cópia do boleto no Anexo 1.3 e 1.4). Como nosso questionamento foi 

acolhido, e nos foi informado que "tão logo haveria o retorno, entrariam em contato" 

permanecemos no aguardo da resposta (ver figura 2 a seguir — ou no Anexo 1.1-s). 
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Fa'c-es Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 -- Cx. Postal, 202 --- 	CEP.: 98280-000 --- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 -- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Agen Cia IYCaciondi  

Assessoria de Relações com os Usar OS 

2865601 - 2016 

Data do Registro: 08/0912016 
Condicão/Situação: Nova / A Receber 
Detalhamento: 	Solicitaçãc encaminhava ü Arate, . 

a ~a: 	 15/09/2015 
Condição/Situação: Nova 1' Recebida 
Detalhamento: 	Solicitação Recebida pe:c/a ANATEL 
Data: 	 15/09,/2016  
Condição/Situação: Nova / Resolvida 
Detalhamento: 	Os débitos em aber-,o se referem a outros valores que não o que os senhores 

nformarn. Os boletos pendentes podem ser impressos a qualquer momento 
a:-avés do sistema BOLETO disponível em: 
- ctp://sistemas.anatel.gov.br/boieto. Para tanto basta acessar esse endereço 
e;etràr. co e clivar em "Emissão de boletos", preencher oc CPF/CNPJ e o NRO ca 

eierëncia (Fistel). O número Fistel se 
efcontra em qualquer boleto arte-cr da Anatei„ Maiores informações através cc 
-ai: 51-3230-1964. 

Data: 	 23/09/2016 
Condição/Situação: Reaberta / A Receber 
Detalhamento: 	Solicitação reaberta e;n ârninl"zda ao rescnsável . Com a istificativa: 

CONSUMIDOR RECI MMA QUE NÃO DESEJA INSTRUÇAO DE COMO INIPRIl ER 
EC__TC E SIM DE ^OR,QUE QUE CS °ÁG..—ENTC 009 BOLETOS A: N0; í:.. 
FCRA i COi.í?Er1SADC 

Figura 3: Texto parcial extraído do Anexo 1.6-s (superior). 

Assim, conforme identificamos no Anexo 1.7, 1.8, 1.9, 1.10, 1.11 e 1.12, pagamos os seis 

títulos pendentes com Anatel no dia 20/10/2016 efetuando a liquidação de todos os boletos 

que se encontravam em atraso. O montante somou um valor de R$ 740,70. 

O processamento dos pagamentos pela Anatel já foi realizado e a CND já pode visualizada ou 

emitida via internet. Ratificamos que optamos em desdobrar os procedimentos desta 

regularização para lhes demonstrar que o tema estava em pauta desde longa data e agora 

devida e definitivamente regularizada. Assim, apresentamos para vosso conhecimento, no 

Anexo 1.13, a respectiva CND da Anatel. 
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Fá-ces Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 --- Cx. Postal, 202 --- 	CEP.: 98280-000 -- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Diante dos argumentos e comprovantes de quitação apresentados (ver Anexo 1.3 e 1.4) 

àquela organização, bem como pela não resposta destes frente ao nosso pleito, 

consideramos que fora acatado nosso pleito. 

_aviada em: gLarta-feire, 29 de outubro de 2014 '. 	. 

-a a: Escutaria Wink Ld2 
sumo. FIES: Notifica:  

ian d x Caiu: - 

Figura 2: Texto parcial extraído do Anexo 1.1-s (superior) 

Contudo, diante da necessidade da emissão da CND, para atender a Nota Técnica, 

reenviamos novo pleito solicitando esclarecimentos sobre os motivos da possível cobrança 

em duplicidade. Nossa reiteração foi encaminhada em 08/09/2016, conforme pode ver 

visualizado na figura 3 a seguir (ver Anexo 1.6-s). 

Recebemos retorno da Anatel apenas no dia 30/09/2016 (ver figura 4 a seguir ou Anexo 1.6-

i) dando conta de que os boletos continuavam pendentes e deveriam ser pagos, bem como 

informando os desdobramentos necessários. Diante dos argumentos por eles apresentados, 

mesmo contrariados, resolvemos definitivamente liquidar a questão, pois não nos restou 

alternativa senão efetuar a liquidação dos valores julgados por eles pendentes. 

Devido ao montante, e diante da falta momentânea de recursos no fluxo de caixa para 

liquidação imediata, programamos a liquidação para pagamento dia 20/10/2016, e na 

expectativa de fluxo de caixa positivo para esta despesa não esperada. 
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aces 	Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 --- Cx. Postal, 202 --- 	CEP.: 98280-000 --- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

YJRyS ".. JUf _Ì; j~'v 

.onciição/Situação: Reaberta i Rececide 
Detalhamento: Sciicitacão Recebida peloa) ANATEL 
Data: 30/09/2015 
Condição/Situacão: Reaberta / Resolvida 
Dertalhamento: Os senhores podem visualizar os boletos pendentes a qualquer momento 

através do sistema BOLETO disponível em: 
http://sistemas.anatel.goov.br/boleto. Para tanto basta acessar esse endereço 
eletrônico e ciicar em "Emissão de boletos`, preencher o CPF/CNP1 e o NRO de 
Referência (Fistel). Ao acessar o sistema, fica evidenciado que os débitos 
pendentes se referem às taxas anuais de fiscalização de funcionamento e de 
uma multa de R5 279,58 lançada em 2013 que ainda não ei paga. 0 íalor . alo: 	até a 
presente data está calculado em RS 434,05. Muito obriçado! 

Data: 30/09/2016 
Condição/Situação: Reaberta / Resolvida 
Detalhamento: A Gerência Regional, dc Ric Grande do Sul ìni~o~rnou o seçunre ccmol_ 	ente 

pare a providência: Os senhores podem visualizar os boleros pencenres 
qualquer momento através do sistema BOLETO disponível em: 
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto. Para tanto basta acessar esse encareço 
eletrônico e clicar em "Emissão de boletos", preencher o CPF/CNP3 e o * RC de 
Referência (Fistel). Ao acessar o sistema, fica evidenciado que os débitos 
gendentes se referem às taxas anuais de fiscalização de funcionamento e v c 
uma multa de R$ 279,88 lançada em 2013 que a'.nce não foi nega. 0 valor do 
multa até a presente data está calculado em Rs 4303. 0 :Cior:::w 

t sente data é de Rs73- ~6. luto o'brigadc! 

Figura 4: Texto parcial extraído do Anexo 1.6-i (inferior). 

II. Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida, e que não 

constam dos autos, até a presente data, os documentos constitutivos da nova composição, 

conforme prescreve o art. 124 da Portaria no 4334/2015, a entidade deverá apresentar: 

i) Ata da Eleição diretoria ocorrida com mandato vigente, devidamente acompanhada de 

comprovante do respectivo registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Resposta: Encaminhamos no Anexo 2 cópia da Ata n° 25/2014, a qual contém a nova 

composição do Conselho de Curadores (ver figura 5), Diretoria Executiva, Conselho de 

Programação e Conselho Fiscal. Esta ata apresenta em seu corpo os respectivos registros no 

Ministério das Fundações, bem como o Registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. O presidente do Conselho Curador, atualmente é o Sr. Erni Volbrecht. 
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CONSELHO DE CURADORES: Presidente: Erni Artur Woibrecfit. Endereço: Rua Carlos Knorr, 	33 - 

Bairro Centro — Panarnbi/RS - Cep 98.280-000. Docuine,uo: CI n'3015110335 Cf'FIii1-i..U1J-
20. "íanítato emvi',1cia: 01 lo 1120 15 í 31/12/2017. Fornw como exerce a ali vidwl Voluntário. 

Secretario: Gerrnano Hirtnah. Eíidereco: Rua General Osôrio, n 1097 - Bairro Centro - Paiambi!RS - 

9S280-000. Docunenws: Cl o' 2028618006 SSP.IPC.RS - CPF(M )601 .647.818-90. 

Ui/0].2{)15 á 31112.2017. Forma como 	rcg a ofiridade: Voluntário. 

Cuil ira: Amo Sehrnidt. 	Rua Antenor do Rosário, n 164 -- Bairro Italiana - P 	ioRS - 

95.280-000. Documento: CI n° 2027398573 SSPIPC-RS - CPF(MF)427.812.720-00. Mandato 2M 

OL/0í.2015 á 31112,2017. Forma como exerce oatjvidade: Voluntário. 

('onve/Ijeira: T\oeli Ilack. Enderço: Rua Passo da Fiuza n°653.—Bairro Italiana - Panarnbi1IS (Ta 9.2tá;-0. 
Dinnenia: CI ° 3018172621 SSPJPC- RS - CPF{\1 F397.309M40-00 Mandato em vio,êaciu: 01 /2013 li 

311212017. Forma como exerce a wiidade: \'oluntamia. 

('rm.velheira: Lotario ScIlmidL. Endereço: Rua Eçá de Queiras, n'° 195— Bairro Morro Crosse - aoanbi!R 	(T 

910.280-000. Documentas: C1 ri° 9016094667 SSP/PC-RS - CPF(MF)200.417.210-04. Mundato ci,t 

01/01/2015 á 31./12/2017. Foram coam exerce a tztiiidade: Voluntário. 
Co;Ese/Izeiro: André Dieter Mos. 	re'o: Rua Sinimbu, n 223 - Bairro Italiana - Pnnbi/RS - Cep 98.280-000. 

Documento: CI rio  7003464786 S'SP/PC-RS - CPF(MF)244.720.690-91. Mandato em  
31/1212017. Forma como xercu a atividuíe: \'oiu nt:irio. 

Figura 5: Texto parcial extraído da Ata n° 25/2014 (ver o Anexo 2.1). 

Conforme pode ser percebido, houve uma alteração significativa na composição da gestão 

da Facesp a qual tem seu propósito e missão de fazer com que sejam seguidos os preceitos 

legais, normativos, regimentais e documentais da entidade. 

ii) Cópia da CPF e Cédula de Identidade de cada um de seus diretores, ou cópia de algum 

dos demais documentos elencados pelo art. 22, 
§30, 

 da Portaria no 4334 (transcrição 

abaixo)... 

Resposta: Atendendo ao pedido supra citado, apresentamos na figura 6 a composição da 

Diretoria Executiva em mandato em plena vigência. 

DIRETORIA EXECLiTI.Peidente: Frederico Albino Bechert. 	der: Rua General Oórin. ii -'  - 
3airro Centro - Panarnhi'RS 	Cep 98.280-000. Documentos: C1 n° 1037317 2  

('Pl"(MF)469.236.2.lU-53 .ttandoto em 	rirenciÜ: O 1,101/2015 á 31/12/2(117. Foram como veic' a 
Voluntário. 

Vice Presidente: Lotaria W ink. Endereço: Rua (:i»dor, o° 59 — Bairro Zuna Norte P;cih"RS '- Cep 

LiflO. Docnnxoiia:: (TI n°  8021497899 SSP/PC-RS. - Cpí(MF)186,316.579-72 Mandato 'o'21 Y1 ,ocia: Ü'61.10i 

311.1/201`. Forma cmní) exerce o wividode: Voluntário. 

-ÇIwrciário: 	Gelalti. E,idereco: Rua'Goncakes Dias, n 250 — Bairro Centro - i'anaTfll)i'RS Ce; 

000, Documento: C1 n0  8965719504 SSP,'PC-RS - CPF(MF)6064223032. 1fa,:dro em vienciu: 01:01,201/ 

31112/2017. Formo coma exerce a atividade: Voluntário. 
iit,çaurejo: I.airlon Crjsfian Dose. Endereço.-Rua Julio de Caslilhos, o°  1631 - Bairro 1atir'oa - 

Cep 98.280-00. Documenta: CI. o' 1-10821071 ssp/PC-Rs -- (:PF(1F)965.809.170-9I. Mandato Cm 

0110112015 á 31/12/2017. Forma coeo exerce a atividade: Voluntário. 

ice-Tesoureiro: Cuido W'eidle. Endereço: Rua Holan(ia, W'  360 Apto. 3(13 - Bairro Cento - lnainhi'RS 

910.2,S(1-00. J)ocume,zto: Cl. n' 5017516369 SSPIPC-RS - (TPFOMF)008.045.090-34.Mwzdcita  

1:01:'20]5 á 31/12/2017. F,rnai cunw exerce a atividade: \'oluniário. 

Figura 6: Texto parcial extraído da Ata n° 25/2014 (ver o Anexo 2.1). 
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Atendendo ao inciso "ii", segue no Anexo 2.2.1 a 2.2.5 as respectivas copias da Cédula da 

Identidade e/ou CPF de cada um de seus diretores. 

III) Observando-se que o Conselho de Programação é formado por apenas 3 (três) 

membros e que conta, simultaneamente com membro da entidade autorizada: presidente 

da Facesp Marlon Lotário Wink, o que contraria o §2° do art. 114 da Portaria n° 4334/2015, 

a requerente deverá: 

a) compor um novo Conselho de Programação e apresentar o respectivo documento de 

sua instituição, de modo a ser possível a identificação da nova composição mediante as 

denominações das Pessoas Jurídicas participantes e de seus respectivos representantes, 

devendo sempre ser observado integralmente o que dispõe os arts. 113 a 115 da Portaria 

n° 4334/2015: 

Resposta: Para atender as novas determinações da Portaria n° 4334/2015, foi convocado 

Assembleia Extraordinária com o objetivo de regular e contemplar a quantidade de 

integrantes, bem como devido a alterações na carreira profissional de dois dos integrantes 

da atual gestão, foi necessário efetuar também substituições na composição eleita pela Ata 

n° 25/2014. 

CONSELHO DE PROGRAMAÇAO: 

Conselheiro:  Paulo Schwingel.  Endereco:  Rua 25 de Julho, 00. Bairro Becker - Panarnbi/RS — CEP 
98280-000. Documento: CI n° 4040672414 SSP/PC-RS - CPF {MF): 463.459.060-34.  Mandato em 
Vigência:  01/01/2015 à 31/12/2017.  Forma que exerce a atividade:  Voluntário. 
Conselheira:  Cláudia Pott Gosmann.  Endereco:  Rua João Hepp, 480 - Bairro Bela Vista - Panambi/RS 
— CEP 98280-000.  Documento:  Cl n° 1072946666 SSP/PC-RS - CPF (MF): 975.372.330-04.  Mandato 
em Vigência:  15/09/2016 à 31/12/2017.  Forma que exerce a atividade:  Voluntário. 
Conselheiro:  Elton Klein.  Endereco:  Rua Alfredo Brenner, 172, Bairro Centro - Panarnbi/RS — CEP 
98280-000. Documento: Cl n' 8068891713 SSP/PC-RS - CPF (MF): 768.285.810-91.  Mandato em 
Vigência:  01/01/2015 à 31/12/2017.  Forma que exerce a atividade:  Voluntário. 
Conselheiro:  Henrique Pflügel.  Endereco:  Rua Liton Lames Pilau, 149. Bairro Moinho Velho -
Panambi/RS — CEP 98280-000. Documento: Cl n' 1044178612 SSP/PC-RS - CPF (MF): 751.599.530-
00.  Mandato em Vigência:  15/09/2016 à 31/12/2017.  Forma que exerce a atividade:  Voluntário. 
Conselheiro:  Thomas Gustavo Windmoller.  Endereço:  Rua Julio de Castilho, 515 - Bairro Medianeira 

Panarnbi/R.S — CEP 98280-000. Documento: Cl n° 3085228959 S.SP/PC-RS - CPF (MF): 031.322.5.30-
30.  Mandato em Vigência:  15/09/2016 à 31/12/2017.  Forma que exerce a atividade:  Voluntário. 

Figura 7: Texto parcial extraído da Ata n° 27/2016 (ver o Anexo 3.3). 
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O conselho de Curadores ficou constituído por cinco Conselheiros, assim como o Conselho 

de Programação igualmente adicionado para contemplar cinco integrantes. Os novos 

integrantes do Conselho de Programação estão elencados na figura7, extraída da Ata n° 

27/2016 do dia 15/09/2016, que se encontra no Anexo 3.3. 

Importante frisar que a Ata ° 27/2016 está em trâmite na Procuradoria das Fundações para 

registro normativo (vide Anexo 3.1 e 3.2) e posteriormente, tão logo recebida à autorização, 

será registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

b) e, em conformidade com o art. 116 da Portaria n° 4334/2015, apresentar relatório 

circunstanciado atualizado, elaborado e assinado pelos novos membros do Conselho de 

Programação, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, 

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, especialmente 

quanto a garantia de que a emissora não realiza proselitismo de qualquer espécie, como o 

proselitismo religioso. 

Resposta: Conforme solicitado, e diante da nova composição do Conselho de Programação, 

eleita no dia 15/09/2016, ampliando a quantidade de representantes nesta pasta para cinco 

integrantes, estes, realizaram uma reunião no dia 18/10/2016, momento no qual 

deliberaram sobre a Grade da Programação (Anexo 3.5) baseados na Portaria n° 4334/2015, 

nos estatutos da entidade, bem como na forma da orientação das finalidades da 

Radiodifusão Comunitária. Em anexo (ver o Anexo 3.4) está este parecer contendo as 

observações e questões pertinentes ao solicitado no item "b" acima. 

Tomamos a liberdade também de ressalvar que nossa a NW Pan FM, inaugurada no dia 

10/05/2002, está vinculada à Facesp — Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de 

Panambi, e é uma entidade jurídica de direito privado,  filantrópica,  sem visar lucros, 

enquadrada como Fundação.  Logo, não se enquadra na caracterização de "associação". 

Transcrevo abaixo o art. 1° da entidade: 

Art. 1°  - A Fundação de Ação Cultural, .Educacional e Social de'Panambi, denominada também de 
FACES?, entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida por estes 
estatutos e pelas leis em vigor. 
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Figura 8: Texto parcial extraído do Estatuto Da Entidade. 

Considerando que a Portaria n° 4334/2015/SEI-MC em seu Art. 12  define "Denomina-se 

Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada, 

operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço". 

Portanto, entendemos por esta portaria que a Facesp não contempla associações. Por outro 

lado com base na própria portaria está devidamente amparada. 

Assim, salientamos que a FACESP é uma fundação e é constituída por órgãos deliberativos, 

executivos e fiscal. Sendo que suas atribuições e responsabilidades estão definidas no seu 

Estatuto em vigor, Item III, art. 13° até o art. 33°. 

Ratificamos que desde a fundação primamos por uma comunicação baseada em princípios 

éticos e morais que possam fazer uma diferença positiva na vida dos radiouvintes e pessoas 

a estes ligados, atuando no campo educacional, cultural e social, adentrando em aspectos 

relacionados à saúde, bem estar e do meio ambiente e se propõe a preparar pessoas para 

uma cidadania responsável; dar consciência social e estrutural dentro do seu campo de ação, 

bem como fomentar opinião publica por meio de fóruns ou debates para percepção clara 

das necessidades da comunidade. 

Nossa programação veicula notícias preferencialmente locais e regionais de interesse da 

coletividade, informação, música de qualidade, serviços de utilidade pública e mensagens 

reflexivas que levem o ouvinte a desenvolver atitudes concretas de transformação pessoal e 

do seu meio, buscando melhorar sua qualidade de vida na família, no trabalho e na 

sociedade de convívio. Nossa proposta, enquanto instituição diferenciada em relação a 

outras rádios comerciais é de levar uma programação qualificada e focada. Nosso slogan nos 

estimula nesta direção, ou seja: "Porque Cremos que o Ser Humano pode ser diferente, 

Fazendo a diferença". 

Enquanto radiodifusão, primamos por: seleção musical de excelência; notícias do dia 

veiculadas de hora em hora; informação sobre qualidade de vida no trabalho, na família, na 

sociedade, bem como chamando os ouvintes à responsabilidade ambiental e social, etc... ; 

inserções reflexivas; inserção de frases "provocativas" que levem o ouvinte a um processo 
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reflexivo gerando um desejo por uma transformação, melhorando a sua relação pessoal, 

familiar, social e profissional e vida em comunidade. 

IV. Apresentar suas manifestações quanto aos seguintes fatos, que configuram indícios de 

que a entidade mantém vínculo proibido pela legislação referente ao serviço de 

radiodifusão comunitária: o endereço da entidade: .Rua Alfredo Brenner 250 - Centro - CEP 

98280-000 - Panambi/RS é o mesmo da Igreja Evangélica de Panambi; as assembleias da 

entidade são realizadas no "Centro Evangélico da Comunidade Evangélica de Confissão 

Luterana de Panambi", reforçada pelo fato do vice presidente da diretoria eleita em 

17/12/2011 ser pastor Edgar Leschewitz , assim como o membro do Conselho de 

Programação, pastor Luis Dirceu Wasserherg. 

Resposta: Quanto ao questionamento acima, informamos que as pessoas ali indicadas, 

sendo elas, Edgar Leschewitz e Luis Dirceu Wasserherg, conforme evidenciado na própria 

Ata n° 25/2014 (ver Anexo 2.1), já não integram mais a composição da liderança da FACESP, 

ou mesmo ocupam qualquer outro cargo direto ou indireto. Frisamos ainda que ambos já 

não residem mais em nossa cidade desde longa data. 

Sobre ocupar o espaço no endereço indicado, cabe ressaltar que a NW Pan FM está sediada 

neste local desde o inicio da criação da Fundação. O prédio, no qual está sedia a Facesp, bem 

como a Radio NW Pan, pertence sim à Comunidade Evangélica Panambi e o espaço é 

ocupado mediante Contrato de Comodato conforme pode ser visto no Anexo 4.1. 

Lia ronedad ÏC CO 1Q iDAN l: e+N' eto deste LGnne o 

	

Safa de 44m. denominacía SALA 1, no prdio X11 Co1~:1sdad: IC anei  a 	I,JPlHi fte 
a_ua Alfredo Brernor. 2O. nesta cidada. 

Figura 9: Texto parcial extraído do Contrato de Comodato — Anexo4. 

Neste endereço, a Sala 1, indicada na figura 10, no qual estamos sediados desde a fundação, 

ou seja, a mais de 15 anos, e possui apenas 44m2 de uma área total construída daquele 

prédio de cerca de 1.000m2, portanto apenas 5% do total daquela área. 
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Figura 10: vista do acesso às dependências da Facesp — NW Pan FM. 

Na figura 11 pode ser vista a fachada parcial do prédio no qual estamos sediados com placa 

indicativa. 

~ 	 7 Rfr n 

•':A 	Y 	 ~ 	 1 

L i 

Figura 11: Vista da Fachada indicativa da nossa localização. 
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Mesmo sendo um pequeno espaço, pagamos por ele um valor mensal atribuído no Contrato. 

O custo da locação para nossa entidade é de 20% do valor do Salário Mínimo conforme pode 

ser identificado na figura abaixo, extraída do Contrato, cláusula sexta. 

C:O.IOD.1TAR1G assume repassar ao C'OMODANTú , :_ !mudo de ;n;e n-: 
de dspesas com água e luz, 20% (vinte por cento) de um Salário .Nlinìmo por més_ 
urágrafo único: As despesas com o telefone » 3375-1035, em nome da Comunidade  

angélica PanalTlH, 	_ 	_- I . 	 i SP Ci 	eSsLLa,tldas IneTdll!'_nl. 	pci: 

Figura 12: Texto parcial extraído do Contrato de Comodato – Anexo 4.1. 

Outro aspecto sobre nossa liberdade de atuação, sem interferência de terceiros, se dá pelo 

fato de que a Radiodifusão Comunitária somente se torna viável por meio de Apoio Cultural. 

Demonstrativo de Convênio..:, 3009'2016 
Nome e Convênio 'vu_~{7G Situação 

Numero Data 

Auto Panambi 661 07;n:osvJ15 245,00 Vigor 
Co[égiq_.Evangé[ico Panambi 728 24~de 	1S 700.00 Vigor 
Com. Ev. Conf. LuteranaPbi -(Até 31.12.16) 741 25,jan,16 490,00 Vigor 
Cotripai. Agropecuária Cooperativa 732 05~')an]16 1.260,00 Vigor 
Hidroelétrica Panambi SIA -_-Junho 16) 739 18f)-an 16 710,00 Viger 
y0 u_.s rìá de Oleos Vegetais Pindcrama Ltda 738 08,'Ian 16 265,00 ','ice,r 
Madeireira Dettm.,er_Ltba 725 24`dez,'15 250.00 \ iror 
MasterEscritório Contábil Ltda 737 08jan 16 230,00 Vigor 
Quiim Materiais de Construção 763 01 abr 16 150.00 Vigor 
Médics –.Assessoria e Medicina do Trabalho 672 01 dezi15 100,00 Vigor 
Spur Equipamentos S,`A – (Até 31.03.17) 756 03imar,16 520.00 `vigor 
Sindicato Emp. Com. Condor. Pbi e.&?eIuça.rá 727 24,dezi15 750,00 Vigor 
We d e e Cia Ltda 780 01'u16 140,00 Novo 
MMAR -._Com. Prod. Informática .Ltçta 736 05)an,16 275.00 Vigor 
Marcio) Jen:dJand 744 19.,Tev16 150,00 Vigor 
Dr. Daniel Spitzer Landr no 754 03;mar16 150.00 Vigor 
Caí Forno Terraplenagern Ltda-ME. 764 01 ábrt16 250,00 Vigor 
Kuntz Soluções Elétricas 779 01;fuil6 150,00 Vigor 
Do Morro Produtos Naturais Ltda 774 311rnai,116 150,00 Vigor 
Guido Weidle 769 30fabr.'16 220.00 Vigor 
Missão Evangélica União Cristá 773 02meM6 200.00 Vigor 
Valdir Maciel de Oliveira - Rotterdan 790 27u  l'16 300,00 Vigor 
AFr+ Rodolfo Mulier–Auto Tintas Mutler 791 15,'a.çir,16 100.00 Vigor 
F),eurerte Cia Ltçla 792 08a'set,'16 150,00 Novo 
Editora BOrino UUda 793 13set,16 200.00 Novo 

?an mbi. 3G ,;, ~,-- 

Figura 13: Relação de Apoiadores Culturais da NW Pan FM em 30/09/2016 (Anexo 4.2). 
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Buscamos o Apoio Cultural de diversas fontes, organizações privadas ou não, para as quais é 

gerado um contrato (Termo de Convênio) que evidencia o objeto do Apoio e se torna base 

para a emissão de Nota Fiscal e Boleto de cobrança com os respectivos valores 

correspondentes (vide exemplo no Anexo 4.3 e 4.4). 

Da relação de Apoiadores conforme pode ser evidenciado na Planilha "Demonstrativo de 

Convênios", emitida no mês de setembro de 2016 (figura 13), a Comunidade Evangélica 

Panambi, participa apenas com 6% do montante total de apoiadores. Nossos maiores 

apoiadores são Cooperativas e empresas do setor privado. Outro aspecto deste apoiador 

mencionado está no fato de que a semana possui um total de 10.080 minutos de 

transmissão radiofônica e o Apoio Cultural da Comunidade totaliza em apenas 165 minutos 

semanais, ou seja, menos de 2% do tempo total de programação irradiada. 

Importante lembrar que a localização o deste prédio é central, ou seja, fica a apenas cerca 

de 200 m da praça central da Cidade. Assim, entendemos ainda que nossa localização 

permite facilidade de acesso a qualquer pessoa da comunidade Panambiense em geral 

dentro no horário comercial, e que queira se manifestar. Importante lembrar que estarmos 

em um elevado, num dos morros da cidade, e pelo fato da necessidade técnica de 

posicionamento da antena do sistema irradiante necessitar estar próximo à geração do sinal, 

viabilizamos a concentração desta estrutura logo ao lado do prédio conforme pode ser visto 

na figura 14 abaixo e na figura 21. 

	

r 	( 	r 

Sistema 	 .ntx~t 	t ~,i~.~  

	

_ 	
cr r c~ ate 

Irradiante ~,i  

	

Sala da NW 	',~.  
Pan FM 	~ ,~ 	 w~.. 	

Praça 	-'» , 
~.: 	n 	

~~	 Central  'r 

- x_~J~~u1;i..GìEWtTinil J~~, LuIC..4 La„áyr"~~a,~ 

Figura 14: Vista Aérea da localização do Endereço e Antena em relação à Praça Central. 
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Facés Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 -- Cx. Postal, 202 -- CEP.: 98280-000 --- 	Panambi -- RS 
Fone (55) 3375-1035 	--- 	 --- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Portanto, diante dos fatos supracitados, considerando ainda a importância da localização 

para facilidade de acesso, os custos de locação do espaço, os tempos de veiculação, a gestão 

totalmente independente e com diversas fontes de Apoio Cultural, entendemos NÃO haver 

qualquer forma ou formato de ingerência sobre a Radiodifusão, ou mesmo qualquer forma 

de proselitismo religioso. 

A seguir selecionamos imagens que retratam nossas instalações e estruturas operacionais 

para dar melhor compreensão das nossas instalações. Nosso espaço é bem otimizado, pois 

ocupamos uma área de apenas 44m2, na qual estão dispostas a sala de gravação e mixagem, 

sala de controle e a sala de coordenação e um pequeno arquivo. A pequena sala de estar 

dentro do espaço locado (figura 19), é utilizada para a realização de reuniões de trabalho ou 

mesmo aquelas cuja quantidade comporta a sua realização. Eventualmente Assembleias ou 

necessidade de não intervir na operacionalização das atividades de Radiodifusão, nos é 

permitido utilizar a sala de reuniões ao lado. 

\ 	41 

Figura 15: Sala de Gravação com Neri Biavatti e Tiago Brendle — Convocado para jogar na Seleção Brasileira de 

Voleibol. 
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Faces Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 — Cx. Postal, 202 -- CEP.: 98280-000 --- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	— 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Figura 16: Sala de Mixagem 

Figura 17: Sala de Controle 
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J2acesp Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 --- Cx. Postal, 202 --- 	CEP.: 98280-000 --- 	 Panambi -- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 -- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Figura 18: Sala da Coordenação 

1 • 	tT 

k 

Figura 19: Sala de Espera / Reuniões 

~5 
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Facesp Fundação  de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 --- Cx. Postal, 202 -- 	CEP.: 98280-000 -- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	--- 	 --- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

ri 

1 

Figura 20: Transmissor 

-. -t 

f3 

Figura 21: Vista da Antena de Transmissão (Sistema 

Irradiante) 

Junto com a sala de mixagem está a sala de gravação. Nesta são geradas todas as atividades 

de geração de programas próprios que são transmitidos diariamente em horários específicos 

conforme evidenciado na grade de programação. 
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 --- Cx. Postal, 202 --- 	CEP.: 98280-000 --- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	— 	 -- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

A figura 22 abaixo explicita um momento de gravação coma diretora do PROCON da Cidade, 

explicando detalhes dos direitos do cidadão frente aos desafios do ser consumidor nos 

tempos atuais. 

Figura 22: Momento da gravação com a Diretora do PROCON de Panambi. 

O pequeno espaço não nos é impeditivo para gerar programações de qualidade e alinhados 

com os propósitos e filosofia de trabalho da radiodifusão comunitária. 

Sendo o que tínhamos, e diante do exposto, Requer o vosso acolhimento da presente 

documentação e detalhamentos, com vistas à obtenção da Outorga. Receba nossos votos de 

estima e consideração. 

Fred rico ÉcCvi Bec ert 

CPF: 469.236.240-53 

Diretor Executivo (Atividade Voluntária) 
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Conjunto de Anexo 1 

Anate) 
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Escritorio Wink Ltda 
	 ANE) O 4.1 

De: CC - ER05OT [er05ot@anatel.gov.br] 
Enviado em: quarta-feira, 29 de outubro de 2014 16:35 
Para: Escritorio Wink Ltda 
Assunto: RES: Notificação ANATEL 001-0189732014 
Anexos: image001. jpg 

Boa tarde, 

Realmente verffiquei q esses débitos continuam pendente de pagamento, em razão disso foram encaminhados para 
análise junto a Superintendência Financeira, em Brasília, tão logo tenhamos o retorno entraremos em contato. 

Mirian da Cunha 
Especialista em Regulação —Arca Jurídica 
Coordenadora Substituta— CRC'5CC 

1 3230 197i 

De: Escritorio Wink Ltda [mailto:wink@pbinet.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 29 de outubro de 2014 15:09 
Para: CC - ERO5OT 
Assunto: ENC: Notificação ANATEL 001-0189732014 

Marlon Lotario 
Contador 

~õrío Wink Lida 

W .,x rias. 	a 
.~s~aoc 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
Before printíng, thínk about your responsibilhty and commítment to the ENVIRONMENT. 

De: Escritorio Wink Ltda [mailto:wink@pbinet.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 29 de outubro de 2014 14:31 
Para: 'mirian@anatel.gov.br' 
Assunto: Notificação ANATEL 001-0189732014 

A 
ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações 
A/C Mirian Cunha 

Prezados Senhores: 

Gostaríamos inicialmente de cumprimentá-la, o qual viemos por meio desta respeitosamente apresentar o 
comprovante de pagamento ref. a notificação n° 001-018973/2014, relativo a multa por infração à legislação dos 
Serviços de Radiodifusão. 
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4 )Çn 4.~, 

Diante da análise do Comunicado de Lançamento FISTEL n°- 50011445904, constatamos o pagamento em 
31/07/2014 a vista do recibo do pagador, emitido pelo site da ANATEL, cópia em anexo. A pedido, segue também 
em anexo outro pagamento ocorrido em 2014 ref. a Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF 

POSTO ISTO 

Diante do exposto, REQUER o deferimento do presente pedido, mediante quitação do lançamento objeto da 
notificação n° 001-18973/2014 e cancelamento do processo em epígrafe. 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição 

Att_, 

.rl on Lotarío Wink 
Contador 

C(CiRS 59S72,'O-3 

EscrôriÕ Wink Uda 

.~:.a. 
oã. tg~ 2à8a rime 

w~. 
a~ au~roo 

Ates de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
Before printing, thínk about your responsibility and commítment to the ENVIRONMENT. 
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03399.6753102704.73765524098.001027 9 :_ .: - 70000027988 Re .: :. aaor 
Dala 	- _-ssa 	caro 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	 2T J7/2o14 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Aia Norte, 4® Andar, Brasilüa - D 	N  ( 	) 50011445904- 
CEP: 70.070-940 	 0027-13  
1. Informações 

Radiodifusão Comunitária - Côdlgo= 231 
Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão - Cego= 1660 

Nc7'a  4.3 

Vencimento 
4/09/201 

L 

r 
ta 

	

(=)Valor do Docurnento 	 (+)MoralMultalJuros 

	

279,88 	 78,92 
-agadoc FUNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI-FACESP 

Jø1! O. L@7UZO7GCl]!MN BA7 

Autenticação Mecânica 
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do F.moessan~ 
AgêncíafNadonai d--jTc-~!c---------"r.aç"-- as-ANATEL _______ 

N~ Númm(seq-dv) 
SAUS, Quadra 06, Bloco H, .--a Norte, 40 Andar, Brasílima - DF 50011445904- 31/031~2 
CEP: 70.070-940 	 0025-67 

F1 

66,001 
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Imprimir Solicitação 
	 Página 1 de 2 

A~Nc)<o~S 

Agência Nacional de Telecomunicações 
Assessoria de Relações com os Usuários 

Ms 5~ 2865601 - 2016 

Nome: 	
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL 	CPF: 	 02.259.255/0001-07 
EDUCACIONA E SOCIAL DA PANAMBI 

Logradouro: 	RUA ALFREDO BRENER 250 Complemento: 250 

Bairro: 	centro E-Mail: winkgerencia@grnail.com  

CEP: 	98280000 Tel. Contato: (55)3375-4209 

Orgão / Setor: PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO Nome: MALORN LOTARIO WINK 

Cidade: 	PANAMBI OF: RS 

8 

Nome: 	
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL CPF: 02.259.255/0001-07 
EDUCACIONA E SOCIAL DA PANAMBI 

Tipo Atendimento: 	Pedido de Informação Tipo de Acesso: 0800 

Serviço: 	 Radiodifusão (Rádio e TV) Via de Resposta: 	Telefone 

Modalidade de Serviço: 	Rádio Comunitária Superintendência: 	SRC 

Motivo: 	 Outros Gerência Geral: RCTS 

Submotivo: Gerência: 

Categoria: Responsável: Anatei 

Subcategoria: Reclamado: Anate! 

Diagnóstico: 

Complemento da Solicitação: 

Observação Solicitação: 

CONSUMIDOR PEDE INFORMAÇÃO SOBRE RENOVAÇÃO DA OUTORGA DA RADIO COMITÁRIO: TENTOU RETIRAR 
CERTIDÃO NEGATIVA,MAS POSSUI UM DÉBITO DE MULTA DE 2013, MAS JÁ EFETUOU PAGAMENTO DE R$ 773,75 
BOLE s 050011445904-0028-16 REALIZADA NA DATA DE 15/12/2014. GOSTARIA DE VERIFICAR SE DEBITO EM 
ABERTO REFERE-SE AO MESMO JÁ EFUADO. 

última providência - 30/09/2016 

Os senhores podem visualizar os boletos pendentes a qualquer momento através do sistema BOLETO disponível 
em: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto. Para tanto basta acessar esse endereço eletrônico e clicar em "Emissão 
de boletos", preencher o CPF/CNPJ e o NRO de Referência (Este!). Ao acessar o sistema, fica evidenciado que os 
débitos pendentes se referem às taxas anuais de fiscalização de funcionamento e de uma multa de R$ 279,88 
lançada em 2013 que ainda não foi paga. O valor até a presente data está calculado em R$ 434,08. Muito 
obrigado! 

Situação: 	 Resolvida 

Data do Registro: 	08/09/2016 

Reiterações: 	 0 

Dias úteis reabertura: 	7 

Documentos Anexos: 	0 

Endereço: 	RUA ALFREDO BRENER 250 

Bairro: 	CENTRO 

Condição: 	 Reaberta 

TeL Ligação: 	 0 

Reaberturas: 	 1 

Complemento: 

CEP: 	98280-000 

http://íocus.anatel.gov.br/FOCUS/TRATAR  SOLICITACAO/ImprimiSolicitacao.asp... 04/10/2016 ¡fi~ 
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FOCUS - Sistemas de Relações com usuário 
	

Página 1 de 1 

~. ~ 	Agência Nacional de Telecomunicações 
Assessoria de Relações com os Usuários 

Nw saffa 	. 2865601- 2016 

Data do Registro: 08/09/2016 

Condição/Situação: Nova / A Receber 
Detalhamento: 	Solicitação encaminhada à Anatel 
Data: 15/09/2016 
Condição/Situação: Nova / Recebida 
Detalhamento: Solicitação Recebida pelo(a) ANATEL 
Data: 15/09/2016 
Condição/Situação: Nova / Resolvida 
Detalhamento: Os débitos em aberto se referem a outros valores que não o que os senhores 

informam. Os boletos pendentes podem ser impressos a qualquer momento 
através do sistema BOLETO disponível em: 
http://sistemas.anatei.gov.br/boleto. Para tanto basta acessar esse endereço 
eletrônico e cucar em "Emissão de boletos", preencher o CPF/CNPJ e o NRO de 
Referência (Fistel). O número Fistel se 
encontra em qualquer boleto anterior da Anatel. Maiores informações através do 
te!: 51-3230-1964. 

Data: 23/0912016 
Condição/Situação: Reaberta / A Receber 
Detalhamento: Solicitação reaberta encaminhada ao responsável . Com a justificativa: 

CONSUMIDOR RECLAMA QUE NAO DESEJA INSS RUÇAO DE COMO IMPRIMIR 
3OLET0 E SIM DE PORQUE QUE OS PAGAMENTO DOS SOLETOS AINDA NÃO 
FORAM COMPENSADOS 

Data: 	30/09/2016 
Condição/Situação: Reaberta / Recebida 
Detalhamento: 	Solicitação Recebida oelo(a) ANATEL 
Data: 	30/09/2016 
Condição/Situação: Reaberta / Resolvida 
Detalhamento: 	Os senhores podem visualizar os boletos pendentes a qualquer momento 

através do sistema BOLETO disponível em: 
http://sistemas.anatel.gov.br/boieto. Para tanto basta acessar esse endereço 
eletrônico e Bicar em "Emissão de boletos", preencher o CPF/CNPJ e o NRO de 
Referência (Fistel). Ao acessar o sistema, fica evidenciado que os débitos 
pendentes se referem às taxas anuais de fiscalização de funcionamento e de 
uma multa de R$ 279,88 lançada em 2013 que ainda não foi paga. O valor até a 
oresente data está calculado em RI 434 8. Muito obrigado! 

Data: 	 30/09/2016 
Condição/Situação: Reaberta / Resolvida 
Detalhamento: 	A Gerência Regional do Rio Grande do Sul informou o seguinte complemento 

para a providência: Os senhores podem visualizar os boletos pendentes a 
qualquer momento através do sistema BOLETO disponível em: 
http:J/sistemas.anatei,gov.br/boleto. Para tanto basta acessar esse endereço 
eletrônico e cricar em "Emissão de boletos", preencher o CPF/CNPJ e o NRO de 
Referência (Fistel). Ao acessar o sistema, fica evidenciado que os débitos 
pendentes se referem às taxas anuais de fiscalização de funcionamento e de 
uma muita de R$ 279,88 lançada em 2013 que ainda não foi paga. O valor da 
muita até a presente data está calculado em R$ 434,08. O valor total até a 
presente data é de R$735,66. Muito obrigado! 

Imprimir 	 j Voltar 	 Fechar 
~a~!R.mna 	 ne:+c a-a^nx~er 	 mzs~ca+am,. uaa~>, 

http://fecus.anatel.g®v.br/f®cus/~rataã_S®Iicitacao/hist®riceS®licitacao.asp?ced5olicit... 04/1(}/2016 Outros (origem externa)  (1459530)         SEI 53900.059437/2016-48 / pg. 25



0019436961 45001.1445% 04002.713214 7 5310000O27988 Rcbo do Paçado 

doa= d*=Ou'cd000 em 

2. Mensa;em 

53o000mO842O Dato de eu =** no DOU: 27i3I20o 
3. Regras 

at1ot cgrdo. RS 27,8S 

JurOs: P5 ¶0105: rruJto RO 55.98 
.5ior totaL RS 436,51 

	

modr=*=^=m»s / 	 Ç=5loç Cobrado| 

157,03\ 	^ 	 / 	 436,91(  

4Ldes0000ãC tQn(cS 

BANcx00BnSiL 	 00194.56961 45001.14459604002.7132147 5*310000027988 

LOCO 00 PO5arTttarto 	 VerrdrTxrrtto 

28/10/20l5 	BANCO DO BRASIL  
070913185 	 0355 

COMP UVAfflE DE PAGAMENTO DE TlTUKúL 

BANCO DO BRASIL S.A. 

001945696l450&z144596040027l32l4;'583oøøs 
NOSSO NUMERO 	5001144590 00?7li 
CONY[NID 	 00455804 
BSTEL - MULTA PREVISTA NA LGT 
8G/0OD. BENEFICIARIO 	1687/00333215 
DATA DE VENCIMENTO 	24/08/2011: 
DATA DO PAGAMENTO 	 20/10/2016 
VALOR DO DOCUMENTO 	 27S^88 
MULTA/JUROS 	 157'83 
VALOR COBRADO 	 43691 

NR.AUTENTTCHCA0 	5.445.4C6.3pF.3*5.6C5 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE JUTRAS wF8pmHrGES. 
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4N~xo A.F~ 
0019436979 4500L144596 04002.567214 6 6 I9dh11Hl0 ~ 	., 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL cia doPz 	ssame-to 
o6~a~;zo~e 

Bulis, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Armar, 	rasá&ma - ? Ncsec ).x e o(Seq-dv~  
CEP: 70.070-940 -CO11446904-0025-67 
P. Informações 
RaAODlus29 Camw deita C293o= 231 
7eoo de F.sca:¢aç-do de Furon.^mertc - .FF -Códgo= 1329- 290 = 2014: 
QJarodado de estaçbes 
A- TODOS OS TIPOS DE ESCPCAO - 1 

h 	c e 	SS5JdICaJw(s): 	-637427753 

2. Mensagem 
N° Fistef SXZ1445504 

Posso, det/ 	s) de ou+ra(o) decerta(s) em sro(s) antenor(es) 
3. Regras 

?.¡sesuCC de )asas (S_UC) rires mude Q33% ao de ate o m2D mo de 20% 
- ? tEa.' R313.20 - Juros: R$ 2071 
Não conceder deseofl oia3atimeráádeõuçio 

Valor calculado para pagamento até: 31!10/2016 

(=)W or do Dw~—' o 	 (+)Mor--MU=Juros ;+ D _ -~ •.zn;.-~ ' 	1 	1r~ ..,..,..,_imo ' 	 l=:ì:~fcr Cobrada 
~96 Qii 	 33 93 99,91 agadro-. FLiNDACâ> DE ACAO CULT,EDUCACIO dAL E SOCIAL DE PANAMBE-FAC5SSP 

NP7 CPP: 02259255000107 

0019436979 45001.144596 04002.5672146 60190000006600 
Lacro  

LS`ticllfï R!O Pr.Gì,4'E. APENAS NO 3f,N C,^, DC E.=nS2 

2 1D:21 	BANO DO BRASIL - 15:0'1:00 

07GG13 óou 	 0357 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TIIULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

66194569794500114459O149H2551214b6019U4idbU06600 

NOSSO NUMERO 50©1144590400.2567 

CONVENIO 0045õj974 
FISTEL - IX DE. FISCALIZ E FUMO 
AG/CUD. NENEFICIARIU 1607110233213 

DATA DE VENCIMENTO 31103/2014 

DATA DO PAGAMENTO 20/10/2016 

VALOR DO DOCUMENTO 6,00 

MULTA/JUROS 33,91 

VALOR COBRADO 99,91 

NR.AUTENTICACAO 4,00E.600.00C.Eh2 OIF 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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A!&cXo 1-3 
00194.56979 45001.144596 04003.111210 1 67500000006600 Reato do P;ogador 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEI_ = 

SAUS, Quadra 06, Bloco ^-, Ala , 	. 4© Andar, uk á;nri  Nosso  ralSëgwj 

CEP: 70.070-940 5001144 704-u"ú31-11  
1. Informações 
Rad,cddusáo Cerurroo - COdso= 231  
'anca de F:scaizaçéc de Foncwnamer.!D - T== - Co= ,___ - sc = 2010. 
QoarthCade de asfatóas 
A-TOJDQS OS TIPOS DE ESTAC.4O -1 
Estações(s)Jb-dic tieoui): 	- 531-127759 

2. Mensagem 
f'P postei-  50011445904 

Possui deleito s) de TFF ore amO(s) ar:enortes)20132014.2015 e de outtats) receitas) 
3. Regras 

AC-esado deteres (S: ) mas multa 0,33%.% ao tld ate o m£ocmo de 20% 
- tia: RS 13.20 - .5ros: R5 5,06 
- Não cona¢der deecootolabatie nto/deduçio 

- Valor calculado para pagamento até : 31 11 012 01 6 

m 
	 26 

nticaçàe 4ecãntca 

BAco DO BR4S1L 	 00194.56979 45001.144596 04003.111210 1 67500000006600 
Locai de Pd;Smento 	

Vendreer,to PAGÁVEL APENAS ìÇ BANCO DC 2RASI  

20í10/2015, 	- BANCO 00 BRASIL - 15'DQ:3b 
070913185  

COMPROVANTE DE PAGAMEN[D DE f11ULCr 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00 194 569 7 145001144596040031112101615U0t7000N6U0 
NOSSO NUMERO 50011445961003111 

CONVENTO 00456974 

FISTEL - TX DE FTSCAL1Z E FUNC 
AG/COO, BENEFICIARI0 J.437/00333218 

DATA DE VENCIMENTO 31/03/2016 

DATA DO PAGAMENTO 20/10/2016 

VALOR DO DOCUMENTO 66,00 

MULTA/JUROS 18,25 

VALOR COBRADO 84,26 

NR,AUTENTICACAO 2,3AA.3D4.'I2.S25.A03 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 
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4mz-g o 4 . 10 

)I iISTERIO DA FAZENDA Códígo do Re«mento q 	12372 
tú 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) Cs Reterèncaa - 500114459040332 

Guia de Recolhimento da União - GRU FiSTEL 
oma do Cor=tribuinte/Recolhedor. FUNDACAO DE ACRO CULT,EDUCACIO?9A-L E SOCIAL DE Com etè^ca 6 	_ 

,PANAMB -FACESP  V 
G NCIA NACIONAL DE T ELECOMUNICAÇÓES-sEDE ¡ Vencimento I 	31/03/2016  
a. tnsomi çáes: CNPJ,CPF Ccr. 	cu; te 92259255000107 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE 60LET0 NO SAFQ, UTILIZAR:  
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0 
UGARRECADAÇÃO: 413001 Unidade FavorEcida 413001/41231 
Radiodirtrão Com;uutária - Código= 231 
Coreiau,çào Paro o Fomereo da Rodiod±ede Pública . Codigo' 4200 - uno = 2016: 
Quar ddede de estofes . 
A -TODOS OS TFOS DE ESTACAO -1 +=i ' ~;or do P ocio`.9 40,D 

2. Mensagem 
t 	Fcstci 5019G4594 

Possui débdo(s)) de TFF em ano(s) anterior(es):2013,20I4,2015 e de outra(s) receta(s) 	 i 
(-) Qso3r;osb 	rsr;o  

3. Regras 
- Mut a: R6 2,00 - Juros: PS 0,77 
- Nãoconceder dercnto/abatwnonto/dedu¢o () Outras cie°"°e` - Valor calculado para pagamento até ° 31/10/2016  

Outro boleto poderá ser obtido no cite: http://sstemas.anatel.gov,br/boleto  

(me) h°Multa 2. 

(+) Juros/Encargos  

_.sal -  
Cutros A~réscmcs 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasa S.A 
) 

oeo4uuuuuuuu -tLIlO3O,772üb ILSl49Ltibi3li:1 	4023.25 

20/10/2015 	- BANCO DO BRASIL - íd:58:)C 
070913185  

COMFROVANÍE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convento GRU-GUIA RECOI.UNIAÜ(REF) 

Codigo de Barras 	35840000000-0 	1277036f126-G 
72049265001-1 	1445994613 -9 

Data do pagamento 	20i10f2ì716 

Valor em Dinheiio 	 12,7? 

Valor em Cheque 	 0.00 

Valor Total 	 12.77 

NR.AUTENTICACAO 	7.B36.959.F22.BED.C8E 
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00194.56979 45001.144596 04002932210 1 638400006600 c c Por 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
35/iD/20L5 - Vencimento 

BAUS, Qoara 06, Bloco H, Ala Norte, 40  Andar, EratSíft - 
CEP: 70070940 

50011445904-0029-32 

1. infmiaçõas 
POatA3O CornurOata - Cdego 231 
Tao de 	eaaDe de %e,aoedreelto - TPF - Cd5go 1320 - a,a- 2010: 
DuanODaCe do estações 
A- TODOS OS TIPOS DE SSTAC.4O- 

E0çães)í.dicdo(s). 	- 	-427759 

2. Mensagem 
N Rstei 50011445004 

possui 54444(a) 0e TF em 090(5)995470965)221320149d901793(S) roce4ta%) 
3. Regras 

AOeeSado 49jw99 )SEUC) 1920 multa 0,33% ao d ate o emo de 20% 
-tet5tO;R$1320-.1tosR$13,59 
- Não conceder dcecoriajnsatoideduç44 

- Valor calculado para pagamento até: 31110/2016 

(+)Outro. 

Paoa44r. ?UNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMEI-FACESP 

4nODaç4c 7'7ec0icA 

BANCO DO BnSl 	 00194.56979 45001.144596 04002.932210 163840008006600 
WndesntO 

PAGÁVEL APENAS NO BANCO CD E.T.A5ft 	 - - 

20/10,'2315 	BANCO DO BRASIL - 
7øS13185 	 03CO 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE MULOS 

BANCO DO BRASIL S.Á. 

Bø1945697945@1 141596í4G8293221 1384B6uO8jãtUU 
NOSSO NUMERO 50114459G4N293? 
COM VENIO 0045674 
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 
Ái3/COD. BENEFICIÁRIO 
DATA DE VENCIMENTO 31'03/?W5 
DATA DO PAGAMENTO 20/101/20 16 
VALOR DO DOCUMENTO 66,06 
MULTA/JUROS 26,79 
VALOR COBRADO 92,79 

NR.AUTENTICACAO 4.8FC.767. 705.DTA, 190 
LEIA NO VERSO COMU CÜNSERV1R ESTE CU[L!MEM1O, 
ENfiE OUTRAS 1NFORNALOES, 
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A!tXo i A7_ 

ÀA J: 	;MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 i CódigodoRecolhimento 	t 	1.2672 
jV 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de Referèncía - 5. 0114459040C30 

% 	Guía de Recolhimento da União - GRU =', ST EL 
olre doCon,rbuintc/Necosnedor: FUNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE C-rpefênc - 

PANAMBI-FACESP 
G NCIANACIONALDETELECOMUNiCAÇ 	SSEDE 	- 'Uso' r,_n?c 31/03/2015 
1. Informações: ^'c7=Contribuinte 02259255000107 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NC SPOF, U 7,L -:LAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0 ÌS— - 
UG ARRECADAÇÃO: 4A3001 Unidade Favorecida 	 { 41 3001/41 231 
Radiodifusão Comeria - CSdgo= 231 
Ccrorb çâo Para o Forrrerso da RadiodAcnão Pibfim - C3digo= 4200 -ano =2015: 
Quartdede de e5aç0es 
A -TODOS OS TI'CS DE ESTACAO -1 (_) Valcr do Pn..ncpal ; C.0 r 	1 

2. Mensagem  
N Fste15o611445904 

' Dsscortos/ datrn,:- o  
Possui débao(s) de TFF em ano(s) antermr(es):2013,2014 e de outra(s) receta(s) 

3. Regras 
- 'luta: iU 2.00- Juros: RS 2,06 ç 
- N3o Conceder desonto/abatimento/dedução e- ()juvas aauças p 	 ...... 
- Valor calculado para pagamento até : 31110/2016 

Outro boleto poderá ser obtdo no ste: http://ststemas.anatel.gov.br/boleto  
{+; Mor?1uVg 5 	 2.0 

P 

(+) JuroslEnca.-gos 2.0 

+) Outros Acréscimos 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil $.A Total  14,36 

858900000000 140603631261 720492650011 14A59U42U302 

20/10/2016 	- BANCO DO BRASIL - /5;01:51 
070913165 	 0358 

CDMPRDVANTE DE PAGAMENTOS COM CDD-BARRA 

-------------- -------------- ----- ----- -- --- ---=--
Conven10 GRU-GUIA RE 01..,UNIA11(REF) 
Codigo de Barras 	85890000000-0 	140603621/6-1 

72049265001-1 	14459040030 _ 
Data do pagamento 	20/10!2015 
Valor em Dinheiro 	 14,06 
Valor em Cheque 	 0,d 
Valor Total 	 14,06 

NR,AUTENI'ICACAii 	0,77C.F49.5FA-126.F88L 

Outros (origem externa)  (1459530)         SEI 53900.059437/2016-48 / pg. 31



Aw+ XO 1A3 

BOM DIA 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR 

5temas 

Interativos 

Menu Principal BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

V wrvs~~tc 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	FUNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI-FACESP 

CNPJ: 	02.259.255/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:46:38 do dia 25/10/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/11/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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aces 	Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 -- Cx. Postal, 202 -- CEP.: 98280-000 -- 	Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 --- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Conjunto de Anexo 2 

Nova Composição Diretoria 
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FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUC'AC'IO-NAL ESOCLA.L .IDA À_> t1 	,ter f 

	

Sede: Rua bdfredo Brenner, 250 -Centro - CEP 9828ff 000 PananTh, R eUer Dor[ 	t7S. 
CNPJ(MF)02.259 255/0001-07 - Alvará Municipal n° 7.983 -1ns ric Estadual 	 de Justiça. 

Ata n° 25/2014 

.dos 31 d:as do mês de Dezembro de 2014, junto ao Centro Evangélico da Comunidade Evangélica de Coni!ssão 
Luterana de Panambi, reuniram-se às 21:00 horas em segunda convocação, o Conselho de Curadores, e a Diretoria 
Executiva da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi-FACESP, em caráter ordinário sob 
Presidência de Lotário Wink, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1)Abertura 2)Reíiexão, 3) eitura da 
Ata Reunião Ordinária Anterior n°2212013 4)Eleição e Posse da nova Diretoria para 2015, 2016 e 2017. S;Diversos 
Os trabalhos foram abertos por Lotário Wink Diretor Presidente Executivo da Facesp, com a presença de 'Cuide 
;W'eidle, Marlon Lotário Wink, Lotário Schmidt, Lotario Wink, SiIvana Ludwig, Noeli Hacl:. Frederico Bechert. 
Iria Schmidt, Erni Wolbrech, Arno Schmidt, Lairton Dose, Erico Schumann e Pastor Elton Klein, sendo a 
maioria necessária de acordo ao Àrt_ 18 do Estatuto em vigor. O presidente agradeceu a presença de todos e leu o 
edital de convocação. A presidente da Comunidade Senhora Iria Schmidt fez a mensagem, que convidou para 
refletirmos um texto bíblico, encerrando com uma oração. Após foi lido a ata n° 2212013 por ,arior, Lotaria 
Wink, a qual havia dado posse a diretoria cujo mandato encerra 31/12/2014. A seguir foi apresentado a chapa da 
nova Diretoria para o período 01/01/2015 s 31112/2017, a qual foi eleita e empossada, (condo cons.it crida da 
seguinte forma: Conselho de Curadores: Presidente: Erni Wolbrecht; Secretário: Germano ITinnah; Cos_lheiros: 
Arpo Schmidt,. Noeli Hack, Lotario Schmidt e André Dieter Ktos. Diretoria Executiva: Presidente: Frederico 
Albino Bechert; Vice Presidente: Lotario 'Wink, Secretário: Fabiano Gelatti; Tesoureiro: Lairton Cristian Dose 
Vice-Tesoureiro: Guido Weidle. Conselho de Pro2ramacão: Presidente da Facesp: Erni Wolbrech; Membro o de 
Entidades: Pastor Elton Klein; Líder de Departamento: Silvana Ludwig. Conselho Fiscal: Ereneu Wendland. £ ;cc 
Sehem-per e Erice Schumann, que foram qualificados a seguir: 
CONSELHO DE CURADORE Presidente: Erni Artur Wolbrecht. Endereço: Rua Carlos Knorr, tc 235 - 
Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 98.280-000. Documentos: Cl o° 3015110335 SJP1-RS - C_PF(:4rF)149.869.060-
20. ,Mandato em viQencia: 01/0112015 á 31/12/2017. Forma como exerce a atividade; Voluntário. 
Secretário: Germano Hinnalc. Endereço: Rua General Osório, n° 1097 - Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 
98.280-000. Documentos: C? n° 2028618006 SSP/PC-RS - CPF(MF)601.647.818-90. Mandato em y!gcpei dd 
01/01/2015 á 31/1212017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 
Conselheiro: Amo Schmidt. Endereco: Rua Antenor do Rosário, n° 164 - Bairro italiana - Panar /RS - Cep 
98.280-000. Documento: Cl n° 2027398573 SSP/PC-RS - CPF(MF)427.812.720-00. Mandato em vi e=zcia: 

01/01/2015 á 31/1212017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 
Conselheira: Noeli Hack. Endereco: Rua Passo da Fluxo. n° 653. - Bairro Italiana - PanambiíRS -- Ccc 98.280-000. 
Documento: C I a° 3018172621 SSPIPC- RS - CPF(SIF)397.I09.040-00 Mandato em vieênc/a: 01/01/2015 à 
31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntaria. 
Conselheiro: Lotario Schmidt. Endereco: Rua Eçá de Queiros, n° 195 - Bairro Morro Grosse - Panambi/RS - Co 
98.280-000. Documentos: C1 n° 9016094667 SSP/PC-RS - CPF(MF)200.417.210-04. Mandato em viSencia: 

01/01/2015 á 31/12/2017. Forma corres exerce a atividade: Voluntário. 
Conselheiro: André Dieter Klos. Endereço: Rua Sinimbu, n 223 - Bairro Italiana - Panambi" RS - Cep 98.280-000. 
Documento: Cp n° 7003464786 SSP/PC-RS - CPF(MF)244.720.690-91. Mandato em vigencla: 01/01/2015 á 
31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 

DIRETORIA EXC-CUT!VA:Presidente: Frederico Albino Bechert. Endereço: Rua General Osório, r 	- 
Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 98.280-000. Documentos: C1 n° 1037317839 S s i = '- S 

CPF(MF)469 236.240-53 Mandato em vitencia: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma como exerce 	,éde / : 

Voluntário. 
Vice Presidente: Lotario io. Endereço: Rua Condor, n° 59 - Bairro Zona Norte - ?ananbi/RS - Ce: 98.280-
000. Doefsn:e rtos: C1 n° 802149 ,899 SSPIPC-RS - CPF(:ì1F)186.316.579-72 Mandato em vi eizcio: 01101/2015 á 
31112/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 
Secretário: Fabiano Gelatti. Endereco: Rua Gonçalves Dias, n° 250 - Bairro Centro - Panambi/RS - Ce ;.• 98.280-
000. Documento: Cl n° 896571950' SSP./s'C-RS - CPF(;tfF)606 223032. Mandato em viaerc;c_: 01101/2015 á 
31/12/2017. trompa corro exerce a atividade: Voluntário. 
Tesoureiro: Lairton Cristian Dose. Endereço: Rua Julio de Castilhos, n° 1631 - Bairro Fati_'a -'anambirRS - 
Cep 9&280-00. Documento: CL a° 140821071 SSP/PC-RS - CPF(:ti1F)965.809.170-91. Mandato em :'i encia: 

01/01í2015 à 31/12/2017. Forma como e,ereea atividade: Voluntário. 
Vice-Tesoureiro: Guido Weidie. ;.derem: Rua Holanda, n° 360 Apto. 303 - Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 
98.280-000. Documento: Cl. n° 5017516369 SSPÍPC-RS - CPF(MF)008.045.090-34. Mandato em zire:.c e: 
01/01/2015 á 31/12/2017. Forma como exerce a atividade: V olunt?rio. 

■ 
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CONSELHO DE PROGRAMA ÇAO Presidente da Facesp: Erni Artur Vvolbrecht Eture'-ew 'Ru ca 
Knorr, n° 235 - Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 98.280-000. Documentos: Cr o 3ff5 03 SJP.'-R—  
CPF(MF)149 869 060 20 lfandato em vzencia 0110112015 a 3111212017. Forma cano eeros,.a aae 
Voluntário. 	

c s. 

Membro de Entidades: Pastor Elton Klein. Endereco: Rua Alfredo Brenner, o° 172— Bairro Centro _QM 	Lde justiça. 
Cep 98.280-000. Documento: CI n° 8068891713 SSP/PC-SC - CPF(MF)768.285.810-91. Mandato em vicencia: 

01/01/2015 á 31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 
Líder de Departamento: Silvana Ludwig. Endereco: Rua Castro Alves, n° 166— Bairro Zona Norte - Panambi/RS - 
Cep 98.280-000. Documento: CI n°  4033981021 SSPíPC-RS - CPF(MF)420.330.710-49. Mandato em vigência: 

01/08/2015 á 31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntária. Paulo Schwingel. Endereco: Rua 25 de Ju1iio, 
n° 00 - Bairro Beckere - Panambi/RS - Cep 98.280-000. Documentos: CI o° 4040672í.1 SS?!PC-RS - 

CPF(MF)463.459.060-34. Mandato cai vi°encia: 01/01/2015 á 31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voiutário 

CONSELHO FISCAL: Conselheiro: Ereneu Wendland. Endereco: Rua 15 de Novembro, n° 376 - Bairro Piratini 
- Panambi/RS - Cep 98.280-000. Documento: Cl n° 1000331801 SSP/PC-RS - CPF(MF)249.440760-53. Mandato 
em viCencia: 01/01/2015 á 31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 
conselheiro: Érico Schemmer Endereço: Rua Jacob Bock, a°  98 - Bairro Vila Nova - Panambi/RS - Cep 98.280-

000. Documento— CI n° 5018919621 SSP/PC-RS - CPF(MF)100.398.640-49. Mandato em vieencia: 01/01/2015 á 

31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. 
Conselheiro: Érico Schumann. Endereco: Rua Castro Alves, n° 132 - Bairro Zona Norte - Panambi/RS - Cep 
98.280-000. Documento: CI o0  302297812 SSP/PC-RS - CPF(MF)188.505.100-04. Mandato em vicencia 
01/01/2012 á 31/12/2014. Forma coma exerce a atividade: Voluntária. Para o exercício da movimentação bancária, 
e demais documentação, com assinatura sempre de duas pessoas. foi indicado Frederico Bechert, Lairton Crisean 
Dose, Guido Weidle e Lotario Wink. 
Nada mais havendo a tratar às 22:00 horas foiencerrado a reunião ordinária, com uma oração dirigida pelo 
Pastor Elton Klein, e eu Secretário lavrei a presente ata a° 25/2014, obtida por processamento eletrônico, que foi 
lida aprovada e assiad pelo P, residente e Secretário, que após será encaminhada para ad rfereizclura do 
vi, 	rPúblico pa aroaçãoleregstro PaambilRS5  31/12/2014 

— 	 J 

Marlon LatarioWink-PresideatefFacesp/. 	LotarioSchmidt-Secretário/'acesp 

/ 

Eatai9 Wiik-iresidenre Eecutyo/Facesp 

TABELIONÃTODE NOTAS DEPA/4 
Ru SM. Ru Sutunhru. 235- Para-b: -Ri. Coa: 9S3200 -Tu; Fuu:Ç5Si 377u7 

- - 

Reconheço" firmas de Merlon LcitarioWink e LotarioSchmidt, por SEMELHANÇ 
ir. 	,indicada com a seta deste Taicpato. Dou fé. 

—.—Em-tterqdo ._-
Panamâ. 

.-8át?!o Rob(on 0401 - 20  Substituiu 

R$ Qd12.O&5013.3124O 921247 

ONÃ O DE NOTAS DE PANAMBI-RS 
• Pun,,b - RS -Coa: 98285203 - TuIfFu.I55I 2375-6747 

TITULAR: PAULO WESEP 

Reconheço AUTÊNT!.'A a firma de Lotmio Wiok, indicoca com a seta deete 
tabelionato. Dou fé. 	 ----: 

Em testuíhu -/ 	'edad 

-3a:  Não Robsool3iesel - 2° Substituto 
11:53:42 .3397tQ41e77 

ffmot Rt3 + Sfe'd19fta!: RS 9 fr4OZ01.15O5O13.27251 

11:03:17 3357Q7.94 

Emot R$ Q+5910 

J 1 	Rua Ou:. 
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Protocolo 17600 Folhas 275 Livro A-3 
Apresentado hoje para Registro neste Ofício. 

Registrado sob n°876 no Livro n° A-12 - Reg. Pessoa Jurídica. 

AVERBADO à nzarcem do Reáistro n° 292. 

FIs. I24 do Livro A-2 - Reg. Pessoa Jurídica. 

Panambi. 02 de  

c 	e 	

feveiro de 2016. 	 = 	'~ 

Ofiial Dsi-nada er 	 f' , 	.v , ~, f 	 ~̂

^ .,.... _, •..,; „~Y 

cmDa:aDcl: RS LL7,00; Rss.00-RS 120.00 	.ít7;G{ Yfdi' de <iairras 	 ?1a 	om\ 
Ln>cri:io soc. ! fins ecnnnmieos: RS L04.60 (0409.03.15O0041.001'B x,129 • RS 1,80)  
l7ìcro G3mafi~'nvDí,i[alizscao: RS-7.20(0409.0I.1600001.001 3 0'=1W&45íltuta 	f Rr 	 s 6 
Praesmcnlu ef.Lrõnico:OS92010409.01.1080001.00113 114 1080.00) 	

~yÇ C ' LIO iD  

A2WTWV© ATA 2112014: 

Fica alterado o nome do presidente item: VffETOR!A EXECUTIVA: Presidente: Frederico 

Albino Beckert. Endereço: Rua General Osório, n° 461 - Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 
98.280-000. Documento: Cl n° 1037317839 SSP/PC-RS - CPF(MF)469.236.240-53. Mandato 

em vigência: 01/01/2015 â 31/12/2017. Forma como exerce a atividade: Voluntário. Para o 

nome correto: Presidente: Frederico Edvino Beckert. Endereço: Rua General Osório, n° 461-
Bairro Centro - Panambi/RS - Cep 98.280-000. Documento: Cl n2 1037317839 SSP/PC-RS ~ 
CPF(MF)469.236.240-53. Mandato em vigência: 01/01/2015 á 31/12/2017. Forma como 

exerce a atívidgde: Voluntário, Panambi /RS, 02 de janesro e 2016. 

Marlon Lotario ink-Prësidente/Facesp 	Lot rio Wink-Presid 	-xutlw/Facesp 
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• • 	VALIDA EMTOD00TERRITÕRIONACIONAL 	• 	• 

^v` 1037317839 	 05/11/2012 

FREDERICO EDVINO BECHERT 

i ~. 	ALISINU OLCII[RT 

NIil1IA II1:0IERT 

I'ANAruII Rs 	 29/10/1966 rl , 

C L S PANAMBI RS 

MATRÍCULA: 103333 01 55 1988 2 00010 254 0002762 99 

'169.236.240-53 	 12167758571 

i 	 s  
2 VIA 	 ASSINATURA 

CdLYRA CF I 	P Ir .1 
1 O DI t UU N 	 1526111112801 

^_NwlR^REPUBLICAFEDERATIVADOBRASIL  

hh* 	 RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 
t,. 	flF I AlITAr ILNTO DE IDENTIFICAÇÃO 

i/  

I , 

- 	 - 

 

ASSINATURA 1101ITht AR 

• CARTEIRA DE IDENTIDADE¿ 

z 
(1) 

o 
N 
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SECRE FARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANA 
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Conjunto de Anexo 3 
Conselho de programação 
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 -- Cx. Postal, 202 — 	CEP.: 98280-000 — 	Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 — 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Panambi, 05 de Outubro de 2016. 

Procurador de Fundações 

Assunto: Encaminhamento para APROVAÇÃO de Ata de Reunião Extraordinária contendo nova 
Nominata da Gestão 2015/2017 

Prezado senhor 

Ao cumprimentá-lo, remetemos em anexo quatro vias da Ata de Reunião Extraordinária com 
eleição de n° 027/2016 datada de 15/09/2016, contendo nova nominata da gestão da Facesp-
Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi. Segue ainda em anexo a Carta de 
convocação e o Registro de Convocações desta Reunião. 

Solicitamos a gentileza de retornar as respectivas cópias que não integrarão o arquivo da 
Procuradoria. 

Sendo o que tínhamos, e diante do exposto, requer o vosso acolhimento da presente 
documentação e seu devido processamento, bem como nos colocamos a inteira disposição. Receba 
nossos votos de estima e consideração. 

Fre ericó Éavìno 9echert 
F. 469.23í40-53  

Diretor Executivo (Atividade Voluntária) 

Imo. Sr. 
Keller Dornelles Clós 
Procurador de Fundações 
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80 –Torre Norte, 12° Andar 
Porto Alegre / RS 

90050-190 
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEORAFOS 
Ag: 424437 - AGF CIDADE DAS MÁQUINAS 

PÁNAMBI 	 RS 
CNPJ...,: 73222572000199 Tel.:- 
Ina Est.: 0900057068 
'--------------------------'----------- 

COMPROVANTE DO CLIENTE 
--------------------------- 
Movimento..: 20/10/2016 Hora.......: 15:0/:27 
Caixa......: 77316151 	Matricula.,: 5355* 
Lancamento.: 011 	Atendimento: 00008 
Modalidade.: A Vista 	ID Tíquete.: 1213005389 

DESCRICAO 	 QTD. 	PRECO(RS) 
ENVELOPE SACO 2 CON 	I 	5'00+ 

Preco Unitar1o(R*)..: 	3.00 
COMBO SEDEX A VISTA 	1 	23,10+ 

Valor do Purto(R$)..: 	18,70 
Cep Destino: 	30050-190 (RS) 
Peso real (KG)......: 	0.101 
Peso Tarifado: ......: 	0'101 
U8JET8..........: DV3152028578K 

=== 
PE - 2 BD - S ES -S 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	4,30 
Valor AÚYaloren.....: 	0,10 
Valor Declarado(R$).: 	56,50 

PE - Pra2o final de entrega em dias úteis. 
ED - Entrega domiciliar - Sim/Não. 
ES - Entrega sábado - SzcNÜo. 
RE - Restrição de entrega - Sim/Não. 

Para fins de contagem do pruzo de entrega, 
sábados, domingos e feriados não são 
considerados dias dteis. 
Postagens ocorridas aos sáÓadon, domingo 
e feriados, considerar o próximo dia útil 
como o Dia da Postagem'. 

TOTAL( R$)=====> 	 25'10 
VALOR RECEBIDO(R$)=> 	 50'06 

--------------- 
TROCO(R$)========> 	 23.80 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

CAC-Capitais e Regiões Metmp.30030I00 
Keuiamacõon:08007253100-www.uo/'roioa.com.br 
Regime Especial Ato Declaratório n.2012/048 

VIA-CLIENTE 	 SARA 7.5.03 
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 -Sala 1 -- Cx. Postal, 202 -- CEP.: 98280-000 — Panambi — RS 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e Conselho 
de Programação da FACESP 

Ata n° 27/2016 

Aos quinze (15) dias do mês de setembro (09) de dois mil e dezesseis (2016), em segunda 
convocação, nas dependências da NW Pan FM, foi realizada uma Reunião Extraordinária da 
Fundação de Ação Social e Educacional de Panambi - FACESP - com a participação das seguintes 
pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e do 
Conselho de Programação: Noeli Hack, Arrio Schmidt, Paulo Ricardo Schwingel, Fabiano Gelatti, 
Guido Weidle, Germano Hinnah, Lotário Wink, Frederico Edvino Bechert, André Dieter Klos, Elton 
Klein, Lairton Cristian Dose e Erni Arthur Vollbrecht, bem como convidada, Waltraud Schmidt. A 
pedido do Presidente Erni Arthur Vollbrecht, os trabalhos foram conduzidos por Frederico Edvino 
Bechert. Os trabalhos então foram abertos às 20 horas e 15 minutos, quando informou que Erni 
Arthur Vollbrecht, atual Presidente do Conselho de Curadores, por motivos profissionais, solicitou 
seu afastamento e substituição. Do mesmo modo, Silvava Ludwig, solicitou e deverá ser substituída 
por motivo de transferência de residência para o Paraná. Durante o diálogo que se seguiu, houve a 
indicação dos nomes de Waltraud Schmidt e Henrique Pflüger para substituir Erni Arthur Vollbrecht 
e Silvaria Ludwig, respectivamente. Também foram apresentados os nomes de Thomas 
Bammesberger para integrar o Conselho, bem como Cláudia Pott Gosmann e Thomas Gustavo 
Windmoller para integrar o Conselho de Programação. Estas indicações foram postas em votação e 
aprovadas por unanimidade. Assim, os novos membros foram aceitos, eleitos, empossados e abaixo 
denominados. Atualização do Estatuto: com o propósito de adequar o Estatuto às exigências legais 
e normativas foram indicados os membros Frederico Bechert, Arrio Schmidt e Lotário Wink para, 
com a maior brevidade, fazer um estudo deste instrumento legal e submetê-lo à apreciação dos 
demais membros para análise e votação. Correção. de nome: Em virtude de que na ata n2 25/2014 o 
nome do presidente da Diretoria Executiva está registrado incorretamente decidiu-se fazer o acerto 
na ata de hoje. Assim, os dados corretos são: Frederico Edvino Bechert. Endereço: Rua General 
Osório, n° 461- Bairro Centro - Panambi - RS - CEP. 98.280-000. Documentos: Cl n° 1037317839 
SSP/PC-RS - CPF. 469.236.240-53. Assuntos diversos: Paulo Schwingel solicitou que fosse feita uma 
divulgação maior da emissora NW Pan informando que houve alteração no dial e que esta mudança 
de Dial dificulta sobremaneira a sintonia dos ouvintes, pois a maioria dos rádios iniciam em faixa 
acima da nossa frequência. Ficou combinado que a campanha será feita tão logo o "site" esteja 
atualizado; o que deverá ocorrer brevemente. 
Considerando estas alterações e inclusões, a nominata fica assim constituída: 
CONSELHO DE CURADORES: 

Presidente: Waltraud Schmidt. Endereço: Rua Antenor Pires do Rosário, 164, Bairro Italiana - 
Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: Cl n° 7029127731 SSP/PC-RS - CPF (MF): 427.816.470 -
04. Mandato em Vigência: 15/09/2016 à 31/12/2017. Forma à exercera atividade: Voluntário. 

Folha 1/3  
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sa'a 1 - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambi - RS 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  
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3 3EL!O 8-DE NOTAS DE PANA Bí-RS 
Rua Sete do Sotombro. 236 - Panambf - RS - Cop: 30280088- Tol/Fax:(55) 3375-4747 

TITULAR: PAULO WESER 

g ~y' 	Reconheço as firmas de Waltraud'Schmidt: Germano Hinnah e Frederico Edviro 
Bechert. por SEMELHANÇA , indicada com a seta deste Tabelionato. Dou fé. 

°-~ Emiésfemúnfió 	da verdade 
Panambi, 20 de outubro de 2016 

Bel. Mônica Woçjsne.r'= Escrevente Autor, da 
13.25'50 385324.36077 20 

EmoI: RS 12.30 + Seio digital RS,?,35-0412.01.10002.09027 a 09029 
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 - Sala 1 — Cx. Postal, 202 --- CEP.: 98280-000 --- Panambi --- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 --- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SOBRE A GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA 
NW PAN FM — 87,5 Mhz 

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (11) 3101 0123 

Atenção: Sr. Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão — Delegado Regional do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São Paulo. 

Atendendo à solicitação da Nota Técnica N° 19792/2016/SEI-MCTIC do Processo n° 
53000.058422/2012-82 relativo ao Requerimento de Renovação de Outorga n° 
53790.001430/1998, Item III, "b" e, em conformidade com o art. 116 da Portaria n° 
4334/2015, na qual é solicitado "apresentar relatório circunstanciado atualizado, elaborado 

e assinado pelos novos membros do Conselho de Programação, contendo a descrição e a 

avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, especialmente quanto à garantia de que a emissora 

não realiza proselitismo de qualquer espécie, como o proselitismo religioso", segue abaixo 
nossas considerações. 

O Conselho de Programação da NW Pan FM, eleito recentemente conforme Ata 27/2016, a 
qual se encontra em processo de homologação junto à Procuradoria das Fundações e 
posteriormente registro em Cartório, reuniu-se no dia 18/10/2016, a partir das 18:45 h, com 
o intuito de examinar em detalhes a Grade de Programação da NW Pan FM, 87,5 MHz. 

Ressaltamos que a NW Pan FM está ligada à Facesp — Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, uma entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem 
fins lucrativos, regida por estatutos e pelas leis em vigor, inscrita no Cadastro Nacional 
Pessoas Jurídicas sob número 02.259.255/0001-07 e Inscrição Estadual sob número 
090/0041773, sediada à Rua Alfredo Brenner, 250, Sala 1 na Cidade de Panambi/RS. 
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Examinamos a programação, que se encontra em anexo a este relatório, à luz dos preceitos 
da Radiodifusão Comunitária, também sob a orientação conforme Art. 103 do CAPÍTULO 
V DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, Seção I que trata das Das Regras Gerais para a 
Execução do Serviço. Entendemos que a grade de programação contempla as 
recomendações ali apresentadas. Observamos que, especialmente, nos blocos de entrevista 
como "Assunto do Dia"; Boletins de Saúde, Resgates da Historia no "Hoje na História", 
notícias de interesse local e regional, dicas e informações, programações específicas para 
crianças, programa gourmet saudável, dicas e atualizações esportivas entre outras, sendo que 
em todos os momentos o interesse e o foco é informativo e educativo, não sendo permitidas 
tendências políticas ou religiosas. Nos sábados acontece a "Retrospectiva" quando são 
resgatados os principais fatos que marcaram a semana, sempre primando por aqueles de 
maior interesse da Comunidade Panambiense. 

No contexto da Seleção Musical, tivemos a sensibilidade de analisar toda a grade musical, 
desde a sua qualidade, bem como o conteúdo que as músicas possam transmitir. Notou-se 
que há um cuidado especial principalmente nas mensagens que as músicas possam trazer, ou 
seja, evitando termos chulos ou pejorativos e que não contribuam com o positivismo do 
viver das pessoas. Há uma preocupação em atender a todos os gostos musicais, passando de 
músicas instrumentais ou clássicas, flashback, country, italianas, alemãs e outros idiomas, 
música gospel, musica popular brasileira e inclusive buscando o resgate das clássicas 
"músicas da terra", o que faz com que os ouvintes tenham a oportunidade de ouvir 
programações diferenciadas, que fogem do modismo, buscando com isso, mostrar um 
mundo musical repleto de opções. 

Examinamos também a origem do Apoio Cultural. Percebemos que a Crise Econômica e 
Política trouxe uma quantidade significativa de perdas de apoio se comparados ha três anos 
passados. Neste contexto, o Conselho de Programação fará novo encontro para auxiliar na 
estratégia da divulgação e captação de novos Apoiadores Culturais para viabilizar os 
compromissos operacionais da Radiodifusão. Além da atual crise vivenciada pelo mercado 
em geral, a NW Pan FM sofreu um "revés" significativo há cerca de quatro anos, quando por 
força de lei, foi forçada a migrar sua frequência do dial 104.9 MHz para a nova frequência 
87,5 MHz. Percebemos na comunidade ouvinte dois grandes problemas, sendo o primeiro 
uma nova adaptação ao novo dial e o segundo que muitas pessoas não conseguem mais 
acessar a programação devido a nova faixa estar fora da faixa usual dos aparelhos de rádio 
fabricados e comercializados, diminuindo em muito o potencial da audiência. 

Examinamos ainda programação também sobre a ótica de identificar eventual possibilidade 
de haver proselitismo religioso. Analisando os espaços utilizados, percebemos que estes 
estão na classificação de aconselhamento e orientações, onde em nenhum momento há o 
conhecido "apelo religioso'. As inserções estão no contexto da construção de ideais 
positivos, sendo o foco em estimular as pessoas a um posicionamento ético e moral de boa 
conduta e influencia positiva na sociedade de convívio. Não se verificou abordagem rde? 
dogmas ou doutrinas, até pelo fato do tempo de cada espaço ser relativamente curto. 
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No contexto das notícias, verificamos que estas buscam os aspectos positivos, não 
sensacionalistas, fugindo da prática da grande mídia atual, que nos parece que insistem em 
trazer notícias tristes e catastróficas. Nestes aspectos, notamos que a programação da NW 
Pan FM é extremamente diferenciada, levando ao público ouvinte conteúdo de significado. 

Outro fato que verificamos é que há possibilidade de livre manifestação por meio de 
entrevistas e os boletins radiofônicos. As entrevistas resgatam os fatos da história buscando 
registrar influências de pessoas que deixaram sua marca na Cidade, tais como Esportistas 
que estão atuando hoje a nível Nacional, como Tiago Brendle, jogador de vôlei que já foi 
convocado para a seleção Brasileira; ou mesmo pessoas que tiveram expressão no comércio, 
indústria ou serviços, enfim, pessoas que tem muito a contribuir com a Comunidade com a 
sua vivência histórica no seio da Comunidade e fomentar novos exemplos. Também 
notamos que pessoas que contribuem com projetos positivos na Comunidade tem 
oportunidade de divulgar gratuitamente essa atividade. Além destes, pessoas que trabalham 
em Setores importantes na Cidade, como por exemplo, o PROCON, na pessoa do seu diretor 
já esteve em nosso estúdio concedendo entrevista para explanar, explicar e orientar a toda a 
Comunidade, sobre a importância dessa ferramenta a disposição de todos. Sintetizando, 
percebemos que, todas as entrevistas tem esse foco, ou seja, explicar, orientar, auxiliar os 
radiouvintes, buscando com isso uma melhor qualidade de vida. 

Panambi está dentro da região Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul. Região Celeiro 
onde a produção agrícola tem papel fundamental no cenário econômico e social. Assim, 
estarmos nesta região agrícola, diariamente de segunda a sexta-feira, entre 7:30h até 8:00h, 
são trazidas informações sobre produção e produtos agrícolas, preços, impactos das 
condições climáticas, orientações técnicas, além de outras informações relevantes do dia-a-
dia no campo. 

Sendo o que tínhamos, ratificamos nossos protestos de estima e consideração. 

Conselheiro: Paulo Riçàrdoj,Schwingel 
	

Conselheiro: Cláudia Pott Gosmann 

&k 	WJjL 

Conselheiro: Thomas Gustavo Windmoller Conselheiro: Elton Klein 

Conselheiro: Henrique Pflüger 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO NW PAN FM 87,5 MHZ 

DOMINGO 

00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 08:00 — Momento Gospel 
08:00 — 10:00 — Manhã Musical 
10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 
11:00 - 12:00 - Música Italiana 
12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 —13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 — 14:00 — Jovem Guarda 
14:00 — 18:00 - A música da NW Pan FM 
18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — A música da Alemanha 
19:00 — 21:00 - A música da NW Pan FM 
21:00 — 21:05 — Dicas e Informações 
21:05 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

SEGUNDA-FEIRA 

00:00-06:00—A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 — Assunto do dia — Entrevistas 
08:00 — 09:00 — Momento Gospel 
09:00 — 09:05 — Hoje na História 
09:05 — 10:00 — Musical DOMSGE 
10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 
11:00 — 11:30 — Razão para viver 
11:30 — 12:00 — A música da Alemanha 
12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 — 13:00 - A música da NW Pan FM 
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13:00 — 14:00 — Momento Gospel 
14:00 — 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 — 15:05 — Dicas e Informações 
15:05 — 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00 — 16:05 — Hoje na História 
16:05 — 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 — 18:00 — A música do Rio Grande do Sul 
18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — A música da Alemanha 
19:00 — 20:00 — Voz do Brasil 
20:00 — 21:00 — Momento Gospel 
21:00 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

TERÇA-FEIRA 

00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 — Assunto do dia — Entrevistas 
08:00 — 09:00 — Momento Gospel 
09:00 — 09:05 — Hoje na História 
09:05 — 10:00 — Musical DOMSGE 
10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 
11:00 — 11:30 — Razão para viver 
11:30 — 12:00 — Clássicos Saur 
12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 — 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 — 14:00 — Momento Gospel 
14:00 — 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 — 15:05 — Dicas e Informações 
15:05 — 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00 — 16:05 — Hoje na História 
16:05 — 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 — 18:00 — A música do Rio Grande do Sul 
18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — A música da Alemanha 
19:00 — 20:00 — Voz do Brasil 
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20:00 — 21:00 — Momento Gospel 
21:00 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

QUARTA-FEIRA 

00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 — Assunto do dia — Entrevistas 
08:00 — 09:00 — Momento Gospel 
09:00 — 09:05 — Hoje na História 
09:05 — 10:00 — Musical DOMSGE 
10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 
11:00 — 11:30 — OASE em Destaque 
11:30 — 12:00 — Razão para Viver 
12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 — 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 — 14:00 — Momento Gospel 
14:00 — 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 — 15:05 — Dicas e Informações 
15:05 — 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00 — 16:05 — Hoje na História 
16:05 — 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 — 18:00 — A música do Rio Grande do Sul 
18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — A música da Alemanha 
19:00 — 20:00 — Voz do Brasil 
20:00 — 21:00 — Momento Gospel 
21:00 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

QUINTA-FEIRA 

00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 — Assunto do dia — Entrevistas 

Outros (origem externa)  (1459530)         SEI 53900.059437/2016-48 / pg. 54



ates 	Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 — Cx. Postal, 202 -- 	CEP.: 98280-000 -- 	Panambi -- RS 
Fone (55) 3375-1035 	-- 	 -- 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  

08:00 — 09:00 — Momento Gospel 
09:00 — 09:05 — Hoje na História 
09:05 — 10:00 — Musical DOMSGE 
10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 
11:00 — 11:30 — Razão para viver 
11:30 — 12:00 — Clássicos Saur 
12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 — 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 — 14:00 — Momento Gospel 
14:00 — 15:00 - A música da NW Pan FM 
15:00 — 15:05 — Dicas e Informações 
15:05 — 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00 — 16:05 — Hoje na História 
16:05 — 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 — 18:00 — A música do Rio Grande do Sul 
18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — A música da Alemanha 
19:00 — 20:00 — Voz do Brasil 
20:00 — 21:00 — Momento Gospel 
21:00 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

SEXTA-FEIRA 

00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 
07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 07:30 - A música da NW Pan FM 
07:30 — 08:00 — Assunto do dia — Entrevistas 
08:00 — 09:00 — Momento Gospel 
09:00 — 09:05 — Hoje na História 
09:05 — 10:00 — Musical DOMSGE 
10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 
11:00 — 11:30 — Razão para viver 
11:30 — 12:00 — Informativo Luterano 
12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 — 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 — 14:00 — Momento Gospel 
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14:00 — 15:00 - A música da NW Pan FM 

15:00 —15:05 — Dicas e Informações 
15:05 — 16:00 - A música da NW Pan FM 
16:00 — 16:05 — Hoje na História 
16:05 — 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 — 18:00 — A música do Rio Grande do Sul 
18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — A música da Alemanha 
19:00 — 20:00 — Voz do Brasil 
20:00 — 21:00 — Momento Gospel 

21:00 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

SÁBADO 

00:00 — 06:00 — A música da NW Pan FM 
06:00 — 07:00 — No despertar do Vale 

07:00 - 07:05 — Reflexão Orando em Família 
07:05 — 08:00 — Momento Gospel 
08:00 — 09:00 — Manhã Musical 
09:00 — 10:00 - Musical DOMSGE 

10:00 — 10:05 — Dicas e Informações 
10:05 — 11:00 — Manhã Musical 

11:00 — 11:30 - OASE em Destaque 
11:30 — 12:00 — A música da Alemanha 

12:00 — 12:05 — Reflexão Castelo Forte 
12:05 — 13:00 - A música da NW Pan FM 
13:00 — 15:00 —Jovem Guarda 

15:00 — 15:05 — Dicas e Informações 
15:05 — 16:00 — Retrospectiva 
16:00 — 17:00 - A música da NW Pan FM 
17:00 — 18:00 — A música do Rio Grande do Sul 

18:00 — 18:05 — Conversando com você 
18:05 — 19:00 — Ser Criança 

19:00 — 20:00 — A música da Alemanha 

20:00 — 00:00 - A música da NW Pan FM 

Observação: A grade poderá sofrer ajustes conforme dinâmica dos Apoios Culturais em 
vigor. 
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Conjunto de Anexo 4 

Manifestações sobre Localização e Outros 

Outros (origem externa)  (1459530)         SEI 53900.059437/2016-48 / pg. 57



A) 0 4 

CONTRATO DE COMODATO 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, Comunidade 
Evangélica Panambi, pessoa jurídica com CNPJ 92.003.870/0001-32 neste ato representada 
pelo seu presidente Sr. Alexandre Brust, RG n° 6064408344 SSP-RS, CPF n° 
77399790078, e o tesoureiro Lotário Wink, RG n° 8021497899 SSP/RS, CIC n° 
186.316.579/72 aqui designados COMODANTES e de outro lado a Fundação de Ação 
Cultural, Educacional e Social de Panambi, pessoa jurídica com CNPJ 02.259.255/0001-07, 
neste ato, representada pelo seu Diretor Presidente Pastor Edgar Leschewitz, RG n° 
8036278656, CPF n° 391543780/87, e o tesoureiro Sr. Guido Weidle RG n° 5017516369, 
CPF no 008045090/34, a seguir denominados COMODATÁRIOS, tem justo e conveniado 
o comodato do bem discriminado, mediante as condições nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O bem de propriedade do COMODANTE, e objeto deste contrato é Uma 
Sala de 44m2, denominada SALA 1, no prédio da Comunidade Evangélica Panambi, sito a 
Rua Alfredo Brenner, 250, nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O COMODATÁRIO, recebe o bem discriminado na cláusula primeira em 
bom estado de conservação, destinada a instalação da Emissora de Rádio NWPan FM, 
comprometendo-se a mantê-la em perfeito estado. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O COMODATÁRIO obriga-se igualmente a utilizar o bem móvel 
exclusivamente para a finalidade estabelecida, e conservá-lo nas condições em que o 
recebeu, sendo expressamente vedada outra destinação ou utilização. 

CLÁUSULA QUARTA 

Sob pena de rescisão contratual automática e de direito, é expressamente 
vedado ao COMODATÁRIO ceder, transferir, emprestar ou vender, no todo ou em parte, o 
bem deste comodato. 
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CLÁUSULA QUINTA 

Este comodato entrou em vigor em 01 de março de 1998, e seu prazo é 
indeterminado, sendo facultado às partes rescindi-lo a qualquer tempo, mediante aviso 
prévio de 90(noventa) dias. 

0 COMODATÁRIO assume repassar ao COMODANTE, a título de ressarcimento 
de despesas com água e luz, 20% (vinte por cento) de um Salário Mínimo por mês. 
Parágrafo único: As despesas com o telefone 55 3375-1035, em nome da Comunidade 
Evangélica Panambi, e cedido a FACESP são assumidas integralmente pelo 
COMODATÁRIO. 

As partes elegem o foro de Panambi para serem resolvidas quaisquer 
questões atinentes ao presente contrato. 

Desta forma, estando justos e contratados, assinam o presente contrato em 
três vias. 

Panambi, 29 de dezembro de 2006. 

Oi flDANTE 
	

COMODATÁRIO,  

Testem w- hasJ 
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/ Ncxo N.z 

Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 

Rua Alfredo Brenner, 250 	-- 	CEP.: 98280-000 -- 	Panambi --- RS --- Brasil — 	Fone (55) 3375-1035 

Demonstrativo de Convênio 	30/09/2016 

Nome Convênio valor Situação 
Numero Data 

Auto Panambi 661 07/nov/15 245,00 Vigor 
Colégio Evangélico Panambi 728 24/dez/15 700,00 Vigor 
Com. Ev. Conf. Luterana Pbi -(Até 31.12.16) 741 25/jan/16 490,00 Vigor 
Cotripal Agropecuária Cooperativa 732 05/jan/16 1.260,00 Vigor 
Hidroelétrica Panambi S/A - (Junho 16) 739 18/jan/16 710,00 Vigor 
Industria de Óleos Vegetais Pindorama Ltda 738 08/jan/16 265,00 Vigor 
Madeireira Dettmer Ltda 725 24/dez/15 250,00 Vigor 
Master Escritório Contábil Ltda 737 08/jan/16 230,00 Vigor 
Quim Materiais de Construção 763 01/abr/16 150,00 Vigor 
Médics — Assessoria e Medicina do Trabalho 672 01/dez/15 100,00 Vigor 
Saur Equipamentos S/A — (Até 31.03.17) 756 03/mar/16 520,00 Vigor 
Sindicato Emp. Com. Condor, Pbi e Pejuçara 727 24/dez/15 750,00 Vigor 
Weidle e Cia Ltda 780 01/jul/16 140,00 Novo 
MMAR - Com. Prod. Informática Ltda 736 05/jan/16 275,00 Vigor 
Marcio Wendland 744 19/fev/16 150,00 Vigor 
Dr. Daniel Spitzer Landrino 754 03/mar/16 150,00 Vigor 
Dal Forno Terraplenagem Ltda-ME 764 01/abr/16 250,00 Vigor 
Kuntz Soluções Elétricas 779 01/jul/16 150,00 Vigor 
Do Morro Produtos Naturais Ltda 774 31/mai/16 150,00 Vigor 
Guido Weidle 769 30/abr/16 220,00 Vigor 
Missão Evangélica União Cristã 773 02/mai/16 200,00 Vigor 
Valdir Maciel de Oliveira - Rotterdan 790 27/jul/16 300,00 Vigor 
Arry Rodolfo Muller — Auto Tintas Muller 791 15lago/16 100,00 Vigor 
Heuert e Cia Ltda 792 08/set/16 150,00 Novo 
Editora Bühring Ltda 793 13/set/16 200,00 Novo 

Total:...................................................................................................................... R$ 8.105,00 

Panambi, 30/09/2016 
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 	 o 4 

( 	

Rua Alfredo Brenner, 250 
CEP: 98280-000 - Panambi/RS 

CNPJ: 02.259.255/0001-07 	 m 
PGJ n° 3326/97 Port. 83/97 

Fone: (55) 375-135 

Conrcaço nos pr:ncios Crsos do 2vEJgeiho de Jesus Crso 

pr  

'iorne/Razço Social: 

Endereço: 

Cidade: Esedo: Fone: 

CNPJ:  lnscr. Est.:  

Nome/Fantasia: Ramo: 

E-mo: Contato: ', 
Mts Val o Vcto.  

Histórico: Jan.  

' 	 - 

 

Fev. / 	/ 

Mar. 1 	1 

Abr. 
 / 	/ d'z' C/i 2,/DZda,-í 

-/.s- Jun. n 

6--? 
Jul

. 
Ago.  

Set. 

Nov. 

Dez. / 	/ 

Avulso / 	/ 

Inicio Térm[no 	Avulso 	
¶ 	

TOTAL 
Mensal 

Regulamento: 
FACESP, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita junto a receita Federal sob 
CNPJ 02.259.255/0001-07, com sede na Rua ALfredo Brenner, 172, neste município de Panambi-RS. 
Com objetivo de viabilizar a manutenção da Programação de educação especial junto a RÁDIO 
NWPAN 87,5, venho respeitosamente ajustar o presente Convênio de Apoio Cultural. Para o 
qual justos e conveniados, com as observações acima descritas, ciente de livre acordo para a sua 
divulgação, assinam o presente Termo de Convênio de apoio financeiro. 

... 	 /_•• 	 / •PauambiJRS, 

Assinaura-Facesp 	 Assinatura-Conveniado 

OBS.: 1) A presente Autorização não poderá ser cancelada sem Aviso Prévio de 30 dias por escrito. 	ÉsxPediente 
2) Só efetue pagamento contra recibo. 

MC 

FTC - EMGRAPAN - Inscr. 090/0009993 - 3x25 	 1' V - Contabilidade - 2' Via - Cliente - 3' Vi a - Talão 
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1AQ LL1 

I DLO:ALRoBRENNER 	 N, 	 2— 

h;.!RND lCENTRO 	 CEP: 	9230-000  

DESCFCCO DOS SER VÇOS RESTj-\DOS 

Scrdço: 1 Local Prasi.! Aquots SiLTrib. Vii.Trib. 	Dedução 	\/IriSSRF 

2701-APOIOCULTURAL i 490,00  

ase de Cdcu lo V sor SSQ 	 FN 	Vaor SS•i 	 Jascon Vaor Toa Nota jL 

cs. 	 CCFDS 

ESTIADO DO O GRANDE DO SUL 	NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÕNICA - SERIE PSE 

FFiTUFI, MUI 	L DE P A.sidB 	 N! 	ina.:d atrcvss d oiefliej airiiivsmda cai: 

cFdRE VARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAII8I 

da halo dc sacciço cm 	rio ccc; La: 	Iern;cor 

2701 - 	rvicos de assisténcia social. 

Locndc Jr local cio proclaçdc cc 

S7EI - PANAMBi - 

Outras nfocmações: 

MJ - Imune. 

Contribuinte enquadrado como MUNE/ISENTO de SS ou SE em regime cstimadoffio. 

(2731) Secviço Tributado no município do nreseadon 

torLzaçEo para em, issdo ia Nota isce do SorvIç:c Ele;rõnica: 9512013 do 2110712315. 

A data de vencimento dc SS quand 	 lor ev:do no mun:cipio Lo ?restador: 31íT0/206. 

veracidade cas iníomcações dociorsoas na NEs-a podem ser consoLadas no sito: jcoo ccci! ou acesse 

wrr bic-s.gov.hr  - Pool dc Sorv:çcs 

Vaie pnaomado dos ttos: 7edars.s R$ 6591 tS.o5i. stcd'aa:s RS 3-30 (0030%). 	ideais P9 2403 4.S1%). coro base na 

Li::í 12.74/2012 e no Decreto 9.264/2314 - Fonte: IBPT. 

REF NF 09/2516 

Scnvsra F:srIWb- 1PM Sistarn 	- Protec'idc cor Lei. 

hlms:f,www.nls-anat(dslocccrsr/iric:derfcv/nloi m 	 1, 
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- 

AR 

Correios [] M P  

Ú PESO  

LL 

DV 31520363 0 BR 

L 
TELEFONE/Phone number 

ENDEREÇO/Address 

AY1 	'; ' E ~°~ ~' 	eV 	P ~ç r3g 	ï3-.  	1 — , 
CEP 	 CIDADE/City 	 UF/State 	PAÍS/Country 

	

f_j.Ë,. -Sj.'-NtA 	.~`AZ~I 	~~~   	 )° MC 73C 
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TELEFONE /Phone number 

ENDEREÇO /Address 

CEP/Zip 	 CIDADE /City 	 UF /State PA(S/Country 

RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR 0 MEIO AMBIENTE 	II Ma o al,¢a ie el 

'To recycle materiais is to preserve the environmenr 	 5 < 5 5<555<1 

760200572 

DEVOLUÇÃO / Return 	 (CNl5 

Mudou-se ¡maSedi 	 Falecido toereaaedi 

Recusado (esfuma) 	
Endereço Insuficiente 
¡Insuffid— Address ) 

Desconhecido tunkaewfi 	Não existe o número indicado 
an-Ezisling Number) 

Não procurado ¡usdeimed/ 	Outros (amar 

Ausente (Abrem 	 .._ ..... 	..... 	.... 	.... 	.._. 
Tentativas de entrega iDe)ivery attempts) 

1'_/_/_ 	2'_/_/_ at  _ at  _3'_/_/_ at  

SC  Informação prestada pelo porteiro ou sindico 
Information provided by the doorman ar the conda manager 

www.tsc.org  

Reintegrado ao serviço postal em _/_/_ 
Reinstated to postal sentia 

MISTO 

Envelope produzido 
a partir de 

Data:_/_/_ 	Assinatura :................._..................._.._.. fostesreepoaaaveis 

Date 	 Signature FSC° 0015899 
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2017­5­24 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02259255000107 1/1

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI­FACESP

CNPJ: 02.259.255/0001­07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:01:43 do dia 24/05/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/06/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9946/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058422/2012-82

Processo de Outorga nº: 53790.0001430/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  A Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul,  apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 19792/2016/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art.
40 da Portaria,
conforme segue
especificado:

a. Não está
expressamente
previsto que a diretoria
será reconduzida  uma
única  vez, conforme
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria nº 4334,
de 2015.

art. 40, V, "b" da
Portaria.

b. O estatuto social,
nos arts. 29 a 32,  não
prevê adequadamente
a  criação do Conselho
Comunitário,  sua 
composição e o modo
de funcionamento
conforme art. 40  V, 
c/c. arts. 113 a 116 
da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório
Civil de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

Aguardando
comprovação do
registro da ata nº
27/2016 de
15/09/2016, que
conforme informação
da entidade, foi
encaminhada para
aprovação do
Procurador de
Fundações.

Conforme ata acima
mencionada, foi eleito
para o cargo de vice
Tesoureiro: GUIDO
WEIDLE,  cujo cargo
não está previsto no
art. 22 do estatuto
social, bem como  a
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

social, bem como  a
sua competência.

Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
regularize a
divergência entre o
estatuto e a eleição da
diretoria em exercício,
devidamente
registrada.

Observação: o
registro deve ser
efetuado no Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho

Comunitário.

A entidade
deverá encaminhar
novo relatório sobre a
grade de programação
- assinado por todos os
conselheiros - e no
qual estejam
relacionadas as
entidades
representadas por
cada um deles.

 

Observação 1:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não
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podem ser membros
do Conselho
Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

 

 

3.       Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao
indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

 

CONCLUSÃO

 

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/05/2017, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859872 e o código CRC A71536B6.

 

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 1859872
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 16859/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor 
FREDERICO EDVINO BECHERT 
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi (FACESP)
Rua Alfredo Brenner nº 250 - Centro
98280-000 / Panambi – RS
CNPJ nº 02.259.255/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058422/2012-82.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.              Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9946/2017/SEI-MCTIC, que
trata de pendências encontradas nos autos. 

2.              A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

                 Atenciosamente.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1809150 e o código CRC 9662B5A6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16859/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058422/2012-82 - Nº SEI: 1809150
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Panambi, 04 de Julho de 2017.

Ao

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Delegacia Regional do Estado de São Paulo ••rftr~!" <:>el.!) CORREIO

a..0.-l{,()} 1+ .1~rMÕ$

. al:l:;; b (g 044á? ..
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Oficio n° 16859/2017/SEI-MCTIC

Nota Técnica n° 9946/2017/SEI-MCTIC

Número do Processo; 53000.058422/2012-82

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga

Processo de Outorga n° 53790.001430/1998

Assunto:

Prezada Sra. Inalda Celina Madio - Coordenadora -Geral de Radiodifusão Comunitária

Considerando a Noto Técnica supracitada, recebida em 12/06/2017, segue abaixo as nossas

respectivas respostas e considerações sobre cada um dos itens pautados naquele documento,

com vistas a esclarecer dúvidas e apresentar os documentos inerentes, objetivando a obtenção

da renovação da Outorga.

Primeiramente agradecemos pela vossa dedicada atenção neste processo, trabalho este de

grande relevância e cremos que quer nos auxiliar a estruturar o conjunto de elementos que

possam dar a clareza, transparência e direcionamento para nosso projeto local.

Sobre o conjunto de pleitos por vós apresentado na Nota Técnica, procuramos dar celeridade

com profundidade para que estejamos alinhados com as normativas inerentes para a obtenção

da Outorga. Quando recebemos a Nota Técnica, tratamos de imediatamente iniciar os estudos

sobre o tema. Convocamos uma Reunião Extraordinária no dia 19/06 e realizamos a Reunião

Extraordinária no dia 26/06/2017, na qual o Estatuto foi apresentado e aprovado.

Imediatamente após foi encaminhado o documento para registro das alterações na Escritura

Publica, a qual foi lavrada no dia 03/07/2017. No dia 04/07/2017 encaminhamos o respectivo

Estatuto para Referendum da Procuradoria das Fundações, conforme comprovante de remessa

no mesmo anexo. Todavia, há procedimentos ainda em andamento que serão doravante

comprovados, visto que seu prazo excede ao tempo estabelecido na nota e portaria. Assim,

evocamos pela vossa ciência e compreensão de que todos os nossos esforços foram e ainda

estão sendo colocados em pauta para no menor tempo possível atender na plenitude os

termos solicitados. Temos total e pleno interesse pela renovação da Outorga e estamos

trabalhando juntos neste processo para culminar no êxito.

Facesp- Fundação de Ação Cultural, Educacionale Social de Panambi rH
RuaAlfredo Brenner, 250 - Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - pan~

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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Nos tópicos a seguir, evocamos então cada item da nota técnica e respectivamente as

respostas, argumentos e justificativas inerentes, bem como anexamos os documentos

pautados.

Item 2a: N ãa está expressam en te prev is ta que a d ire ta ria será rec .anduzida um a ún ica vez,

can fo rm e A rt. 40 , V ,b da Parta ria 4334, pub licada no D O U de 21 /09 /2015 :

R esposta : Diante deste apontamento, providenciamos alteração estatutária em reunião

extraordinária para os itens em desconform idade neste e nos pontos que serão ainda

mencionados a seguir. Apresentamos, discutimos e aprovamos as alterações estatutárias

inerentes, conforme Ata de Reunião Extraordinária de n° 30/2017 (ver no anexol). Na

sequencia, estas alterações foram transcritas em Escritura Publica, a qual foi lavrada no dia

03/07/2017. No dia 04/07/2017 encaminhamos três vias da Ata e duas copias do Estatuto

Escriturado para a Procuradoria das Fundações do Estado do RS, objetivando o seu respectivo

Referendum e homologação prévia, conforme evidenciado no comprovante em anexo.

Considerando o tempo necessário para os desdobramentos da Procuradoria, tão logo

tenhamos recebido seu Referendum , encaminharemos uma copia deste documento com a

evidência no vosso registro. O referido lim itador está registrado no A rt. 159, onde lem os "Todos

os m em bros podem ser reconduzidos em seus cargos, por um a ún ica vez." Ainda observamos

que este requisito está explicitado também no parágrafo único do Art. 21, no Art. 32 e Art. 34,

para a diretoria da Facesp, seu conselho de programação e conselho fiscal respectivamente,

conforme pode ser observado nos documentos do anexol.

Item 2b: O E sta tu to Soc ia l, no s A rts . 29 a 32 não prevê adequadam en te a criação do C onse lho

C am un itá rio , sua com posiçãa e o m oda de func ionam en to con fo rm e A rt40 V c/c . A rts 1139

116 da Porta ria 4334, pub licada no D O U de 21 /09 /2015 :

R esposta : Ressalvamos que a NW Pan FM, inaugurada no dia 10/05/2002, está vinculada à

Facesp - Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi, e é uma entidade jurídica

de direito privado, filantrópica, sem visar lucros, enquadrada com o Fundação. logo, não se

enquadra na caracterização de "associação". Transcrevo abaixo parte do Art. 1 da entidade: "A

Fundação de A ção C u ltu ra l, E ducac iona l e Soc ia l de P anam b i, denom inada tam bém de FAC ESP ,

é en tidade ju ríd ico de d ire ito privado , filan tróp ica , sem fin s lucra tivo s, reg ida por estes esta tu to s

e pe la s le is em vigor" .

Considerando a mesma Portaria n° 4334, que em seu Art. 12 define "Serv iço de Rad iod ifu são

C om un itá ria a rad iad ifu são sonora , em frequênc ia m odu lada , operada em ba ixa po tênc ia e

cobertu ra restr ita , ou to rgada a fundacões e assoc iaçães com un itó ria s, sem fin s lucra tivo s, com

sede na loca lidade de prestação do serv iço" . Portanto, entendemos por esta portaria que a

Facesp não contempla e não se enquadra como "associações". Ressalvamos que FACESPé uma

Facesp- Fundação de Ação Cultural, Educacionale Social de Panambi Q
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - panamb~

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@ nwpan.com.br
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fundação e é constitu ída por órgãos deliberativos, executivos e fiscal. Sendo que suas

atribu ições e responsabilidades estão defin idas no seu Estatuto.

Entretanto, para atender a Portaria m encionada, quanto ao quesito aqui apontado, o estatuto

fo i a lterado inclu indo os C onselheiros C om unitários, conform e evidenciado no anex02, sendo

este com posto por cinco pessoas, indicadas, tendo com o "função os serviços de assessoria aos

trabalhos socia is da FACESP",cabendo a estes C onselheiros C om unitários a responsabilidade de

"em itir anualm ente rela tórios de atividades". R essalvam os que as alterações no estatuto já

foram averbadas em Escritura Publica de A lteração Estatutária , lavrada em 03/07/2017, e

foram encam inhadas para Referendum , conform e evidenciado no anexol.

Item 2c: Aguardando a comprovação do Registro da A ta n° 27/2016 de 15/09/2016, que

conform e informação, fo i encam inhada para a provação do Procurador de Fundações.

Resposta: C onform e acim a exposto, esta A ta fo i encam inhada à Procuradoria para devida

hom ologação. Todavia, em 27/01/2017 a Procuradoria desaprovou aquela ata e em itiu parecer

solic itando providências com plem entares. C oube-nos então regularizar a descrição,

convocando nova R eunião Extraord inária realizada no dia 16/03/2017 e registrada na Ata

028/2017, cuja cópia se encontra no anex03. Esta fo i então encam inhada para Referendum

juntam ente com todo o procedim ento para a sua hom ologação. Esta A ta, portanto, substitu i a

A ta 027/2015. N o dia 11/05/2017 a Procuradoria solic itou um pequeno adendo a Ata

028/2017, no qual fo i ratificada a data de in icio e térm ino do m andato dos ele itos e a lista de

presenças. Este com plem ento fo i encam inhado por m eio de ofic io datado de 07/06/2017 (ver

com provante de rem essa no anex03), para o qual aguardam os a respectivo Referendum . Tão

logo recebam os este Referendum , encam inharem os cópia para vosso registro. N o anex03 segue

tam bém cópia da nossa carta resposta, bem com o copia dos docum entos recebidos da

Procuradoria que com provam este procedim ento.

NW
875 M hz

Item 2d: Conform e ata acima mencionada, fo i eleito para o cargo de vice tesoureiro: Guido

W eidle, cujo cargo não está previsto no Art.22 do Esta tu to Socia l, bem como a sua

competência .

Resposta: C onsiderando a necessidade desta alteração estatutária , conform e anteriorm ente já

explic itado, providenciam os o respectiva inclusão do cargo de vice tesoureiro, registrado no

Art. 22 Q , inciso V I (ver anexo 1). Q uanto a sua com petência, esta está registrada no Art. 28 Q
,

onde lem os: "Compete ao V ice Tesoureiro da D iretoria: I - Substitu ir o Tesoureiro em todas as

suas funções em suas fa ltas ou impedim entos".

O devido registro em Escritura Pública fo i lavrado em 03/07/2017 e já encam inhado para

R eferendum à Procuradoria das Fundações do R S (ver com provante no anexo 1). Tão logo

recebam os este R eferendum da Procuradoria das Fundações, enviarem os cópia para vossa

apreciação e arquivam ento.

Facesp - Fundação de Ação C ultura l, Educacionale Socia l de Panam bi ~

R ua A lfredo Brenner, 250 - C entro - C x. Posta l, 202 - C EP.: 98280-000 - pan~

Fone (55) 3375-1035 E-m ail: nw pan@ nw pan.com .br
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Facesp- Fundaçãode Ação Cultural, Educacionale Social de Panambi

RuaAlfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal. 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br

Sendo o que tínhamos, agradecidos e diante do exposto, requeremos o vosso acolhimento da

presente documentação e detalhamentos, com vistas à obtenção da Outorga. Receba nossos

votos de estima e consideração.

NW
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Diante do acima exposto, ratificamos nossa grande estima e consideração pelo vosso obstinado

trabalho para nos auxiliar no processo de enquadramento das atividades, enquanto Fundação e

Radiodifusão, alinhando legislação e normativas vigentes com nossos instrumentos de direção e

gestão. Salientamos que todos os integrantes da Facesp tem dedicado, cada qual à seu tempo e

seu modo, esforços para a viabilidade e sustentabilidade das nossas atividades. Tempo este

dedicado de forma voluntária, normalmente em horário extraordinário, entendendo cada qual

a prestação de Serviço à Comunidade, auxiliando no desenvolvimento social, educacional e

cultural. Vivenciamos um tempo conturbado nestes últimos anos, fruto da instabilidade política

e econômica que aflige a nação. Assim, somos exigidos em nosso labor diário, enquanto

profissionais no desenvolvimento de nossas atividades, para manter nossos empregos. Por

meio da radiodifusão lançamos boa semente para a transformação pessoal, familiar, social,

cultural e educacional, e porque não dizer, de ambientes. Finalizando, acreditamos que o

processo da radiodifusão comunitária, com uma comunicação de QUALIDADE, traz resultados

significativos no contexto dos seus ouvintes e por sua vez nas pessoas a ele ligadas.

Acreditamos também que JUNTOS lançaremos boas sementes que auxiliarão na melhoria da

VIDA da nossa comunidade. Muito obrigado!

Item 2e: A entidade deverá encaminhar novo relatório sobre o grade de programação -

assinado por todos os conselheiros e no qual estejam relacionados às entidades

representados por cada um deles.

Resposta: Com a aprovação do novo Estatuto Social da entidade, os Conselheiros Comunitários

eleitos pela Ata 031/2017, reuniram-se em carácter extraordinário no dia 01/07/2017. Estes

deliberaram sobre a grade de programação, conforme lhes compete e também emitiram seu

Relatório Circunstanciado. O relatório transmite a liberdade de ação deste fórum, no qual

também expressam suas contribuições em forma de espírito critico, visando a melhoria

contínua da programação. Frisamos que este documento foi assinado por todos os seus

membros e se encontra no anex04, juntamente com a Grade de Programação.

<:J
Fr~~o Bechert

CPF: 469.236.240-53

Diretor Executivo

(Atividade Voluntária)

FACE p~
•
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Facesp - F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i
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F A C E S P ~

ANEXO 1
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---------------------------------------------

ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Ag: 424437 - AGF CIDADE DAS MAQUINAS

PANAMBI - RS
CNPJ •.••: 73222572000199 Te1.:-
Ins Est.: 0900057068
---------------------------------------------

COMPROVANTE DO CLIENTE
---------------------------------------_._---

Movimento ..: 04/07/2017 Hora ••.•••.: 15:08:29".
Caixa••••.•: B1824291 Matricula ..: 6365"*11'"
Lancamento.: 026 Atendimento: 00014
Modalidade.: A Vista lO TíQuete.: 1324410900
---------------------------------------------
DESCRIÇÃO QTO.
ENVELOPE PLAST TAM 1

Preco Unitario(RS) .•: 3.10
COMBD SEDEX A VISTA 1

Valor do Porte(RS) ..: 21.00
Cap Destino: 90050-190 (RS)
Peso real (KGl••••..: 0.340
Peso Tarifado:••..••: 0.340
OBJETO ••.•••..••: OV473364064BR

============

PREÇO(RS)
3.10+

25.40+

PE - 2 EO - S ES - S
AVISO DE RECEBIMENTO: 4.30
Valor AdValoren .•••.: 0.10
Valor Declarado(RS).: 56.50

PE - Prazo final de entrega em dias úteis.
EO - Entrega domiciliar - Sim/Não.
ES - Entrega sábado - Sim/Não.
RE - Restrição de entrega - Sim/Não.

---------------------------------------------

Para fins de contagem do prazo de entrega.
sábados. domingos e feriados não são
considerados dias úteis.
Postagens ocorridas aos sábados. domingo
e feriados. considerar o próximo dia útil
como o 'Oia da Postagem' .

---------------------------------------------

TOTAL(RS)========>
VALOR RECE8100(RS)=>

TROCO(RS)========>

2B.50
29.00

0.50
--------------------------------------------~
SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 '
---------------------------------------------

Os prazos de entrega poderão sofrer atrasos
Regile Especial Ato Declaratório n.:2012/048.
--------------------------------------------- '

VIA-CUENTE SARA 7.7.07 .
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Panambi, 04 de Julho de 2017.

Ao

Procurador de Fundações - Keller Dornelles Clós

Assunto: Encaminhamento para Referendum de Ata de Reunião Extraordinária n° 030/2017 e

031/2017 - Estatuto Social Alterado e Composição da Facesp

Prezado senhor

Ao cumprimentá-lo, remetemos em anexo para vosso referendum e homologação três vias da Ata de

Reunião Extraordinária n° 030/2017, contendo aprovação da Alteração do Estatuto Social. Esta

alteração foi motivada por solicitação do Ministério das Comunicações, baseada na Portaria 4334,

publicada no DOU de 21/09/2015, expresso pelo Oficio daquela casa sob n° 16859/2017/5EI-MCTIC e

Nota Técnica n° 9946/2017/SEI-MCTIC expedido em 30/05/2017, a qual diz respeito ao processo de

renovação da outorga n° 53790.001430/1998. Em anexo a esta seguem duas vidas da respectiva

Escritura Publica desta Alteração Estatutária lavrada em 03/04/2017. Com esta alteração foi necessário

ajustar a composição dos membros do Conselho de Curadores e da Diretoria Executiva da Facesp, a

qual foi registrada na Ata da Reunião Extraordinária n° 031/2017. Esta ata também segue em anexo

para vosso referendum e homologação. Juntamente com cada ata segue a respectiva convocação e

lista de presenças.

A alteração do Estatuto Social tem dois eixos princIpais: foi necessário enquadrar os atuais

Conselheiros do Conselho de Curadores em Conselheiros Comunitários, exigência da Portaria

supracitada, bem como sua formação e respectiva atribuição. Outra necessidade está na formalização

da figura do Vice Tesoureiro, cargo este incluido nesta alteração. Em função destas alterações, a ata

031/2017 contém então a nova nominata da gestão da Facesp - Fundação de Ação Cultural,

Educacional e Social de Panambi.

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000

Fone (55) 337S-1035 E-mail: nwpan@ nwpan.com.br
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Receba nossos votos de estim a e consideração.

NWPan
87.5 Mhz

'''dJ~~••~
:r469.2 .240-53

D ire tor Executivo (A tiv idade Voluntária )

Facesp. Fundação de Ação Cultura l, Educaciona l e Socia l de Panambi

Rua A lfredo B renner, 2S0 Centro Cx. Posta l, 202 CEP .: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@ nwpan.com .br

Im o.5r.

Ke lle r Dorne lles C lós

P rocurador de Fundações

Av. Aure liano de F igue iredo P in to , 80 - Torre Norte , 12° Andar

Porto A legre / RS

90050-190

Sendo o que tínhamos, e d iante do exposto , requer o vosso aco lh im ento da presente documentação e

seu devido processamento , bem como nos co locamos a in te ira d isposição.

Considerado que a Portaria 4334 do M in istério das Comunicações, supracitada, define um prazo

extremamente exíguo para atender os respectivos proced im entos, so lic itamos a gentileza da vossa

atenção nesta aná lise e homologação, em caráter de excepciona l urgência , ob je tivando assim retornar

às respectivas cóp ias que não in tegrarão o arqu ivo da Procuradoria , para que possamos efe tuar a

devo lu tiva ao M in istério das Comunicações e assim conclu ir este processo da Renovação da Outorga.

.1
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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e Conselho

de Programacão da FACESP

Ata nº 30/2017

Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho (06) de dois mil e dezessete (2017), na Sala de

Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada uma Reunião

Extraordinária da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACESP-

com a participação das seguintes pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de

Curadores, da Diretoria Executiva e do Conselho de Programação: Waltraud Schmidt,

Germano Hinnah, Frederico Edvino Bechert, Elton Klein, Amo Schmidt, Lairton Cristian

Dose, Guido Weidle e Noeli Hack. A reunião teve inicio as 19:15h em segunda convocação e

a pedido da presidente do Conselho de Curadores, Waltraud Schmidt, os trabalhos foram

conduzidos por Frederico Edvino Bechert, presidente da Diretoria Executiva, que agradeceu

a presença, fez uma saudação a todos e de imediato apresentou a pauta prevista na que se

refere a necessidade de alteração parcial do Estatuto Social, para atender questões

especificas e pertinentes com o que determina a Portaria 4334, publicada no DOU de

21/09/2015. Os requisitos estão principalmente na adequação e o enquadramento dos

atuais conselheiros em Conselheiros Comunitários, bem como sua formação e respectiva

atribuição. Outra necessidade está na formalização da figura do Vice Tesoureiro, cargo este

explicitamente incluído nesta nova revisão do estatuto. Todo o texto foi revisado e

pequenos ajustes de linguagem foram necessários, bem como ajustada a numeração dos

artigos, a partir do art. 28, tendo em vista a inclusão do artigo sobre o vice tesoureiro. Após

apresentada a nova redação, cujo teor completo está em anexo a esta Ata, o estatuto foi

aprovado por unanimidade. Em sequencia, foi solicitado que o mesmo seja encaminhado

no Tabelionato para redação da Escritura Publica do Estatuto Social e para referendo junto

a Procuradoria das Fundações e após o seu registro no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas. A necessidade de urgência nos procedimentos se dá para atender ao prazo que

está estabelecido naquela portaria, que culmina em 30 dias após o recebimento do Ofício e

Nota Técnica. Há uma preocupação em relação a este prazo, pois o processo é moroso e

burocrático e requer um tempo hábil. Assim, esgotada a pauta, a reunião foi encerrada às

19horas e 55 minutos e eu secretário lavrei a presente Ata n° 30/2017, obtida por

processamento Eletrônico que foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente do Conselho,

Diretor Executivo e Secretário.

1~}nJ . {J----J!.
Waltraud Schmidt

Presidente Conselho de Curadores

Facesp- Fundaçãode Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

RuaAlfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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fU!"JDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI

FACESP

I - D A D E N O M IN A C Ã O , S E D E F IN S E D U R A C Ã O

A rt, 1 ° - A F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i, d e n o m in a d a ta m b é m d e

F A C E S P , e n t id a d e ju r id ic a d e d ire ito p r iv a d o , f i la n tró p ic a , s e m fin s lu c ra t iv o s , re g id a p o r e s te s

e s ta tu to s e p e la s le iS e m v ig o r .

A r t . 2 ° _ A F A C E S P (F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i) te rá p o r fo ro

ju r id ic o e s e d e a c id a d e d e P a n a m b i, R u a A lfre d o B re n n e r , 2 5 0 , n o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l -

Sr:?c;:.

A r t. 3 ° _ A F A C E S P te m p o r o b je t iv o a tu a r n o c a m p o e d u c a c io n a l, c u ltu ra l, d e s a ú d e , m e io a m b ie n te

e d a c o m u n ic a ç ã o , v is a n d o a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s á c o m u n id a d e , m e d ia n te :

I - D e s e n v o lv im e n to d e te c n o lo g ia s a u x il ia re s e c o m p le m e n ta re s a o s m é to d o s c o n v e n c io n a is d e

e n s in o e d e a ç ã o s o c ia l;

11 - A p ro d u ç ã o e a v e ic u la ç ã o d e p ro g ra m a s , e x c lu s iv a m e n te s o c ia is , d e s a ú d e , e d u c a t iv o s ,

c u ltu ra is e m e io a m b ie n te a tra v é s d e e m is s o ra d e rá d io e te le v is ã o e o u tro s m e io s d e

comunicação; promovendo uma ampla difusão da manifestaçãc d=::::u!tura. ::rts c t6cnica

c o n s tru t iv a d e n o s s o p o v o , v a lo r iz a n d o s u a m a n ife s ta ç ã o p r in c ip a lm e n te a n iv e l lo c a l e re g io n a l.

P a ra is s o , m a n te n d o c o n s ta n te re la ç ã o c o m a s e s c o la s , u n iv e rs id a d e s , p ro fe s s o re s , s e to re s

c u ltu ra is , h o s p ita is , ig re ja s , ó rg ã o s d e c o m u n ic a ç ã o e b ib lio te c a s d e n o s s o m u n ic íp io e re g iã o .

111 - O d e s e n v o lv im e n to e p ro d u ç ã o d e p ro g ra m a s e tra b a lh o s p a ra o s e to r e d u c a c io n a l, c u ltu ra l,

s o c ia l, d e s a ú d e e m e io a m b ie n te , e m d e fe s a e o a p r im o ra m e n to in te g ra l d a p e s s o a h u m a n a ;

b u s c a n d o c o m p le m e n ta r s e m p re u m a a ç ã o s o c ia l e fe t iv a n a re a lid a d e e d ia n te d e d e s a f io s q u e

v is e m e re s p e ite m o s e r h u m a n o d e fo rm a in te g ra l.

IV - P re p a ra r p e s s o a s p a ra u m a c id a d a n ia re s p o n s á v e l d ia n te d a s m a is d ife re n te s s itu a ç õ e s e

im p lic a ç õ e s d a v id a p e s s o a l, s o c ia l, p o lí t ic a , e c o n õ m ic a e m e io a m b ie n te , v a io r iz a n d o o s b e n s

c o n s t itu t iv o s d a n a c io n a lid a d e b ra s ile ira , c o n fo rm e re g e a C o n s t itu iç ã o B ra s ile ira e o s D ire ito s

H u m a n o s , n o c o n te x to d a c o m p re e n s ã o d o s v a lo re s u n iv e rs a is . P a ra is s o , b u s c a r s e m p re u m a

re la ç ã o d e d iá lo g o c o m o s ó rg ã o s g o v e rn a m e n ta is a n iv e l d e M u n ic íp io , d e E s ta d o , d e N a ç ã o e

A u ta rq u ia s .

V • D a r c o n s c iê n c ia s o c ia l e e s tru tu ra l á p o p u la ç ã o : s e u s m e c a n is m o s d e c is iv o s , s u a fo rç a le g a l

( le g is la t iv o , e x e c u t iv o e ju d ic iá r io ) . F o rm a n d o e fo m e n ta n d o a c o n s c iê n c ia d o s d ire ito s e d e v e re s d e

c a d a c id a d ã o (ã ) b ra s ile iro (a ) .

V I - F o m e n ta r o p in iã o p ú b lic a c o m in fo rm a ç õ e s c la ra s e tra n s p a re n te s (d o is la d o s d a q u e s tã o e m

v o g a ) d ia n te d e fa to s q u e in f lu a m n a v id a d e c a d a c id a d ã o , b u s c a n d o e v is a n d o s e m p re a is e n ç ã o

d e q u a lq u e r s ig la re lig io s a o u o p ç ã o p a r t id á r ia . V is a n d o a d e m o c ra c ia , l iv re -e x p re s s ã o e o b e m -

e s ta r d a p o p u la ç ã o .

V II - C r ia r fó ru n s d e d e b a te p a ra u m a p e rc e p ç ã o c la ra d a s n e c e s s id a d e s s o c ia is , d e s a ú d e ,

c u ltu ra is , e d u c a c io n a is e m e io a m b ie n te . B u s c a n d o m e io s c r ia t iv o s p a ra c o m p re e n d ê - Ia s e

re s p o n d ê - Ia s , e m c o n ju n to c o m a s o c ie d a d e (p o p u la ç ã o ) e s e u s ó rg ã o s g o v e rn a m e n ta is .

V II I - A in te ra ç ã o d e v á r io s t ip o s d e v e ic u lo s d e c o m u n ic a ç ã o , v is a n d o d e s e n v o lv e r u m tip o d e

e d u c a ç ã o s is te m á tic a e in te g ra d a p a ra to d o s o s n lv e is e e m to d o s o s n ív e is ;

IX - A p ro d u ç ã o , o a g e n c ia m e n to e a d is tr ib u iç ã o a o s v á r io s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o d o s re c u rs o s

d e s e n v o lv id o s e p ro d u z id o s .

A r t . 4 ° _ A p ro d u ç ã o e a p ro g ra m a ç ã o d a s e m is s o ra s d e rá d io e te le v is ã o d a F A C E S P o b s e rv a rã o ,

c o n fo rm e a s s u a s p e c u lia r id a d e s , o s p r in c ip io s d is p o s to s n o a r t . 2 2 1 , 2 2 2 e 2 2 3 d a C o n s t itu iç ã o

F e d e ra l, e e m e s p e c ia l, o s d e e s t im u lo á p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te , q u e o b je t iv e a p ro m o ç ã o d a

c u ltu ra re g io n a l e o re s p e ito a o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m lJ ia , o b s e rv a n d o

s e m p re q u e :

I - O q u a d ro d e p e s s o a l s e ja s e m p re c o n s t itu i d o , a o m e n o s , d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d e tra b a lh a d o re s

b ra s ile iro s ;
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1 1- A re s p o n s a b il id a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a d m in is t ra t iv a d a F A C E S P c a ib a s o m e n te a

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

A r t . 5°. A F A C E S P a s s e g u ra rá q u e n a s u a p ro d u ç ã o e p ro g ra m a ç ã o n ã o h a ja re s t r iç ã o à liv re

m a n ife s ta ç ã o d e p e n s a m e n to , d e c r ia ç ã o , d e e x p re s s ã o e d e in fo rm a ç ã o , s o b q u a lq u e r fo rm a ,

e s p e c ia lm e n te a c e n s u ra d e n a tu re z a p o lí t ic o . id e o ló g ic a o u a r t is t ic a .

A r t . 6°. A F A C E S P a s s e g u ra rà , a in d a , q u e , e m s e u s v e ic u lo s d e c o m u n ic a ç ã o n ã o h a ja n e n h u m a

fo n n a d e e m b a ra ç o à p le n a lib e rd a d e d e in fo n n a ç õ e s jo rn a lís t ic a s , o b s e rv a d o o d is p o s to d o s

in c is o s IV , V , IX , X , X I I I e X IV d o a r t ig o 5 ° d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l.

A r t . 7°. P a ra a c o n s e c u ç ã o d e s e u s o b je t iv o s , c a b e rá à F A C E S P :

I - M a n te r e o p e ra r e m is s o ra s d e rá d io e te le v is ã o (e x e c u ta r o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o e te le v is ã o ) ;

m a n te r jo rn a is e re v is ta s ; m a n te r e s ta b e le c im e n to s d e e n s in o , p e s q u is a e e x te n s ã o , d e s ta c a n d o a s

c iê n c ia s h u m a n a s e te c n o ló g ic a s ; m a n te r c e n tro s te c n o ló g ic o s , c u ltu ra is , e s p o r t iv o s e d e la z e r ;

m a n te r h o s p ita is ; m a n te r u n iv e rs id a d e s (e n s in o s u p e r io r ) ; m a n te r ja rd in s d e in fã n c ia , o r fa n a to s e

a n c io n a to s . T o d a s e n t id a d e s m a n t id a s s e rã o re g id a s p o r re g im e n to s in te rn o s p ró p r io s e p e la

le g is la ç ã o b ra s ile ira e m v ig o r ;

1 1• P ro m o v e r a a m p lia ç ã o d e s u a s a t iv id a d e s e m c o la b o ra ç ã o c o m em is s o ra s d e rá d io e te le v is ã o

p ú b lic a s o u p r iv a d a s , e n tro s a d a s n o s is te m a n a c io n a l d e ra d io d ifu s ã o ; b u s c a n d o ta m b é m a p o io e

re la ç õ e s c o m in s t itu iç õ e s p r iv a d a s o u p ú b líc a s q u e m e d ia n te c o n v ê n io s o u o u tro m o d o a d e q u a d o ,

a p re s e n te m o s m e sm o s in te re s s e s e d e s a f io s ;

1 1 1• C o la b o ra r c o m a s e m is s o ra s d e rá d io e te le v is ã o e m g e ra l, n a e s fe ra d o s in te re s s e s c u ltu ra is ,

s o c ia is , e d u c a t iv o s e m e io a m b ie n te ;

IV • P ro d u z ir e v e ic u la r p ro g ra m a s d e rá d io e te le v is ã o , f i lm e s e p ro d u to s c o m f in a lid a d e s d e c u n h o

te c n o ló g ic o , c u ltu ra is , e d u c a t iv a s , s o c ia is e m e io a m b ie n te , d is t r ib u in d o .o s , q u a n d o fo r c a s o ,

a t ra v é s d e o u tro s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o ;

V • E s ta b e le c e r a c o rd o s d e c o o p e ra ç ã o m ú tu a c o m em p re s a s d e te le c o m u n ic a ç õ e s , h o s p ita is ,

e s c o la s , u n iv e rs id a d e s e o u o u tra s , v in c u la d a s a o p o d e r p ú b lic o o u n ã o , b u s c a n d o o

a p r im o ra m e n to d o s s e rv iç o s e o a te n d im e n to e q u ã n im e a to d a s o c ie d a d e ;

V I - C r ia r s e to re s , e n t id a d e s o u d e p a r ta m e n to s d e c u n h o te c n o ló g ic o , d e a ç ã o s o c ia l, c u ltu ra l,

e d u c a t iv o , s a ú d e e m e io a m b ie n te , o rg a n iz a n d o .o s c o n fo n n e a n e c e s s id a d e ;

V I I • C r ia r fó ru n s d e d e b a te f re n te à s q u e s tõ e s o r iu n d a s n o s s e u s s e to re s o u e n t id a d e s c o m a

s o c ie d a d e ;

V I I I • B u s c a r re c u rs o s e a p o io s d e e m p re s a s e o u o u tra s e n t id a d e s , n o s e n t id o d e a p o io

c u ltu ra l/s o c ia l, p a ra c o m p o r o é x ito d e s u a s f in a líd a d e s b e n e f ic e n te s à s o c ie d a d e ;

IX • P ra t ic a r d e m a is a to s p e r t in e n te s à s f in a lid a d e s ;

A r t . 8 ° • A p ro g ra m a ç ã o p ro d u z id a s e rá m a n t id a à d is p o s iç ã o d o M in is té r io d a E d u c a ç ã o . M E C ,

p a ra f in s d e v e ic u la ç ã o e m em is s o ra s e d u c a t iv a s d e o u tro s M u n ic lp io s , E s ta d o s e d a U n iã o .

A r t . 9 ° • S e rá p e rm it id a a q u a lq u e r te m p o , a e s ta b e le c im e n to s d e e n s in o s u p e r io r o u n ã o , s u a

p a r t ic ip a ç ã o n a p ro g ra m a ç ã o , m e d ia n te c o n v ê n io s o u o u tro m o d o a d e q u a d o .

A r t . 10° • A F A C E S P n ã o p o d e rá s e r u t i l iz a d a p a ra f in s p o lí t ic o -p a r t id á r io s , n e m p a ra d ifu s ã o d e

id e ia s o u fa to s q u e in c e n t iv e m re c u rs o à v io lê n c ia , d is c r im in a ç õ e s d e q u a lq u e r n a tu re z a e

p re c o n c e ito s d e ra ç a , c la s s e o u re lig iã o .

A r t . 11°. A d u ra ç ã o d a F A C E S P é p o r p ra z o in d e te n n in a d o .

1 1 . D O P A T R IM Ó N IO

A r t . 12°. O p a tr im ô n io d a F A C E S P s e rá c o n s t itu íd o :

I - P e la d o ta ç ã o d e b e n s d a In s t itu id o ra ;

" - 000 •• "' m""'., mó'" '00 '00", '"'""., '" 000"" ª " \~ .~j
2
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111- DOS ÓRGÃOS DA FUNDACÃO

Art. 20" - Compete ao Conselho de Curadores:

3

I - E leger trienalmente seu presidente, seu secretário e seus cinco Conselheiros Comunitários

11- Eleger trienalmente os membros da Diretoria;
111- Eleger trienalmente os membros do Conselho de Programação;
IV - Eleger trienalmente os membros do Conselho Fiscal;
V - Dar posse aos novos membros que vierem a integrar o próprio Conselho de Curadores;
VI - Estabelecer as diretrizes da programação radiodifusão de acordo com as finalidades da

FACESP, zelando para que esta programação e produção se faça por essas diretrizes;

Art. 19° - As deliberações das Reuniões do Conselho de Curadores da FACESP serão tomadas

por maioria simples de votos dos membros presentes.

Art. 18° - A Reunião Ordinária do Conselho de Curadores da FACESP será presidida pelo seu
presidente e instalar-se-á com a presença mlnima de 2/3 (dois terços) de seus 7 (sete) membros e,

em segunda convocação, quinze minutos após, com qualquer número de membros.

Art. 17° - As Reuniões Ordinárias do Conselho de Curadores serão convocadas com antecedência
mínima de 7 (sete) dias, através de edital encaminhado pessoalmente a seus membros, de cujo o
texto constará a ordem do dia. E as Reuniões Extraordinárias, a qualquer momento, sem prazo e

edital de convocação.

Art. 16° - O Conselho de Curadores reunir-se-á, ordinariamente em cada semestre e,

extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por 2/3 (dois terços), de seus 7

(sete) membros.

111- Por doações, legados, subvenções ou contribuições de pessoas flsicas e jurldicas, públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista ou empresas públicas e

privadas;
IV - Por quaisquer rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas dos bens e serviços. Apoio cultural

Art. 14° - O Conselho de Curadores é o órgão superior da FACESP ao qual compete deliberar

sobre qualquer assunto que diga respeito aos Interesses da entidade, obedecidos estatutos e a

legislação pertinente.

Parágrafo Único - A substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo mesmo
Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as qualificações neste artigo. Todos os

membros podem ser reconduzidos em seus cargos, por uma única vez.

Art. 13° - São órgãos da FACESP:

Art. 15° - O Conselho de Curadores é constituido de 7 (sete) membros para um mandato de 3

(três) anos, perm itida a reeleição por uma única vez, eleito em Reunião Ordinária, sendo os
membros Conselheiros Comunitários, representantes da Instituidora, e entidades indicadas,
visando pessoas que de alguma forma prestem serviços relevantes na Comunidade em geral na

área da educação, cultura, saúde, e social, de modo a contribuir para o desenvolvimento e os fins

da FACESP, composta dos seguinte cargos:

I - Conselho de Curadores;

11- Diretoria;
111- Conselho de Programação;

IV - Conselho Fiscal;

I - Presidente
11- Secretário
111- Conselheiros Comunitários
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A rt. 24 ° - C om pe te á D ire to ria :

A rt. 22 °- A D ire to ria é com pos ta dos segu in tes ca rgos :

4

I - A dm in is tra r e supe rv is iona r os traba lhos e bens da FACESP .

11_ Ap resen ta r anua lm en te ao C onse lho F isca l o B a lanço ge ra l, o R e la tó rio e as suas C on tas da

D ire to ria pa ra ap rovação , bem com o Ba lance tes sem es tra is .

9 5° - A responsab ilidade e o rien tação in te le c tua l e adm in is tra tiva da FACESP , no ãm b ito da

Em isso ra , que r de rád io , que r de te lev isão , cabe rão som en te a b ras ile iro s na tos , con fo rm e os

p rin c lp io s d ispos tos no A rt. 221 e 222 da C ons titu ição Fede ra l.

9 4° - O quad ro do pessoa l, que r de rád io , que r de te lev isão , se rá sem p re cons titu i do , ao m enos ,

de 2 /3 (do is te rços ) de traba lhado res b ras ile iro s .

9 3° - Todos os ca rgos da D ire to ria da Em isso ra , que r de rád io , que r de te lev isão , assesso ria e

p res idênc ia , só pode rão se r ocupados po r b ras ile iro s na tos e a inves tidu ra dos m esm os , som en te

pode rá oco rre r após a en tidade have r-se to rnada execu tan te do se rv iço de rad iod ifu são , depo is de

te rem s ido ap rovados pe lo M in is té rio das C om un icações .

92 ° - O s ca rgos da D ire to ria da Em isso ra se rão p reench idos pe la D ire to ria da FACESP .

V II - D e libe ra r sob re os assun tos levados ao seu conhec im en to pe la D ire to ria ; ap rovando , po r

exem p lo , a ce leb ração ou aco rdos com órgãos ou ins titu ições púb licas ou p rivadas , conce rnen tes á

p rog ram ação e á p rodução ;

V III - E xam ina r os liv ros con tábe is e papé is de es tru tu ração da FACESP e de seus ó rgãos ,

es tabe lec idos e en tidades m an tidas pe la m esm a , requ is itando aos m esm os as in fo rm ações que

ju lga r necessá ria s ; .

IX - D e libe ra r sob re p ropos ta da D ire to ria pa ra a lienação de bens im óve is e cons titu ição de ônus

sob re bens da FACESP ;

X - A tribu ir o s titu lo s que a crité rio da D ire to ria fo rem ind icadas com o m eritó rio s ;

X I - R eso lve r os casos om issos em ge ra l;

X II - C abe aos C onse lhe iros C om un itá rio s em itir anua lm en te re la tó rio s de a tiv idades ;

X III - O s C onse lhe iros C om un itá rio s com pos to po r pessoas ind icadas , tem com o função os

se rv iços de assesso ria aos traba lhos soc ia is da FACESP .

X III - B a ixa r seu R eg im en to In te rno e O u tros a tos no rm a tivos

9 1° - C abe ao P res iden te , a lém de seu vo to com o m em bro , p ro fe rir o vo to de desem pa te :

A rt. 23 ° - A D ire to ria reun ir-se -á sem p re que convocada pe lo seu p res iden te e suas de libe rações

se rão tom adas em reun ião com a p resença m in im a de três de seus m em bros , po r m a io ria de

vo tos .

P a rág ra fo Ú n ico - C om pe te á D ire to ria a des ignação dos ca rgos en tre seus m em bros , exce to o

P res iden te , que é e le ito em Reun ião O rd iná ria de C u rado res da FACESP .

I - P res iden te ;

11 -V ice -P res iden te ;

111 - Tesou re iro ;

V I - V ice Tesou re iro

IV - S ecre tá rio .

A rt. 21 ° - A D ire to ria , ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo da FACESP , é com pos ta po r 5 (c in co )

d ire to res pa ra um m anda to de 3 (trê s ) anos , e le ita em Reun ião O rd iná ria do C onse lho de

C u rado res , pe rm itida a ree le ição po r um a ún ica vez .

P a rág ra fo Ú n ico - V agando -se a lgum ca rgo , exce to do P res iden te , o m esm o se rá p reench ido po r

esco lha da D ire to ria , pa ra cum p rir o res tan te do m anda to que ao subs titu ido com pe tir ia .
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111- P ropo r a o C onse lh o de C u rado re s a ou to rg a de titu lo s de benem é rito a pe ssoa s fis ica s e

ju r id ica s m e re cedo ra s da hon ra ria , p o r se rv iço s re le van te s p re s ta do s á FAC ESP ;

IV - C ria r e in s ta la r se to re s , e n tid a de s ou depa rtam en to s e seu s re spe c tivo s d ire to re s pa ra

de sen vo lv im en to da s a tiv id a de s da FAC ESP .

V - E la bo ra r o s re gu lam en to s do s se to re s , e n tid a de s ou depa rtam en to s c ria d o s e m an tid o s pe la

FAC ESP ;

V I - A u to r iza r con vên io s con tra to s e a ju s te s ;

V II - A lie n a r e con s titu ir õ n u s sob re o s ben s da FAC ESP m ed ia n te o C onse lh o de C u rado re s ;

V III - A u to r iza r a aqu is içã o de ben s m óve is e im óve is n e ce ssá rio s á s fin a lid a de s da FAC ESP ;

IX - A u to r iza r a con tra ta ção de se rv iço s de pe ssoa s ju r id ica s e fís ica s ne ce ssá rio s ao

de sen vo lv im en to do s ob je tivo s da FAC ESP ;

X - A u to r iza r a con tra ta ção de em p ré s tim os e ou tra s ope ra çõe s fin a n ce ira s , n e ce ssá ria s ao

de sen vo lv im en to da FAC ESP ;

X I - C um p rir e fa ze r cum p rír a s no rm as e s ta be le c id a s pe lo s ó rg ão s da FAC ESP .

X II - D ir ig ir o s se to re s de C om un ica ção e A ção S oc ia l.

X III • In fo rm a r im ed ia tam en te ao C onse lh o de C u rado re s qua lq ue r fa to no vo que po ssa tra ze r

a lte ra çõe s im po rta n te s no fu n c io nam en to da FAC ESP .

X IV - O bse rva r d ilig e n tem en te que o quad ro do pe ssoa l, q u e r d e rá d io , q ue r d e te le v isã o , se ja

sem p re con s titu i d o , a o m enos , d e 213 (d o is te rço s ) d e tra ba lh ado re s b ra s ile iro s .

A rt. 2 5 ° - A o P re s id en te da D ire to r ia com pe te :

I - R ep re sen ta r a FAC ESP em ju izo e fo ra de le ;

1 1- C onvo ca r e p re s id ir a s re un iõ e s da D ire to r ia ;

1 11- S upe rv is io n a r o s tra ba lh o s da FAC ESP ;

IV - A ss in a r o s con tra to s , co n vên io s de in te re sse da FAC ESP ;

V - P ra tica r o s a to s ne ce ssá rio s á adm in is tra ção da FAC ESP ; o rg an iza ndo seu s se rv iço s adm itin d o

e dem itin d o em p regado s ;

V I - A te nde r à s so lic ita çõe s e de te rm in a çõe s do s ó rg ão s púb lico s en ca rre gado s de se to re s lig a do s

à s a tiv id a de s da FAC ESP ;

V II - M ov im en ta r con ta s ban cá ria s em con ju n to com o te sou re iro ;

V III - N om ea r e em possa r o s d ir ig e n te s do s o rg an ism os e en tid a de s m an tid o s pe la FAC ESP .

A rt. 2 6 ° - A o V ice -P re s id en te da D ire to r ia , com pe te :

I - S ub s titu ir o P re s id en te em toda s a s sua s fu n çõe s , em suas fa lta s ou im ped im en to s ;

1 1- C o la bo ra r com o p re s id en te em fun çõe s que lh e fo rem des ig nada s ;

A rt. 2 7 ° - C om pe te ao T esou re iro da D ire to r ia :

I - D ir ig ir e supe rv is io n a r to do o se rv iço de te sou ra ria ;

1 1- O rgan iza r e m an te r a e sc ritu ra ção do m ov im en to e conõm ico e fin a n ce iro da FAC ESP ;

111- E la bo ra r o p ro je to de o rçam en to pa ra d is cu ssão pe la D ire to r ia ;

IV - M ov im en ta r con ta s ban cá ria s em con ju n to com o P re s id en te ;

V - M an te r sob sua gua rd a to do s o s liv ro s e do cum en to s re la tiv o s à te sou ra ria ;

V I - Z e la r p e lo pa tr im õn io do s seu s m óve is e im óve is ;

V II - C on tro la r a qu is içã o de m a te ria is d e qua lq ue r n a tu re za ;

A rt. 2 8 ° - C om pe te ao V ice T e sou re iro da D ire to r ia :

I - S ub s titu ir o T e sou re iro em toda s a s sua s fu n çõe s em suas fa lta s ou im ped im en to s ;

A rt. 2 9 ° - C om pe te ao S ec re tá r io d a D ire to r ia :

I - D ir ig ir e supe rv is io n a r to do s o s se rv iço s de se c re ta r ia d a FAC ESP ;

11• O rgan iza r a s re un iõ e s da D ire to r ia ;

1 11- E fe tu a r a s com un ica çõe s da FAC ESP com seus m em b ro s e te rce iro s ;

IV . T e r sob sua gua rd a o s liv ro s a ta s e pa re ce re s da FAC ESP .

5
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Art. 30° - O Conselho de Programação é composto no minimo por 5 (cinco) membros:

I - Presidente da FACESP;
11- Membros de entidades legalmente constituídas e devidamente sediadas na localidade; ligados
aos departamentos da instituidora; exceto os membros Conselheiros Comunitários da FACESP.

111• Lideres dos departamentos de educação, saúde e meio-ambiente, e cultura e arte da FACESP.

Art. 31° - Compete aos membros do Conselho de Programação, estabelecer as diretrizes básicas
da programação restrita e especifica das emissoras mantidas, radiodifusão Televisão etc. bem
como os serviços criados pela Diretoria, observando sua denominação e fins, na função de
assessoria e orientação nos trabalhos de gestão da Diretoria.

Art. 32° - Os membros do Conselho de Programação da FACESP deverão ser eleito pelo
Conselho de Curadores, para o mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleito por uma única vez.

Art. 33° - Os membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se-ão,
extraordinariamente, sempre que necessário, com função especifica, para acompanhar e orientar
os trabalhos de apóio a Diretoria, com função distinta aos membros Conselheiros Comunitários.

Art. 34° - O Conselho Fiscal da FACESP é constituído de 3 (três) membros para um mandato de 3
(três) anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de Curadores, podendo ser reeleito por uma
única vez. Cabendo:

I - Examinar os livros contábeis e papéis de estruturação da FACESP, e de seus órgãos
estabelecidos e entidades mantidas pela mesma, requisitando aos mesmos as informações que

julgar necessárias;
11- Deliberar sobre o balanço geral, relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercicio financeiro
anterior, encaminhando o parecer por escrito ao Conselho de Curadores.

I V- DO EXERCi CIO FINANCEIRO

Art. 35° - O exercicio financeiro coincide com o ano civil.

Art. 36° • Ao encerrar-se o exerci cio financeiro, a Diretoria elaborará, com base na escrituração
contábil, o balanço Patrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de recursos.

Parágrafo Único - O resultado positivo será aplicado no aumento de patrimônio da FACESP para
consecução de seus fins em território nacional.

Art. 37° • O Balanço Patrimonial e demais demonstrações que o acompanham, serão apreciados

pelo Conselho Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores.

Art. 38° - A prestação de contas anual da FACESP deverá ser submetida ao exame do Ministério
Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao término do exercicio financeiro, mediante o
Sistema Informatizado adotado pela Procuradoria de Fundações.

!l1° - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo Presidente e pelo

responsável pela contabilidade da FACESP.

!l 2° - A FACESP arcará com as despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o
Conselho de Curadores deternninar sejam feitas na Instituição, quando, a seu critério, julgar

necessário.

V - DAS OBRIGACÕES PARA COM O MINISTERIO PÚBLICO:

Art. 39° - Constituem obrigações da FACESP junto ao Ministério Público: ~

&) \~'1f'6
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I - Requerer o exame prévio para fins de:

a) Pedido de autorização judicial para a alienação de seus bens imóveis;

b) Aceitar doações com encargos;
c) Contrair empréstimos mediante garantia real;

d) Alterar o estatuto;

e) Extinguir a FACESP.

11- Remeter cópias de todas as atas de reuniões de seus órgãos ao exame do Ministério Público.

VI - DAS DISPOSICCES GERAIS

Art. 40° - A FACESP se obriga a:

I - Que todas as suas emissoras participem do SINRED - Sistema Nacional da Radiodifusão

Educativa;
11- Colocar à disposição do Ministério da Educação seu acervo de programação para fins em

projetos e outras emissoras educativas.

Art. 41° - Não poderà a FACESP utilizar, sob qualquer forma. a ràdio e televisão para fins políticos

partidàrios, para difusão de ide ias que incentivem preconceitos de raça. classe ou religião e

recursos à violência, conforme afirmado anteriormente no Art. 10.

9 1° - Fica ressalvada a noticia de subsldios e doações, em termos de simples referência ao bem

doado ou a identificação do doador.
9 2° - Fica, também, admitida a possibilidade de referência estritamente institucional à entidade
que promover programa de apoio, devendo este ser, necessariamente de caràter educativo,

cultural e social.

Art. 42° - A reforma do presente estatuto dar-se-à observando:

I - Que seja deliberada por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores em reunião

extraordinària especialmente convocada para esse fim;
11- Que não contrarie os fins da FACESP;
111 - Que seja aprovada pelo representante do Ministério Público e pelo órgão competente do

Ministério das Comunicações.

Art. 43° - A FACESP poderà ser extinta:

I - Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores;

11- Tornando-se ilícita;
111- Tornando-se impossível ou inútil às suas finalidades;

IV - Por decisão judicial.

Art. 44° - São competentes para propor a extinção da FACESP:

I - O presidente da FACESP;
11- A maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores.

Art. 45° - A extinção dar-se-à em reunião extraordinària do Conselho de Curadores, especialmente
convocada para esse fim, medíante quórum de deliberação da maioria absoluta de seus

componentes.

Paràgrafo Único - O Ministério Público deverà ser notificado de todos os atos relativos ao

procedimento de extinção da FACESP, sob pena de nulidade.

7
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A rt. 46 ° - N o ca so de ex tin ção da FAC ESP , seu s bens se rão de s tin ado s à in s titu içã o bene fice n te

re g is tra da na S ec re ta r ia do T raba lh o ou no C onse lh o de A ss is tê n c ia S oc ia l, su ge re -se um a

In s titu içã o , n e s te s re qu is ito s , d a I.E .C .L .B . (Ig re ja E vangé lica de C on fis são Lu te ra na no B ra s il) .

A rt. 4 7 ° - O rig en s de R ecu rso s e seu s v in cu la do s :

I - D oaçõe s po r apo io cu ltu ra l;

1 1- D oado re s e spon tà neo s ;

1 11- N ão tem asso c ia do s

A rt. 4 8 ° - D as reun iõ e s do s ó rgão s co le g ia do s da FAC ESP se rão sem p re la v ra da s a ta s em liv ro s

p ró p rio s e re g is tra do s no ca rtó r io com pe ten te , q uando nece ssá rio .

A rt. 4 9 ° - O P re s id en te pode rá ou to rg a r p ro cu ra ção , p a ra fin s e spe c ific a s , re spe ita do o que d ispõe

o p re sen te e s ta tu to quan to ao s pode re s .

A rt. 5 0 ° - N enhum m em b ro in te g ra n te da FAC ESP pe rcebe rá ven c im en to s e van ta gen s a qua lq ue r

titu lo pe lo e xe rc i c io de ca rgo ou fu n ção nos m esm os , n em re sponde rá sub s id ia r iam en te pe la s

ob rig a çõe s fin an ce ira s e ou tra s .

A rt. 51° - A s ques tõ e s e o s ca so s om isso s ne s te E s ta tu to se rã o re so lv id o s po r de c isão do

C onse lh o de C u rado re s , ad referendum do M in is té r io P úb lico .

8
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P a n am b i, 1 9 d e J u n h o d e 2 0 1 7 .

F a c e s p - F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i

R u a A lfre d o B re n n e r , 2 5 0 C e n tro C x . P o s ta l, 2 0 2 C E P .: 9 8 2 8 0 -0 0 0 - P a n am b i/R S

F o n e (5 S ) 3 3 7 5 -1 0 3 5 E -m a il: n w p a n@ nw p a n .c om .b r

NW
875 Mhz

CONVOCAÇÃO

1 ) S a u d a ç ã o ;

2 ) A p re s e n ta ç ã o d e a lte ra ç õ e s n o E s ta tu to S o c ia l p a ra e n q u a d ram e n to c o n fo rm e P o r ta r ia 4 3 3 4 ,

p u b lic a d a n o D O U d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 , b em com o s u a re s p e c t iv a A p ro v a ç ã o ;

3 ) D iv e rs o s .

~:~
D ire to r E x e c u t iv o

A F u n d a ç ã o d e A ç ã o S o c ia l e E d u c a c io n a l d e P a n am b i - F A C E S P , a tra v é s d o s e u D ire to r P re s id e n te

E x e c u t iv o , R e p re s e n ta n d o o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , a o q u e fa c u lta o s a r t ig o s 1 5 , 2 1 , 2 9 , 3 3 d o E s ta tu to

em V ig o r , v em p o r m e io d e s ta , c o n v o c a r o s m em b ro s d a D ire to r ia d o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , D ire to r ia

E x e c u t iv a e o C o n s e lh o d e P ro g ram a ç ã o p a ra a R e u n iã o E x tra o rd in á r ia , c o n fo rm e A r t ig o 1 6 a re a liz a r -s e

n o d ia 2 6 /0 6 /2 0 1 7 , n a S a la d e R e u n iõ e s d a F a c e s p , n a R u a A lfre d o B re n n e r , 2 5 0 c om in ic io a s 1 9 :0 0 h em

p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om p re s e n ç a m ín im a d e 2 /3 d e s e u s m em b ro s , o u em se g u n d a c o n v o c a ç ã o

q u in z e m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e s e u s m em b ro s c om a s e g u in te o rd em d o d ia :

F A C E S P ~
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I

.1 . •

FACESP~ NW
875 M hz

PARTICIPANTES FACESP2015 - 2017

Eleitos pela Reunião O rdinária de 31/12/2014

Listade Presenças da Reunião Extraordinária de 26/06/2017 -19:15h

Conselho de Curadores d Do . IrA

W altraud Schm idt W ~ - , . r7
G erm ano H innah .~&~./~(/f/~

Am o Schm idt ...P ri: lPA _ ()" ~

Noeli Hack cA.l&<->LL <::,vO-U<..

Lotario Schm idt

Andre D ieter K los

D iretoria Executiv~ O
Frederico L Bech~ J---.-...,--_~Y<-h...../\

lo tario W ink ...J ~

Fabiano G elatti da.
Lairton C . Dose~,,::

G uido W eidle -k

Con elho Program ação

Paulo . rdo Schw ingel

C láudia G osm ann I
Elton K le in C-

Henrique PFlügel

Thom as G ustavo W indm oller

Facesp - Fundação de Ação Cultura l, Educacional e Socia l de Panam bi

Rua A lfredo Brenner, 250 Centro Cx. Posta l, 202 CEP.: 98280"()O O - Panam bi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-m ail: nwpan@ nwpan.com .br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

I MUNiCíPIO DE PANAMBI

I
PODER JUD IC IÁR IO

TABELIONATO DE PANAMBI
Rua 7 de Setembro, 236

Fone: (55) 3375-4747

I
Fax: (55) 3375-0834

i

I
PAULO WEBER

TABELIÃO
I

I MARA C. WEBERI

I
SUBSTITUTA

I
I

I

,
70 FOLHA íl57 9 .448 N °L IVRO N "

.

Alteração Estatutária

ESCR ITURA PÚBL ICA

PANAMBI, 03 DE JULHO DE 2017

LAVRADA EM
FU f'IDAÇÃO DE AÇÃO EDUCACIONALCOLIORAL, E--

SOCIAL DE PANAMBI - FACESP

OUTORGANTE (S ) .

OUTORGADO (S )

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

0_-
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FOLHA W057LIVRO N° 70

DE CONTRATOS 8
TABELIONATO DE NOTAS DE PANAM BI

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CERTIDÃO
REPUBLlCA FEDERATIVA CO BRASIL

.'

\

(ERTIFICO que no livro e folhas acim a m encionados, consta a

e critu,a do teor seguinte:

=====================================================

t o 9.448 _ ESCRITURA PÚBLICA de Alteração Estatutária que fazem

é Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panam bi -

f ACESP, na form a abaixo. SAIBAM os que esta pública escritura de

! Iteraçâo Estatutária que aos três (03) dias do m ês de julho do ano de

(ois m il e dezessete (2.017), nesta cidade e Com arca de Panam bi,

E stado do Rio Grande do Sul, neste Tabelionato, situado na Rua Sete

( e Setem bro, n° 236, com pareceu com o outorgante e reciprocam ente

( utorgada: A FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E

c OCIAL DE PANAM BI - FACESP, entidade jurídica de direito privado,

~em fins lucrativos, inscrita no CNPJ/M F sob nO 02.259.255/0001-07,

( om sede na rua Alfredo Brenner, nO 250, nesta cidade de Panarnbi,

este ato, representada por sua Presidente, senhora W AL TRAUD

CHM IDT, brasile ira, casada, professora, portadora da carteira de

i entidade nO 7029127731, expedida pela SSPIRS em 21105/1991,

i~scrita no CPF sob núm ero 427.816.470-04, residente e dom iciliada na

I'ua Antenor P ires do Rosário, 164, nesta cidade de Panarnbi/RS. A

resente pessoa identificada por m im , PAULO W EBER, Tabelião de

otas, e de cuja identidade e capacidade para o ato, dou fé. E, pela

om parecente, por sua representante foi declarado o que segue: Que,

Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panarnbi -

ACESP foi constituida m ediante a escritura pública lavrada em notas

este Tabelionato, aos 03 de dezem bro de 1.996, no livro núm ero

4-Contratos, folha 028 a 033 verso, sob núm ero 4.820 e escritura

ública de aditivo - com plem entação de dotação, tam bém lavrada neste

I-abelionato, aos 25 de m arço de 1.997, no livro nO 34 de Contratos,

olhas 114 e verso, sob núm ero 4.867, cujos estatutos acham -se

egistrados no Cartório do Registro Especial de Pessoas Jurídicas

'este M unicipio, no livro A-2, fls. 124 v., sob núm ero 292, em 25 de

ovem bro de 1.997, e ainda a alteração estatutária lavrada tarnbém

este Tabelionato, aos 07 de janeiro de 2.005, no livro 46-Contratos,

olha 161 v à 168 v, sob núm ero 6.163, registrado sob nO420, fls. 177 à

84 v, do livro A-3 de Registro de Pessoa Juridica, no Cartório do

~egistro Especial de Pessoa Jurídica desta cidade de Panam bi, aos 10

e janeiro de 2.005 e finalm ente a escritura pública de alteração

PAULO W EBER
Tabelião

Rua 7 de Setem bro, 236 - CEP 98280-000 - Fone: (55) 3375-4747 - e-m ail: cartoriopaulow@ gm ail.com
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estatutária iavrada neste Tabelionato aos 22 de janeiro de 2.008, no

livro 52 Contratos, à folhas 003 verso à 08 verso, sob número 6.886,

averbado à margem do registro número 292, livro A-2 do Cartório de

Registro de Pessoa Juridica desta cidade de Panambi, aos 25 d~

agosto de 2.008. Que o objetivo da presente escritura é promover

novamente a alteração dos Estatutos da FUNDAÇÃO DE AÇÃO

CULrURAL, EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI - FACESP, o

que efetivamente ora faz, tudo nos precisos termos da ata do teor

seguinte: Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de

Curadores, Diretoria Executiva e Conselho de Programacão da

FACESP. Ata nO30/2017. Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho

(06) de dois mil e dezessete (2017), na Sala de Reuniões, na Rua

Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada uma Reunião

Extraordinária da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de

Panambi - FACESP - com a participação das seguintes pessoas e que

são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria

Executiva e do Conselho de Programação: Waltraud Schmidt, Germano

Hinnah, Frederico Edvino Bechert, Elton Klein, Amo Schmidt, Lairton

Cristian Dose, Guido Weidle e Noeli Hack. A reunião teve inicio às

19:15 horas, em segunda convocação e a pedido da presidente do

Conselho de Curadores, Waltraud Schmidt, os trabaihos foram

conduzidos por Frederico Edvino Bechert, presidente da Diretoria

Executiva, que agradeceu a presença, fez uma saudação a todos e de

imediato apresentou a pauta prevista na que se refere a necessidade

de alteração parcial do Estatuto Social, para atender questões

especificas e pertinentes com o que determina a Portaria 4334,

publicada no DOU de 21/09/2015. Os requisitos estão principalmente

na adequação e o enquadramento dos atuais conselheiros em

Conselheiros Comunitários, bem como sua formação e respectiva

atribuição. Outra necessidade está na formalização da figura do Vice

Tesoureiro, cargo este explicitamente incluído nesta nova revisão do

estatuto. Todo o texto foi revisado e pequenos ajustes de linguagem

foram necessários, bem como ajustada a numeração dos artigos, a

partir do artigo 28, tendo em vista a inclusão do artigo sobre o vice

\ tesoureiro. Após apresentada a nova redação, cujo teor completo está

em anexo a esta Ata, o estatuto foi aprovado por unanimidade. Em

seqüencia, foi solicitado que o mesmo seja encaminhado no

Tabelionato para redação da Escritura Publica do Estatuto Social e
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FOLHA N' 058

E S TA D O 0 0 R IO G R A N D E D O S U L

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

•TA B E L IO N A TO D E NOTAS D E P A N A M B I

CERTIDÃO

LIVRO N' 70

DE CONTRATOS

\

ara referendo junto à Procuradoria das Fundações e após o seu

egistro no Cartório de Registro de Pessoas Juríd icas. A necessidade

e urgência nos procedimentos se dá para atender ao prazo que está

stabelecido naquela portaria, que culm ina em 30 dias após o

ecebimento do O ficio e Nota Técnica. Há uma preocupação em

elação a este prazo, pois o processo é moroso e burocrático e requer

m tempo hábil. Assim , esgotada a pauta, a reunião foi encerrada às

9:55 horas e eu secretário lavrei a presente Ata n' 30/2017, obtida por

rocessamento E letrônico que foi lida, aprovada e assinada pelo

residente do Conselho, D iretor Executivo e Secretário. Assinada:

altraud Schm idt - Presidente. Germano H innah - Secretário. O

statuto da FACESP a partir desta data passa assim a vigorar. I - DA

ENOM iNA ÃO SEDE FINS E DURA ÃO. Art. 1° - A Fundação de

ção Cultural, Educacional e Social de Panambi, denom inada também

e FACESP, entidade jurídíca de direito privado, filantrópica, sem fins

ucrativos, regida por estes estatutos e pelas le is em vigor. Ar!. 2°. A

ACESP (Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de

anambi) terá por foro juríd ico e sede a cidade de Panalllb i, Rua

Ifredo Brenner, 250, no Estado do Río Grande do Sul - Brasil. A rt. 3°_

FACESP tem por objetivo atuar no campo educacional, culturai, de

aúde, meio ambiente e da comunicação, visando a prestação de

erviços à comunidade, mediante: I - Desenvolvimento de tecnologias

uxiliares e complementares aos métodos convencionais de ensino e

e ação social; II - A produção e a veicuiação de programas,

xclusivamente sociais, de saúde, educativos, culturais e meio

mbiente através de em issora de rádio e televisão e outros ,neios de

omunicação: promovendo uma ampla difusão da manifestação da

ultura, arte e técnica construtiva de nosso povo, valorizando sua

anifestação principalmente a nível local e regional. Para isso,

antendo constante relação com as escolas, universidades,

rofessores, setores culturais, hospita is, igrejas, órgãos de

omunicação e bibliotecas de nosso município e região. 111 - O

esenvolvimento e produção de programas e trabalhos para o setor

ducacional, cultural, socia l, de saúde e meio ambiente, em defesa e o

primoramento integral da pessoa humana; buscando complementar

empre uma ação social efetiva na realidade e diante de desafios que

isem e respeitem o ser humano de forma integral. IV - Preparar

essoas para uma cidadania responsável diante das mais diferentes

PAULO WEBER
T a b e liã o

R u a 7 d e S e tem b ro , 2 3 6 _ C E P 9 8 2 8 0 -0 0 0 - F o n e : (5 5 ) 3 3 7 5 -4 7 4 7 - e -m a ;l: c a r to r io p a u lo w @ gm a il.c om

Ofício 16859/2017/SEI-MCTIC (2068810)         SEI 01250.043805/2017-15 / pg. 23



s itu a çõ e s e im p lic a çõ e s da v id a pe ssoa l, s o c ia l, p o lít ic a , e co nôm ica e

m e io am b ie n te , va lo r iz a n do o s ben s con s titu tiv o s d a na c io n a lid a d e

b ra s ile ira , co n fo rm e re ge a C on s titu iç ã o B ra s ile ira e o s D ire ito s

H um ano s , n o con te x to d a com p re en são do s va lo re s u n ive rsa is . P .a ra

is so , b u sca r sem p re um a re la çã o de d iá lo g o com os ó rg ã o s

go ve rn am en ta is a n ive l d e M un ic ip io , d e E s ta d o , d e N ação e

A u ta rq u ia s . V - D a r co n sc iê n c ia so c ia l e e s tru tu ra l á p o pu la çã o : se u s

m ecan ism os de c is iv o s , su a fo rça le g a l ( le g is la tiv o , e xe cu tiv o e

ju d ic iá r io ). F o rm ando e fom en ta n do a con sc iê n c ia d o s d ire ito s e

de ve re s d e cada c id a dão (ã ) b ra s ile iro (a ). VI - F om en ta r o p in iã o p úb lic a

com in fo rm a çõe s c la ra s e tra n sp a re n te s (d o is la d o s da que s tã o em

voga ) d ia n te d e fa to s q ue in flu am na v id a de cada c id a dão , b u sca ndo e

v isa n do sem p re a ise n ção de qua lq u e r s ig la re lig io sa ou op ção

pa rtid á r ia . V isa n do a dem oc ra c ia , liv re -e xp re ssã o e o bem -e s ta r d a

popu la çã o . V II - C ria r fó ru n s d e deba te p a ra um a pe rce p ção c la ra d a s

ne ce ss id a de s so c ia is , d e sa úde , cu ltu ra is , e d u ca c io n a is e m e io

am b ie n te . B u scando m e io s c r ia tiv o s p a ra com p re endê -Ia s e

re sp ondê -Ia s , em con ju n to com a so c ie d ade (p o pu la çã o ) e se u s ó rg ã o s

go ve rn am en ta is . V III - A in te ra çã o de vá rio s tip o s d e ve ícu lo s d e

com un ica çã o , v is a n do de sen vo lve r um tip o d e edu ca ção s is tem á tic a e

in te g ra d a pa ra to d o s o s n íve is e em to do s o s n ive is ; IX - A p ro d u ção , o

a gen c iam en to e a d is tr ib u içã o ao s vá rio s m e io s d e com un ica çã o do s

re cu rso s d e sen vo lv íd o s e p ro d u z id o s . A rt. 4 0_ A p ro du ção e a

p ro g ram ação da s em is so ra s d e rá d io e te le v isã o da FAC ESP

ob se rva rã o , co n fo rm e a s sua s pe cu lia r id a d e s , o s p r in c íp io s d isp o s to s

n o a rtig o s 2 21 , 2 2 2 e 223 da C on s titu íçã o F ede ra l, e em espe c ia l, o s d e

e s tím u lo á p ro d u ção in d ependen te , q u e ob je tiv e a p rom oção da cu ltu ra

re g io n a l e o re sp e ito a o s va lo re s é tic o s e so c ía is d a pe ssoa e da

fam ília , o b se rva ndo sem p re que : I - O quad ro d e pe ssoa l se ja sem p re

co n s titu íd o , a o m eno s , d e 2 /3 (d o is te rço s ) d e tra b a lh a do re s b ra s ile iro s ;

11 - A re spon sab ilid a d e e a o rie n ta çã o in te le c tu a l e a dm in is tra tiv a d a

FAC ESP ca ib a som en te a b ra s ile iro s n a to s o u na tu ra liz a d o s há m a is d e

de z ano s . A rt. 5 0_ A FAC ESP assegu ra rá q ue na sua p ro d u ção e

p ro g ram ação não ha ja re s tr iç ã o á liv re m an ife s ta çã o de pen sam en to ,

\ d e c r ia çã o , d e e xp re ssã o e de in fo rm a ção , so b qua lq u e r fo rm a ,

e sp e c ia lm en te a cen su ra d e na tu re za po lít ic o - id e o ló g ica o u a rtis tic a .

A rt. 6 0
_ A FAC ESP assegu ra rá , a in d a , q u e , em seu s ve ícu lo s d e

com un ica çã o não ha ja n enhum a fo rm a de em ba ra ço á p le n a lib e rd a de
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F O L H A N ° 0 5 9

E S TA C O 00 R IO G R A N D E 00 S U L

R E PÚ B L IC A FE D ER A T IV A D O B R A S IL

TA B E L IO N A TO D E N O T A S D E PA N AM B I

C E R T ID Ã O

L IV R O N " 7 0

DE C O N T R A T O S

\

e in fo rm a çõ e s jo rn a lís tica s , o b se rva d o o d isp o s to d o s in c iso s IV , V , IX ,

, X III e X IV d o a rtig o 5 ° d a C o n s titu içã o F e d e ra l. A rt. 7 °_ P a ra a

o n se cu çã o d e se u s o b je tivo s , ca b e rá à F A C E S P : I - M a n te r e o p e ra r

m isso ra s d e rá d io e te le v isã o (e xe cu ta r o se rv iço d e ra d io d ifu sã o e

le v isã o ); m a n te r jo rn a is e re v is ta s ; m a n te r e s ta b e le c im e n to s d e

n s in o , p e sq u isa e e x te n sã o , d e s ta ca n d o a s c iê n c ia s h u m a n a s e

e cn o ló g ica s ; m a n te r ce n tro s te cn o ló g ico s , cu ltu ra is , e sp o rtivo s e d e

Il3 ze r; m a n te r h o sp ita is ; m a n te r u n ive rs id a d e s (e n s in o su p e rio r); m a n te r

jp rd in s d e in fâ n c ia , o rfa n a to s e a n c io n a to s . T o d a s e n tid a d e s m a n tid a s

e rã o re g id a s p o r re g im e n to s in te rn o s p ró p rio s e p e la le g is la çã o

ra s ile ira e m v ig o r; 1 1- P ro m o ve r a a m p lía çã o d e su a s a tiv id a d e s e m

o la b o ra çã o co m e m isso ra s d e rá d io e te le v isã o p ú b lica s o u p riva d a s ,

n tro sa d a s n o s is te m a n a c io n a l d e ra d io d ifu sã o ; b u sca n d o ta m b é m

p o io e re la çõ e s co m in s titu içõ e s p riva d a s o u p ú b lica s q u e m e d ia n te

o n vê n io s o u o u tro m o d o a d e q u a d o , a p re se n te m o s m e sm o s

te re sse s e d e sa fio s ; 1 1 1- C o la b o ra r co m a s e m isso ra s d e rá d io e

e le v isã o e m g e ra l, n a e s fe ra d o s in te re sse s cu ltu ra is , S O C ia iS ,

d u ca tivo s e m e io a m b ie n te ; IV - P ro d u z ir e ve icu la r p ro g ra m a s d e

á d io e te le v isã o , film e s e p ro d u to s co m fin a lid a d e s d e cu n h o

e cn o ló g ico , cu ltu ra is , e d u ca tiva s , so c ia is e m e io a m b ie n te ,

is tr ib u in d o -o s , q u a n d o fo r ca so , a tra vé s d e o u tro s m e io s d e

o m u n ica çã o ; V - E s ta b e le ce r a co rd o s d e co o p e ra çã o m ú tu a co m

m p re sa s d e te le co m u n ica çõ e s , h o sp ita is , e sco la s , u n ive rs id a d e s e o u

u tra s , v in cu la d a s a o p o d e r p ú b lico o u n ã o , b u sca n d o o a p rim o ra m e n to

o s se rv iço s e o a te n d im e n to e q u â n im e a to d a so c ie d a d e : V I - C ria r

e to re s , e n tid a d e s o u d e p a rta m e n to s d e cu n h o te cn o ló g ico , d e a çã o

o c ia l, cu ltu ra l, e d u ca tivo , sa ú d e e m e io a m b ie n te , o rg a n iza n d o -o s

o n fo rm e a n e ce ss id a d e ; V II - C ria r fó ru n s d e d e b a te fre n te á s

u e s tõ e s o riu n d a s n o s se u s se to re s o u e n tid a d e s co m a so c ie d a d e ; V III

B u sca r re cu rso s e a p o io s d e e m p re sa s e o u o u tra s e n tid a d e s , n o

e n tid o d e a p o io cu ltu ra l/so c ia l, p a ra co m p o r o ê x ito d e su a s fin a lid a d e s

e n e fice n te s à so c ie d a d e ; IX - P ra tica r d e m a is a to s p e rtin e n te s à s

in a lid a d e s ; A rt. 8 ° - A p ro g ra m a çã o p ro d u z id a se rá m a n tid a à

isp o s içã o d o M in is té rio d a E d u ca çã o - M E C , p a ra fin s d e ve icu la çã o

m e m isso ra s e d u ca tiva s d e o u tro s M u n ic ip io s , E s ta d o s e d a U n iã o .

" 'r t. 9 ° _ S e rá p e rm itid a a q u a lq u e r te m p o , a e s ta b e le c im e n to s d e

n s in o su p e rio r o u n ã o , su a p a rtic ip a çã o n a p ro g ra m a çã o , m e d ia n te

o n vê n io s o u o u tro m o d o a d e q u a d o . A rt. 10° - A F A C E S P n ã o p o d e rá

P A U L O W E B E R

T ab e liãO
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ser utilizada para fins político.partidários, nem para difusão de ideias ou

fatos que incentivem recurso á violência, discriminações de qualquer

natureza e preconceitos de raça, classe ou religião. Art. 11°. A duração

da FACESP é por prazo indeterminado. 11. DO PATRIMÓNIO. Art. 12°

. O patrimônio da FACESP será constituido: ) . Pela dotação de bens

da Instituidora; 11 . Dos bens móveis e imóveis que tenha adquirido ou

venha a adquirir; 111 - Por doações, legados, subvenções ou

contribuições de pessoas físicas e juridicas, públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista ou empresas

públicas e privadas; IV . Por quaisquer rendas, diretas ou indiretas, por

ela auferidas dos bens e serviços. Apoio cultural. 111 . DOS ÓRGÃOS

DA FUNDACÃO. Art. 13°. São órgãos da FACESP: I. Conselho de

Curadores; 11 - Diretoria; 111 - Conselho de Programação; IV. Conselho

Fiscal; Art. 14° - O Conselho de Curadores é o órgão superior da

FACESP ao qual compete deliberar sobre qualquer assunto que diga

respeito aos interesses da entidade, obedecidos estatutos e a

legislação pertinente. Art. 15° . O Conselho de Curadores é constituido

de 7 (sete) membros para um mandato de 3 (três) anos, permitida a

reeleição por uma única vez, eleito em Reunião Ordinária, sendo os

membros Conselheiros Comunitários, representantes da Instituidora, e

entidades indicadas, visando pessoas que de alguma forma prestem

serviços relevantes na Comunidade em geral na área da educação,

cultura, saúde, e social, de modo a contribuir para o desenvolvimento e

os fins da FACESP, composta dos seguinte cargos: I - Presidente. 11 -

Secretário. III - Conselheiros Comunitários. Parágrafo Único . A

substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo

mesmo Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as

qualificações neste artigo. Todos os membros podem ser reconduzidos

em seus cargos, por uma única vez. Art. 16° . O Conselho de

Curadores reunir-se-á, ordinariamente em cada semestre e,

extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por

2/3 (dois terços), de seus 7 (sete) membros. Art. 17° • As Reuniões

Ordinárias do Conselho de Curadores serão convocadas com

antecedência minima de 7 (sete) dias, através de edital encaminhado

pessoalmente a seus membros, de cujo o texto constará a ordem do

dia. E as Reuniões Extraordinárias, a qualquer momento, sem prazo e

edital de convocação. Art. 18° . A Reunião Ordinária do Conselho de

Curadores da FACESP será presidida pelo seu presidente e
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i~sta la r-se-á com a presença m ín im a de 2/3 (do is te rços) de seus 7

ete) m em bros e, em segunda convocação, qu inze m inutos após, com

ualquer núm ero de m em bros. A rt. 19o - A s de liberações das R eun iões

o C onse lho de C uradores da FA C E S P serão tom adas por m ~ioria

im p les de votos dos m em bros presentes. A rt. 20° - C om pete ao

onse lho de C uradores: I - E leger triena lm ente seu presidente , seu

ecre tário e seus cinco C onse lhe iros C om unitá rios. 11 - E leger

iena lm ente os m em bros da D ire toria ; 111 - E leger triena lm ente os

nem bros do C onse lho de P rogram ação; IV - E leger triena lm ente os

nem bros do C onse lho F isca i; V - D ar posse aos novos m em bros que

ierem a in tegrar o próprio C onse lho de C uradores; V I - E stabe lecer as

ire trizes da program ação rad iod ifusão de acordo com as fina lidades

a FA C E S P , ze lando para que esta program ação e produção se faça

or essas d ire trizes; V II - D e liberar sobre os assuntos levados ao seu

onhecim ento pe la D ire toria ; aprovando, por exem plo , a ce lebração ou

cordos com órgãos ou institu ições púb licas ou privadas, concernentes

program ação e á produção; V III - E xam inar os livros contábe is e

apé is de estru turação da FA C E S P e de seus órgãos, estabe lec idos e

ntidades m antidas pe la m esm a, requ is itando aos m esm os as

1form ações que ju lgar necessárias; IX - D e liberar sobre proposta da

b ire toria para a lienação de bens im óve is e constitu ição de ônus sobre

ens da FA C E S P ; X - A tribu ir os títu los que a crité rio da D ire toria fo rem

i ld icadas com o m eritó rios; X I - R eso lver os casos om issos em gera l;

11 _ C abe aos C onse lhe iros C om unitá rios em itir anua lm ente re la tórios

e ativ idades; X III - O s C onse lhe iros C om unitá rios com posto por

essoas ind icadas, tem com o função os serv iços de assessoria aos

raba lhos socia is da FA C E S P . X III - B a ixar seu R egim ento In terno e

)u tros atos norm ativos. A rt. 210 - A D ire toria , ó rgão executivo e

dm in is tra tivo da FA C E S P , é com posta por 5 (c inco) d ire tores para um

nandato de 3 (três) anos, e le ita em R eunião O rd inária do C onse lho de

~uradores, perm itida a ree le ição por um a única vez. P arágra fo Ú nico -

'agando-se a lgum cargo, exceto do P residente , o m esm o será

reench ido por esco lha da D ire toria , para cum prir o restan te do

nandato que ao substitu ído com petiria . A rt. 22°- A D ire toria é com posta

os segu in tes cargos: I - P residente ; 11 -V ice-P residente ; 11\ -

Iresoure iro ; V I - V ice Tesoure iro ; IV - S ecre tário . P arágra fo Ú nico -

S om pete á D ire toria a designação dos cargos entre seus m em bros,

lxce to o P residente , que é e le ito em R eunião O rd inária de C uradores

P A U LO W E B E R
Tabelião
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d a F A C E S P . A r t . 2 3 ° - A D ire to r ia re u n ir - s e -á s e m p re q u e c o n v o c a d a

p e lo s e u p re s id e n te e s u a s d e lib e ra ç õ e s s e rã o to m a d a s e m re u n iã o

c o m a p re s e n ç a m ín im a d e t rê s d e s e u s m e m b ro s , p o r m a io r ia d e

v o to s . S 1 ° - C a b e a o P re s id e n te , a lé m d e s e u v o to c o m o m e m b r .o ,

p ro fe r ir o v o to d e d e s e m p a te ; S 2 ° - O s c a rg o s d a D ire to r ia d a E m is s o ra

s e rã o p re e n c h id o s p e la D ire to r ia d a F A C E S P . S 3 ° - T o d o s o s c a rg o s

d a D ire to r ia d a E m is s o ra , q u e r d e rá d io , q u e r d e te le v is ã o , a s s e s s o r ia e

p re s id ê n c ia , s ó p o d e rã o s e r o c u p a d o s p o r b ra s i le ir o s n a to s e a

in v e s t id u ra d o s m e s m o s , s o m e n te p o d e rá o c o r re r a p ó s a e n t id a d e

h a v e r - s e to rn a d a e x e c u ta n te d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o , d e p o is d e

te re m s id o a p ro v a d o s p e lo M in ís té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s . S 4 ° - O

q u a d ro d o p e s s o a l, q u e r d e rá d io , q u e r d e te le v is ã o , s e rá s e m p re

c o n s t i tu íd o , a o m e n o s , d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d e t ra b a lh a d o re s b ra s i le ir o s .

S 5 ° - A re s p o n s a b il id a d e e o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a d m in is t r a t iv a d a

F A C E S P , n o â m b ito d a E m is s o ra , q u e r d e rá d io , q u e r d e te le v is ã o ,

c a b e rã o s o m e n te a b ra s i le ir o s n a to s , c o n fo rm e o s p r in c íp io s d is p o s to s

n o A r t . 2 2 1 e 2 2 2 d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l. A r t . 2 4 ° - C o m p e te i l

D ire to r ia : I - A d m in is t r a r e s u p e rv is io n a r o s t ra b a lh o s e b e n s d a

F A C E S P . l i - A p re s e n ta r a n u a lm e n te a o C o n s e lh o F is c a l o B a la n ç o

g e ra l, o R e la tó r io e a s s u a s C o n ta s d a D ire to r ia p a ra a p ro v a ç ã o , b e m

c o m o B a la n c e te s s e m e s t ra is . l i l - P ro p o r a o C o n s e lh o d e C u ra d o re s a

o u to rg a d e t í tu lo s d e b e n e m é r ito a p e s s o a s f ís ic a s e ju r íd ic a s

m e re c e d o ra s d a h o n ra r ia , p o r s e rv iç o s re le v a n te s p re s ta d o s i l

F A C E S P ; IV - C r ia r e in s ta la r s e to re s , e n t id a d e s o u d e p a r ta m e n to s e

s e u s re s p e c t iv o s d ire to re s p a ra d e s e n v o lv im e n to d a s a t iv id a d e s d a

F A C E S P . V - E la b o ra r o s re g u la m e n to s d o s s e to re s , e n t id a d e s o u

d e p a r ta m e n to s c r ia d o s e m a n t id o s p e la F A C E S P ; V I - A u to r iz a r

c o n v ê n io s c o n t ra to s e a ju s te s ; V I I - A l ie n a r e c o n s t i tu ir ô n u s s o b re o s

b e n s d a F A C E S P m e d ia n te o C o n s e lh o d e C u ra d o re s ; V i i i - A u to r iz a r a

a q u is iç ã o d e b e n s m ó v e is e im ó v e is n e c e s s á r io s à s f in a l id a d e s d a

F A C E S P ; IX - A u to r iz a r a c o n t ra ta ç ã o d e s e rv iç o s d e p e s s o a s ju r íd ic a s

e f ís ic a s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d o s o b je t iv o s d a F A C E S P ; X

- A u to r iz a r a c o n t ra ta ç ã o d e e m p ré s t im o s e o u t ra s o p e ra ç õ e s

f in a n c e ira s , n e c e s s á r ia s a o d e s e n v o lv im e n to d a F A C E S P ; X I - C u m p r ir

e fa z e r c u m p r ir a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p e lo s ó rg ã o s d a F A C E S P . X li

- D ir ig ir o s s e to re s d e C o m u n ic a ç ã o e A ç ã o S o c ia l. X i i i - In fo rm a r

im e d ia ta m e n te a o C o n s e lh o d e C u ra d o re s q u a lq u e r fa to n o v o q u e

p o s s a t ra z e r a lte ra ç õ e s im p o r ta n te s n o fu n c io n a m e n to d a F A C E S P .
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IV - Observar diligentem ente que o quadro do pessoal, quer de rádio,

uer de televisão, seja sem pre constitu ido, ao m enos, de 2/3 (dois

t rços) de trabalhadores brasile iros. Art. 25° - Ao Presidente da

iretoria com pete: I - Representar a FACESP em juízo e fora de!e; 11-

onvocar e presidir as reuniões da Diretoria; 111- Supervisionar os

t abalhos da FACESP; IV - Assinar os contratos, convênios de

i teresse da FACESP; V - Praticar os atos necessários à adm inistração

a FACESP; organizando seus serviços adm itindo e dem itindo

m pregados; VI - Atender às solicitações e determ inações dos órgãos

úblicos encarregados de setores ligados às atividades da FACESP;

11- M ovim entar contas bancárias em conjunto com o tesoureiro; VIII -

,om ear e em possar os dirigentes dos organism os e entidades

Inantidos pela FACESP. Art. 26' - Ao Vice-Presidente da Diretoria,

om pete: I - Substitu ir o Presidente em todas as suas funções, em suas

~Itas ou im pedim entos; 11- Colaborar com o presidente em funções

ue lhe forem designadas; Art. 27° - Com pete ao Tesoureiro da

)iretoria: I - D irig ir e supervisionar todo o serviço de tesouraria; 11-

prganizar e m anter a escrituração do m ovim ento econôm ico e

inanceiro da FACESP; 111- E laborar o projeto de orçam ento para

iscussão pela D iretoria; IV - M ovim entar contas bancárias em conjunto

om o Presidente; V - M anter sob sua guarda todos os livros e

ocum entos relativos à tesouraria; VI - Zelar pelo patrim ônio dos seus

)1óveis e im óveis; VII - Controlar aquisição de m ateriais de qualquer

atureza; Art. 28° - Com pete ao Vice Tesoureiro da Diretoria: I -

pubstitu ir o Tesoureiro em todas as suas funções em suas faltas ou

m pedim entos; Art. 29° - Com pete ao Secretário da Diretoria: I - D irig ir e

upervisionar todos os serviços de secretaria da FACESP; I1 -

prganizar as reuniões da Diretoria; 111- Efetuar as com unicações da

=ACESP com seus m em bros e terceiros; IV - Ter sob sua guarda os

ivros atas e pareceres da FACESP. Art. 30° - O Conselho de

Program ação é com posto no m ínim o por 5 (cinco) m em bros: I -

Presidente da FACESP; II - M em bros de entidades legalm ente

onstituídas e devidam ente sediadas na localidade; ligados aos

epartam entos da institu idora; exceto os m em bros Consellle iros

om unitários da FACESP. 111 - Líderes dos departam entos de

ducação, saúde e m eio-am biente, e cultura e arte da FACESP. Art. 31°

Com pete aos m em bros do Conselho de Program ação, estabelecer as

iretrizes básicas da program ação restrita e específica das em issoras

PAULO W EBER
T ab e liã o
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mantidas, radiodifusão Televisão etc. bem como os serviços criados

pela Diretoria, observando sua denominação e fins, na função de

assessoria e orientação nos trabalhos de gestão da Diretoria. Art. 32° -

Os membros do Conselho de Programação da FACESP deverão s~r

eleito pelo Conselho de Curadores, para o mandato de 3 (três) anos,

podendo ser reeleito por uma única vez. Art. 33° - Os membros do

Conselho de Programação da FACESP reunir-se-ão,

extraordinariamente, sempre que necessário, com função especifica,

para acompanhar e orientar os trabalhos de apóio a Diretoria, com

função distinta aos membros Conselheiros Comunitários. Art. 34° - O

Conselho Fiscal da FACESP é constituido de 3 (três) membros para um

mandato de 3 (três) anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de

Curadores, podendo ser reeleito por uma única vez. Cabendo: I -

Examinar os livros contábeis e papéis de estruturação da FACESP, e

de seus órgãos estabelecidos e entidades mantidas pela mesma,

requisitando aos mesmos as informações que julgar necessárias; 11-

Deliberar sobre o balanço geral, relatório e contas da Diretoria, relativos

ao exercicio financeiro anterior, encaminhando o parecer por escrito ao

Conselho de Curadores. I V - DO EXERClclO FINANCEIRO. Art. 35° -

O exercício financeiro coincide com o ano civil. Art. 36° - Ao

encerrar-se o exercício financeiro, a Diretoria elaborará, com base na

escrituração contábil, o balanço Patrimonial e uma demonstração da

origem e aplicação de recursos. Parágrafo Único - O resultado positivo

será aplicado no aumento de patrimônio da FACESP para consecução

de seus fins em território nacional. Art. 37" - O Balanço Patrimonial e

demais demonstrações que o acompanham, serão apreciados pelo

Conselho Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores. Art. 38° - A

prestação de contas anual da FACESP deverá ser submetida ao

exame do Ministério Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao

término do exercício financeiro, mediante o Sistema Informatizado

adotado pela Procuradoria de Fundações. !l 1° - A carta de

representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo

Presidente e pelo responsável pela contabilidade da FACESP. !l 2° - A

FACESP arcará com as despesas de Auditoria Externa que o Ministério

Público ou o Conselho de Curadores determinar sejam feitas na

Instituição, quando, a seu critério, julgar necessário. V - DAS

OBRIGACÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO: Art. 39° -

Constituem obrigações da FACESP junto ao Ministério Público: I -
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R q u e re r o e xa m e p ré v io p a ra fin s d e : a ) P e d id o d e a u to riza çã o

ju ic ia l p a ra a a lie n a çã o d e se u s b e n s im ó ve is ; b ) A ce ita r d o a çõ e s co m

e ca rg o s ; c ) C o n tra ir e m p ré s tim o s m e d ia n te g a ra n tia re a l; d ) A lte ra r o

e ta tu to ; e ) E x tin g u ir a F A C E S P . 1 1- R e m e te r có p ia s d e to d a s a s a ta s

d re u n iõ e s d e se u s ó rg ã o s a o e xa m e d o M in is té rio P ú b lico . V I - D A S

D S P O S Ir.Õ E S G E R A IS . A rt. 4 0 ° - A F A C E S P se o b rig a a : I - Q u e

to ~ a s a s su a s e m isso ra s p a rtic ip e m d o S IN R E D - S is te m a N a c io n a l d a

R d io d ifu sã o E d u ca tiva ; 1 1 - C o lo ca r à d isp o s içã o d o M in is té rio d a

E u ca çã o se u a ce rvo d e p ro g ra m a çã o p a ra fin s e m p ro je to s e o u tra s

e risso ra s e d u ca tiva s . A rt. 41° - N ã o p o d e rá a F A C E S P u tiliza r, so b

q a lq u e r fo rm a , a rá d io e te le v isã o p a ra fin s p o lítico s p a rtid á rio s , p a ra

d i u sã o d e id e ia s q u e in ce n tive m p re co n ce ito s d e ra ça , c la sse o u

re ig iã o e re cu rso s à v io lê n c ia , co n fo rm e a firm a d o a n te rio rm e n te n o A rt.

1 .!l 1° - F ica re ssa lva d a a n o tic ia d e su b s id io s e d o a çõ e s , e m te rm o s

d s im p le s re fe rê n c ia a o b e m d o a d o o u a id e n tifica çã o d o d o a d o r. !l 2 °

- " ica , ta m b é m , a d m itid a a p o ss ib ilid a d e d e re fe rê n c ia e s trita m e n te

in titu c io n a l à e n tid a d e q u e p ro m o ve r p ro g ra m a d e a p o io , d e ve n d o e s te

s r, n e ce ssa ria m e n te d e ca rá te r e d u ca tivo , cu ltu ra l e so c ia l. A rt. 4 2 ° - A

r€ o rm a d o p re se n te e s ta tu to d a r-se -á o b se rva n d o : I - Q u e se ja

d lib e ra d a p o r d o is te rço s d o s in te g ra n te s d o C o n se lh o d e C u ra d o re s

e re u n iã o e x tra o rd in á ria e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e sse fim ; II -

Q e n ã o co n tra rie o s fin s d a F A C E S P ; 1 1 1- Q u e se ja a p ro va d a p e lo

rEo re se n ta n te d o M in is té rio P ú b lico e p e lo ó rg ã o co m p e te n te d o

M n is té rio d a s C o m u n ica çõ e s . A rt. 4 3 ° - A F A C E S P p o d e rá se r e x tin ta : I

- P o r d e c isã o d a m a io ria a b so lu ta d o C o n se lh o d e C u ra d o re s ; 1 1-

T m a n d o -se ilíc ita ; 1 1 1- T o rn a n d o -se im p o ss ive l o u in ú til à s su a s

fi a lid a d e s ; IV - P o r d e c isã o ju d ic ia l. A rt. 4 4 ° - S ã o co m p e te n te s p a ra

p p o r a e x tin çã o d a F A C E S P : I - O p re s id e n te d a F A C E S P ; 1 1- A

m io ria a b so lu ta d o s m e m b ro s d o C o n se lh o d e C u ra d o re s . A rt. 4 5 ° - A

e tin çã o d a r-se -á e m re u n iã o e x tra o rd in á ria d o C o n se lh o d e C u ra d o re s ,

e p e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e sse fim , m e d ia n te q u ó ru m d e

d lib e ra çã o d a m a io ria a b so lu ta d e se u s co m p o n e n te s . P a rá g ra fo

Ú ico - O M in is té rio P ú b lico d e ve rá se r n o tifica d o d e to d o s o s a to s

rE la tivo s a o p ro ce d im e n to d e e x tin çã o d a F A C E S P , so b p e n a d e

n lid a d e . A rt. 4 6 ° - N o ca so d e e x tin çã o d a F A C E S P , se u s b e n s se rã o

d s tin a d o s à in s titu içã o b e n e fice n te re g is tra d a n a S e cre ta ria d o

T a b a lh o o u n o C o n se lh o d e A ss is tê n c ia S o c ia l, su g e re -se u m a

Ir titu içã o , n e s te s re q u is ito s , d a I.E .C .L .B . (Ig re ja E va n g é lica d e

P A U L O W E B E R
Tabe liao

R ua 7 de Se tem b ro , 236 _ CEP 98280 .000 - Fone : (55 ) 3375 -4747 ~ e -m a il: ca rto riopau low@ gm a il.com
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Confissão Luterana no Brasil). Art. 47° - Origens de Recursos e seus

vinculados: I - Doações por apoio cultural; 11 - Doadores espontáneos;

111 - Não tem associados. Art. 48° - Das reuniões dos órgãos colegiados

da FACESP serão sempre lavradas atas em livros próprios. e

registrados no cartório competente, quando necessário. Art. 49° - O

Presidente poderá outorgar procuração, para fins especificos,

respeitado o que dispõe o presente estatuto quanto aos poderes. Art.

50° - Nenhum membro integrante da FACESP perceberá vencimentos

e vantagens a qualquer título pelo exercicio de cargo ou função nos mesmos,

nem responderá subsidiariamente pelas obrigações financeiras e

outras. Art. 51° - As questões e os casos omissos neste Estatuto serão

resolvidos por decisão do Conselho de Curadores, ad referendum do

Ministério Público. Cópia do Estatuto ora alterado e Cópia da ata n.

30/2017, acima transcritos ficarão arquivados e registrados neste

Tabelionato, no livro número 75 de registro de procurações,

autorizações judiciais e outros documentos de representação, sob

número 045, folha 148 e seguintes, em 20 de junho de 2.017. - Em

cumprimento ao Provimento n 39/2014 do CNJ, feito a consulta na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, apresentou o

resultado Negativo para Fundação de Ação Cultural Educacional e

Social de Panambi FACESP, CNPJ pesquisado

02.259.255/0001-07, conforme o código Hash

7f4c.fdcc.e3ed.a82a.c6db.3fb2.aOe4.1316.5fad.f4eO em 29/06/2017 às

09:23:04 horas. Assim o disse, do que dou fé e me pediu lhe fizesse

esta escritura, a qual, lhe sendo lida, a achou conforme, aceitou,

ratificou e assina comigo, PAULO WEBER, Tabelião de Notas, que a

digitei, imprimi, subscrevo e assino. Dou fé.

======================================================

CERTIFICO que a escritura está assinada pelas partes. ERA o que se

continha em dito instrumento, que para aqui foi bem e fielmente

transcrito. Dou Fé.

Emolumentos:R$ 66,90 + R$ 6,10 = R$ 73,00
B u s c a : R $ 7 , 9 0 ( 0 4 1 2 . 0 1 . 1 6 0 0 0 0 2 . 6 7 3 7 8 = R $ 1 . 4 0 )

C e r t ; d ã o : R $ 5 4 , 5 0 ( 0 4 1 2 . 0 4 , 1 0 0 0 0 0 7 . 0 6 1 3 9 = R $ 3 , 3 0 )

, I F R E I T A S

J' S U b : ; l i l l l l a
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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e Conselho de

Programação da FACESP

Ata nº 31/2017

acesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi ~

ua Alfredo Brenner, 2S0 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 Panambi/RS G Il,\1
one (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br < : : : : ! J \)\l'

4.

Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho (06) de dois mil e dezessete (2017), na Sala de

Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada uma Reunião Extraordinária

da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACESP- com a participação

das seguintes pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria

Executiva e do Conselho de Programação: Waltraud Schmidt, Germano Hinnah, Frederico

Edvino Bechert, Elton Klein, Amo Schmidt, Lairton Cristian Dose, Guido Weidle e Noeli Hack. A

reunião iniciou às 20h15minh em segunda convocação, e a presidente do Conselho de

Curadores, Waltraud Schmidt, saudou a todos e de imediato passou a palavra para Frederico

Edvino Bechert, presidente da Diretoria Executiva, que apresentou a pauta prevista na

convocação que se refere à necessidade de adequação da composição do Conselho de

Curadores e Diretoria Executiva, tendo em vista a alteração Estatutária aprovada na Reunião

Extraordinária de 26/06/2017, conforme registro da Ata de número 30/2017. Procedeu-se

então com a seguinte alteração: enquadrar os Conselheiros do Conselho de Curadores como

Conselheiros Comunitários. Considerando ainda que o numero de conselheiros comunitários

pelo novo estatuto é de cinco integrantes, foi apresentado o nome de Thomas Bammesberger

para compor este rol. Também foi realizado a inclusão da função do Vice Tesoureiro na

Diretoria Executiva que será ocupado pelo Sr. Guido Weidle. Ambos os nomes foram aprovados

por unanimidade, e logo em seguida tomaram posse. Os conselheiros comunitários, conforme

prevê o estatuto, foram indicados e receberam as respectivas atribuições e emitirão

anualmente relatórios de atividades da Facesp. Os conselheiros são pessoas indicados para a

unção para prestar serviços de assessoria aos trabalhos sociais da FACESP, pois de alguma

orma prestam serviços relevantes na Comunidade em geral na área da educação, cultura,

aúde, e social, e assim contribuem com o desenvolvimento e os fins da FACESP. Abaixo

passamos a relacionar toda a nominata dos cargos da Facesp com seus respectivos atributos:

C O N S E L H O D E C U R A D O R E S :

P r e s id e n te : Waltraud Schmidt. E n d e r e ç o : Rua Antenor Pires do Rosário, 164, Bairro Italiana -

Panambi/RS - CEP 98280-000. D o c u m e n to : CI n° 7029127731 SSP/PC-RS - CPF (MF):

427.816.470 -04. M a n d a to e m V ig ê n c ia : início em 15/09/2016 e término em 31/12/2017.

F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

S e c r e tá r io : Germano Hinnah. E n d e r e ç o : Rua General Osório, 1097, Bairro Centro - Panambi/RS

- CEP 98280-000. Documento: CI n° 6016478189 SSP/PC-RS - CPF (MF): 202.861.800-06.

M a n d a to e m V ig ê n c ia : início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017. F o rm o g u e e x e r c e a

a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r o C o m u n i t á r io : Amo Schmitdt, Representando o setor da Saúde. E n d e r e ç o : Rua

Antenor do Rosário, 164, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n°

2027398573 SSP/PC-RS - CPF (MF): 427.812.720-00. M a n d a to em V ig ê n c ia : início em

01/01/2015 e término em 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r a C o m u n i t á r ia : Noeli Hack. Representando o setor da Educação. E n d e r e ç o : Rua

Passo do Fiúza, 653, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n°

FACESP~

",
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3018172621 SSP/PC-RS - CPF (MF): 397.109.040-00. Mandata em Vigência: início em

01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro Comunitário: lotá rio Schmidt. Representando o setor da Terceira Idade. Endereço:

Rua Eça de Queiroz, 195, Bairro Morro Grosse - Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI

n° 9016094667 SSP/PC-RS - CPF (MF): 200.417.210-04. Mandato em Vigência: início em

01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro Comunitário: André Dieter Klos. Representando o setor Social. Endereço: Rua

Sinimbú, 223, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 7003464786

SSP/PC-RS- CPF (MF): 244.720.690-91. Mandato em Vigência: início em 01/01/2015 e término

em 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro Comunitário: Thomas Bammesberger. Representando o setor da Cultura.

Endereço: Rua Caribe, 824, Bairro Medianeira - Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI

n° 9079334794 SSP/PC-RS - CPF (MF): 021.289.710-12. Mandato em Vigência: início em

26/06/2017 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

DIRETORIA EXECUTIVA:

Presidente: Frederico Edvino Bechert. Endereço: Rua General Osório, 461, Bairro Centro -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 1037317839 SSP/PC-RS - CPF (MF):

469.236.240-53. Mandato em Vigência: início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Vice Presidente: lotá rio Wink. Endereço: Rua Condor, 59, Bairro Zona Norte - Panambi/RS -

CEP 98280-000. Documento: CI n° 8021497899 SSP/PC-RS - CPF (MF): 186.316.579-72.

Mandato em Vigência: início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a

atividade: Voluntário.

Secretário: Fabiano Gelatti. Endereço: Rua Borges de Medeiros, 1437, Bairro Fatima -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 6064223032 SSP/PC-RS - CPF (MF):

896.571.950-04. Mandato em Vigência: início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Tesoureiro. lairton Cristian Dose. Endereço: Rua Júlio de Castilhos, 1631, Bairro Fátima -

Panambi/RS - CEP98280-000. Documento: CI n° 140821071 SSP/II-PR - CPF (MF): 965.809.170-

91. Mandato em Vigência: início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerc~

a atividade: Voluntário.

Vice Tesoureiro: Guido Weidle. Endereço: Rua Holanda, 360, AP 303, Bairro Centro -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 5017516369 SSP/PC-RS - CPF (MF):

008.045.090-34. Mandato em Vigência: início em 26/06/2017 e término em 31/12/2017.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

CONSELHODE PROGRAMAÇÃO:

Conselheiro: Paulo Ricardo Schwingel. Endereço: Rua 25 de Julho, 1483, Bairro Becker -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 4040672414 SSP/PC-RS - CPF (MF):

463.459.060-34. Mandato em Vigência: início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheira: Cláudia Pott Gosmann. Endereço: Rua João Hepp, 480 - Bairro Bela Vista -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 1072946666 SSP/PC-RS - CPF (MF):

975.372.330-04. Mandato em Vigência: início em 15/09/2016 e término em 31/12/2017.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário. 0
Facesp- Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi @ ,~'.
RuaAlfredo Brenner, 2S0 - Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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Germano Hinnah - Secretário

residente Diretoria Executiva

Curadores

o Cultural, Educacionale Socialde Panambi
- Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

E-mail: nwpan@nwpan.com.br

n. Endereço: Rua Alfredo Brenner, 172, Bairro Centro - Panambi/RS -

mento: CI n° 8068891713 SSP/PC-RS - CPF (MF): 768.285.810-91.

início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a

vimentação bancária, e de'mais documentações, com assinatura sempre

indicados Frederico Edvino Bechert, lairton Cristian Dose, Guido Weidle

a a pauta, exatamente às 20 horas e 40 minutos, eu secretário lavrei a

7 obtida por processamento Eletrônico que foi lida, aprovada e assinada

ado, Diretor Executivo e Secretário.

mann. Endereço: Rua Castro Alves, 132, Bairro Zona Norte - Panambi/RS

eumento: CI n° 3022197812 SSP/PC-RS - CPF (MF): 188.505.100-04.

início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a

Pflügel. Endereço: Rua liton lames Pilau, 149. Bairro Moinho Velho -

8280-000. Documento: CI n° 1044178612 SSP/PC-RS - CPF (MF):

ato em Vigência: início em 15/09/2016 e término em 31/12/2017.

vidade: Voluntário.

Gustavo Windmoller. Endereço: Rua Julio de Castilho, 515 - Bairro

RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 3085228959 SSP/PC-RS - CPF

Mandato em Vigência: início em 15/09/2016 e término em 31/12/2017.

vidade: Voluntário.

Wendland. Endereço: Rua 15 de Novembro, 376, Bairro Piratini -

8280-000. Documento: CI n° 1000331801 SSP/PC-RS - CPF (MF):

ato em Vigência: início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017.

vidade: Voluntário.

mmer. Endereço: Rua Jacob Bock, 98, Bairro Vila Nova - Panambi/RS -

mento: CI n° 5018919621 SSP/PC-RS - CPF (MF): 100.398.640-49.

início em 01/01/2015 e término em 31/12/2017. Forma gue exerce a

.

FACES

Conselheiro: Elton Klei

CEP 98280-000. Doeu

Mandato em Vigência:

atividade: Voluntário.

Conselheiro: Henrique

Panambi/RS - CEP 9

751.599.530-00. Mand

Forma gue exerce a ati

Conselheiro: Thomas

Medianeira - Panambi/

(MF): 031.322.530-30.

Forma gue exerce a ati

CONSELHOFISCAL:

Conselheiro. Ereneu

Panambi/RS - CEP 9

249.440.760-53. Mand

Forma gue exerce a ati

Conselheiro. Érico Sehe

CEP 98280-000. Doeu

Mandato em Vigência:

atividade: Voluntário.

Conselheiro. Érico Sehu

- CEP 98280-000. Do

Mandato em Vigência:

atividade: Voluntário.

Para o exercício da mo

de duas pessoas, foram

e lotário Wink. Esgotad

presente Ata n° 31/201

pelo Presidente Emposs

rw&~~
Waltraud Schmidt

Presidente Conselho de

~

( 1
Frederico Edv no Be-"~'

Facesp- Fundaçãode Açã
RuaAlfredo Brenner, 250
Fone (55) 3375-1035

: f
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CONVOCAÇÃO

A F u n d a ç ã o .d e A ç ã o S o c ia l e E d u c a c io n a l d e P a n a m b i - F A C E S P , a tra v é s d o s e u D ire to r P re s id e n te

E x e c u tiv o , R e p re s e n ta n d o o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , a o q u e fa c u lta o s a rtig o s 1 5 , 2 1 , 2 9 , 3 3 d o E s ta tu to

e m V ig o r, v e m p o r m e io d e s ta , c o n v o c a r o s m e m b ro s d a D ire to r ia d o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , D ire to r ia

E x e c u tiv a e o C o n s e lh o d e P ro g ra m a ç ã o p a ra a R e u n iã o E x tra o rd in á r ia , c o n fo rm e A rtig o 1 6 a re a liz a r-s e

n o d ia 2 6 /0 6 /2 0 1 7 , n a S a la d e R e u n iõ e s d a F a c e s p , n a R u a A lfre d o B re n n e r, 2 5 0 c o m in ic io a s 2 0 :0 0 h e m

p rim e ira c o n v o c a ç ã o c o m p re s e n ç a m in im a d e 2 /3 d e s e u s m e m b ro s , o u e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o

q u in z e m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e s e u s m e m b ro s c o m a s e g u in te o rd e m d o d ia :

1 ) S a u d a ç ã o ;

2 ) A p re s e n ta ç ã o e A d e q u a ç ã o d a C o m p o s iç ã o d o s m e m b ro s d a F a c e s p p a ra a te n d e r n o v o E s ta tu to

S o c ia l, a lte ra d o p a ra a te n d e r P o rta r ia 4 3 3 4 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 ;

3 ) D iv e rs o s .

P a n a m b i, 1 9 d e J u n h o d e 2 0 1 7 .

.- ' ()
)- J,~

F r~ e r~ o B e c h e rt

D ire to r E x e c u tiv o

F a c e s p - F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i

R u a A lfre d o B re n n e r, 2 5 0 C e n tro C x . P o s ta l, 2 0 2 C E P .: 9 8 2 8 0 -0 0 0 - P a n a m b i/R S

F o n e (5 5 ) 3 3 7 5 -1 0 3 5 E -m a il: n w p a n @ n w p a n .c o m .b r
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PARTICIPANTES FACESP 2015 - 2017

Eleitos pela Reunião Ordinária de 31/12/2014

lista de Presenças da Reunião Extraordinária de 26/06/2017 - 20:1Sh

Conselho de Curadores r n • Jt..
W altraud Schm idt '[..J~
Germano Hinnah 4{..A.A_~

Amo Schmidt ..J) ~ I /J-" -'Y )

Noeli Hack cAJ~' ~ a.e.k
Lotaria Schm idt

Andre Dieter Klos

Diretoria Executiva.-

Frederico E. Becheh

Lotaria W ink

Fabiano Gelatti Jt/0"",
Lairton C. Dose J 0'-7'- . 1k
GUidOW e~'

Conselho de Programação

Paulo Ricardo Schwingel

C láudia Gosma~l~

Elton Klein ~ I-",,~I__ .
Henrique PFlügel

lhomas Gustavo W indmoller

Facesp- Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@ nwpan.com.br

Ofício 16859/2017/SEI-MCTIC (2068810)         SEI 01250.043805/2017-15 / pg. 38



rlAlA "I r;N~:1t"11 ,j",

152882/152882

". ""o

;o 'i •

16 /08 /1958

:'~I~/~'.""04/04/2016

~ --- . . --_._~""--
vALIDA EM TODO OTERRITORIO NACIONAL

"

COM PROVANTE O E VOTAÇA o

E lE iÇÃO lO I ó - I" TU IIN O

ANDRE DIETER KLOS

In sc rição : 048 , 7G 72 U 477
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ANEXO 3

NWP
8 7 5 M h z

Facesp - F u n d a çã o d e A çã o C u ltu ra l, E d u ca c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i

R u a A lfre d o B re n n e r, 2 5 0 - C e n tro - C x . P o s ta l, 2 0 2 - C E P .: 9 8 2 8 0 -0 0 0 - P a n am b i/R 5

F o n e (5 5 ) 3 3 7 5 -1 0 3 5 E -m a il: n w p a n@ nw p a n .c om .b r
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M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E JU S T iÇ A

S U B P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E JU S T iÇ A P A R A A S S U N TO S JU R íD IC O S

P R O C U R A D O R IA D E FUNDAÇÕES

O fic io n ° 1 1 4 /2 0 1 7 .P F

PAPo PR.00031.00086/2012.5

PR.00031.00721/2016.8

(favor m en c io n a r e s te s n úm e ro s )

S e n h o r P re s id e n te :

P o r to A le g re , 2 7 d e ja n e iro d e 2 0 1 7 .

A o c um p r im e n tá . lo , rem e to a V o s s a S e n h o r ia a a ta nO 2 7 /2 0 1 6 d a R e u n iã o

E x tra o rd in á r ia d o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n s e lh o d e P ro g ram a ç ã o d a

F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i, D E S A P R O V A D A p o r e s ta

P ro c u ra d o r ia d e F u n d a ç õ e s .

A te n c io s am e n te ,

LLES CLÓS,
u n d a ç õ e s .

I lu s tr ís s im o S e n h o r

L o tá r io W in k ,

M .D . P re s id e n te d a F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i,

R u a A lfre d o 8 re n n e r , n O2 5 0 , C P : 2 0 2

C E P : 9 8 2 8 0 -0 0 0 - P a n am b i/R S .
L S P

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12° andar,

P O R TO A LE G R E {R S C E P 9 0 0 5 0 -1 9 0 - F o n e (5 1 ) 3 2 9 5 -1 0 7 6

fundacoes'âmp.rs.gov.br \\i'ww.mprs.mp.br
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M IN IS TÉR IO PÚ B L ICO DO ESTADO DO R IO G RANDE DO SU L

PRO CURADO R IA -G ER A L D E JU ST iÇ A

SU BPRO CURADO R IA -G ER A L D E JU ST iÇ A PAR A ASSUN TO S JUR íD IC O S

PRO CURADO R IA D E FUNDAÇÕ ES

PARECER JUR íD IC O N ° 028 /1 7
!

PAP o PR o 00031 .0 0086 /2 012 -5

PR o 00031 .0 0696 /2 015 -4

IN TER ESSADO :

PRO CED IM EN TO ADM IN IS TR AT IVO PERM ANEN TE

ADM IN IS TR AÇ ÃO - E LE iÇ ÃO DE D IR IG EN TES

ATA D E E LE iÇ ÃO

FUNDAÇÃO DE AÇÃO CU LTLJR A L , ED UCAC IO N A L E

SO C IA L D E PAN AM B I

F U N D A Ç Ã O D E A Ç Ã O C U L rU R A L ,

E D U C A C IO N A L E S O C IA L D E P A N A M B I. A ta em

d e s a c o rd o com os d itam e s ' e s ta tu tá r io s . A u s t!n c ia

d e re q u is ito s fo rm a is . Ir re g u la r id a d e s .

D e s a te n d im e n to a o s o f ic ia m e n to s m in is te r ia is n a

in te g ra lid a d e . D E S A P R O V A Ç Ã O .

T ra ta -se de exam e de A ta de R eun iã o E x tra o rd in á ria do C onse lh o de

C u rado re s , D ire to r ia E xe cu tiva e C onse lh o de P rog ram acão da FUNDAÇÃO DE AÇÃO

CU LTURA L , EDUCAC IO N A L E SO C IA L D E PAN AM B I, re a liza da em da ta de 15 de se tem b ro..
de 2016 , com o fito de e le ge r e sub s titu ir o s m em b ro s titu la re s do C onse lh o de C u rado re s pa ra o

e xe rc íc io do m anda to com p reend id o en tre 1 5 /0 9 /2 0 1 6 - 31 /1 2 /2 017 .

O exped ie n te adm in is tra tivo em aná lise fo ra in augu rado m ed ia te

re que rim en to e in s tru íd o com os docum en to s a co s ta do s ao s au to s (fls . '2 6 1 - 2 70 ).

Em s ín te se é o re la tó r io .

Ali. AUldiaIlU U~ Figut:ilt:"UO Pinto; 80. TOIlt': NOllt:, 12° aul1ar,

PO R TO A LEG RE {R S C EP 90050 -190 - F one (51 ) 3295 ,1 076

fu nda coe~~ov .b~ w \Vw .m p rs .m p .b r
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO Rio G R AN D E D O SUL
PROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA

SUBPROCURADORIA.GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURíDICOS
PROCURADORIA DE FUNDAÇÕES

M is te r g iza r, no en tan to , que os e lem en tos traz idos à co lação res ta ram

inse rv íve is à ap rovação da A ta de E le ição , se ja d ian te da insu fic iênc ia docum en ta l ap resen tada ,

se ja pe lo desa tend im en to ao rigo r fo rm a l ( con tra riedade à no rm a es ta tu tà ria ) 1 ou , a inda ,

d ian te do desa tend im en to às ex igênc ias m in is te ria is que m an tive ram a subs is tênc ia de

irregu ia ridades .

A ss im , tec idas as cons ide rações que se im punham cons ta ta -se a ausênc ia

dos requ is ito s fo rm a is au to rizado res à ap rovação da a ta de e le ição e va lidação de todo o

p roced im en to ap resen tado ao M in is té rio P úb lico .

D ian te do expos to , DESAPROVO a A ta de R eun ião do C onse lho C u rado r da

FAC ESP oco rrida em 15 de se tem b ro de 2015 .

C om un ique -se à FUNDAÇÃO DE AÇÃO CUL rURAL, EDUCACIONAL E

SOCIAL DE PANAMBI, ace rca da desap rovaç ílo da a la de e le iç ílo e ao P rom o to r de Jus tiça

C u rado r.

A pós , AR Q U IVE -SE .

P o rto A leg re , 27 J ne iro de 2017 .

KELLER D~brl;tILLES CLÓS,

P rocu rado r de undações .

LSP

1 A rt. 15 . o C onse lho de C u rado res é cons titu ído de 6 (se is ) m em bros pa ra um m anda to de 3

(trê s ) anos , e le ito em R eun ião O rd iná ria do m esm o C onse lho , v isando rep resen tan tes da

Ins titu ido ra , v isando pessoas que de a lgum a fo rm a p res tem se rv iços re levan tes na

C om un idade em ge ra l na á rea da educação , cu ltu ra , saúde , de m odo a con tribu ir pa ra o

desenvo lv im en to e os fin s da FAC ESP . .

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto. 80, Torre Norte. 12<>andar.

PO R TO ALEG R E /R S C EP 90050 -190 - Fone (51 ) 3295 -1076

fundacoesâ)Jup.rs.gov.br www.mprs.lnp.br
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PREENCHE COM LETRA OE FORM A AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

o SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO f NOM OU RAISON SOC/ALE OU OEST/NATAIRE

o €:é 1/, 7 O
CEP f COO POSTAL UF PAis f PAYS

~l'l 0-000 f A

CLARE

1 1 4 ~ 1 8 6 m m

10 ABR 2017

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE

EMS
~ O C u R A D O R I

DE JUSnç"

F C 0 4 6 3 /1 6

ASSINATU A DO RECEBEDOR J SIGNATURE OU RiECEPTEUR

OECLARA O DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇAO) f DISCRIMINACION

NOM E LE lVEL 00 RECEBEDOR f NOM LlSIBLE DU RiECEPTEUR

N° DOCU ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBE0 R f ORGÃO EXPEDIDOR

ENDER ÇO PARA DEVOLUçAO NO VERS I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-
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Panambi, 26 de Março de 2017.

CEP .: 982BO -üOO - Panambi - RS

E-mai!: nwpan@ nwpan.com .br

Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Cx. Posta l. 202

. )~~ .•.. ()
F~~rico Edv,no Be~

CPF:-4 . 40-53

D ire tor Executivo (A tiv idade Voluntária )

Conforme in formamos em nossa correspondência de 06/02/2017, procedemos aos a justes

ind icados e encam inhamos em anexo nova A ta de Reunião de n° 028/2017, a qua l ob je tiva atender

às observações apontadas no ofic io supracitado.

Im o. S r.

Kelle r Dorne lles C lós

P rocurador de Fundações

Av. Aure liano de F igue iredo P in to , 80 - Torre Norte , 12° Andar

Porto A legre / R5

90050-190

Prezado senhor

Considerando que recebemos todas as cóp ias da A ta de n° 027/2017, e para dar melhor

entend im ento ao h istórico , anexamos novamente a esta carta as cóp ias que haviam sido

encam inhadas, po is a nova ata resgata este h istórico .

Ao

Assunto : Vosso O fic io n° 114/2017-PF

Sendo o que tinhamos, e d iante do exposto , esperamos poder agora atender na p len itude os

pontos que ficaram pendentes. A inda, nos co locamos a in te ira d isposição. Receba nossos votos de

estim a e consideração .

Faces

Procurador de Fundações

Rua A lfredo B renner. 250

Fone (55) 3375-1035
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Fundação de Ação Cultnral, Educacional e Social de PanambiFaces
Rua Alfredo Brenner, 250 - Sola 1

Fone (55) 3375-1035

-- Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280{)()() Ponombi - RS

E-mail: nwpan@nwpan.com.br

Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e Conselho

de Programação da FACESP

Ata n° 28/2017

Aos dezesseis (16) dias do mês de março (03) de dois mil e dezessete (2017), em segunda

convocação, nas dependências da NW Pan FM, foi realizada uma Reunião Extraordinária da

Fundação de Ação Social e Educacional de Panambi - FACESP- com a participação das seguintes

pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e do

Conselho de Programação: Noeli Hack, Amo Schmidt, Paulo Ricardo Schwingel, lotá rio Schmidt,

Guido Weidle, Germano Hinnah, lotá rio Wink, Frederico Edvino Bechert, Elton Klein, lairton

Cristian Dose e Waltraud Schmidt, Os Membros Fabiano Gelatti e André Dieter Klos não puderam

comparecer. Os trabalhos então foram abertos às 20 horas e 15 minutos por Waltraud Schmidt

saudando a todos e solicitou para que a condução fosse realizada por Frederico Edvino Bechert,

Este informou que em virtude do processo de homologação da Ata 27/2016 não ter sido aprovada

pela Procuradoria das Fundações, e pelo fato de haver a necessidade desta atender aos requisitos

normativos e estatutários serão novamente apresentados nesta reunião e postas em votação a

nominata dos membros desta entidade com vigência até 31/12/2017. Os nomes foram então

apresentados, colocados em discussão e em votação. Em seguida a nominata foi aprovada por

unanimidade e logo na sequencia empossados. Assim sendo, os membros aceitos, eleitos e

empossados estão abaixo relacionados:

C O N S E L H O D E C U R A D O R E S :

P r e s id e n te : Waltraud Schmidt. E n d e r e ç o : Rua Antenor Pires do Rosário, 164, Bairro Italiana -

Panambi/RS - CEP98280-000. D o c u m e n to : CI n° 7029127731 SSP/PC-RS- CPF (MFI: 427.816.470-

0 4 , M a n d a to em V ig ê n c ia : 15/09/2016 à 31/12/2017, F o rm a à e x e r c e r a a t iv id a d e : Voluntário.

S e c r e tá r io : Germano Hinnah. E n d e r e ç o : Rua General Osório, 1097 ,Bairro Centro - Panambi/RS -

CEP98280-000. Documento: CI n° 6016478189 SSP/PC-RS- CPF (MF): 202.861.800-06. M a n d a to em

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r o : Amo Schmitdt. E n d e r e ç o : Rua Antenor do Rosário, 164, Bairro Italiana - Panambi/RS-

CEP98280-000. Documento: CI n° 2027398573 SSP/PC-RS- CPF (MF): 427.812,720-00, M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r a : Noeli Hack. E n d e r e ç o : Rua Passo do Fiúza , 653, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP

98280-000. Documento: CI n° 3018172621 SSP/PC-RS- CPF (MF): 397.109.040-00. M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r o : lotário Schmidt, E n d e r e ç o : Rua Eça de Queiroz, 195, Bairro Morro Grosse -

Panambi/RS - CEP98280-000. Documento: CI n° 9016094667 SSP/PC-RS- CPF (MF): 200.417.210-

0 4 . M a n d a to e m V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r o : André Dieter Klos. E n d e r e ç o : Rua Sinimbú, 223, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP

98280-000, Documento: CI n° 7003464786 SSP/PC-RS- CPF (MF): 244.720,690-91. M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

Folha 1/3
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Folha 2/3

endland. Endereço: Rua 15 de Novembro, 376, Bairro Piratini - Panambi/RS-

ento: CI n° 1000331801 SSP/PC-RS- CPF (MF): 249.440.760-53. Mandato em

31/12/2017. Farma que exerce a ativ idade: Voluntário.

mmer. Endereço: Rua Jacob Bock, 98, Bairro Vila Nova - Panambi/RS - CEP

o: CI n° 5018919621 SSP/PC-RS - CPF (MF): 100.398.640-49. Mandato em

31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

uo Alfredo Brenner. 250- Solo 1 - Cx. Postal,202 - CEP.:98280-000 Ponombi - RS
one (55) 3375-1035 E-moi!:nwpon@nwpon.com.br

b'RETORIA EXECUTIVA:

Edvino Bechert. Endereço: Rua General Osório, 461, Bairro Centro -

80-000. Documento: CI n° 1037317839 SSP/PC-RS- CPF (MF): 469.236.240-

cia: 01/01/201S à 31/12/2017. Formo que exerce a ativ idade: Voluntário.

o Wink. Endereço: Rua Condor, 59, Bairro Zona Norte - Panambi/RS - CEP

o: CI n° 8021497899 SSP/PC-RS - CPF (MF): 186.316.579-72. Mandato em

31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

atti. Endereço: Rua Borges de Medeiros, 1437, Bairro Fatima - Panambi/RS-

ento: CI n° 6064223032 SSP/PC-RS- CPF (MF): 896.571.9S0-04. Mandato em

31/12/2017, Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

ristian Dose. Endereço: Rua Júlio de Castilhos, 1631, Bairro Fátima -

80-000. Documento: CI n° 140821071 SSP/II-PR - CPF (MF): 965.809.170-91.

01/01/201S à 31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

Weidle. Endereço: Rua Holanda, 360, AP 303, Bairro Centro - Panambi/RS -

ento: CI n° 5017516369 SSP/PC-RS- CPF (MF): 008.045.090-34. Mandato em

31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

MACÃO:

cardo Schwingel. Endereço: Rua 25 de Julho, 1483, Bairro Becker -

80-000. Documento: CI n° 4040672414 SSP/PC-RS- CPF (MF): 463.459.060-

cia: 01/01/2015 à 31/12/2017. Farma que exerce a ativ idade: Voluntário.

ott Gosmann. Endereço: Rua João Hepp, 480 - Bairro Bela Vista - Panambi/RS

mento: CI n° 1072946666 SSP/PC-RS- CPF (MF): 975.372.330-04. Mandato

16 à 31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

n. Endereço: Rua Alfredo Brenner, 172, Bairro Centro - Panambi/RS - CEP

o: CI n° 8068891713 SSP/PC-RS- CPF (MF): 768.285.810-91. Mandata em

31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

Pflügel. Endereço: Rua Liton lames Pilau, 149. Bairro Moinho Velho -

80-000. Documento: CI n° 1044178612 SSP/PC-RS- CPF (MF): 7S1.599.530-

cia: 15/09/2016 à 31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

ustavo Windmoller. Endereço: Rua Julio de Castilho, 515 - Bairro Medianeira

80-000. Documento: CI n° 3085228959 SSP/PC-RS- CPF (MF): 031.322.530-

cia: 15/09/2016 à 31/12/2017. Forma que exerce a ativ idade: Voluntário.

Presidente: Frederico

Panambi/RS - CEP 982

53. Mandato em Viqên

V ice Presidente: lotá ri

98280-000. Document

Viqência: 01/01/2015 à

Secretário : Fabiano Gel

CEP98280-000. Docum

Viqência: 01/01/2015 à

Tesoureiro. lairton C

Panambi/RS - CEP 982

Mandato em Viqência:

V ice Tesoureiro: Guido

CEP98280-000. Docum

Viqência: 01/01/2015 à

CONSELHO DE PROGRA

Conselheiro: Paulo Ri

Panambi/RS - CEP 982

34. Mandato em Viqên

Conselheira: Cláudia P

- CEP98280-000. Doeu

em Viqência: 15/09/20

Conselheiro: Elton Klei

98280-000. Document

V,
Viqência: 01/01/2015 à

Conselheiro: Henrique

Panambi/RS - CEP 982
'\' 00. Mandato em Viqên

~.

v .Conselheiro: Thomas G

- Panambi/RS - CEP982

30. Mandato em Viqên

CONSELHOFISCAL:

Conselheiro, Ereneu W

CEP98280-000. Docum

Viqência: 01/01/2015 à

Conselheiro. Érico Sche

98280-000. Document

Viqência: 01/01/2015 à
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y

Rua Alfredo Brenner. 250 - Sala I - Cx. Postal. 202

Fone 155) 3375-1035

CEP.: 98280-000 Panambi - RS
E-mail: nwpan@ nwpan.com.br

Conselheiro. Érico Schumann. Endereço: Rua Castro Alves, 132, Bairro Zona Norte - Panambi/RS -

CEP 98280-000. Documento: CI n° 3022197812 SSP/PC-RS- CPF (MF): 188.505.100-04. Mandato em

Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

Para o exercicio da movimentação bancária, e demais documentações, com assinatura sempre de

duas pessoas, foram indicados Frederico Edvino Bechert, Lairton Cristian Dose, Guido Weidle e

Lotário Wink. Esgotada a pauta, exatamente às 20 horas e 45 minutos, eu secretário lavrei a

presente Ata n° 28/2017 obtida por processamento Eletrônico que foi lida, aprovada e assinada

pelo Presidente Empossado, Diretor Executivo e Secretário.

Waltraud Schmidt - Presidente Conselho de Curadores Germano Hinnah - Secretário

Frederico Edvino dente Diretoria Executiva

Folha 3/3
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Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

\
\

Rua Alfredo Brenner. 250

Fone (55) 3375-1035

Cx. Postal. 202 CEP.: 98280-000 - Panambi - RS
E-moi!: nwpan@nwpan.com .br

CONVOCAÇÃO

A Fundação de Ação Social e Educacional de Panambi - FACESP,através do seu D iretor Presidente

Executivo, Representando o Conselho de Curadores, ao que faculta os artigos 15, 21, 29, 33 do

Estatuto em Vigor, vem por meio desta, convocar os membros da D iretoria do Conselho de

Curadores, D iretoria Executiva e o Conselho de Programação para a Reunião Extraordinária,

conforme Artigo 16 a realizar-se no dia 16/03/2017, na Sala de Reuniões da Facesp, na Rua Alfredo

Brenner, 250 com inicio as 20:00h em primeira convocação com presença m ínima de 2/3 de seus

membros, ou em segunda convocação quinze m inutos após com qualquer número de seus

membros com a seguinte ordem do dia:

1) Saudação;

2) A justes na composição dos Integrantes do Conselho de Curadores e Conselheiros, conforme

orientação da Procuradoria das Fundações;

3) D iversos.

Panambi, 01 de Março de 2017.

~.

).....-~ . Á""~

Fretlerico Edvin Bechert

D iretor xecutivo
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Faces F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u l t u r a l , E d u c a c i o n a l c S o c i a l d e P a n a m b i

Ruo Alfredo Brenner, 250
Fone (55) 3375-1035

Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Ponombi - RS
E-mail: nwpon@nwpon.com.br

PARTICIPANTES FACESP 2015 - 2017
Eleitos pela Reunião Ordinária de 31/12/2014

Lista de Presença da Reunião Extraordinária de 16/03/2017 - Ata 028/2017

Conselho de Curadores c r I ! O ; . 1 ) \ . . ,

Waltraud Schmidt ~ r

Germano Hin~ah . // ~yvv(.A.-~
Amo Schmid 'nk/.!nJ < L

Noeli Hack . ~~{~Ttce(
Lotario Schmidt f ' f l 4 e

Andre Dieter Klos

Diretoria Executiva

Frederico E. Bechrrt=

Lotario Wink

Fabiano Gelatti

Lairton C. Dose

Guido Weidle

Conselh de rogramação

Paulo Rica o Schwingel

Cláudia Gosman~ II I .
Elton Klein C " 'b ~

Henrique PFlügel I
lhomas Gustavo Wi~d oller

Conselho Fiscal 1
Ereneu Wendland r
Érico Schemmer

Érico Schumann

Convidado:

Kurth Heuert
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- Lista de presenças dos integrantes do colegiado eleitoral.

Porto A legre, 11 de maio de 2017.

Senhor Presidente:

O ficio n° 696/2017-PF

PA P o PR .0 0 0 31 .0 0 0B 6 /2 0 1 2 .5

P R .0 0 0 3 1 .0 0 2 0 5 /2 0 1 7 .0

(favor mencionar esse número)

Atenciosamente,

'f'
~

M IN IS TÉR IO PÚ B L IC O DO ES TA DO DO R IO G R A N D E D O S U L

P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E J U S T iÇ A

S U B P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E J U S T iÇ A P A R A A S S U N T O S J U R íD IC O S

P R O C U R A D O R IA D E F U N D A Ç Õ E S

Prazo: 30 (trinta) dias.

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12' andar,

PORTO ALEGRE/RS CEP 90050-190 - Fone (51) 3295-1076

fundacoes@mp.rs.gov.br- www.mprs.mp.br

Ao cumprimentá-lo, com vistas á finalização do processo de análise da Ata

N° 28/2017 - Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, D iretoria Executiva e Conselho

de programação da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACESP,

solicitamos sejam prestados os seguintes esclarecimentos e encam inhados os documentos

abaixo relacionados:

- Adendo á Ata de Eleição mencionando o inicio e térm ino do mandato dos

eleitos (dia/mês/ano);

limo. Sr.

Waltraud Schm idt,

M .D Presidente da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 250, cj : 202,

CEP 98280-000 - Panambi/RS
LSP
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Perm ita -nos ra tifica r que no corpo da A ta em questão , jun tam ente com cada pessoa e le ita e suas

in fo rm ações pessoa is , consta o período de vigênc ia do mandato .

Facesp - Fundação de Ação Cu ltu ra l, Educaciona l e Socia l de Panambi

Rua A lfredo B renner, 250 Centro Cx. Posta l, 202 CEP .: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375.1035 E -m ail: nwpan@ nwpan.com .br

NW
8Z5 Mhz

Panambi, 07 de Junho de 2017.

Imo. Sr.

Kelle r Dorne lles C lós

P rocurador de Fundações

Av. Aure liano de F igue iredo P in to , 80 - Torre Norte , 12" Andar

Porto A legre / RS

90050-190

r . 1-___ l\lebdr
Pres iden te da Facesp (A tiv idade Vo lun tá ria )

W altraud Schm id t

CPF : 427 .816 .470 -04

Assunto : Vosso O fíc io n . 696 /2017-PF

PAP.PR .00031.00205/2017-0

PR .00031.oo205/2017 -o

P rezado senhor P rocurador

Sendo o que tínhamos, e d ian te do exposto , esperam os poder agora a tender na p len itude os

pontos que fica ram pendentes. A inda , nos co locamos a in te ira d ispos ição . Receba nossos vo tos de

estim a e consideração .

lim o S r. Ke lle r Dorne lles C lós - P rocurador de Fundações

Ao

Conform e so lic itado em vosso ofic io supra c itado , anexamos a este , o adendo à A ta de E le ição ,

m encionando neste o in íc io e té rm ino do mandato dos e le itos (d ia /m ês/ano), ra tificando ass im as

in fo rm ações constan tes no corpo da A ta 028, as qua is estão descritas jun tam ente ao con jun to de

in fo rm ações de cada e le ito . Anexamos a inda à lis ta de convocados daque la Assemble ia e a lis ta das

respectivas presenças daque le evento .

FAC~SP~
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"FAcESP~ NW
87.5 Mhz

ADENDO A ATA DE REUN IÃON " 28 /2017 -Fundação de Ação Soc ia l e Educac iona l de Panam b i - FACESP :

A tendendo a so lic itação da P rocuradoria das Fundações, na pessoa do lim o sr. Ke lle r D orne les C lás , fica aqu i

o reg is tro em cará te r de ra tificação o in íc io e té rm ino da v igênc ia do m anda to da com pos ição aprovada na

A ta de Reun ião n 28 /2017 .

C O N S E LH O D E C U R A D O R E S :

P re s id e n te : W altraud Schm id t - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 15 /09 /2016 e té rm ino 31 /12 /2017 .

S e c re tá r io : G erm ano H innah - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C an se lh e ira : A rno Schm itd t - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e ira : Noe li H ack - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e ira : Lo tá rio Schm id t - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e iro : André D ie te r K los - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

D IR E TO R IA E X E C U T IV A :

P re s id e n te : F re d e r ic o E d v in o B e ch e rt - M a n d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

V ic e P re s id e n te : L o tá r io W ink - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

S e c re tá r io : Fab iano G e la tti - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

T e so u re iro . La irton C ris tian D o se - M a n d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm in o 3 1 /1 2 /2 0 1 7 .

V ic e T e so u re iro : G uido W eid le - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C O N S E LH O D E P R O G R AM AÇ ÃO :

C o n se lh e iro : Pau lo R ica rdo Schw inge l- M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e ira : C láud ia Po tt G osm ann - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 15 /09 /2016 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e iro : E lton K le in - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e iro : Henrique p flüge l. E n d e re c o - M a n d a to em V ig ê n c ia : In ic io 15 /09 /2016 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e iro : lhom as G ustavo W indm o lle r - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 15 /09 /2016 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C O N S E LH O F IS C A L :

C o n se lh e ira . E reneu W end land - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e iro . É rico Schem m er - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

C on se lh e ira . É rico Schum ann - M an d a to em V ig ê n c ia : In ic io 01 /01 /2015 e té rm ino 31 /12 /2017 .

Sendo o que tínham os,

~ íS k4 _ ~_ _
W altraud Schm id t - D ire to r P res iden te

ç
\

í .' /1 (A A a ~ LI" , A • , ,j
- J I /Y 'd 0 ;{ / l/ l/V '- '0

G erm ano H innah - Seére tá rio

Facesp - Fundação de Ação Cu ltu ra l, Educac iona le Soc ia l de Panam b i

RuaA lfredo B renner, 250 Cen tro C x. Posta l, 202 CEP .: 98280-000 - Panam b i/RS

Fone (55) 3375-1035 E -m a il: nwpan@ nwpan .com .b r
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Facesp - F un d a çã o d e A çã o C u ltu ra l, E d u ca c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i

R u a A lfre d o B re n n e r, 2 S 0 - C e n tro - C x . P o s ta l, 2 0 2 - C E P .: 9 8 2 8 0 -0 0 0 - P a n am b i/R S

F on e (S 5 ) 3 3 7 5 -1 0 3 5 E -m a il: nw p a n@ nw pan .com .b r

FAC E S J )~

AN E XO 4

NWr"1
87.5 Mhz
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,

R E L A T Ó R IO C IR C U N S T A N C IA D O S O B R E A G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A

N W P A N F M - 8 7 ,5 M h z

E m c u m p r im e n to a o s p r e c e i to s d o E s ta tu to S o c ia l d a F A C E S P - F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u l tu r a l ,

E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i , a p r o v a d o e m r e u n iã o d e s ta e n t id a d e n o d ia 2 6 /0 6 /2 0 1 7 ,

r e g i s t r a d o n a A ta 0 3 0 /2 0 1 7 , e c o n s id e r a n d o d e c i s ã o r e g i s t r a d a n a A ta 0 3 1 /2 0 1 7 , o n d e d e n t r e

o u t r o s , f o r a m e s c o lh id o s o s C o n s e lh e i r o s C o m u n i tá r io s , r e p r e s e n ta n d o o s s e to r e s d a S a ú d e ,

C u l tu r a , S o c ia l , E d u c a ç ã o e T e r c e i r a I d a d e , in f o rm am o s q u e e s te s e s t iv e r a m r e u n id o s n o d ia

0 1 /0 7 /2 0 1 7 , n a s a la d e R e u n iõ e s d a F a c e s p , p a r a d e l ib e r a r s o b r e s u a s r e s p o n s a b i l id a d e s

c o n f o rm e r e g e o e s ta tu to .

N a c o n d iç ã o d e C o n s e lh e i r o s C o m u n i tá r io s , in d ic a d o s p a r a r e p r e s e n ta r o s r e s p e c t iv o s s e to r e s

s u p r a c i t a d o s , n a f u n ç ã o d e s e r v iç o s d e a s s e s s o r i a a o s t r a b a lh o s s o c ia i s d a F A C E S P , b e m c o m o

f i s c a l i z a r e z e la r p e lo c u m p r im e n to d a s f in a l id a d e s e p r in c íp io s d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i tá r i a , e m i t im o s a b a ix o n o s s o p a r e c e r s o b r e a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o d a R a d io N W P a n

F M , 8 7 ,5 M h z . R e s s a lv a m o s ta m b ém q u e e s te R e la tó r io a te n d e a N o ta T é c n ic a N °

9 9 4 6 /2 0 J 7 /S E I -M C T IC r e la t iv o a o n ú m e ro d o P r o c e s s o : 5 3 0 0 0 .0 5 8 4 2 2 /2 0 1 2 - 8 2 p a r a o

R c q u e r im e n to d e R e n o v a ç ã o d e O u to r g a n O 5 3 7 9 0 .0 0 1 4 3 0 /1 9 9 8 .

E n q u a n to C o n s e lh e i r o s C o m u n i tá r io s , a n a l i s a m o s e a v a l i a m o s a G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o , d a

E m is s o r a d e R a d io d i f u s ã o N W P a n F M . R e s s a l t a m o s q u e a F a c e s p é u m a e n t id a d e ju r íd ic a d e

d i r e i to p r iv a d o , f i l a n t r ó p ic a , s e m f in s lu c r a t iv o s , r e g id a p o r e s ta tu to s e p e la s l e i s e m v ig o r ,

in s c r i t a n o C a d a s t r o N a c io n a l P e s s o a s J u r id ic a s s o b n ú m e ro 0 2 .2 5 9 .2 5 5 /0 0 0 1 - 0 7 e I n s c r i ç ã o

E s ta d u a l s o b n ú m e r o 0 9 0 /0 0 4 1 7 7 3 , s e d ia d a à R u a A l f r e d o B r e n n e r , 2 5 0 , S a la I n a C id a d e d e

P a n a m b i /R S . A lé m d o d o c u m e n to o u v im o s t r e c h o s d e in s e r ç õ e s p e la s q u a i s f i c a r a m e v id e n te s

a lg u m a s q u a l id a d e s e s p e c i f i c a s d e n t r o d o c o n te x to a n a l i s a d o . A s s im , a p a r t i r d a g r a d e , q u e s e

e n c o n t r a e m a n e x o a e s te r e la tó r io , e d a a u d iç ã o , o b s e r v a m o s q u e o s s e to r e s a q u i r e p r e s e n ta d o s

tê m s e u e s p a ç o n a i r r a d ia ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o .

Q u a n to s e to r d a S a ú d e , p e r c e b e m o s q u e h á v á r io s b lo c o s c o m o o "D ic a s e I n f o rm a ç õ e s " ,

" A s s u n to d o D ia " o u "O a s e e m D e s ta q u e " , o n d e s ã o t r a z id a s te m á t i c a s d iv e r s a s s o b r e e s te

c o n te x to , p r o c u r a n d o le v a r a o p ú b l i c o o u v in te n o v id a d e s e d e s c o b e r ta s im p o r ta n te s p a r a a

s a ú d e e b e m e s ta r d o s o u v in te s , a l é m d e o u t r o s te m a s . P a r a e s ta v e ic u la ç ã o s ã o u t i l i z a d a s

p r o d u ç õ e s d a R á d io W e b , A g ê n c ia d o R a d io , o u m e sm o p r o d u ç ã o lo c a l . S u g e r im o s c o m o p o n to

d e a v a l i a ç ã o , a p o s s ib i l id a d e d a in s e r ç ã o d e e n t r e v i s t a s c o m m é d ic o s , d i r ig e n te s d o h o s p i t a l d a

c id a d e , o u m e sm o c l ín ic a s , e n f im a q u e le s q u e d o m in a m te m a s e s p e c í f i c o s s o b r e s a ú d e , p a r a

in f o rm a r s o b r e in v e s t im e n to s e m m á q u in a s e e q u ip a m e n to s q u e a c o m u n id a d e te m r e c e b id o e

q u e p o s s a m d e a lg u m a f o n n a m e lh o r a r a q u a l id a d e d e v id a d o c id a d ã o , b e m c o m o d e b a te r e

m a x im iz a r a d iv u lg a ç ã o s o b r e te m a s e m e v id ê n c ia , t a n to p a r a a p o ia r a s p e c to s d a s a ú d e

p r e v e n t iv a d a p o p u la ç ã o , b e m c o m o a s p e c to s q u e p o s s a m a u x i l i a r n a d iv u lg a ç ã o d o s

p r o c e d im e n to s m é d ic o - h o s p i t a l a r e s e a s s im o r ie n ta r m e lh o r o s u s u á r io s d e s te s s e r v iç o s , o u

m e sm o a s p e c to s l ig a d o s à d o e n ç a s o u e p id e m ia s lo c a i s .

Q u a n to a C u l tu r a , p e r c e b e - s e u m a s ig n i f i c a t iv a e v a r i a d a s e le ç ã o m u s ic a l d e d iv e r s o s e s t i lo s

m u s ic a i s , c o n tu d o m a n te n d o - s e d e n t r o d o s p r in c íp io s q u e r e g e m a e n t id a d e , o u s e ja , q u e e s tã o

d e n t r o d e u m c o n te x to é t i c o e m o r a l e d e b o n s c o s tu m e s , e n f im a q u e la s q u e c o n t r ib u e m p a r a o

b e m v iv e r d a s p e s s o a s . G r a n d e p a r te d a P r o g r a m a ç ã o é c o m p o s ta p o r m o m e n to s m u s ic a i s , d e

v a r i a d a s s e le ç õ e s m u s ic a i s . P e r c e b e - s e u m a p r e o c u p a ç ã o e m a te n d e r a o s v á r io s e s t i lo s
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m usicais, passando de m usicas instrum entais ou clássicas, .f/ashback, cOllntry, m úsicas raiz,

italianas, alem ãs ou m esm o outros idiom as, assim com o m úsica gospel, m usica popular

brasileira e inclusive buscando o resgate das clássicas "m úsicas da nossa terra", com o por

exem plo: a "Jovem G uarda". D esta form a o publico ouvinte tem um opção variada e diferente

daquelas das rádios com erciais, que norm alm ente focam m ais nas m úsicas do m om ento

classificadas com o m odism os. A s etnias tam bém tem espaço cultural, especialm ente a Italiana e

A lem ã, que por sinal perfazem parte significativa da grande m aioria dos colonizadores do

m unicípio. Estc espaço cultural das etnias é evidenciado pelos program as "M usicas da

A lem anha" e "M usica Italiana", bem com o as "M usicas do Rio G rande" que foca

principalm ente as m usicas Raiz da nossa terra. D entro do aspecto Cultura ainda percebem os

que há um a preocupação de preservação para resgates históricos com o program a "Hoje na

História", que trás notícias de acontecim entos que m arcaram época. Com o sugestão, e

possivelm ente oportunidade para busca de apoio cultural, criar espaço para outras etnias, bem

com o resgatar histórias de organizações, Sindicatos e Igrejas.

N o parâm etro Social, há diversas inserções de assuntos de interesse local que são partilhadas

concom itantem ente nos espaços "D icas e Inform ações", nos program as de entrevistas ou

program ações específicas com o para o publico infantil. São dicas e atualizações sobre

acontecim entos sociais, esportivos dentre outros, sendo que em todos os m om entos o interesse

e o foco é inform ativo e educativo. N ão são pem útidas tendências políticas ou religiosas. N os

sábados acontece a "Retrospectiva" quando são resgatados os principais fatos que m arcaram a

sem ana, scm prc prim ando por aqueles de m aior interesse da Com unidade Panam biense.

Percebe-se o cuidado para evitar o sensacionalism o ou as catástrofes, norm alm ente exploradas

pelas rádios e em issoras de TV com ercial. H á tam bém espaços para cam panhas sociais com o

para a Liga de Com bate ao Câncer, Cruz A zul que trabalha com a prevenção na dependência

quím ica, a A PA E, bem com o cam panhas de recolhim ento do Lixo, sobre o Trânsito, dentre

outras.

N o contexto Educacional, há a preocupação em transm itir ideais positivos, com o foco em

estim ular as pessoas pela busca da construção de um a sociedade próspera e desenvolvida, bem

com o um posicionam ento ético e m oral de boa conduta e influencia positiva na sociedade de

convívio, evidenciada inclusive pelo slogan da em issora: "um a rádio diferente". A s noticias,

classificadas com aspectos educacionais, culturais, social ou m esm o saúde, contribuem para

form ar um bom am biente, pois são escolhidas aquelas que elevam o bom espirito. Entrevistas

sobre lançam entos de livros, ou anúncios e dicas de Literatura pela Biblioteca M unicipal,

inscrições de Concursos e Cursos, Enem , FIES, etc. V erificam os quc há espaço para am pliar

ações neste contexto, principalm ente com as novas tcndências na tecnologia do ensino, o quc as

escolas e colégios locais estão fazendo para suprir as necessidades no processo ensino

aprendizagem e a contribuÍção destas para o desenvolvim ento da sociedade.

Q uanto ao setor da Terceira Idade, tam bém representada neste fórum , e por estarm os inseridos

em um m unicípio cuja população em 2016, segundo dados do IBG E, era de 41.473 habitantes,

e destes cerca de 11% já está na faixa acim a de 60 anos, e nos próxim os anos m ais 5%

adentrarão nesta classificação, sugere-se de que seja elaborada um a program ação dedicada em

horário adequado, que pode ser diária ou sem anal, com program as específicos e de interesse

desta faixa etarial, com tem áticas sobre saúde, cultura, social e educacional elevando a m oral,

incentivando à V ida e ao bem viver e ao bem estar.
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Apresen tam os a inda um a rec lam ação exp ressa po r m u ito s dos ouv in tes com relação a

frequência da R ad io , cu jo dial era 104 .9 M H z e teve de m ig rar para um a nova frequência no

d ia l 87 ,5 M H z. Um a grande parce la de equ ipam en tos recep to res dos ouv in tes não possu i esta

frequência , fazendo com que um a boa parce la do pub lico ouv in te de ixasse de ouv ir a

p rog ram ação , ou m esm o se v iu fo rçado a investir em um novo equ ipam en to com capac idade

para cap tar a nova frequência , L em brando que a m aio ria dos apare lhos residenc ia is ou

au to m otivos in ic ia em 88 M H z. N este sen tido , cabe frisa r que se houver v iab ilidade no rm ativa

e técn ica para re tom ar a an tiga frequência , percebe-se que isto é dese jáve l. Sugere-se , po rtan to

aos d irigen tes da in stitu ição buscar um a avaliação em pro fund idade nesta questão .

O cupam o-nos tam bém em avalia r a base dos A po iado res C u ltu ra is . P ercebe-se um esfo rço

sign ifica tivo para m an ter a estru tu ra operac iona l, que é re la tivam en te sim p les, m as func iona l.

C om o sugestão para os responsáve is , p ropom os focar em elabo rar novos paco tes de p rog ram as

que tragam in teresse para novos apo iado res cu ltu ra is e assim , aux ilia r na susten tab ilidade da

rad iod ifu são . C om o exem plo , um paco te no con tex to de educação finance ira , que poderia esta r

ligada com um a en tidade de ensino , para m ax im izar a aderênc ia para o púb lico in fan til. D esta

fo rm a, aux ilia r a d ifund ir as boas p rá ticas de responsab ilidade finance ira nas crianças e a partir

de las para den tro de suas respec tivas fam ílias .

S endo o que tínham os, subscrevem o-nos aba ixo .

P anam bi, 01 de Ju lho de 2017.

Conselheiro Comunitário: Am o Sch

uP~ (o£ ljC ~
Conselheira Comunitária: Noeli H ack . R ep resen tando o se to r da Educação

Conselheiro C lIlário: André D ie te r K os. R ep resen tando o se to r Socia l

Conselheiro Comunitário: Thom as B amm esberger. R ep resen tando o se to r da C u ltu ra
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.FACE p~ NW
875 Mhz

DOM IN G O

00:00 - 06:00 -

06:00 - 07:00-

07:00 - 07:05-

07:05 - 08:00-

08:00 - 10:00-

10:00 - 10:05-

10:05 - 11:00-

11:00 - 12:00-

12:00 -12:05-

12:05 - 13:00-

13:00 -14:00-

14:00 - 18:00 -

18:00 - 18:05 -

18:05 - 19:00-

19:00 - 21:00-

21:00 - 21:05-

21:05 - 00:00-

G R AD E D E PRO G R AM AÇ ÃO NW PAN FM 87,5 M H Z - 2017

A m ús ic a d a NW P an FM

N o de sp e rta r d o V a le

R e fle xã o O ra n d o em F am llia

M om en to G o sp e l

M an h ã M u s ic a l

D ic a s e In fo rm a çõ e s

M anh ã M u s ic a l

M ú s ic a Ita lia n a

R e fle xã o C a s te lo F o rte

A m ú s ic a d a NW P an FM

Jo vem G ua rd a

A m ús ic a d a NW P an FM

C on ve rsa n d o com vo cê

A m ús ic a d a A lem anh a

A m ús ic a d a NW P an FM

D ica s e In fo rm a çõ e s

A m ús ic a d a NW P an FM

SEG U N D A -F E IR A

00:00 - 06:00 - A m ús ic a d a NW P an FM

06:00 - 07:00 - N o de sp e rta r d o V a le

07:00 - 07:05 - R e fle xã o O ra n d o em F am ília

07:05 - 07:30 - A m ús ic a d a NW P an FM

07:30 - 08:00 - A ssu n to d o d ia - E n tre v is ta s

08:00 - 09:00 - M om en to G o sp e l

09:00 - 09:05 - H o je n a H is tó r ia

09:05 -10:00 - M us ic a l D O M SG E

10:00 -10:05 - D ica s e In fo rm a çõ e s

10:05 -11:00 - M anhã M u s ic a i

11:00 - 11:30 - R azã o p a ra v iv e r

11:30 -12:00 - A m ús ic a d a A lem anh a

12:00 - 12:05 - R e fle xã o C a s te lo F o rte

12:05 -13:00 - A m ús ic a d a NW P an FM

13:00 -14:00 - M om en to G o sp e l

14:00 - 15:00 - A m ús ic a d a NW P an FM

15:00 - 15:05 - D ica s e In fo rm a çõ e s

15:05 - 16:00 - A m ús ic a d a NW P an FM

16:00 -16:05 - H o je n a H is tó r ia

16:05 -17:00 - A m ús ic a d a NW P an FM

17:00 -18:00 - A m ús ic a d o R io G ra n d e d o S u l

18:00 - 18:05 - C on ve rsa n d o com vo cê

18:05 - 19:00 - A m ús ic a d a A lem anh a

19:00 - 20:00 - V o z d o B ra s íl

20:00 - 21:00 - M om en to G o sp e l

21:00 - 00:00 - A m ús ic a d a NW P an FM

F a ce sp - F u n d a çã o d e A çã o C u ltu ra l, E d u ca c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i

R u a A lfre d o B re n n e r, 250 C en tro C x . P o s ta l, 202 C EP .: 98280-000 - P anam b i/R S

F on e (55) 3375-1035 E -m a íl: nw p a n@ nw pan .com .b r
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FACB p~
TERÇA-FEIRA

00:00 - 06:00 - A música da NW Pan FM

06:00 - 07:00 - No despertar do Vale

07:00 - 07:05 - Reflexão Orando em Família

07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM

07:30 - 08:00 - Assunto do dia - Entrevistas

08:00 - 09:00 - Momento Gospel

09:00 - 09:05 - Hoje na História

09:05 -10:00 - Musical DOMSGE

10:00 - 10:05 - Dicas e Informações

10:05 - 11:00 - Manhã Musical

11:00 - 11:30 - Razão para viver

11:30 - 12:00 - Clássicos Saur

12:00 -12:05 - Reflexão Castelo Forte

12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM

13:00 -14:00 - Momento Gospel

14:00 - 15:00 - A música da NW Pan FM

15:00 -15:05 - Dicas e Informações

15:05 - 16:00 - A música da NW Pan FM

16:00 - 16:05 - Hoje na História

16:05 -17:00 - A música da NW Pan FM

17:00 - 18:00 - A música do Rio Grande do Sul

18:00 - 18:0S - Conversando com você

18:05 -19:00 - A música da Alemanha

19:00 - 20:00 - Voz do Brasil

20:00 - 21:00 - Momento Gospel

21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM

QUARTA-FEIRA

00:00-06:00-A música da NW Pan FM

06:00 - 07:00 - No despertar do Vale

07:00 - 07:05 - Reflexão Orando em Familia

07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM

07:30 - 08:00 - Assunto do dia - Entrevistas

08:00 - 09:00 - Momento Gospel

09:00 - 09:05 - Hoje na História

09:05 -10:00 - Musical DOMSGE

10:00 - 10:0S - Dicas e Informações

10:05 - 11:00 - Manhã Musical

11:00 - 11:30 - OASE em Destaque

11:30 -12:00 - Razão para Viver

12:00 -12:05 - Reflexão Castelo Forte

12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM

13:00 - 14:00 - Momento Gospel

14:00 -15:00 - A música da NW Pan FM

15:00 -15:05 - Dicas e Informações

15:05 -16:00 - A música da NW Pan FM

16:00 -16:05 - Hoje na História

16:05 -17:00 - A música da NW Pan FM

NW
87.5 Mhz

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 2S0 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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17:00 -18:00 - A música do R io G rande do Sul

18:00 -18:05 - Conversando com você

18:05 - 19:00 - A música da A lemanha

19:00 - 20:00 - Voz do Brasil

20:00 - 21:00 - Momento Gospel

21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM

QUINTA-FEIRA

00:00 - 06:00 - A música da NW Pan FM

06:00 - 07:00 - No despertar do Vale

07:00 - 07:05 - Reflexão Orando em Fam ília

07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM

07:30 - 08:00 - Assunto do dia - Entrevistas

08:00 - 09:00 - Momento Gospel

09:00 - 09:05 - Hoje na H istória

09:05 -10:00 - Musical DOMSGE

10:00 - 10:05 - D icas e Informações

10:05 -11:00 - Manhã Musical

11:00 - 11:30 - Razão para viver

11:30 -12:00 - C lássicos Saur

12:00 -12:05 - Reflexão Castelo Forte

12:05 - 13:00 - A música da NW Pan FM

13:00 - 14:00 - Momento Gospel

14:00 -15:00 - A música da NW Pan FM

15:00 - 15:05 - D icas e Informações

15:05 - 16:00 - A música da NW Pan FM

16:00 - 16:05 - Hoje na H istória

16:05 -17:00 - A música da NW Pan FM

17:00 - 18:00 - A música do R io G rande do Sul

18:00 -18:05 - Conversando com você

18:05 - 19:00 - A música da A lemanha

19:00 - 20:00 - Voz do Brasil

20:00 - 21:00 - Momento Gospel

21:00 - 00:00 - A música da NW Pan FM

SEXTA-FEIRA

00:00 - 06:00 - A música da NW Pan FM

06:00 - 07:00 - No despertar do Vale

07:00 - 07:05 - Reflexão Orando em Fam ília

07:05 - 07:30 - A música da NW Pan FM

07:30 - 08:00 - Assunto do dia - Entrevistas

08:00 - 09:00 - Momento Gospel

09:00 - 09:05 - Hoje na H istória

09:05 -10:00 - Musical DOMSGE

10:00 - 10:05 - D icas e Informações

10:05 -11:00 - Manhã Musical

11:00 - 11:30 - Razão para viver

11:30 -12:00 -Informativo Luterano

12:00 - 12:05 - Reflexão Castelo Forte

12:05 -13:00 - A música da NW Pan FM

NW
875 Mhz

Facesp - Fundação de Ação Cultura l, Educacional e Socia l de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com .br
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FACE p~
13:00 - 14:00 - M om en to G ospe l

14:00 -15:00 - A m ús ica da N W P an F M

15:00 - 15:05 - D icas e In fo rm ações

15:05 -16:00 - A m ús ica da N W P an F M

16:00 - 16:05 - H o je na H is tó ria

16:05 -17:00 - A m ús ica da N W P an F M

17:00 -18:00 - A m ús ica do R io G rande do S u l

18:00 -18:05 - C onve rsando com você

18:05 - 19:00 - A m ús ica da A lem anha

19:00 - 20:00 - V oz do B ras il

20:00 - 21:00 - M om en to G ospe l

21:00 -00:00 - A m ús ica da N W P an F M

SÁBADO

00:00 - 06:00 - A m ús ica da N W P an F M

06:00 - 07:00 - N o despe rta r do V a le

07:00 - 07:05 - R eflexão O rando em F am ília

07:05 - 08:00 - M om en to G ospe l

08:00 - 09:00 - M anhã M us ica l

09:00 -10:00 - M us ica l D O M S G E

10:00 - 10:05 - D icas e In fo rm ações

10:05 -11:00 - M anhã M us ica l

11:00 - 11:30 - O A S E em D estaque

11:30 - 12:00 - A m ús ica da A lem anha

12:00 -12:05 - R eflexão C aste lo F o rte

12:05 -13:00 - A m ús ica da N W P an F M

13:00 - 15:00 - Jovem G uarda

15:00 - 15:05 - D icas e In fo rm ações

15:05 - 16:00 - R etrospec tiva

16:00 -17:00 - A m ús ica da N W P an F M

17:00 -18:00 - A m ús ica do R io G rande do S u l

18:00 -18:05 - C onve rsando com você

18:05 - 19:00 - S er C riança

19:00 - 20:00 - A m ús ica da A lem anha

20:00 - 00:00 - A m ús ica da N W P an F M

NW
875 Mhz

O bse rvação : C on fo rm e evo lução da adesão de novos apo iado res cu ltu ra is a g rade pode rá so fre r a jus tes ou

inc rem en tos .

F acesp - F undação de A ção C u ltu ra l, E ducac iona l e S oc ia l de P anam b i

R ua A lfredo B renne r, 250 C en tro C x. P os ta l, 202 C E P .: 98280-000 - P anam b i/R S

F one (55) 3375-1035 E -m a il: nw pan@ nw pan .com .b r
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DEVOLUÇÃO I Return
O Mudou-se (MoWd' O Falecido (O«-.dJ

O
Recusado (R flflM d l O Endereço lnsuftctente

( Im u f f l d ~ l A d d r n s I

O Desconhecido ( ( I O O lo w r l j O Não existe o número Indica
(IC J lI.fX /.till9 H < J r r > M r l

. O Não procurado tvn<1Q!mfdl O Outros (O fM rJ

O Ausente ( A b s f ! n l l • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

T e n t a t i v a s d e e n t r e g a (D e flve ry a trem p ts }

1 '_ '_ '_ ~ ~ _2 '_ '_ '_ ~ ~_ )'_ '_ 1_ ~

O I n f o rm a ç ã o p r e s t a d a p e l o p o r t e i r o o u s í n d i c o

In fo rroo rio n p ro v lded by lhe doo rm an o r lh e ,ondo m anoge r

O R e i n t e g r a d o a o s e r v i ç o p o s t a l e m _ ,_ ,_

Reirl$tatE'd to p o s t a l serv/ce •

UF /S ta te P A f S I C o u n t r y

C E P / l i p C ID A D E /C l t y

~[!]w~~-@ ]@]eJ?hJ 'lJ \~ -:S 1

Corre os
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Processo de Renovação nº
53000.058422/2012-82

Localidade: Panambi/RS

Processo de Outorga nº
53790.001430/1998

Portaria de autorização: 54 de
12/03/2001

Decreto Legislativo: 459 de 24/12/2002

Nome da Entidade: Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(Facesp)

Rua Alfredo Brenner nº 250 - Centro
98280-000 / Panambi – RS

1) Requerimento de renovação: Página 03 SEI (1280034)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/12/2012 (pag. 02)

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, que estendeu a data limite até 30/11/2013.        

2) Estatuto Social: Página 10/17  SEI (2068810) 26/06/2017 -  20/32  03/07/2017  -
  pgs. 21/ SEI (2068810)  03/07/2017 (escritura pública de alteração estatutária)

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 32

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 7º I

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  Não (trata-se de
fundação)

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não
(trata-se de fundação)

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Não (trata-se
de fundação)

2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 22º

2.7) Atribuições do órgão administrativo: art 24º a 29

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma
única recondução: art. 21º: 03 anos, permitida a reeleição por uma única
vez.

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15º

3) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 34/36 SEI (2068810)   ata 31/2017 -
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26/06/2017 (inclusão função Vice Tesoureiro)

                                                   Páginas 50/52 - SEI (2068810)  ata 28/2017  
16/03/2017 (substitui a ata 27/2016 ref. eleição  em 15/09/2016)

  Páginas 58/59 - SEI (2068810)  ata 28/2017(adendo)

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: NÃO
(aguardando referendum Procuradoria)

3.2) Tempo de mandato:   3 anos

3.3) Período: 01/01/2015  a 31/12/2017

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: art. 22

Presidene   -   Frederico Edvino Bechert

Vice Presidente - Lotário Wink

Tesoureiro   -   Lairton Cristian Dose

Vice Tesoureiro - Guido Weidle

Secretário   -   Fabiano Gelatti

 

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas 37 a 41
(1459530)

5) CNPJ nº:  02.259.255/0001-07  - SEI (2108146)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (1904180)

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 05  SEI (1280034)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página
60/66  SEI (2068810)

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes:

1. Arno Schmidt - representado o setor da Saúde

2. Noeli Hack  -  representado o setor da Educação

3. André Dieter Klos  -  representado o setor social
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4. Lotário Schmidt  -  representado o setor  3ª idade

5. Thomas Bammesberger  -  representado o setor da cultura

     Não são representantes de entidades legalmente instituídas

9) Vínculos: pesquisar após registro Ata de Eleição

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 21/08/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2077775 e o código CRC 67F1CA4C.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 2077775
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07/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.259.255/0001-07

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACESP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALFREDO BRENNER 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/08/2017 às 11:24:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17984/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058422/2012-82

Processo de Outorga nº:  53790.001430/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  A Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(Facesp), executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Panambi, estado do Rio Grande do Sul,  apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 9946/2017/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O Relatório do Conselho Comunitário sobre a Grade de Programação da
entidade, datado de 01/07/2017, foi assinado pelos seguintes conselheiros:

1. Arno Schmidt - representando o setor da Saúde

2. Noeli Hack - representando o setor da Educação

3. André Dieter Klos - representando o setor Social

4. Lotário Schmidt - representando o setor da Terceira Idade

5. Thomas Bammesberger - representando o setor da Cultura

 

No entanto, não foram nominadas as entidades que os conselheiros
representam, contrariando o disposto no art. 114 da Portaria 4334/2015:

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades legalmente instituídas."

 

Assim, para prosseguimento do Processo, a Entidade deverá
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encaminhar novo relatório sobre a grade de programação - assinado por todos os
conselheiros - e no qual estejam relacionadas as entidades representadas por
cada um deles, informando razão social e nº do CNPJ.

 

 

CONCLUSÃO

3.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 21/08/2017, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2017, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2109410 e o código CRC 2E3D9825.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 2109410

Nota Técnica 17984 (2109410)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 34794/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor 
FREDERICO EDVINO BECHERT 
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi (FACESP)
Rua Alfredo Brenner nº 250 - Centro
98280-000 / Panambi – RS
CNPJ nº 02.259.255/0001-07
CNPJ nº

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058422/2012-82.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 17984/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

3. Convém ressaltar que após cumprimento da exigência a que se refere
a Nota Técnica acima mencionada, o prosseguimento da renovação da outorga da
entidade ficará aguardando o encaminhamento do comprovante do registro da
ata de eleição da diretoria datada de 16/03/2017 (ata nº 28/2017), devidamente
registrada.

 

  Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2017, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2110029 e o código CRC 8C0BF9CA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34794/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058422/2012-82 - Nº SEI: 2110029
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Ao

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Delegacia Regional do Estado de 5ão Paulo

Assunto: Vosso Oficio n" 34794/2017 /SEI-MCTIC

Nota Técnica n" 17984/2017 /SEI-MCTIC

Número do Processo: 53000.058422/2012-82

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga

Processo de Outorga n" 53790.001430/1998

Prezada Sra. Inalda Celina Madio - Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária

Conforme solicitado em vossa Nota Técnica supracitada, recebida em 31/08/2017, encaminhamos em

anexo os respectivos documentos que objetivam sanar as pendências para a obtenção da renovação da

Outorga da NW Pan FM.

Estes documentos se referem ao novo Relatório do Conselho Comunitário, devidamente assinado por

todos os seus cinco integrantes, contendo ainda a identificação das entidades representadas pelos

Conselheiros Comunitários envolvidos na atividade. Enviamos ainda a cópia da Ata da Reunião

Extraordinária n" 32/2017, na qual consta o registro da apresentação e aprovação destas entidades.

Quanto ao comprovante do registro da ata de eleição da diretoria datada de 16/03/2017 (ata n"

28/2017), mencionado em vosso oficio supra citado, renovamos aqui nosso compromisso de

encaminhá-lo aos vossos cuidados assim que o trâmite deste processo esteja concluso.

Ratificamos novamente nossa grande estima e consideração pelo vosso trabalho, auxiliando neste

processo da renovação. Conforme já expressamos, acreditamos que o processo da radiodifusão

comunitária, com uma comunicação de QUALIDADE, traz resultados significativos no contexto dos seus

ouvintes e por sua vez nas pessoas a eles ligados.

Sendo o que tínhamos, agradecidos e diante do exposto requeremos o vosso acolhimento da presente

documentação com vistas à obtenção da Outorga. Receba assim nossos votos de estima e consideração.

Fre~o;iv~Be~
~;':'~6 . 36.240-53

Diretor Executivo (Atividade Voluntária)

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

______ Rua.Alfredo.Brenner,250 Eentro---Cr. Postal;-202---CEP::-98280'000-- - Panam5i7R

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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_____ ,RELAI6R IO -C IRCUNSl"ANCIADGSGBRE-AGRADE-DE-PROGRAMAf:-ÃO -DA-NW -PAN

__________________ F..M=87~-M Ihz.-----------------

Em cumprimento ao que rege do Estatuto Socia l da FACESP - Fundação de Ação Cultura l,

Educacional e Socia l de Panambi, aprovado em reunião desta entidade no dia 26/06/2017,

registrado na Ata 030/2017, e considerando decisão registrada na Ata 031/2017, in formamos

que os conselheiros comunitários estiveram novamente reunidos no dia 26/09/2017, na sala

de Reuniões da Facesp, para deliberar sobre suas responsabilidades conforme rege o

estatuto, especia lmente para o endosso do Relatório anterior do dia 01/07/2017, inclu indo a

indicação das respectivas entidades representadas por cada um dos Conselheiros

Comunitários conforme apontado pela Nota Técnica n° 17984/2017/SEI-MCTIC .

Representamos, portanto, os seguintes setores: representando o Setor Socia l fo i ind icado o

sr. André D ieter K los e neste contexto a entidade convidada fo i a Liga Fem inina de Combate

ao Câncer, inscrita pelo CNPJ n004.538.428/0001-43; representando o Setor da Cultura fo i

ind icado o sr. Thomas Bammesberger e neste contexto a entidade convidada fo i o Centro

Cultura l 25 de Julho, inscrito pelo CNPJ n° 87.564.613/0001-30; representando o Setor da

Saúde fo i ind icado o sr. Amo Schm idt e neste contexto a entidade convidada fo i a C ruz Azul

de Panambi - Centro de Reabilitação, inscrita pelo CNPJ n° 89.967.459/0001-72;

representando o Setor da Educação fo i ind icada a sra. Noeli Hack e neste contexto a

entidade convidada fo i o G rupo de Escote iros Gustav Kuhlmann 70, inscrito pelo CNPJ n°

05.624.893/0001-60; representando o Setor da Terceira Idade fo i ind icado a sr. Lotário

Schm idt e neste contexto a entidade convidada fo i o Lar de Idosos Tabea, inscrito pelo

CNPJ n° 26.739.679/0001-29.

Na condição de Conselheiros Comunitários, ind icados para representar os respectivos

setores supracitados, na função de serviços de assessoria aos trabalhos socia is da FACESP,

bem como fiscalizar e zelar pelo cumprimento das fina lidades e princíp ios do Serviço de

Radiodifusão Comunitária , em itimos abaixo nosso parecer sobre a grade de programação da

Radio NW Pan FM , 87,5 Mhz. Ressalvamos também que este Relatório atende a Nota

Técnica N° 9946/2017/SEI-MCTIC relativo ao número do Processo: 53000.058422/2012-82

para o Requerimento de Renovação de Outorga n° 53790.001430/1998.

Enquanto Conselheiros Comunitários, analisamos e avaliamos a G rade de Programação, da

Em issora de Radiodifusão NW Pan FM . Ressaltamos que a Facesp é uma entidade juríd ica

de dire ito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida por estatutos e pelas le is em vigor,

inscrita no Cadastro Nacional Pessoas Jurid icas sob número 02.259.255/0001-07 e Inscrição

Estadual sob número 090/0041773, sediada à Rua A lfredo Brenner, 250, Sala 1 na C idade de

Panambi/RS. A lém do documento ouvimos trechos de inserções pelas quais ficaram

evidentes algumas qualidades especificas dentro do contexto analisado. Assim , a partir da

grade, que se encontra em anexo a este re latório , e da audição, observamos que os setores

aqui representados têm seu espaço na irradiação da programação.

Quanto setor da Saúde, percebemos que há vários blocos como o "D icas e Informações",

"Assunto do D ia" ou "Oase em Destaque", onde são trazidas temáticas diversas sobre este

contexto, procurando levar ao público ouvinte novidades e descobertas importantes para a

saúde e bem estar dos ouvintes, a lém de outros temas. Para esta veiculação são utilizadas

produções da RádioWeb, Agência do Radio, ou mesmo produção local. Sugerimos como

ponto de avaliação, a possib ilidade da inserção de entrevistas com médicos, d irigentes do

hospita l da cidade, ou mesmo clin icas, enfim aqueles que dom inam temas especificos sobre

saúde, para informar sobre investimentos em máquinas e equipamentos que a comunidade

tem recebido e que possam de alguma forma melhorar a qualidade de vida do cidadão, bem

como debater e maxim izar a divulgação sobre te.;_;:m evid~a, .ta~po!r i~r

_~ ~wl\
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eclos d~saúda-preventiva-da-populBÇão;-bem-colllo aspectos--que-possam-auxmar-na

divul a - o dos_procedimentoSJTlédico--hospitalares-a-assim-onentar-meIhor-os--usuá'

destes serviços-,- ou mesmo aspectos ligados~ doenças ou~pidem ias locais.

Quanto a Cultura, percebe-se uma significativa e variada seleção musical de diversos estilos

musicais, contudo mantendo-se dentro dos princípios que regem a entidade, ou seja, que

estão dentro de um contexto ético e moral e de bons costumes, enfim aquelas que contribuem

para o bem viver das pessoas. Grande parte da Programação é composta por momentos

musicais, de variadas seleções musicais. Percebe-se uma preocupação em atender aos

vários estilos musicais, passando de músicas instrumentais ou clássicas, flashback, country,

músicas raiz, italianas, alemãs ou mesmo outros idiomas, assim como música gospel, musica

popular brasileira e inclusive buscando o resgate das clássicas "músicas da nossa terra",

como por exemplo: a "Jovem Guarda". Desta forma o publico ouvinte tem um opção variada e

diferente daquelas das rádios comerciais, que normalmente focam mais nas músicas do

momento classificadas como modismos. As etnias também tem espaço cultural,

especialmente a Italiana e Alemã, que por sinal perfazem parte significativa da grande maioria

dos colonizadores do municipio. Este espaço cultural das etnias é evidenciado pelos

programas "Musicas da Alemanha" e "Musica Italiana", bem como as "Musicas do Rio

Grande" que foca principalmente as musicas Raiz da nossa terra. Dentro do aspecto Cultura

ainda percebemos que há uma preocupação de preservação para resgates históricos com o

programa "Hoje na História", que trás notícias de acontecimentos que marcaram época. Como

sugestão, e possivelmente oportunidade para busca de apoio cultural, criar espaço para

outras etnias, bem como resgatar histórias de organizações, Sindicatos e Igrejas.

No parãmetro Social, há diversas inserções de assuntos de interesse local que são

partilhadas concomitantemente nos espaços "Dicas e Informações", nos programas de

entrevistas ou programações específicas como para o publico infantil. São dicas e

atualizações sobre acontecimentos sociais, esportivos dentre outros, sendo que em todos os

momentos o interesse e o foco é informativo e educativo. Não são perm itidas tendências

polrticas ou religiosas. Nos sábados acontece a "Retrospectiva" quando são resgatados os

principais fatos que marcaram a semana, sempre primando por aqueles de maior interesse da

Comunidade Panambiense. Percebe-se o cuidado para evitar o sensacionalismo ou as

catástrofes, normalmente exploradas pelas rãdios e em issoras de TV comercial. Há também

espaços para campanhas sociais como para a Liga de Combate ao Câncer, Cruz Azul que

trabalha com a prevenção na dependência quím ica, a APAE, bem como campanhas de

recolhimento do Lixo, sobre o Trãnsito, dentre outras.

No contexto Educacional, há a preocupação em transm itir ideais positivos, com o foco em

estimular as pessoas pela busca de da construção de uma sociedade próspera e

desenvolvida, bem como um posicionamento ético e moral de boa conduta e influencia

positiva na sociedade de convívio, evidenciada inclusive pelo slogan da emissora: "uma rádio

diferente". As noticias, classificadas com aspectos educacionais, culturais, social ou mesmo

saúde, contribuem para formar um bom ambiente, pois são escolhidas aquelas elevam o bom

espirito. Entrevistas sobre lançamentos de livros, ou anúncios e dicas de Literatura pela

Biblioteca Municipal, inscrições de Concursos e Cursos, Enem, FIES, etc. Verificamos que há

espaço para ampliar ações neste contexto, principalmente com as novas tendências na

tecnologia do ensino, o que as escolas e colégios locais estão fazendo para suprir as

necessidades no processo ensino aprendizagem e a contribuição destas para o

desenvolvimento da sociedade.

Quanto ao setor da Terceira Idade, também representada neste fórum, e por estarmos

inseridos em um município cuja população em 2016, segundo dados do IBGE, era de 41.473

habitantes, e destes cerca de 11% já está na faixa acima de 60 anos, e nos próximos anos

mais 5% adentrarão nesta classificação, sugere-se de que seja elaborada uma programação

dedicada em horário adequado, que pode ser diária ou semanal, com programas espe::L'-

----.~ ~-vJ-'-6 T
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_____ e-de-fflteresse-desta faixa etarial, com lemâtlcas sobre saude, cul ura, socla e educacional

levando a momWncentivafldo.à.Vida-e-ao-bem-viver-e-aoilerrreslar.

---Apre~a-uma reclalllação-expressa-pu,mUl os os OUVInes com re ção a

frequência da Radio, cujo dial era 104.9 MHz e teve de migrar para uma nova frequência no

dial87,5 MHz. Uma grande parcela de equipamentos receptores dos ouvintes não possui esta

frequência, fazendo com que uma boa parcela do publico ouvinte deixasse de ouvir a

programação, ou mesmo se viu forçado a investir em um novo equipamento com capacidade

para captar a nova frequência. lembrando que a maioria dos aparelhos residenciais ou

automotivos inicia em 88 MHz. Neste sentido, cabe frisar que se houver viabilidade normativa

e técnica para retornar a antiga frequência, percebe-se que isto é desejável. Sugere-se,

portanto aos dirigentes da instituição buscar uma avaliação em profundidade nesta questão.

Ocupamo-nos também em avaliar a base dos Apoiadores Culturais. Percebe-se um esforço

significativo para manter a estrutura operacional, que é relativamente simples, mas funcional.

Como sugestão para os responsáveis, propomos focar em elaborar novos pacotes de

programas que tragam interesse para novos apoiadores culturais e assim, auxiliar na

sustentabilidade da radiodifusão. Como exemplo, um pacote no contexto de educação

financeira, que poderia estar ligada com uma entidade de ensino, para maximizar a aderência

para o público infantil. Desta forma, auxiliar a difundir as boas práticas de responsabilidade

financeIra nas crianças e a partir delas para dentro de suas respectivas famílias.

Sendo o que Unhamos, subscrevemo-nos abaixo.

'~
~

Conselheiro Comunitário: Am Sehmit e esentando o setor da Saúde

Cruz Azul de Panambi - Centr de Reabilit ção CNPJ n° 89.967.459/0001-72

Conselheira Comunitária: ~~a~ ~esentando o setor da Educação

Grupo de Escoteiros Gustav Kuhlmann 70 - CNPJ n° 05.624.893/0001-60

Conselheiro Comunitário: André leter Klos. Representando o setor Social

Liga Feminina de Combate ao Câncer - CNPJ n004.538.428/0001-43

.1/; .~
Conselheiro Comunitário: lotágv~midt. Representando o setor da Terceira Idade

Lar de Idosos Tabea - CNPJ n° 26.739.679/0001-29

~'c<?

Conselheiro Comunitário: ThoZBammeSberger. Representando o setor da Cultura

Centro Cultural 25 de Julho - CNPJ n°
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Atildil Reunião Extl aOI diíláriadoCemselli()de CUI adol es, DiIelOIia Executiva e COnselllo de

Programa cão da FACESP

Ata n2 32/2017

Aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro (09) de dois mil e dezessete (2017), na Sala de

Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada uma Reunião Extraordinária

da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACESP- com a participação

das seguintes pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria

Executiva e do Conselho de Programação: Waltraud Schmidt, Germano Hinnah, Andre Dieter

Klos, Frederico Edvino Bechert, Elton Klein, Arno Schmidt, Lairton Cristian Dose, Henrique

PFlügel, Thomas Gustavo Windmoller, Lotário Wink e Noeli Hack. Por ter sido atingido o

quórum necessário, a abertura dos trabalhos ocorreu em primeira convocação, às 18:30h, e, a

pedido da presidente do Conselho de Curadores, Waltraud Schmidt, os trabalhos foram

conduzidos por Frederico Edvino Bechert, presidente da Diretoria Executiva, que agradeceu a

presença, fez uma saudação a todos e de imediat~ apresentou a pauta prevista na convocação

que se refere a necessidade da indicação e aprovação das entidades representadas por cada

um dos Conselheiros Comunitários definidos em reunião anterior. Foram apresentadas e

aprovadas as seguintes entidades que estarão ligadas aos seus respectivos conselheiros

comunitários: Para o Setor Social foi indicado o sr. André Dieter Klos e neste contexto a

entidade convidada foi a Liga ."'Feminina de Combate ao Câncer, inscrita pelo CNPJ

n004.538.428/0001-43; para o Setor da Cultura foi indicado o sr. Thomas Bammesberger e

neste contexto a entidade convidada foi o Centro Cultural 25 de Julho, inscrito pelo CNPJ n°

87.564.613/0001-30; para o Setor da Saúde foi indicado o sr. Arno Schmidt e neste contexto a

entidade convidada foi a Cruz Azul de Panambi - Centro de Reabilitação, inscrita pelo CNPJ n°

89.967.459/0001-72; para o Setor da Educação foi indicada a sra. Noeli Hack e neste contexto a

entidade convidada foi o Grupo de Escoteiros Gustav Kuhlmann 70, inscrito pelo CNPJ n°

05.624.893/0001-60; para o Setor da Terceira Idade foi indicado a sr. Lotário Schmidt e neste

contexto a entidade convidada foi o Lar de Idosos Tabea, inscrito pelo CNPJ n°

26.739.679/0001-29. O mandato dos conselheiros comunitários e das suas respectivas

entidades representadas encerram em 31/dezembro/2017. A atividade dos conselheiros

comunitários e suas representadas serão em caráter voluntário. Esgotada a pauta, e não

havendo assuntos diversos, exatamente às 18horas e 55 minutos, eu secretário lavrei a

presente Ata obtida por processamento Eletrônico que foi lida, aprovada e assinada pelo

Presidente, Diretor Executivo e Secretário.

lS~b
Waltraud Schmidt

Presidente Conselho de Curadores

Germano Hinnah - Secretário

-<.

sidente Diretoria Executiva

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

RuaAlfredo Brenner, 25 en ro cx.-Postã],L02---CEP::9S28n:Olll - PanamblfR5

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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CONVOCAÇÃO

NW
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A Fundação de A ção Soc ia l e E ducac iona l de P anam b i - FACESP , a tra vés do seu D ire to r P res iden te

E xecu tivo , R ep resen tando o C onse lho de C u rado res , ao que facu lta os a rtigos 15 , 21 , 29 , 33 do E s ta tu to

em V igo r, vem po r m e io des ta , convoca r os m em bros da D ire to ria do C onse lho de C u rado res , D ire to ria

E xecu tiva e o C onse lho de P rog ram ação pa ra a R eun ião E x trao rd iná ria , con fo rm e A rtigo 16 a rea liza r-se

no d ia 26 /09 /2017 , na S a la de R eun iões da Facesp , na R ua A lfredo B renne r, 250 com in ic io as 18 :30h em

p rim e ira convocação com p resença m in im a de 2 /3 de seus m em bros , ou em segunda convocação

qu inze m inu tos após com qua lque r núm e ro de seus m em bros com a segu in te o rdem do d ia :

1 ) S audação ;

2 ) A p resen tação e ap rovação das en tidades ind icadas e conv idadas pa ra com pos ição do C onse lho

Comunitário;

3 ) D ive rsos .

P anam b i, 19 de S e tem b ro 2017 .

.,
"

'- 'i,

< ::~ I~_~ --{,f7
F r~ rico~B e~

D ire to r E xecu tivo

Facesp - Fundação de A ção C u ltu ra l, E ducac iona l e S oc ia l de P anam b i

------R IT a -A lfredb -B renne ,250 -- -C en tro ---C . P os ta t,-202 ---C EP ::-98280 -000 P anam b i/R S ------

F one (55 ) 3375 -1035 E -m a il: nw pan@ nw pan .com .b r
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P A R T IC IP A N T E S F A C E S P 2 0 1 5 - 2 0 1 7

U s ta d e P re s e n ç a s d a R e u n iã o E x tra o rd in á r ia d e 2 6 /0 9 /2 0 1 7 -1 8 :3 0 h

C o n s e lh o d e C u ra d o re s no . J L
Waltraud Schm id t l~fJ

Germ ano H inn .ah /.t-~.
Amo Schm id t .

N oe li H ack .c;i ,-.di. ~
Lo ta rio Schm id t

Andre D ie te r K I~ "'~

Thom as Bamme~~~" « .

D ire to r ia E x e c u t iv a ~ J, \.. O
Frederico E . Be e~K:7r""'.:J-< ~
Lo ta rio W ink Ç'()N /.iJ? y~ v

Fab iano Ge la tti

La irton C . Dose KD9i...
Guido W eid le

C o n s e lh o d e P ro g ram a ç ã o

Pau lo R icardo Schw inge l

C láud ia Gosm an '~

E lton K le in

Henrique PF lüge /. ~.I ~.

Thomas Gustavo W indm o er ~ ~

F a c e s p - Fundação de Ação Cu ltu ra l, Educac iona l e Socia l de Panambi

D II" : l l .alf:•..~" RrA"' •..•.:>!" . , . : ; .n _ rant- ..." _ rv D,,~t~1 '} o " ) rJ :D . Q S l. ,Q n ..tV V '\ _ D " : ) I ' \ ': l l , . . , ." h i /Q < : '
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100l.\-\.\ - 9aa

(55) 3375-1035 I Rua Alfredo 8renner, 250 - Panambi/RS I 98280-000
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Panambi,13 de Outubro de 2017.

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Vosso Oficio n° 34794/2017/SEI-MCTIC

Nota Técnica n° 17984/2017/SEI-MCTIC

Número do Processo: 53000.058422/2012-82

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga

Processo de Outorga n° 53790.001430/1998

Prezada Sra. Inalda Celina Madio - Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária

No dia 29/09/2017 encaminhamos aos vossos cuidados remessa dos documentos solicitados pela vossa

Noto Técnico supracitada por meio da correspondência registrada pelo Sedex n° DV 991237193-BR. Esta

remessa aconteceu dentro do prazo legal, porém como prazo era curto e naquela data não havíamos

recebido ainda a devolutiva do registro da Ata de Reunião Extraordinária n° 32/2017 pelo cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, encaminhamos naquela remessa apenas cópia daquela Ata.

Entretanto, considerando que este registro ocorreu em 02/10/2017, e este já ter chegado a nossa mão,

encaminhamos para vossa apreciação e inclusão nos autos do processo de Renovação da nossa Outorga

cópia desta ata, agora devidamente registrada.

Quanto ao comprovante do registro da ata de eleição da diretoria datada de 16/03/2017 (ata n°

28/2017), mencionado em vosso oficio supracitado, renovamos novamente nosso compromisso de

encaminhá-lo aos vossos cuidados assim que o trâm ite deste processo esteja concluso pela Procuradoria

das Fundações.

Fica ainda o registro de nossa estima e consideração pela vossa dedicada atenção. Sendo o que

tínhamos, agradecidos e diante do exposto requeremos o vosso acolhimento da presente

documentação complementar com vistas à obtenção da Outorga.

DOCL~.,:r;'.rro t:-;,-rr~(~.1iFr:iO CC~;RElO

EmJi;J.2-' ~~~__~ObilJrdi

Assinatura; PR& t-l..Q .A - G,º 'O

F edeTicõ E vÍ'n~

. 36.240-53

Diretor Executivo (Atividade Voluntária)

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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AMBI-RS

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e Conselho de

Programacão da FACESP

Ata n2 32/2017

FACESP~

residente Diretoria Executiva

Germano Hinnah - Secretário

Aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro (09) de dois mil e dezessete (2017), na Sala de

Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi {Rs}, foi realizada uma Reunião Extraordinária

da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACEsP - com a participação

das seguintes pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria

Executiva e do Conselho de Programação: Waltraud schmidt, Germano Hinnah, Andre Dieter

Klos, Frederico Edvino Bechert, Elton Klein, Arno schmidt, Lairtàn' Cristian Dose, Henrique

PFlügel, Thomas Gustavo Windmoller, Lotário W ink e Noeli Hack. Por ter sido atingido o

quórum necessário, a abertura dos trabalhos ocorreu em primeira convocação, às 18:30h, e, a

pedido da presidente do Conselho de Curadores, Waltraud schmidt, os trabalhos foram

conduzidos por Frederico Edvino Bechert, presidente da Diretoria Executiva, que agradeceu a

presença, fez uma saudação a todos e de imediato apresentou a pauta prevista na convocação

que se refere a necessidade da indicação e aprovação das entidades representadas por cada

um dos Conselheiros Comunitários definidos em reunião anterior. Foram apresentadas e

aprovadas as seguintes entidades que estarão ligadas aos seus respectivos conselheiros

comunitários: Para o Setor Social foi indicado o sr. André Dieter Klos e neste contexto a

entidade convidada foi a Liga Feminina de Combate ao Câncer, inscrita pelo CNPJ

n004.538.428/0001-43; para o Setor da Cultura foi indicado o sr. Thomas Bammesberger e

neste contexto a entidade convidada foi o Centro Cultural 25 de Julho, inscrito pelo CNPJ n°

87.564.613/0001-30; para o Setor da Saúde foi indicado o sr. Arno schmidt e neste contexto a

entidade convidada foi a Cruz Azul de Panambi - Centro de Reabilitação, inscrita pelo CNPJ n°

89.967.459/0001-72; para o Setor da Educação foi indicada a sra. Noeli Hack e neste contexto a

entidade convidada foi o Grupo de Escoteiros Gustav Kuhlmann 70, inscrito pelo CNPJ n°

05.624.893/0001-60; para o Setor da Terceira Idade foi indicado a sr. Lotário schmidt e neste

contexto a entidade convidada foi o Lar de Idosos Tabea, inscrito pelo CNPJ n°

26.739.679/0001-29. O mandato dos conselheiros comunitários e das suas respectivas

entidades representadas encerram em 31/dezembro/2017. A atividade dos conselheiros

comunitários e suas representadas serão em caráter voluntário. Esgotada a pauta, e não

havendo assuntos diversos, exatamente às 18horas e 55 minutos, eu secretário lavrei a

presente Ata obtida por processamento Eletrônico que foi lida, aprovada e assinada pelo

Presidente, Diretor Executivo e Secretário.

r~ !/iR .C. r~8"
"".- . J(-tIO r ..-1::t •.••~'l;OI

P"1/,;;:./I";(O ' [) ~. ;( :tl/V '1.1(0
"'il;1-f~¥~~7Nu.wvJJp "l~&/~
Waltraud schmidt '

.~ Presidente Conselho de Curadores

f!d. !/ia(-I ~
')'~ <10- ------.
"':<J;V", ''1.1(0 r--

"'>rWÍ}J,3::;-
Frederico Edv' o Bech

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

RuaAlfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.br
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TABELIONATO DE NOTAS DE PANAMBI-RS
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TITULAR: PAUL.O WEBER
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFDS
Ag: 424437 - AGF CIDADE DAS MAQUINAS

PANAMBI - RS
Cf.IPJ....: 73222572000199 Tel.:-
Ins Est.: 0900057058

COMPROVANTE DO CLIENTE

Cliente : FACESP PANAMBI
CNPJ/CPF : 00000000000000

Movimento ..: 29/09/2017 Hora : 17:28:18
Caixa : 83179149 Matricula ..: 0078*******
Lancamento.: 019 Atendimento: 00018
Modalidade.: A Vista 10 Tíquete.: 1355855330

DESCRIÇÃO QTD. PREÇD(R$)
SEDEX A VISTA 1 71.30+
Valor do Porte(R$)..: 71.30
Cep Destino: 70044-900 <DF)
Peso real (KG) : 0.045
Peso Tarifado: : 0.045
OBJETO •......•.•: DV991237193BR

=============

PE - 4 ED - S ES -"S
-----------------------~---------------------
Valor Declarado não solicitado(R$)
No caso de objeto com valor.
uti Iize o serviço adiclona~ de valor declarado

PE ~ Prazo final de entrega em dias úteis .
.ID --Entrega domiciliar - Sim/Não.
ES - Entrega sábado - Sim/Não.
RE - Restrição de entrega - Sim/Não.

Para fins de contagem do prazo de entrega,
sábados, domingos e feriados não são
considerados dias úteis.
Postagens ocorridas aos sábados. domingo
e feriados. considerar o próximo dia útil
como o "Dia da Postagem".

TDTAL(R$)========>
VALOR RECEBIDO(R$)=>

71.30
71,30

SERVo POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 5538/78

Os prazos de entrega poderão sofrer atrasos
Regime Especial Ato Declaratório n.:2012/048

VIA-CLIENTE SARA 7.7.08
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FACESP~

Panambi, 13 de Novembro de 2017.

Ao

Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Vosso O ficio n° 34794/2017/SEI-MCTIC

Nota Técnica n° 17984/2017/SEI-MCTIC

Número do Processo: 53000.058422/2012-82

Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga

Processo de Outorga n° 53790.001430/1998

Prezada Sra. Inalda Celina Madio - Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária

Conforme vossa solicitação, e nosso comprom isso firmado, encam inhamos em anexo aos vossos

cuidados cópia da Ata n° 28/2017, datada de 16/03/2017, devidamente aprovada e homologada pela

Procuradoria das Fundações do R io Grande do Sul, a quai fo i recebida no dia 09/11/2017.

Sendo o que tínhamos, expressamos nossa gratidão e diante do exposto requeremos o vosso

acolhimento da presente documentação complementar com vistas à obtenção da Outorga.

c t---- :(.~ J ()

~~~ri~o~ech:;r

CPF: 469.236.240.53

D iretor Executivo (A tividade Voluntária)

MClPROTOCOLO
COCUM"NTO ENTREGUE PELO CORREIO

Em /fr,r11 VfT_",,;:10 pC; horas

~~rr 5:k-A
Facesp. Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-maiJ: nwpan@nwpan.com .br
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M IN ISTÉR IO PÚBL ICO DO ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PROCURADOR IA .GERAL DE JUST IÇA

SUBPROCURADOR IA .GERAL DE JUST iÇA PARA ASSUNTOS JUR íD ICOS

PROCURADOR IA DE FUNDAÇÕES

O f. n O 1 5 3 4 /2 0 1 7 -P F

P A P P R .0 0 0 3 1 .0 0 0 8 6 /2 0 1 2 -5

P R .0 0 0 3 1 .0 0 1 5 5 /2 0 1 7 -7

P R .0 0 0 3 1 .0 0 2 0 5 /2 0 1 7 -O

(fa vo r m e n c io n a r e s te n ú m e ro )

S e n h o r P re s id e n te :

P o rto A le g re , 2 6 d e o u tu b ro d e 2 0 1 7 .

A o cu m p rim e n tá -lo , re m e to a V o ssa S e n h o ria u m a v ia d o p a re ce r, b e m co m o

d u a s v ia s d a Ata nO 28/2017, a co m p a n h a d a d o re sp e c tivo Adendo, d a F u n d a çã o d e A çã o

C u ltu ra l, E d u ca c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i - F A C E S P , re fe re n te á re u n iã o h a v id a e m 1 6 d e

m a rço d e 2 0 1 7 , d e v id a m e n te a p ro va d a p e la P ro cu ra d o ria d e F u n d a çõ e s d o M in is té rio P ú b lico d o

E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l.

S a lie n to q u e a F u n d a çã o d e ve rá co m p ro va r a a ve rb a çã o d o s d o cu m e n to s

ju n to a o R e g is tro C iv il d e P e sso a s Ju rid ica s d e ssa C o m a rca , n o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s .

A te n c io sa m e n te ,

KELLER D

P rocu rado

LLES CLÓS ,

\ Fundações .

lIu s tr iss im o S e n h o r

F re d e rico E d v in o B e ch e rt

P re s id e n te d a F u n d a çã o d e A çã o C u ltu ra l, E d u ca c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i - F A C E S P ,

R u a A lfre d o B re n n e r, n O 2 5 0 , ca ixa p o s ta l 2 0 2 ,

C E P 9 8 2 8 0 -0 0 0 - P a n a m b i/R S .

NMS
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PR .00031 .00086 /2012 .5 :

PR .00031 .00155 /2017 .7 :

PR .00031 .00205 /2017 .0 :

IN TERESSADO :

DEC ISÃO

PROCED IM ENTO ADM IN ISTRAT IVO PERMANENTE

ADM IN ISTRAÇÃO (ATAS DE ELE iÇÃO DE D IR IGENTES )

DOCUMENTOS INFORMAT IVOS

ANÁL ISE DE ATA

FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL , EDUCAC IONAL E

SOC IAL DE PANAMB I- FACESP

E X A M E D E A T A . S U B S T IT U IÇ Ã O D E M E M B R O S .

R E C O M P O S iÇ Ã O D E Ó R G ÃO S A D M IN IS T R A T IV O S . R e u n iã o

e x t ra o rd in á r ia d o s ó rg ã o s a d m in is t ra t iv o s d a F u n d a ç ã o p a ra

s u b s t i tu iç ã o d e C o n s e lh e iro s ju n to ao C o n s e lh o d e C u ra d o re s e

C o n s e lh o d e P ro g ra m a ç ã o . P o s s e d e d o is n o v o s C o n s e lh e iro s

n o C o n s e lh o d e P ro g ra m a ç ã o p a ra c o m p le ta r o m a n d a to e m

v ig o r . E le iç ã o re a l iz a d a e m c o n fo rm id a d e c o m o E s ta tu to . A ta e

A d e n d o re g u la re s . A T A A P R O V A D A .

I . T ra ta -s e d e re q u e r im e n to fo rm u la d o p e la F u n d a çã o d e A çã o C u ltu ra l,

E d u ca c io n a l e S o c ia l d e P a n am b i - F A C E S P , s e d ia d a em P a n am b i, R S , p e ra n te e s ta

P ro c u ra d o r ia d e F u n d a çõ e s , s o lic ita n d o o e xam e d a A ta n O 2 8 /2 0 1 7 re fe re n te à re u n iã o

e x tra o rd in à r ia d o C o n se lh o d e C u ra d o re s , D ire to r ia E xe cu tiv a e C o n se lh o d e P ro g ram a çã o ,

h a v id a em 1 6 d e m a rç o d o co rre n te a n o (f i. 2 7 8 ) .

O p e d id o v e io a c om p a n h a d o d e q u a tro v ia s o r ig in a is d a a ta ( f ls . 2 8 6 /2 8 8 ) ; d o

a to c o n vo ca tó r io ( fI . 2 7 9 ) ; d a lis ta d e p re s e n ça s ( f is . 2 8 0 e 2 9 2 ); b em com o trê s v ia s o r ig in a is d o s

A d e n d o s so lic ita d o s ( f i. 2 9 1 e 2 9 6 ). E c o n s ta n o s a u to s c ó p ia d o E s ta tu to v ig e n te ( f ls . 0 3 /0 6 ) .

Em s ín te s e , é o re la tó r io .

1
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12" andar,
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M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E JU S T IÇ A

S U B P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E JU S T iÇ A P A R A A S S U N T O S JU R íD IC O S

P R O C U R A D O R IA D E F U N D A Ç Õ E S

11 . E xam inando o exped ien te , dep reende -se que a F undação p re tende o

exam e e a ap rovação da a ta re la tiva à reun ião hav ida em 16 de m arço do co rren te ano , em que

fo i apon tada a vacânc ia e em possados do is novos C onse lhe iros pa ra com p le ta r o a tua l m anda to ,

que v ige a té o fina l do ano , bem com o ind icados ou tros do is in teg ran tes pa ra com por o C onse lho

de P rog ram ação da F A C E S P .

D ep reende -se dos au tos que os S enho res E m i A rthu r V o llb rech t e S ilvana

Ludw ig so lic ita ram a fas tam en to de seus ca rgos jun to à F undação . E pa ra fins de recom pos ição

dos do is ó rgãos , fo ram e le itos com o subs titu tos os S enho res W a ltraud S chm id t, pa ra o ca rgo de

P res iden te do C onse lho de C urado res , e H en rique P flüge l, com o in teg ran te do C onse lho de

P rog ram ação . N a m esm a opo rtun idade fo ram tam bém em possados do is novos m em bros do

C onse lho de P rog ram ação , os S enho res T hom as G ustavo W indm o lle r e C láud ia P oU G osm ann ,

pa ra exe rce r seus m anda tos a té 31 de dezem bro de 2017 .

O s ó rgãos adm in is tra tivos da F undação fica ram ass im cons titu ídos :

C onse lho de C urado res :

C a rgo N om e M anda to
P res iden te W a ltraud S chm id t 16/03/2017 a 31/12/2017

C onse lhe iro G erm ano H innah 01/01/2015 a 31/12/2017

C onse lhe iro A m o S chm id t 01/01/2015 a 31/12/2017

C onse lhe iro N oe li H ack 01/01/2015 a 31/12/2017

C onse lhe iro Lo tá rio S ch im d t 01/01/2015 a 31/12/2017

C onse lhe iro A nd ré D ie te r K los 01/01/2015 a 31/12/2017

D ire to ria :

C a rgo N om e M anda to
P res iden te F rede rico E dv ino B eche rt 01/01/2015 a 31/12/2017

V ice -P res iden te Lo tá rio W ink 01/01/2015 a 31/12/2017

S ecre tá rio F ab iano G e la tti 01/01/2015 a 31/12/2017

T esou re iro La irton C ris tian D ose 01/01/2015 a 31/12/2017

Vise Tesoureiro GuirJo WeirJ/e (J1/(J1/2(J15 a JI/I2,12(J17

Av. Aureliano de FIgueiredo Pinto , 80, Torre Norte, 12 andar,

P O R T O A LE G R E /R S C E P 90050 -190 - F one (51 ) 3295 -1076

fundacoes!fm prs.m p.br - w \vw .mprs.m p.br

C onse lho de P rog ram açao :

C a rgo N om e M anda to
C onse lhe iro P au lo R ica rdo S chw inae l 01/01/2015 a 31/12/2017

C onse lhe iro E lton K le in 01/01/2015 a 31/12/2017 I'

)C onse lhe iro C láud ia P o t! G osm ann 16/03/2017 a 31/12/2017

~
C onse lhe iro H en rique P flüge l 16/03/2017 a 31/12/2017

C onse lhe iro T hom as G ustavo W indm o lle r 16/03/2017 a 31/12/2017
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C onse lh o F is ca l'

C a rg o N om e M anda to

C on se lh e iro E re neu W end la n d 01 /0 1 /2 0 15 a 31 /1 2 /2 0 17

C onse lh e iro E rico S chem m e r 01 /0 112015 a 31 /1 2 /2 0 17

C onse lh e iro E rico S chum ann 01 /0 1 /2 0 15 a 31 /1 2 /2 0 17

A com pos lça o do C onse lh o de C u ra do re s ob se rvo u o re g ram en to

fu n da c io n a l, q u e p re vê se r a tr ib u içã o do p ró p rio ó rg ão a sub s titu içã o de um m em b ro '. N o m esm o

sen tid o , o a rtig o 20 do E s ta tu t0 2 d isp õe com pe tir a o C on se lh o de C u ra do re s a po sse do s no vo s

m em b ro s que v ie rem a in te g ra r a que le ó rg ão .

R e la tiv am en te ao C on se lh o de P ro g ram ação , e s ta b e le ce o a rtig o 29 do

E s ta tu t0 3 se r e s te com pos to pe lo P re s id e n te d a FAC ESP e po r m em b ro s re p re sen ta n te s de

en tid a de s le g a lm en te con s titu íd a s e de v id am en te sed ia d a s na lo ca lid a de que m an ife s ta rem po r

e sc r ito a o C on se lh o de C u ra do re s o in te re sse em pa rtic ip a r d a en tid a de .

A Ata nO 28/2017 in d ica a qua lif ic a ção de to do s o s m em b ro s do s ó rg ão s

adm in is tra tiv o s da FAC ESP , a lém dos C on se lh e iro s n aque le a to em possado s , e o Adendo de fI.

2 9 6 apon ta o pe río d o co rre to d o m anda to do s sub s titu to s .

1 E s ta tu to d a F unda ção : A rtig o 15 - O C onse lh o de C u ra do re s é con s titu id o s de 6 (se is ) m em b ro s pa ra um m anda to

de 3 (tré s ) a n o s , e le ito em reun iã o o rd in á r ia d o m esm o C onse lh o , v isa ndo re p re sen ta n te s da In s titu id o ra , v isa ndo

pe ssoa s que de a lg um a fo rm a p re s tem se rv iço s re le va n te s na C om un id a de em ge ra l n a á re a da edu ca ção , cu ltu ra ,

sa úde , d e m odo a con tr ib u ir p a ra o de sen vo lv im en to e o s fin s d a FAC ESP . P a rã g ra fo Ú n ico - A sub s titu içã o de um

m em b ro do C onse lh o de C u ra do re s se rá fe ita p e lo m esm o C onse lh o , sem p re quando lh e con v ie r, o b se rva da s a s

~ ua lif ic a çõe s ne s te a rtig o . T odo s o s m em b ro s podem se r re condu z id o s em seu s ca rg o s .

E s ta tu to d a F unda ção : A rt. 2 0 - C om pe te ao C on se lh o de C u ra do re s : I - E le g e r tr ie n a lm en te seu p re s id e n te e

se c re tá r io ; 1 1- E le g e r tr ie n a lm en te o s m em b ro s da D ire to r ia ; 1 1 1- E le g e r tr ie n a lm en te o P re s id e n te d o C on se lh o de

P ro g ram ação ; IV - B a ixa r se u R eg im en to In le rn o e ou tro s a to s no rm a tivo s ; V - D a r po sse ao s no vo s m em b ro s que

v ie rem a in te g ra r o p ró p rio C on se lh o de C u ra do re s ; V I - E s ta b e le ce r a s d ire tr iz e s da p ro g ram ação e da p ro du ção de

a co rd o com as fin a lid a de s da FAC ESP . ze la n do pa ra que e s ta p ro g ram ação e p ro du ção se fa ça po r e ssa s

d ire tr iz e s ;V II - D e lib e ra r so b re o s a ssun to s le va do s ao seu conhe c im en to pe la D ire to r ia ; a p ro vando , p o r e xem p lo , a

ce le b ra ção ou a co rd o s com ó rg ão s ou in s titu içõ e s púb lic a s ou p riva da s , co n ce rn en te s á p ro g ram ação e á

p ro du ção ;V III - E xam in a r o s liv ro s con tá b e is e papé is d e e s tru tu ra ção da FAC ESP e de seu s ó rg ão s , e s ta b e le c id o s

e en tid a de s m an tid a s pe la m esm a , re q u is ita n do ao s m esm os a s in fo rm açõe s que ju lg a r n e ce ssá ria s ; IX - D e lib e ra r

so b re p ro po s ta d a D ire to r ia p a ra a lie n a ção de ben s im óve is e con s titu içã o de ónu s sob re ben s da FAC ESP ; X -

A tr ib u ir o s titu lo s q ue a c rité r io d a D ire to r ia fo rem in d ica da s com o m e ritó r io s ; X I - R e so lve r o s ca so s om isso s em

~e ra l.
E s ta tu to d a F unda ção : A rt. 2 9 - O C onse lh o de P ro g ram ação é com pos to do s segu in te s m em b ro s : I - P re s id e n te

d a FAC ESP ; II - M em b ro s re p re sen ta n te s de en tid a de s le g a lm en te con s titu id a s e de v id am en te sed ia d a s n

lo ca lid a de que m an ife s ta rem po r e sc r ito a o C on se lh o de C u ra do re s seu in te re sse de pa rtic ip a r. 1 1 1- L id e re s do s

depa rtam en to s de edu ca ção , sa úde e m e io -am b ie n te . e cu ltu ra e a rte d a FAC ESP .

3
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12° andar,

PO R TO A LEG R E jR S C EP 90050 -1 90 - F one (5 1 ) 3 295 -1 076

fundacoes'àmprs.mp.br - v.'"\\'V .'.mprs.mp.br

,

Carta  (2402577)         SEI 01250.070878/2017-80 / pg. 5



V
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

PROCURADORIA DE FUNDAÇÕES

A Fundação com p ro vou a con vo ca ção dos m em b ro s do s qua tro ó rg ão s

adm in is tra tivo s , a co s ta ndo o a to con vo ca tó rio (fi. 279 ) e a lis ta de p re sen ça s (fi. 280 ).

N e sse no rte , cum p re re fe r ir q ue o a rtig o 17 do E s ta tu t0 4 ass in a la que as

re un iõ e s e x tra o rd in á ria s do C onse lh o de C u rado re s se rão con vo cadas a qua lq ue r m om en to ,

sem prazo e edital de convocação. E quan to ao quorum, d ispõe e xp re ssam en te o a rtig o 19 do

reg ram en to fu nda c io na is que a s de lib e ra çõe s do C onse lh o de C u rado re s se rão tom adas po r

maioria simples de votos dos membros presentes.

Verifica-se, po rta n to , q ue a a ta e s tá de a co rdo com a le g is la ção ap licá ve l; a

e le içã o do s sub s titu to s fo i re gu la r e o s ó rgão s adm in is tra tivo s fo ram ace rta dam en te com pos to s ;

e a Ata e re spe c tivo Adendo apon tam as in fo rm ações ne ce ssá ria s , p o s to que co rre tam en te

qua lif ic a do s o s e le ito s e in d icado o pe río do do m anda to do s no vo s C onse lh e iro s .

111. A n te o e xpo s to , o ped id o de ve se r de fe r id o , p e lo que APROVO a Ata nO

28/2017 da F undação de A ção C u ltu ra l, E du ca c io na l e S oc ia l d e P anam b i - FAC ESP , com o

re spe c tivo Adendo, re fe re n te à re un iã o e x tra o rd in á ria do C onse lh o de C u rado re s , D ire to r ia e

C onse lh o de P rog ram ação hav id a em 16 de m a rço de 2017 , fu lc ro no a rtig o 66 do C ód ig o C iv il

c /c o s a rtig o s 2°, S 1°, e 54 , am bos do P ro v im en to nO 72/2008 des ta P ro cu rado ria -G e ra l d e

Ju s tiça .

C om un iq ue -se à Fundação ace rca da p re sen te de c isão , e n cam inhando um a

v ia do pa re ce r, d ua s v ia s o rig in a is da Ata nO 28/2017 e re spe c tivo Adendo e os do cum en to s

ap re sen ta do s em dup lic id ade .

4 E s ta tu to da F undação : A rt. 1 7 - A s R eun iõ e s O rd in á ria s do C onse lh o de C u rado re s se rão con vo cadas com

an te cedênc ia m in im a de 7 (se te ) d ia s , a tra vé s de ed ita l e n cam inhado pessoa lm en te a seu s m em b ro s , d e cu jo o

te x to con s ta rá a o rdem do d ia . E a s R eun iõ e s E x tra o rd in á ria s , a qua lq ue r m om en to , sem p ra zo e ed ita l d e

con vo ca ção .

5 E s ta tu to da F undação : A rt. 1 9 - A s de lib e ra çõe s da s R eun iõ e s do C onse lh o de C u rado re s da FAC ESP se rão

tom adas po r m a io ria s im p le s de vo to s do s m em b ro s p re sen te s .

4
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O rien te -se á Fundação de que deve rá com prova r a ave rbação do docum en to

jun to ao C artó rio de R eg is tro C iv il das Pessoas Ju ríd icas , rem e tendo cóp ia a es ta P rocu rado ria

de Fundações no p razo de 30 (trin ta ) d ias .

C om un ique -se ao P rom o to r de Jus tíça C u rado r da C om arca .

2017.

K E L L E R D L L E S C L Ó S ,

P ro cu rad o e F u n d açõ es .

NMS

5
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Faces Fundaçãn de Ação Cullural, Educacional c Social de Panambi

Rua Alfredo 8renner, 250 - Sala 1 -- Cx. Pasfal, 202

Fone (55) 3375-1035

CEP.: 98280-000 Panambi - RS

E-mail: nwpan@nwpan.cam.br

Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e Conselho

de Programação da FACESP

Ata n° 28/2017

Aos dezesseis (16) dias do mês de março (03) de dois mil e dezessete (2017), em segunda

convocação, nas dependências da NW Pan FM, foi realizada uma Reunião Extraordinária da

Fundação de Ação Social e Educacional de Panambi - FACESP- com a participação das seguintes

pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e do
./

Conselho de Programação: Noeli Hack, Amo Schmidt, Paulo Ricardo Schwingel, Lotário Schmidt,

Guido Weidle, Germano Hinnah, Lotário Wink, Frederico Edvino Bechert, Elton Klein, Lairton

Cristian Dose e Waltraud Schmidt, Os Membros Fabiano Gelatti e André Dieter Klos não puderam

comparecer. Os trabalhos então foram abertos às 20 horas e 15 minutos por Waltraud Schmidt

saudando a todos e solicitou para que a condução fosse realizada por Frederico Edvino Bechert.

Este informou que em virtude do processa de homologação da Ata 27/2016 não ter sido aprovada

pela Procuradoria das Fundações, e pelo fato de haver a necessidade desta atender aos requisitos

normativos e estatutários serão novamente apresentados nesta reunião e postas em votação a

nominata dos membros desta entidade com vigência até 31/12/2017. Os nomes foram então

apresentados, colocados em discussão e em votação. Em seguida a nominata foi aprovada por

unanimidade e logo na sequencia empossados. Assim sendo, os membros aceitos, eleitos e

empossados estão abaixo relacionados:

C O N S E L H O D E C U R A D O R E S :

P r e s id e n te : Waltraud Schmidt, E n d e r e ç o : Rua Antenor Pires do Rosário, 164, Bairro Italiana -

Panambi/RS - CEP98280-000. D o c u m e n to : CI n' 7029127731 SSP/PC-RS- CPF (MF): 427 .816.470 -

0 4 . M a n d a to e m V ig ê n c ia : 15/09/2016 à 31/12/2017. F o rm a à e x e r c e r o a t iv id a d e : Voluntário.

S e c r e tá r io : Germano Hinnah. E n d e r e ç o : Rua General Osório, 1097 , Bairro Centro - Panambi/RS-

CEP98280-000. Documento: CI n' 6016478189 SSP/PC-RS- CPF (MF): 202.861.800-06. M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm o g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r o : Arno Schmitdt. E n d e r e ç o : Rua Antenor do Rosário, 164, Bairro Italiana - Panambi/RS-

CEP98280-000. Documento: CI n° 2027398573 SSP/PC-RS- CPF (MF): 427.812.720-00. M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r a : Noeli Hack. E n d e r e c a : Rua Passo do Fiúza , 653, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP

98280-000. Documento: CI n° 3018172621 SSP/PC-RS- CPF (MF): 397,109.040-00. M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e i r o : Lotário Schmidt. E n d e r e ç a : Rua Eça de Queiroz, 195, Bairro Morro Grosse -

Panambi/RS - CEP98280-000, Documento: CI n° 9016094667 SSP/PC-RS- CPF (MF): 200.417.210-

0 4 . M a n d a ta e m V ig ê n C ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário,

C o n s e lh e i r o ; André Dieter Klos. E n d e r e ç o : Rua Sinimbú, 223, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP

98280-000. Documento: CI n° 7003464786 SSP/PC-RS- CPF (MF): 244.720.690-91. M a n d a to e m

V ig ê n c ia : 01/01/2015 à 31/12/2017. F o rm a g u e e x e r c e a a t iv id a d e : Voluntário.

Folha 1/3
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Faces
Rua Alfredo Brenner. 250 - Sala 1

Fone (55) 3375-1035

Fundação d. Ação Cultural, Educacional. Soda' d. Panambi

--- Cx. Postal. 202 - CEP.: 98280-000 Panambi - RS
E-mail: nwpan@nwpan.com.br

~.

DIRETORIA EXECUTIVA:

Presidente: Frederico Edvino Bechert. Endereço: Rua General Osório, 461, Bairro Centro -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 1037317839 SSP/PC-RS- CPF (MF): 469.236.240-

53. Mandato em Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Vice Presidente: Lotário Wink. Endereço: Rua Condor, 59, Bairro Zona Norte - Panambi/RS - CEP

98280-000. Documento: CI n° 8021497899 SSP/PC-RS- CPF (MF): 186.316.579-72. Mandato em

Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Secretário: Fabiano Gelatti. Endereço: Rua Borges de Medeiros, 1437, Bairro Fatima - Panambi/RS-

CEP98280-000. Documento: CI n° 6064223032 SSP/PC-RS- CPF (MF): 896.571.950-04. Mandato em

Vigênçia: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Tesoureiro. Lairton Cristian Dose. Endereço: Rua Júlio de Castilhos, 1631, Bairro Fátima -

Panambi/RS - CEP98280-000. Documento: CI n° 140821071 SSP/II-PR - CPF (MF): 965.809.170-91.

Mandato em Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Vice Tesoureiro: Guido Weidle. Endereço: Rua Holanda, 360, AP 303, Bairro Centro - Panambi/RS -

CEP98280-000. Documento: CI n° 5017516369 SSP/PC-RS- CPF (MF): 008.045.090-34. Mandato em

Vigênçia: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

CONSELHODE PROGRAMAÇÃO:

Conselheiro: Paulo Ricardo Schwingel. Endereço: Rua 25 de Julho, 1483, Bairro Becker -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 4040672414 SSP/PC-RS- CPF (MF): 463.459.060-

34. Mandato em Viqência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

Conselheira: Cláudia Pott Gosmann. Endereço: Rua João Hepp, 480 - Bairro Bela Vista - Panambi/RS

- CEP98280-000. Documento: CI n° 1072946666 SSP/PC-RS- CPF (MF): 975.372.330-04. Mandato

em Vigência: 15/09/2016 à 31/12/2017. Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro: Elton Klein. Endereço: Rua Alfredo Brenner, 172, Bairro Centro - Panambi/RS - CEP

98280-000. Documento: CI n° 8068891713 SSP/PC-RS- CPF (MF): 768.285.810-91. Mandato em

Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro: Henrique pflügel. Endereço: Rua Uton Lames Pilau, 149. Bairro Moinho Velho -

Panambi/RS - CEP 98280.000. Documento: CI n° 1044178612 SSP/PC-RS- CPF (MF): 751.599.530-

00. Mandato em Vigência: 15/09/2016 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro: Thomas Gustavo Windmoller. Endereço: Rua Julio de Castilho, 515 - Bairro Medianeira

- Panambi/RS - CEP98280-000. Documento: CI n° 3085228959 SSP/PC-RS- CPF (MF): 031.322.530-

30. Mandato em Vigência: 15/09/2016 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

CONSELHOFISCAL:

Conselheiro. Ereneu Wendland. Endereço: Rua 15 de Novembro, 376, Bairro Piratini - Panambi/RS -

CEP98280-000. Documento: CI n° 1000331801 SSP/PC-RS- CPF (MF): 249.440.760-53. Mandato em

VIgência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro. Érico Schemmer. Endereço: Rua Jacob Bock, 98, Bairro Vila Nova - Panambi/RS - CEP

98280-000. Documento: CI n° 5018919621 SSP/PC-RS- CPF (MF): 100.398.640-49. Mandato em

Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2017. Forma que exerce a atividade: Voluntário.

Folha 2/3 #-.
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Faces Fundação de A ção C u ltu ra l, E du rac iona l c Soc ia l d e P anam b i

Ruo A lfredo B renner. 250 - So lo 1 - C x. Posta l. 202

Fone (551 3375-1035

CEP .: 98280-000 Ponom bi - RS

E -m o i!: nwpon@ nwpon.com .br

C o n s e lh e iro . É rico Schum ann. E n d e re ç o : Rua Castro A lves, 132 , Ba irro Zona Norte - Panam bi/RS -

CEP 98280-000 . Docum ento : C I n° 3022197812 SSP /PC -RS- CPF (MF): 188 .505 .100-04 . M a n d a to em

V ig ê n c ia : 01 /01 /2015 à 31 /12 /2017 . F o rm o g u e e x e rc e a a t iv id a d e : Vo lun tá rio .

Para o exerc íc io da m ovim entação bancária , e dem ais docum entações, com ass ina tu ra sem pre de

duas pessoas, fo ram ind icados F rederico Edvino Bechert, La irton C ris tian Dose , G u ido W eid le e

Lo tá rio W ink. Esgo tada a pau ta , exa tam ente às 20 horas e 45 m inu tos, eu secre tá rio lavre i a

p resen te A ta n° 28 /2017 ob tida por p rocessam ento E le trôn ico que fo i lida , aprovada e ass inada

pe lo P res iden te Empossado , D ire to r Execu tivo e Secre tá rio .

~ E L JO N A TO ~ .

• P A N N .7 g i
Waltraud Schm id t - P res iden te Conse lho de Curadores

F rederico Edvino B chert~ i

-~ .

r ~ T A B E L IO N A T O D E N O T A S D E P A N A M B I-R S
~ ~~ ~~ R u . S tll. ~ Se tem bro . 236rr:~~m ;;P ~ SU L ~ P ~ ~ ; :O 'l.lIF n 'tSS I337S -4741

• !", R econheço u firm u de F rederico E dv ino B e~hert; W attrlud S chm ll:!t I G erm ano

" I H inn l.h , po r SEME~HANCA ,ind ic .O :::iI com iI se ta de lla Tabe liona to . D ou fe .

, '- ,, t:.m tes tem unho --\ d i verdac ie

I _ I P iln am b i. 07 d iàbril de 2017

A ._ . se1 . M !ln ic . W ." e n t tr .- E .s c r .v e n t . A u to r iZ . ,;~

'o f • 10 -'11 .6 '~ J21 .3U tt 11 n ~ ~

'. ~ fm o l: R I 1 3 ,6 0+ 5 .1 0 á ~ I t .I : R I ••,2 0 .~ 1 2 .0 1 .1 I1 J ( ) (N 2 .4 n 4 f .4 1 2 '"

-,

Fo lha 3 /3

Carta  (2402577)         SEI 01250.070878/2017-80 / pg. 10



-- -- -~
FACe ~)l)

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE CURADORES - ATA N2 28/2017 - ADENDO

EXPLICATIVO N2 02

Registramos para os devidos fins que os conselhe iros que solic itaram afastamento do ente

fundacional seguem abaixo listados:

- S r. Em i Arthur Vollbrecht, presidente do Conselho de Curadores, que por motivos profissionais,

so lic itou seu afastamento e substitu ição (ver carta de renúncia em anexo).

- S ra. SJlvana Ludw ig, lIder do Departamento do Conselho de Program~ç50, que solic itou

substitu ição por motivo de transferência de residência para o Paraná, naquela ocasião (esta

solic itação fo i verbal).

Salientamos, outrossim que em Reunião Extraord inária do Conselho de Curadores foram escolh idos

em substitu ição aos renunciantes os conselhe iros in fra e lencados:

- \Valtraud Sehm idt, qüe assume ü cargo de Presidente do Cünselho de Curadores.

- Henrique P flügel, que assume o cargo de Conselheiro do Conselho de Programação.

Destacamos, a inda, que os ele itos/escolh idos tomaram posse na data do encontro assemblear

sendo os mandatos dos ingressantes correspondentes ao período compreendido entre

16/março/2017 e 31/dezembro/2017.

Sendo o que tínhamos,

Panambi, 11 de Setembro de 2017.

o . li
1~\~""v()p

Waltraud Schm idt - D iretor P residente

~/w~J{;~
<1 Germano H innah - S~cretário

Facesp - Fundação de Ação Cultura l, Educacional e Socia l de Panambi

Rua A lfredo Brenner, 250 Centro Cx. Posta l, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/R5

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com .br
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06/02/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02259255000107 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: FUNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI-FACESP

CNPJ: 02.259.255/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:27:41 do dia 06/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet ANATEL (2634050)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 1



06/02/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02259255000107 2/2

Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet ANATEL (2634050)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 2



06/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.259.255/0001-07

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACESP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALFREDO BRENNER 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/02/2018 às 14:32:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Certidão obtida via Internet CNPJ (2634081)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 3



06/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 2/2

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2634081)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 4
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

89.967.459/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/08/1984

 
NOME EMPRESARIAL

CRUZ AZUL DE PANAMBI - CENTRO DE REABILITACAO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R LUIZ FELIPE SCHMIDT
NÚMERO

1050
COMPLEMENTO

 
CEP

98.280-000
BAIRRO/DISTRITO

RINCAO FRENTE
MUNICÍPIO

PANAMBI
UF

RS
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 às 14:12:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 2 16/07/2018 14:18
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Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.624.893/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/2003

 
NOME EMPRESARIAL

GRUPO ESCOTEIRO GUSTAV KUHLMANN 70
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R GENERAL OSORIO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

 
CEP

98.280-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PANAMBI
UF

RS
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

vbeilfuss@terra.com.br
TELEFONE

(055) 3756-263
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 às 14:16:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 16/07/2018 14:21
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.538.428/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/06/2001

 
NOME EMPRESARIAL

LIGA FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE PANAMBI
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
NÚMERO

884
COMPLEMENTO

 
CEP

98.280-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PANAMBI
UF

RS
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(55) 3375-3555

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/06/2001
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 às 14:17:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.739.679/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/12/2016

 
NOME EMPRESARIAL

LAR DE IDOSOS TABEA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R BENJAMIN CONSTANT
NÚMERO

339
COMPLEMENTO

 
CEP

98.280-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PANAMBI
UF

RS
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(55) 3375-6150

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/12/2016
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 às 14:19:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

87.564.613/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/08/1971

 
NOME EMPRESARIAL

CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO DE PANAMBI
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R JOSE BONIFACIO
NÚMERO

54
COMPLEMENTO

 
CEP

98.280-000
BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

PANAMBI
UF

RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/10/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 às 14:20:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página
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Produtos e Serviços
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SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.259.255/0001-07

Certidão nº: 154024735/2018

Expedição: 16/07/2018, às 16:54:17

Validade: 11/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE

P A N A M B I

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.259.255/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 17/07/18 às 08h48, por Tereza Okubaru

53000.058422/2012-82 
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI (FACESP) (CNPJ: 02.259.255/0001-07) 
PANAMBI/RS

1) Requerimento: Pg. 3 SEI (1280034)
Data apresentação: 04/12/2012

Endereço de correspondência:

Rua Alfredo Brenner nº 250 - Centro  
98280-000 / Panambi – RS
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53790.001430/1998 
Portaria Autorização: nº 54, publicada no DOU de 12/03/2001 
Decreto Legislativo: nº 459, publicado no DOU de 24/12/2002

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 34/38 SEI (2068810) - ata 31/2017 - pgs. 50 a 52 ata 28/2017 e pgs. 58 a 59 ata 28/2017 (adendo)

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 01/01/2015 a 31/12/2017 
 Pendência: # Ata vencida # 
 Pendência: # Ata não registrada #

# Diretoria não cadastrada #  

3) Estatuto Social: Pgs. 10 a 17 SEI (2068810) e pg. 21 SEI (2068810) - 01250.043805/2017-15 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 32

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 7º, I

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não - - Trata-se de fundação

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não - Trata-se de fundação

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Não - Trata-se de fundação

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 22º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 15º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 22º, 24º a 29º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes
mesmo que em cargos diversos: Art. 21º - mandato de 3 anos, permitida uma reeleição

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos
deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve
contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): I
- OK: art. 42º I, II - OK: art. 42º II. - III - OK: art. 42º III

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Arts. 43º, 44º,
45º e 46º.

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: 

 Pendência: # Requisito não atendido #

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 2 a 4 SEI (2273095) - 01250.061252/2017-82 e Pg. 3 SEI (2307448) - 01250.063880/2017-01 e SEI
(3167804) 

 Pendência: # SEI (2307448) - Aprovação entidades Conselho Comunitário SEI (3167804) - CNPJ entidades #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 05 SEI (1280034)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (2634081)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (2634050)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (3169019)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #



















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12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3169038)

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:

1. (novo) Relatório  
2. Ata eleição diretoria em exercicio  
3. Comprovante maioridade/nacionalidade dirigentes  
4. CPF dos dirigentes  
5. Certidão negativa Tributos Federais e Dívida Ativa União
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16095/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058422/2012-82.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIAS.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(Facesp), executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Panambi, estado do Rio Grande do Sul, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 17984/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334, publicada

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter todas
as declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
des de 31/12/2017. Assim,
para prosseguimento do
Processo, é necessário que a
Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à
diretoria em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os diretores
eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
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4334, publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº

1909, publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18
anos.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF dos
membros da Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
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futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.          Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.       Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.           Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.         A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/07/2018, às 08:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3169081 e o código CRC 928434EA.

Minutas e Anexos

Anexo - SEI (3169662) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 3169081
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28234/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi (Facesp) (CNPJ nº 02.259.255/0001-07)
Rua Alfredo Brenner nº 250 - Centro 
98280-000 / Panambi – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.058422/2012-82.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16095/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3169674 e o código CRC 683CDC85.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28234/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058422/2012-82 - Nº SEI: 3169674
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	

1 	 DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
1NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÃRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SO,I SOCIALE DL! DESTINATAIRE 

SERADICGRC 

Ofício 28234/2018/SEI-MCTIC, 24/07/2018. 

53000.058422/2012-82 
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE UF PAIS/PAYS 

PANAMBI 

Rua Alfredo Brenner n° 250 - Centro 

98280-000 Panambi / RS 	 NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVO/ 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

ISEGURADO , V,:{=,.'= nÉCLARÉ 

DO REC BEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	C 	,. - 	,.EG 
DATDE LI 	TION .J C  

~kE 	UE. r i 1TCN 

	

NA 	GÍ  

 

DOR! NOM LIS/ELE OU RÉCEPTEORNO 	VELDOPECE  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E A 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! AD) 
75240203-0 

DO EMPREGADO / 

do 

ESSE DE RETOUR DANS LE 
FC0463/16 	F 
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VÁ 	~5Q;1D 

R CÓDIGO DE BARRAS OU N DE REGISTRO DO OBJETO 

	

13—R
Correios 

• AV1.SC2 
	JT 79383573 8 BR 

DATA DE POST4GEM /I3ATI DE 	7JJ 	. 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE 	 DE DEWf 

 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NUME UU KALAU 5ULIAL UU RCME 1 IN 1 t 1 NUM UUJAIMJN SULIALt DL LLXI-'LUI fALIR 

1 

-.-- 

-: 

MiflISJk) d 	- 	 Yi' 	fl.íuçô'; 3 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE  

1 	
1 	 1liUI 	C.iJr 	'a 	C 

L 	,-iI']IO, bOÇQ 	Sa 	I, Í))]XC 	est. 1 

1 II 	II 	 1 
CIDADE / LOCAL!TÉ 

BRASIL 

I 
BIESII.. 

111111 F1 r]-r] r] F1 
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FACESJ»~ NW
875 Mhz

Ao

Panambi, 04 de Setembro de 2018.

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

Secretaria de Radiodifusão

Assunto: O ficio n° 28234/2018/SEI-MCTIC
------ -~----~_.~~-~-- ---

-Nota Técnica nO-1609S!2018/SEI-MCTIC

Número do Processo: 53000.058422/2012-82

Constatação de Pendências. Exigências

Processo de Outorga n° 53790.001430/1998

Prezada Sra. V ilma de Fátima Alvarenga Fanis - Coordenadora -Geral de Radiodifusão

Comunitária

Primeiramente agradecemos pela vossa dedicada atenção neste processo, trabalho este de

grande relevância e cremos que quer nos auxiliar a estruturar o conjunto de elementos que

possam dar a clareza, transparência e direcionamento para nosso projeto local. Acreditamos

também que JUNTOS lançaremos boas sementes que auxiliarão na melhoria da VIDA da

Comunidade Panambiense.

Considerando a Noto Técnico supracitada, recebida no mês de Agosto próximo passado, segue

em anexo as nossas respectivas respostas, documentos e considerações sobre cada um dos

itens pautados naquele documento, com vistas a esclarecer dúvidas e apresentar 05

documentos inerentes, objetivando a obtenção da renovação da Outorga.

Sendo o que tínhamos, agradecidos e diante do exposto, requeremos o vosso acolhimento da

presente documentação e detalhamentos, com vistas à obtenção da Outorga. Receba nossos

votos de estima e consideração.

'A;;~rr0Emm:GIIl: r>s. CO

Em j tj,...Q C3..1~ <,L,: j-~LQ0:oJ!

AtillInowra; QQ0:\..c.~~

1.-- "- rz. -<J
Fred)r~\!jnJechert

--e 'PF: 469.236.240-53

Diretor Executivo

(Atividade Voluntária)

Facesp- Fundação de Ação Cultural, Educacionale Social de Panambi

RuaAlfredo Brenner, 2S0 Centro - Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com .br

Apresentação De Doc.referente ao Oficio 28234/2018 (3368775)         SEI 01250.055928/2018-80 / pg. 1



. ,'.

..------------_ _-----------------~= ..= .-= ---===-=--= . =~ _-~

25/07/2018

/
SEl/M CT1C ~ 3169674. Oficio

M IN IST É R IO D A C lblC IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

Secretaria de R adiodifusão

D epartam ento de R adiodifusão E ducativa, C om unitária e de Fiscalizaçi\o

C oordenação-G eral de R adiodifusão C om unitária

E splanada dos M inistérios, B loco R , 3" A ndar

C E Po 70044-9001 B rasília-D F

Fone: (61) 2027-6281

O ficion" 28234/20 18/SE PvlC T IC

A o(À ) SenhorIa)

R cpresentante L egal da Fundação de A ção C ultural E ducacional e Social de Panam bi (Faeesp) (C N P.I n"

02.259.255/000 J -07)

R ua A lfredo B renner n" 250 - C entro

98280-0001 Panam bi - R S

A ssunto: E ncam inham ento de i\o ta T écnica relativa à análise do processo n" 53000.05842212012-82.

Senhor(a) R epresentante L egal,

1 . E ncam inho cópia da N O T A T É C N IC A N " 16095/201R ISE I-M C T IC , que trata da análise

do processo em referência.

2 . A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) dias, contado a partir da data de

recebim ento deste O ficio , para que essa E ntidade se m anifeste sobre o assunto e/ou apresente a

docum entação pendente. sob pena de indeferim ento da renovação da outorga, nos tem lO S do 311. 132 da

Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, publicada no D iário O ficial da U nião de 21/9/2015, alterada pela Portaria

nO I 909/201 8/SE 1-M C T IC . publicada no D O U de 9/4/2018.

3. R essalto qoe os pedidos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a

im posslbilidadc de envio dos docum entos ocorrer por m otivo de caso fortuito ou força maior

devidam ente com provados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado

para resposta, confonne art. 136-C da Portaria nO 4334/2015/SE I-M C (alterada pela Portaria n°

1909i2018/SE I-M C T IC ).

4 .

M inistério .

A lém disso. solicito que o endereço de correspondência esteja sem pre atualizado neste

5. Infonno, ainda, que já está disponivel o C A D SE I, sistem a que possibilita encam inhar e

receber docum entos de form a eletrônica. M ais

inform ações: httr.:1/\vw w .l11etic.gov. br/m cticl O nenC l11s/colllun icacao/nroccsso e Ietronico. h tm 1.

6. Por fim , esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou dem ais assuntos poderá ser

sanada por m eio do envio de correspondência eletrônica (e-maU) para duvidasradcQ !l1@ m etíc.gov.br.

A tenciosam ente,

hllps :lfsei ,m ctic .90'0'.brlseifcontrolador.php ?acao=docum enlQ Jm prim ir _ web&acao _ origem =arvore _ vísualizar&id _ docum ento=3&63654&m fra _ sist. .. , /2
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2510712018 S E llM C T IC - 3 1 6 9 6 7 4 . O H e io
• • - _ _ o _ _ ,_ • • • _ _ ~ " . ~ ' _ _ - _ . ._ . - • • • ~ _ • • _ . - ~ - . - •

D o cum en tq a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r V ilm a d e F a tim a A lv a re n g a F a n is . C o o rd e n a d o ra d e

R ad io d ifu s ã o C om u u itá r ia , S u b s ti tu ta , em 2 4 /0 7 /2 0 1 8 , à s 1 4 :4 2 , c o n fo rm e a r t . 3 " , m , "b " , d a s

P o r ta r ia s M e n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C TTC n " 3 4 /2 0 1 6 .

.._ .- ._ - - - - - -_ .- .._ -- - - - - - - - - - - - _ . _ _ ._ - -_ ._ - -_ .... _ - - - - .. _ --_ .... - - - - - - ..

. l!l
I .
. A a u te n tic id a d e d e s te d o c um en to p o d e se r c o n fe r id a n o s itc h L tp :i /s e i .m c tic .g o v .b r iv e r if ic a _ h tm l.

in fo rm an d o o c ó d ig o v e r if ic a d o r 3 1 6 9 6 7 4 e o c ó d ig o C R C 6 8 3C D C 8 5 .

• _ - -_ ._ -_ ._ - _ ._ - - - - - - • _ _ o ,_ ,,_ ,_ ,_ , , , _ _ ' '_ ~ ' . ' -_ '_ ' _ _ ' _ _ • • • • ,• • • • • • • - • • - .- . ,- " '- - - '- " - '. - - - - - - - - .- -

Em ca so d e re sp o s ta a e s rc O f i: : : io . fa z :: :r re fe rê n c ia e x p rc s - '> il a : O f ic in n " 2 8 2 3 4 '2 0 1 8 /S E I-M C T lC . P ro c c s< ,o n ~

5 .'O O O .0 5 .i t4 2 2 /2 0 1 :! .f l2 • N ~ S E I : J 1 6 9 6 7 4

https:l/sei.m ctic.gov.brlsellconlfolador.php? acao=docum enlo _im prim ir _ w eb& acao _ ortgem =arvore _ vísualiza r& id _doeu m ento=3663654 & infra _ sis t . . . 2!2
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l\lIN IS T É R JO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Ô E S E C O M U N IC A Ç Ô E S

S ecretaria de R adiod ifusão

D epartam ento de R adiod ifusão E ducativa , C om unitária e de fiscalização

C oordenação-G eral de R adiod ifusão C om unitária
P rocessos da C oordenação-G eral de R adiod ifusão C om unitária em análise na R egional de S ão P au lo

:"IO T A T É O aC A N " 16095/2018 /S E I.M C T lC

P rocesso nU : 53000 .058422/2012-82 .

A ss~ to : C O N S T A T A Ç Ã O D E P E N D Ê N C IA S . E X IG Ê N C IA S .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

I. A F undação de A ção C ultu ra l E ducacional e S ocia l de P anam bi (F acesp). execu tan te do

serv iço de R adiod ifusão C om unitária na localidade de P anam bi. estado do R io G rande do S ul.

ap resen tou resposta á ex igência . em atend im ento à N ota T écn ica n° I7984/201 7/S E I-M C T IC .

A N Á L IS E

2 . A pós análise do P rocesso . e considerando-se o art. 6°, inciso III da P ortaria n°

1909/2018 /S £I-1 \IC T IC , pub licada no D iário O fic ia l da U nião (D O U ) de 9/412018, que alterou a

P ortaria n" 4334 /2015 /S E I.M C , pnb licada 00 D O U de 21/9 /2015 . observou-se a ex istência de

pendências. conform e descrição a segu ir:

o não atend im ento . den tro do prazo de 30 (trin ta) d ias. de qualquer das so lic itações listadas abaixo , caracteriza

h ipó tese de indeferim ento .

D ispositivo D escrição A nálise

P ortaria nU 4334 .
) R equerim ento de rcnovaçào deve con ter todas aspublicado no D O U

de 21/9 /2015 . A rt. 130 , S R equerim ento de - eclaraçõcs constan tes do m odelo (A nexo 5 da

alterüda pela P ortada
10 , inciso I renovação . P ortaria) e deve scc assinado por todos os

o" 1909 , pub licada
irigcn tcs.

no D O U de

9/4 /2018 . '\ A ta de ele ição da d ire to ria encam in llada está

vencid .a ""d- 31/12 /2017 . A ssim . para

fl)sscg ,u im ento do P rocesso . e necessário que a

A rt. 130 . ~
R adiod ifusora encam inhe a A ta corresponden te Ó

1". inciso A la de ele ição .
lire tona em exercíc io , dev idam ente reg istrada.

IIJ

O bservação : o reg istro deve ser efertlad l~ no

:artó rio de P essoas Jurid icas.

" E ntidade dcvcrà env iD f ducum ento que

em onstre que todos os d ire to res ele itos são

brasile iros natos ou brasile iros natu ralizados há

m ais de 10 anos. bem com o que são m aiores de I X

anos.

A r!. 130 . S
C om provan te de

I". inciso
m aioridade/nacional idüde.

O hservação : serão aceitos com o com provan tes d~

IV m aioridade c nacionalidade docum entos com o

ópia do R G c certidão de casam ento .

~ serao aceitos com o com provan tes de

lllé l io ridauc/nac ion31idade • C arte ira N 3cional de

H abilitação (C N H ) c cóp ia da inscrição D O C adastro

oc P essoas F ísicas (C P F ).

h ltps j(se i .lT lc lic . gov. b rlse i/con lro lado r.ph p? acao=dOCum en lo _ im p rim ir _ w eb& acao _ o rigem =arvo re _ v isua liza r& íd _ docum en lo=3663005& in f ra .
w
51S t. . 1/3
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A rt. 1 30 , * CPF dos dirigentes. lA E n t id a d e d e v c r A c n c a m in h a r c ó p ia d o C P F d o s

. l ° . i n c i s o m e m b r o s d a D ir e t o r ia .

,,,

C e r t id ã o c o n j u n t a
A p ó s c o n s u l t a a o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o d a R c c e i t "

n e g a t i v a d e d é b i t o s d a
F e d e r a l . v e r i l i c o u - s e a im p o s s ib i l id a d e d e e m i s s ã o

A r l . 1 3 0 . ~
e n t id a d e r e la t i v a a o s

da C e r t id ã o do D éb ito s R e la t i v o s a C r é d i lO : ;

6 ° , in c i s o
t r ib u t o s f e d e r a i s e à d ív id a

T r ib u t ú r io s F e d e r a i s e à D ív id a A t iv a d a U n iã o . P o r

VI
a t i v a d a U n ià o , e x p e d id a

S 5 : l r a z ã o . s o l i c i t a - s e que a R a d io d i f u s o r a

r c g u la r i : t . r : a s i t u a ç ã o e t : n c a m in h e a c e r t id ã o

p e la R e c e i t a F e d e r a l .
n c g n t i v a d o s d é b i t o s .

3. Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.\ É de suma importãncia que a Entidade verifique a situaçào de cada dirigente eleito, notadamente

quanto às hipóteses de vínculos vedados (arl. 7", inciso 111 da Portaria n" 4334/2015/SEI-MC, alterada pela

Portaria n" 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei n"

9.612, de 1998 e eonsequente aplicação de pcnalidade.

3.2. Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras

palavras, basta que se verifique quc 0(5) membro(s) da diretoria exerça(m ) mandato eletivo, faça(m ) parte

de órgão partidàrio, exerça(m l cargo dc Secretário Municipal ou dignidade eclesiá,stica, sejam

m a j o r i t a r ia m e n t e p a r e n t e s e n t r e s i , p o r e x e m p lo , q u e j á e s t a r á c a r a c t e r i z a d o o im p e d im e n t o ,

indcpendentemente de se alirmar quc o dirigente nunca se utilizou da em issora ou da própria Entidadc

para intercssc fam iliar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

3.3. Assim , para evitar a aplicação dc penalidades c até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve,

ao rcalizar eleições da diretoria, vcrifiear que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se

enquadrem , durante todo o periado do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7", ineiso IH .

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos

q u a n d o a im p o s s ib i l id a d e d e e n v io d o s d o c u m e n t o s o c o r r e r p o r m o t iv o d e c a s o f o r t u i t o o u f o r ç a m a io r

devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para

resposta, confom lc art. 136-C da Portaria 11" 4334/20 15/SEI-MC (alterada pela Portaria n" 1909/20 18/SEJ-

MCTIC).

5. Salienta-se que esta solicitação será a última que o M inistério da C iêneia, Tecnologia, Inovaçõcs e

Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos

d o c u m e n t o s o u m e s m o c o m d o c u m e n t o s d e s c o n f o r m e s c o m o q u e f o i s o l i c i t a d o l e v a r á , in e v i t a v e lm e n t e ,

ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que detcrm ina o art. 130, ~ 4" ele art.

132, inciso IJ da Portaria n" 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nO 1909/20 18/SEJ-MCTIC).

CONCLUSÃO

6 . C o m b a s e n e s s a s in f o m la ç õ e s , intima~sc a E n t id a d e p a r a q u e s e m a n i f e s t e a p r e s e n t a n d o o s

d o c u m e n t o s elou e s c la r e c im e n t o s e n t e n d id o s c o m o p e r t in e n t e s .

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo màximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da

i n t e r e s s a d a . o u caso a s r e s p o s t a s n ã o a t e n d a m a t o d o s o s i t e n s l e v a n t a d o s , o p l e i t o d e r e n o v a ç ã o d e outorga

será indcfcrido.

h ttp s :1 Is e i. mct~.gov .b rfs e i1 con tro lad o r .p hp ? acao=do cum en lo _ im p rim ir _ w eb& acao _ o rig em =aN o re _v isu a liza r & fd _ do cum en to =36630D 5& in lra _ s is t.. . 2 /3
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8 . Em ca so d e d ú v id a so b re com o cum p rir a so lic ita ç ão fe ita p o r e s ta N o ta T écn ic a . se rá p o ss iv e l

o b te r o s e sc la r e c im en to s p e lo e-maU: ú llv idasradcom@ ':m ctic .goY .b r.

9 . P o r f im , re ssa lta -se q u e é o b J ig a ç ão d a E n tid ad e m an te r o en d e re ço d e co rre sp o n d ên c ia

d ev id am en te am a liz ad o n e s te M in is té J io .

À co n s id e r a ç ã o su p e r io r .

1'. - ~
~se i! 6J D o cum en to a s s in a d o e le tr o n ic am en te p o r T e r e z a K io k o T a ir a O k u b a ru , A d v o g a d o . em 1 7 /0 7 /2 0 1 8 ,

~ 3~ -" 'o tA tll" '.1 I '" à s 0 8 :2 6 . c o n fo n n c a lt . 3 0 . I I I , " b l1

• d a s P o r ta r ia s Me n ° 8 9 /2 0 1 4 c M C T IC n ° 34/2016.
fW ~ '~ .u

r-~'''-.''

1 r<e j" 'i _ .......D o cum en to a s s in a d o e le lT o n ic am en te p o r V ilm a d e F a t im a A lv a r en g a F a n is . C o o rd en a d o ra d e

l,-?"""~ê R ad io d ifu são C om un itá r ia , S u b s titu ta , em 24 /0 7 /2 0 1 8 , à s 1 4 :4 2 , co n fo rm e a rt. 3 " , 1 1 1 ,"b " , d a s

~ k -t.b n « :.. P o r ta r ia s Me n ° 8 9 /2 0 1 4 c M C T IC nO 3 4 /2 0 1 6 .

.. - - - -_ .._ ----- -_ ....- ," ~._ ... -..,--._ _ ._ -_ ._ ---- - - - - - - - - - - - - - - - -~ ----~ ----.-~ ~ ~ ,.... - .

l!l
•
•~ A au ten t ic id a d e d e s te d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h lt lr ; is e i .m c t ic .g ü v .b r /v c r it iÇ 8 .h tm l,

. ; in fo rm an d o o có d ig o v e rif ic ad o r 3 1 6 9 0 8 1 e o có d ig o C R C 9284 3 4EA .

M in u ta s e A n ex o s

A nexo - S E I (3 1 6 9 6 6 2 ) - A n ex o 5 d a P o rta r ia 1 9 0 9 /2 0 1 8

R e fe r ên c ia : P n x t:S S { l n " SJOOO .0584 ::!2 !.2012 .f<2 SE I n"31690 f.:1

h llps :JJSc i .m ctic . gov .b rJse iJcon lro lC ldo r .pnp ?acao=docum e n lo _ im prim ir _ w eb&acao _ o rigem .arvo re _ v isuaJ izar& id _ docum en lo=3663005& ln fra _ 5 IS I.. . 3/3
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A N E X O S

M O D E LO D E R E Q U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

p¥i~? '..ii~~~!~~f,,;,';"-:f,.¥#z '
, I

i R a zã o S o c ia l: i

i Nome Fantasia: .

, I
__ I_Endereço deSede:'_I_

,
I M un ic ip io :,
I
i N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:
;

,
t E n d e re ç o e le trô n ic o {e-maU};

E n d e re ç o d e C o rre s p o n d ê n c ia :

I r"". I
~~----------<

M un ic ip io : U F : ! C E P :

!í't;"ti{$i£",,1 t,';;r'i? 'ík~~tQ%W~ªº,:liMN$!A@ gW ~I$ti5W ;;iííªAW !B jj~~ ;lJj;{£ 'i!ji'i'.~ i!,,~~ 'i'\1 i\1

Endereço: !

M un ic íp io :

Coordenadas do Sistem a Irradiante

(P a d rã o G P S -W G S 8 4 ):

i latitude:

I L o n g itu d e :

I U F : I
, (N /SI

'W

I C E P o I l
I

l

Excelentíssim o Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

n o M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v em , a tra v ê s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a

R E N O V A Ç Ã O D A O U TO R G A .

C om v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o c um e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o e D E C LA R AM O S , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o em p re e n d im e n to p le ite a d o ;

II _ a pessoa juríd ica não está im pedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou

in d ire ta ;

1 1 1- a pessoa ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a r t. 7 e , caput, in c is o X X X III , d a C o n s titu iç ã o ;

IV - a pessoa ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s em o u to rg a ;

V _ a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v in c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in em o u a

s u je item à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o c om a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra

e n tid a d e , m e d ia n te c om p rom is s o s o u re la ç õ e s fin a n c e ira s , re lig io s a s , fam ilia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u

com erciais.

V I _ a re s p o n s a b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ram a çã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

38
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

im unidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

V III - todos os dirigentes da entidade se com prom etem ao fiel cum prim ento das norm as aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nO9.612, de 1998, o Decreto nO 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no ãmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Com unicações;

IX . todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il m etros a partir da antena

__ I_~~~~._transm issora; _

X . todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decísão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicia l coiegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

12, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "eu, "f", "g", Uh", "i", "j", "k", "I", "m ", "n", "o", "p" e "q" da Lei

Complementar nO64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade com a últim a

autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionam ento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

adm inistrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo.assinados, firm am este Requerim ento de Renovação de O utorga.

Nome do dirigente: I
Cargo:

, I Tit. E leitor: I
,

,

RG: ! I Órgão Em issor: I I CPF: I I
Endereço:

I,

M unicípio: TUF:T i CEP: I i
Assinatura: I

I Tit. E leitor: i
I CPF: I

I Nome do dirigente: i
I Cargo: I
I RG: I
i Endereço: I
: Município: I
'Assinatura: I

i Órgão Em issor: I

I UF: I I CEP: i

i Nom e do dirigente: I
1 Cargo:

I I Tit. E leitor: I,
! RG: I I Órgão Em issor: : I CPF: I,

t Endereço:

i M unicípio: ! UF: I I CEP: I

I Assinatura:

39
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Órgão Emissor:

Ó rgão Em isso r:

Ó rg ão Em isso r:

Ó rg ão Em isso r:

I Ó rgão Em isso r:

irigente:

ir ig en te :

ir ig en te :

irigente: i

ir ig en te :

. Cargo.

i RG:
i Endereço:

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

I Nome do d
Cargo: I

: RG: I
i Endereço:

I M un ic íp io :
I Assinatura:

Nome do d

~ ~Cargo: I

RG:
,
I

Endereço:

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

I Nom e do d

Cargo: I
I RG: I
i Endereço:

1 M un ic íp io :

j A ss in a tu ra :

Nome do d

Cargo: I
RG: i
Endereço:

Município:

A ss in a tu ra :

! Nomedod
, . I

ATENÇÃO:

. O s docum en to s necessá rio s pa ra renovação são aque les p rev is to s no art. 130 da Po rta ria n 2 4 .334 , d e 2015.

- S e rá ace ito reque rim en to d ife ren te d es te m ode lo , d esde que con tenha todas as in fo rm ações essenc ia is e d ec la rações

cons tan tes des te reque rim en to pad rão .

~ N ão se rá adm itid o ped ido de p ro rrog açào do p razo pa ra ap resen tação do reque rim en to de renovação .

40
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ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

QUALlF ICACÃODA ENTIDADE

RazãoSocia l: T FUNDAÇÃODEAÇÃO CULTURALEDUCACIONALESOCIALDE PANAMBI

N o m e F a n t a s i a : T FACESP I CNPJ:-, 02.259.255/0001-07

Endereço de Sede: T RuaA lfredo Brenner, 172 - Bairro Centro

Municíp io: I Panambi I UF: I RS I CEP: I 98.280-000
N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : I MARLON lOTARIO W INK

Endereço eletrônico (e-moi/): T w i n k g e r e n c i a @ g m a i l . c o m

Endereço de Correspondência:_ RuaA lfredo Brenner.-250 - Bairro Centro-

Municíp io: Panambi 98.280-000

LOCALlZACÃODE INSTALACÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço: T RuaA lfredo Brenner,250

Municíp io: , Panambi T UF: I RS , CEP: I 98.280-000
C o o r d e n a d a s d o S i s t e m a I r r a d i a n t e I la titude: 28º (N /S) 16 ' 2 0 " 5

(Padrão GPS-WGS84): I longitude: 53ºW 32' 3 8 "

Excelentíssimo Senhor M in istro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municíp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, so lic itar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

1- a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11- a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federa l, d ire ta ou indireta;

1 1 1 - a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subord inem ou a suje item

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou re lações financeiras, re lig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação veicu lada são privativas de

brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária , em especia l a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M in istério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicia l co legiado, , por qualquer in fração de natureza penal ou em qualquer

d o s i l í c i t o s r e f e r i d o s n o art. 1 2 , caput, i n c i s o I, a l í n e a s " b " , " e " , IId", ((eU ,Ilf"l tlg", Uh", t l i " , ur, IIk", 111", "mll, " n " , " o " ,

"p" e "q" da Lei Complementar n Q 64, de 18 de maio de 1990; e

X I - a em issora encontra-se com suas insta lações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovaçãode Outorga.

Nome do dirigente: T FREDERICOEDVINO BECHERT

Cargo: Presidente Diretoria Executiva Tit. Eleitor: I 047487630418
RG: 1037317839 I Órgão Emissor:TSSP/IGP-RS CPF: I 469.236.240-53
Endereço: Rua General Osório, 461 - Bairro Centro

Município: Panambi --- I UF: RS I CEP: I 98.280-000
Assinatura: " .j...~ l.-. . \. • L,,'
Nome do dirigente: T WTARIOWINK3

Cargo: Vice-Presidente Diretoria Executiva Tit. Eleitor: I
RG: 8021497899 I Órgão Emissor:T SSP/PC-RS CPF: 1186.316.579-72
Endereço: Rua Condor, 59" Bairro Morro do Grosse

Município: Panambi /' // ;---...., 11 I UF: RS I CEP: I 98.280-000
Assinatura: /\/OC::JI,f)i Y'______-o

\' ~

Nome do dirigente: T ELTON MOURA MALHEIROS

Cargo: Secretário Diretoria Executiva Tit. Eleitor: I 049978800426
RG: 4029725605 1Órgão Emissor: I SSP/IGP-RS CPF: I 552.003.200-97
Endereço: Rua Maurício de Nassau, 511- Bairro Zona Norte

Município: Panambi I UF: RS I CEP: I 98.280-000
Assinatura: ~ ~'7./

-/

Tit. Eleitor: 075198100469

CPF: 965.809.170-91

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

Nome do dirigente: LAIRTON CRISTIAN DOSE

Cargo: Tesoureiro Diretoria Executiva

RG: 140821071 Órgão Emissor: SSP/II-PR

Endereço: Rua Júli d. Castilhos, 1.631- Bairro Fátima

Município: Pana

Assinatura:
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Sociedade Esportiva. Recreativa e Cultural Kennedy, no
Municfpio de Carlos Barbosa/RS.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21
de agosla de 2018.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

EDITAL N. 685/2018- PGJ

De ordem, ficam cientificados os interessados em geral, na
forma do 9 3.0 do art. 22 do Provimento n. 71/2017, que a
Promotoria de Justiça Especializada de Osório promoveu o
arquivamento do IC n. 01212.00005/2018, instaurado com o
objetivo de apurar passivel prática abusiva das revendedoras
de gás de cozinha de Osório/RS, que estão cobrando preços
superiores aos praticados em cidades vizinhas.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22
de agosto de 2018.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

EDITAL N, 686/2018- PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, FABIANO
DALLAZEN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82,
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o
arquivamento do Expediente Administrativo
RD.00001.0002212018.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24
de agosto de 2018.

FABIANO DALLAZEN,
Procurador.Geral de -;Justiça.

Registre-se e publíque~se.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

EDITAL N. 687/2018- PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, FABIANO
DALLAZEN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82,
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o
arquivamento do Expediente Administrativo
PROO958.02414/2018-3.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSnçA, em Porto Alegre, 24
de agosto de 2018.

FABIANO DALLAZEN,
Procurador-Geral de Justiça.

Registre-se e publique-se.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

EDITAL N, 688/2018- PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, FABIANO
DALLAZEN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82,
científica os interessados que, por despacho, determinou o
arquivamento do Expediente Administrativo

PR.00001.01434/2018-9.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, em Porto Alegre, 24
de agosto de 201 B.

FABIANO DALLAZEN.
Procurador~Geral de Justiça.

Registre~se e pubJjque~se.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

EDITAL N. 689/2018- PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, FABIANO
DALLAZEN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82,
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o
arquivamento do Expediente Administrativo
PR.00006.00027/20 18-7.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, em Porto Alegre, 24
de agosto de 2018.

FABIANO DALLAZEN,
Procurador.Geral de Justiça.

Registre-se e publique.se.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

EDITAL N, 690/2018- PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA. FABIANO
DAllAZEN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82,
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o
arquivamento do Expediente Administrativo
PR00006.00 180/2018-4.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, em Porto Alegre, 27
de agosto de 2018.

FABIANO DALLAZEN,
Procurador-Geral de Justiça.

Registre-se e publique-se.
JÚLIO CÉSAR DE MELO
Promotor de Justiça,
Chefe de Gabinete.

SUBPROCURAOORIA-GERAL DE JUSTiÇA

PARA ASSUNTOS JURIOICOS

PORTARIA N. 19612018-PF
ALTERAÇÃO ESTA TUTÃRIA

o PROCURADOR DE FUNDAÇOES, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 66 e 67 do Código Civil; 1.203 do
Código de Processo Civil e 19, inciso li, alínea "a", da Lei
Estadual n. 7.669/82 - Lei Orgânica do Ministério Público, c/c
os artigos 20),~ 1.°; 10 e 26 do Provimento n. 72/2008, desta
Procuradoria.Geral de Justiça, APROVA a alteração
estatutária procedida em 26 de março de 2018 no Estatuto da
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E
SOCIAL DE PANAMBI - FACES?, com sede em Panambi,
RS, em conformidade com o que consta no
PR00031.00633/2017-3.

3
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Edição n. 2447

Registre-se e publique-se.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. Porto Alegre, 23 de
agosto de 2018.
KELLER DORNELLES CLOS,
Procurador de Fundações.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM N. 28612018

TERMO DE RETIFICAÇÃO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N. 91/2018
PROCEDIMENTO N. 02405.000.123/2018

o DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, ôrgão
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições, retifica a súmula publicada
no dia 23 de agosto 2018 para fazer constar o nome do
MARCOS ANDRê REICHERT & CIA LTOA e não como
constou.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27
de agosto de 2018.
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,
Diretor~Geral.

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON
JUNIOR. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS.
RESOLVE:

NOMEAR

- AURIANE BITELO KERBES, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Especial II - CGMP, CG-05, deste
Ó'1lãO (Port. 2632/2018).

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA, em Porto Alegre. 28
de agosto de 2018.

BENHUR BIANCON JUNIOR,

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos.

TERMO DE RETIFICAÇÃO CONTRATO DE S
UBSCRIÇÃO DE SOFTWARES N. 96/2018
PROCEDIMENTO N. 02405.000.128/2018

O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições, retifica a súmula publicada
no dia 24 de agosto 2018 para alterar a tipificação da
contralação, para CONTRATO DE SUBSCRiÇÃO DE
SOFlWARES e não como constou.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27
de agosto de 2018.
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,
Diretor-Geral.

SÚMULA DO TERMO DE CONV~NIO
PROCESSO PR.01075.07087/2010.5

PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do
Sul, CNPJ n. 93.802.833/0001-57 e a Universidade do Vale
do Rio dos Sinos, mantida pela Associação Antônio Vieira,
CNPJ n. 92.959.006/0008-85; OBJETO: Prorrogar por 5
(cinco) anos o Convênio de Estágio celebrado entre as partes
objetivando regulamentar o desenvolvimento de programa de
estágio mediante parceria, fins de propiciar treinamento
prático, aperfeiçoamento técnico-cultural, cientffico e de
relacionamento humano; P'RAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA
ASSINATURA: 09/08/2018; Senhur Biancon Junior,
Subprocurador~Geral de Justiça para Assuntos
Administralivos, Eusébio Schneider, Gerente de Registros
Acadêmicos.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, em Porto Alegre,
24/08/2018.

TERMO DE RETIFICAÇÃO CONTRATO
DE COMPRA E VENDA N. 8412018

PROCEDIMENTO N. 02405.000.109/2018

SÚMULA DO CONTRATO DE OBRA

DE ENGENHARIA N. 095/2018

PROCEDIMENTO N. 02405.000.127/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONTRATADA: BE WISE •
CONSTRUTORA E INSTALADORA EIRELI EPP; OBJETO:
contratação de serviço de engenharia, com o fornecimento de
materiais, para a execução de reforma parcial no prédio sede
das Promotorias de Justiça de Farroupilha, situado na Rua
Prefeito Scheneider, n. 330, em Farroupilha/RS; VIG~NCIA:
09 (nove) meses; VALOR TOTAL: R$ 43.946,62; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, Recurso
0011, Projeto 1764, Natureza da Despesa 4.4.90.51, Rubrica
5103; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 2 4 , inciso V , da Lei
Federal n . 8.666/93, sujeitando-se, além do diploma legal
acima referido e suas alterações, à Lei Estadual n. 11.389/99.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22
de agosto de 2018.

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,

Diretor-Geral.

4

SÚMULA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

PROCEDIMENTO N. 02405.000.127/2018

--I•.••.
• •
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o DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuiÇÕes, retifica a súmula publicada
no dia 23 de agosto 2018 para fazer constar item 12 como
segue:

_I~
o DIRETOR~GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições, designa, como fiscal do
contrato constante do processo em epígrafe, o servidor Diego
Vasconcelos Nectoux e, como seu substituto, o servidor
Adílson Ruano Machado.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, em Porto PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, em Porto Alegre, 22

Alegre, 27 de agosto de 2018. de agosto de 2018.
OBERVALOáSILlLEIRA MARQUES, ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,

------ Diretor-GeraI.---~==~---------Diretor-Geral
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M IN IS TÉR IO PÚB L IC O DO ESTADO DO R IO G RANDE DO SU L

PRO CURADO R IA .G ERA L D E JU ST iÇ A

SUB PRO CURADO R IA -G ERA L D E JU ST iÇ A PARA ASSUN TO S JUR íD IC O S

PRO CURADO R IA D E FUNDAÇÕ ES

PO R TAR IA N ° 196 /2 018 .P F
_____ ~_~~ ~~ __ ~~~~~~~_~ ~o~~~- ~~~-- --

A LTERAÇÃO EST A TU T ÁR IA

o PRO CURADO R DE FUNDAÇÕ ES , no uso das atribu ições que lhe conferem os

artigos 66 e 67 do Cód igo C iv il; 1 .203 do Cód igo de P rocesso C iv il e 19 , inc iso 11, a linea 'a", da

Le i Estadua l n .O7.669/82 - Le i O rgân ica do M in is té rio Púb lico , c /c os artigos 2°, ~ 1 .°; 10 e 26 do

P rovim ento nO72/2008, desta P rocuradoria -Gera l de Justiça , APRO VA a a lte ração esta tu tá ria

proced ida em 26 de março de 2018 no Esta tu to da FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL,

EDUCAC IONAL E SOC IAL DE PANAMBI • FACESP , com sede em Panambi, RS , em

conform idade com o que consta no PR00031.00633/2017-3 .

R eg is tre -s e e pub liq u e -s e .

PRO CURADO R IA -G ERA L D E JU ST IçA , Porto A legre , 23 de agosto de 2018.

LLES C LÓ S ,

Procurador d f~ndações.

IVMS

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12° andar,

Porto Alegre/RS CEP 90050-190 - Fone (51) 3295-1076

fu n d aco eg 'â {m p rs .m p .b r - w w w .m p rs .m p .b r
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA

SUBPROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA PARA ASSUNTOS JURíDICOS
PROCURADORIA DE FUNDAÇÕES

Of. n° 1134/2018-PF

PAP PR.00031.00633/2017-3

PR.00031.00634/2017 -1

(favor mencionar este número)

-------------

Senhor Presidente:

Porto Alegre, 23 de agosto de 2018.

-------

Ao cumprimentá-lo, remeto a Vossa Senhoria uma via da decisão que deferiu

o pedido de alteração estatutária; duas vias do estatuto da Fundação (estatuto reformado); a

Portaria de Aprovação da Alteração Estatutária, com cópia da publicação no Diário Eletrônico do

Ministério Público do Rio Grande do Sul; três vias da escritura pública; e duas vias da Ata nO

34/2018 referente à reunião extraordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva e

Conselho de Programação da FACESP, havida em 26 de março de 2018 - documentos

concernentes á aprovação do novo Estatuto da Fundação.

Lembro que a Fundação deverá providenciar o registro do novo Estatuto,

bem como da Ata em que consignada a sua aprovação, junto ao Cartório Civil de Pessoas

Juridicas da Comarca, éom a posterior comprovação perante esta Procuradoria de Fundações,

no prazo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

Ilustríssimo Senhor

Frederico Edvino Bechert

Presidente da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - FACESP,

Rua Alfredo Brenner, nO250, caixa postal 202,

CEP 98280-000 - Panambi/RS.

NMS

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12° andar,

PORTO ALEGRE/RS CEP 90150-190 - Fone (51) 3295-1076
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA

SUBPROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA PARA ASSUNTOS JURíDICOS
PROCURADORIA DE FUNDAÇÕES

PR.00031.00633/2017 .3:

PR.00031.00634/2017.1 :

INTERESSADO:

DECISÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PERMANENTE

ESTATUTO (APROVAÇÃO, ALTERAÇÃO, EXTINÇÃO)

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E
-- -- --

SOCIAL DE PANAMBI

A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R IA . P R E V IS Ã O D E R E C E IT A . N O V A

E S T R U T U R A O R G A N IZ A C IO N A L . F u n d a ç ã o q u e a te n d e

e x ig ê n c ia s d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s e c r ia um q u in to

ó rg ã o a dm in is tra t iv o . In c lu s ã o d e d is p o s it iv o s s u g e r id o s p e la

P ro c u ra d o r ia d e F u n d a ç õ e s . P o s s ib il id a d e d e re c e ita p o r a p o io

c u ltu ra l. R e fo rm a d e lib e ra d a em re u n iã o d o C o n s e lh o d e

C u ra d o re s , ta l c o m o p re v is to n o re g ra m e n to . A lte ra ç ã o em

c o n fo rm id a d e c om o E s ta tu to v ig e n te . R E F O R M A A P R O V A D A .

I. T ra ta -se de reque rim en to de ap ro va ção de a lte ra ção no E s ta tu to da

F undação de A ção C u ltu ra l, E du ca c io na l e S oc ia l d e P anam b i • FAC ESP , com sede na c id ade

de P anam b i, a p re sen ta do po r seu rep re sen ta n te le ga l, o S enho r M a rlo n Lo tá rio W in k , p e ra n te

e s ta P ro cu rado ria de F undações (fI. 1 4 2 ).

O ped id o ve io a com panhado dos docum en to s ne ce ssá rio s ao e xam e , qua is

se jam : a A ta d e R e u n iã o O rd in á r ia d o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o

d e P ro g ra m a ç ã o re fe re n te á re un iã o ha v id a em 30 de dezem b ro de 2017 pa ra fin s de

com pos ição do s ó rgão s adm in is tra tivo s (fls . 1 4 3 /1 4 5 ) ; lis ta de con vo cados pa ra a re fe r id a

re un iã o (fI. 1 4 6 ); lis ta de p re sen ça s (fI. 1 4 7 ); trê s v ia s o rig in a is da A ta d e R e u n iã o E x tra o rd in á r ia

d o C o n s e lh o d e C u ra d o re s , D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o d e P ro g ra m a ç ã o re fe re n te à re un iã o

ha v id a em 26 de m a rço de 2018 pa ra fin s de ap ro va ção da a lte ra ção do es ta tu to (fls . 1 4 8 /1 5 9 ) ;

1
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lista de convocados para a referida reunião (fI. 160); lista de presenças (fl. 161); três vias

originais do novo Estatuto da Fundação (fls. 169/179); e quatro vias originais da escritura pública

com a transcrição do novo regramento fundacional (fls. 162/168). Além destes documentos

consta nos autos o estatuto vigente (fls. 03/08).

Em sintese, é o relatório.

11 - Examinando o expediente, verifica-se que a FACESP busca a reforma

estatutária para fins atender ás exigências do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (antigo Ministério das Comunicações), em especial a Portaria nO 4334 de

21/09/2015. Assim, para fins de renovação da outorga para serviços de radiodifusão, a

Fundação pretende adequar a sua estrutura organizacional, criando um quinto órgão

administrativo, o Conselho Comunitário da FACESP, bem como a figura de um Vice-Tesoureiro

na Diretoria. Também deu nova redação ao Capitulo 11, prevendo a possibilidade de receitas por
- -

apoio cultural.

Inicialmente, recorda-se que o estatuto é norma fundamental e norteadora da

organização e do funcionamento da fundação, devendo seus preceitos apresentar rigidez e

flexibilidade necessárias para resguardar a instituição, os seus fins e o patrimônio da ação do

tempo e da vontade de seus administradores. No entanto, o artigo 67 do Código CiviP

estabelece que o estatuto de uma fundação pode ser alterado desde que referida alteração seja

deliberada por dois terços dos membros competentes para gerir e representar a fundação, além

de não contrariar ou desvirtuar seus fins e ser aprovada pela autoridade competente.

Na hipótese dos autos, o Estatuto vigente foi aprovado em abril de 2008,

1 Código Civil: Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma: I - seja delib~rapà

por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação; 11- não contrarie ou desvirtue o fim desta; II

seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-Ia, a requerimep' o d

interessado.
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quando exped ida a Po rta ria nO .021 /2008 -PF , e p revê em seu a rtigo 41 2 que pode rá se r a lte rado

no que não con tra rie os seus fin s , desde que de libe rado po r do is te rços dos in teg ran tes do

C onse lho de C u rado res em reun ião ex trao rd iná ria espec ia lm en te convocada pa ra esse fim .

Q uan to á ap rovação da re fo rm a es ta tu tá ria no âm b ito in te rno da Fundação ,

ve rifica -se que a m a tê ria fo i ob je to de de libe ração po r qua tro C onse lhe iros , po r ocas ião da

so len idade hav ida em 26 de m arço de 2018 .

N a a ta acos tada ás fis , 148 /159 a a lte ração fo i ap rovada po r unan im idade ,

es tando p resen tes os in teg ran tes do C onse lho de C u rado res , em núm ero de qua tro , todos com

d ire ito a vo to , sendo na a ta ind icados os a rtigos cu ja re fo rm a fo i pos tu lada .

P a rtic ipa ram da reun ião hav ida em m arço de 2018 os Senho res M arlon W ink ;

R om i S chne ide r P om ina ; E dson Th ie lke ; e Thom as Bamm esbe rge r, a lém de três in teg ran tes da

D ire to ria e do is m em bros do C onse lho de P rog ram ação , que ass is tiram a so len idade .

N o que d iz com o p roced im en to pa ra ap rovação do E s ta tu to , obse rva -se o

a tend im en to ás no rm as do E s ta tu t03, pos to que convocados os in teg ran tes do C onse lho de

C u rado res pa ra reun ião ex trao rd iná ria . O E s ta tu to da FACESP não ex ige p razo nem ed ita l de

convocação ; e tam bém não p revê quo rum pa ra ins ta lação das reun iões .

2 Esta tu to da Fundação : A rt. 41 - A re fo rm a do p resen te es ta tu to da r-se -á obse rvando : I - Q ue se ja de libe rada po r

do is te rços dos in teg ran tes do C onse lho de C u rado res em reun ião ex trao rd iná ria espec ia lm en te convocada pa ra

esse fim ; 11 - Q ue não con tra rie os fin s da FACESP ; 111 - Q ue se ja ap rovada pe lo rep resen tan te do M in is té rio P úb lico

e pe lo ó rgão com pe ten te do M in is té rio das C om un icações .

3 Esta tu to da Fundação : A rt. 16 - O C onse lho de C u rado res reun ir-se -á , o rd ina riam en te em cada sem es tre e ,

ex trao rd ina riam en te sem pre que convocado po r seu p res iden te ou po r 213 (do is te rços ) de seus 6 (se is ) m em bros ,

A rt. 17 - A s R eun iões O rd iná ria s do C onse lho de C u rado res se rão convocadas com an tecedênc ia m ln lm a de 7

(se te ) d ias , a través de ed ita l encam inhado pessoa lm en te a seus m em bros , de 'cu jo tex to cons ta rá a o rdem do d ia , E

as R eun iões E x trao rd iná ria s , a qua lque r m om en to , sem prazo e ed ita l de convocação . A rt. 18 - A R eun ião O rd iná ria

do C onse lho de C u rado res da FACESP se rá p res id ida pe lo seu p res iden te e ins ta la r-se -á com a p resença m in im a

de 2 /3 (do is te rços ) de seus 6 (se is ) m em bros e , em segunda convocação , qu inze m inu tos após , com qua lque r

núm ero de m em bros . A rt. 19 - A s de libe rações das R eun iões do C onse lho de C u rado res da FACESP se rão

tom adas po r m a io ria s im p les de vo tos dos m em bros p resen tes .
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P R O C U R A D O R IA D E F U N D A Ç Õ E S

A Fundação com prova a convocação não apenas dos m em bros do Conse lho

de Curado res , com o tam bém dos in teg ran tes dos dem a is ó rgãos adm in is tra tivos (fI. 160 ), E a

lis ta de p resenças jun tada a fi, 161 apon ta a pa rtic ipação , na reun ião hav ida em m arço do

co rren te ano , de qua tro m em bros do Conse lho de Curado res , três D ire to res e do is m em bros do

Conse lho de P rog ram ação ,

A ss im sendo , ve rifica -se que a a ta de fis , 148 /159 encon tra -se regu la r pos to

que obse rvada a leg is lação c iv il, tendo s ido co rre tam en te ind icados os a rtigos cu ja re fo rm a fo i

pos tu lada ,

A lém d isso , a escritu ra púb lica acos tada às fis , 162 /168 dos au tos con tém a

transcrição da a lte ração es ta tu tà ria p re tend ida , em con fo rm idade com os dem a is docum en tos

ap resen tados pe la FACESP ,

N o que tange à re fo rm a esta tu tàna p rop riam en te -d ita ,-obse rva -se que -a

p ropos ta da Fundação v isa a renovação da ou to rga conced ida pa ra a tua r com o rad iod ifusão ,

razão po r que so lic ita novo tex to pa ra as no rm as es ta tu tà rias dos cap ítu los 11 e 111,

Ass im , fo i p rev is to nos a rtigos 13 e 14 do novo reg ram en to fundac iona l a

rece ita po r apo io cu ltu ra l, a través da ce leb ração de a jus tes e receb im en to de doações e

con tribu ições de pessoas fís icas ou ju rid icas , p rivadas ou púb licas , bem com o rend im en tos

p róp rios e rendas cons titu ídas po r te rce iros em seu favo r, E ficou cons ignado que as rendas e

rece itas se rão ap licadas in teg ra lm en te no te rritó rio nac iona l, na m anu tenção e no

desenvo lv im en to dos fins es ta tu tà rios da FACESP ,

Art, Art, 13 - Constffuem rendas da FACESP por apoio cultural:
I - Contribuições de pessoas fisicas ou juridicas, colaboradores com a Fundação; i
/I - Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municipios ou
através de Órgãos Públicos da Administração direta ou indireta;
11/ - Auxilios, cOntribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou'
estrangeiras;
IV - Doações ou legados;
V - Rendimentos próprios dos imóveis que possuir;
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V I - R e n d a s em s e u fa v o r , c o n s t i tu íd a s p o r te r c e ir o s ,

A r t , 14 - A F A C E S P a p l ic a rá s u a s re n d a s , s e u s re c u r s o s e e v e n tu a l r e s u lta d o o p e ra c io n a l

in te g ra lm e n te n o te r r i tó r io n a c io n a l, n a m a n u te n ç ã o e n o d e s e n v o lv im e n to d e s e u s o b je t iv o s

in s t f tu c io n a is ,

Rela tivam ent~ à estru tu ra organ izac iona l, fo ram prev is tas novas d ispos ições

acerca do processo e le tivo da Fundação, a tendendo orien tação desta P rocuradoria , bem como

inc lu ído um novo in tegran te à D ire to ria e criado um qu in to órgão adm in ís tra tivo ,

A r t , 15 - S ã o ó rg ã o s d a F A C E S P :

I - C o n s e lh o d e C u ra d o re s ;

1 1 - D ir e to r ia ;

1 1 1- C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

IV - C o n s e lh o d e P ro g ra m a ç ã o ;

V - C o n s e lh o F is c a l;

A r t , 16 - A e le iç ã o p a ra os ó rg ã o s a d m in is t r a t iv o s d a F u n d a ç ã o re a l iz a r - s e -á , im p re te r iv e lm e n te ,

em a té 30 ( t r in ta ) d ia s a n te s d o té rm in o d o s m a n d a to s v ig e n te s ,

! i 10 - A p o s s e d o s e le i to s o c o r r e rá n o p r im e ir o d ia ú t i l a p ó s o té rm in o d o m a n d a to a n te r io r ,

! i r -Os m a n d a to s te rã o c o m o p ra z o o p e r ío d o d e t r é s a n o s , c o m té rm in o e m 31 d e d e z e m b ro ,

! i 3° - N a h ip ó te s e d e a t r a s o n o p ro c e s s o e le t iv o , os e le i to s c o m p le ta rã o o p e r io d o d o m a n d a to

re m a n e s c e n te , q u e ir á d a d a ta d a p o s s e a té a d a ta d o f im d o m a n d a to p re v is to n o ! i r,

A Fundação continua sendo composta por um Conse lho de Curadores,

constitu ído de se is m embros; um a D ire to ria , agora com cinco in tegran tes, sendo criada a figura

do V ice-Tesoure iro ; um Conse lho de P rogram ação, com posto por três m embros; e um Conse lho

F isca l, tam bêm com três m embros, Ta is órgãos m antive ram suas a tribu ições e seu período de

mandato , E criou-se o Conse lho Comun ità rio , p revendo nos artigos 33 , 34 e 35 do Esta tu to sua

composição e competênc ia ,

A r t , 33 - O C o n s e lh o C o m u n itá r io , ó rg ã o a u tó n o m o e n c a r re g a d o d e z e la r p e lo c u m p r im e n to d a s

f in a l id a d e s e p r in c íp io s d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , é c o m p o s to p o r n o m ín im o 5

(c in c o ) m e m b ro s , r e p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o e n t id a d e s d e

c la s s e , b e n e m é r i ta s , o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s ,

! i 1° - As p e s s o a s ju r id ic a s e s e u s re p re s e n ta n te s , e n q u a n to p a r t ic ip a n te s d o C o n s e lh o

C o m u n ilá r io , n ã o p o d e rã o p a r t ic ip a r d a p ro d u ç ã o o u d o f in a n c ia m e n to d e p ro g ra m a s ,

r e s s a lv a d o s os in fo rm e s p o n tu a is á c o m u n íd a d e ,

! i 2° - C a d a e n t id a d e q u e te n h a a in te n ç ã o d e in d ic a r c o m p o n e n te p a ra o C o n s e lh o C o m u n itá r io

p o d e rá a p re s e n ta r a p e n a s u m re p re s e n ta n te , r e s s a lv a d a a h ip ó te s e d e in e x is t i r u m n ú m ' ro

m ín im o d e e n t id a d e s q u e q u e í r a m p a r t ic ip a r d o C o n s e lh o ,

A r t , 34 - O s m e m b ro s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io s e rã o h o m o lo g a d o s e e m p o s s a d o s p o

C o n s e lh o d e C u ra d o re s p a ra u m m a n d a to d e 3 ( t r ê s ) a n o s , p o d e n d o s e r r e e le i lo s p o r u m a ú r í i a

v e z ,

A r t , 35 - C o m p e te ao C o n s e lh o C o m u n ilá r io , n o e x e r c íc io d e s u a s fu n ç õ e s ;

I - f is c a l iz a r a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra ;
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/ I - s o lic ita r a o ó rg ã o d e d ire ç ã o d a F A C E S P , in fo rm a ç õ e s e e s c la re c im e n to s c o n c e rn e n te s á

q u e s tã o d a s a tiv id a d e s , á re a e d ito r ia l, d ire ç ã o d e p ro g ra m a ç ã o , d e n tre o u tro s ;

1 /1 - fa z e r re c o m e n d a ç õ e s a o C o n s e lh o d e C u ra d o re s e D ire to r ia d a F A C E S P ;

IV - re a liz a r p e s q u is a d e s a tis fa ç ã o o u o p in iã o ju n to á c o m u n id a d e a te n d id a ;

V - re c e b e r re c la m a ç õ e s , d e n ú n c ia s e e lo g io s ;

V I - s u b m e te r a o M in is té r io d a C ié n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s e a o s ó rg ã o s d e

d ire ç ã o d a F A C E S P , re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o a c e rc a d a p ro g ra m a ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - O C o n s e lh o C o m u n ffá r io re u n ir-s e -á o rd in a r ia m e n te 0 1 (u m a ) v e z p o r a n o e

e x tra o rd in a r ia m e n te s e m p re q u e n e c e s s á r io , p o r c o n v o c a ç ã o d o P re s id e n te d a F A C E S P e lo u

p o r c o n v o c a ç ã o c o n ju n ta d a m a io r ia d e s e u s m e m b ro s ,

N e s s e n o r t e , d i a n t e d o s d o c u m e n t o s c o n s t a n t e s n o s a u t o s , e s o p e s a n d o q u e

"a F u n d a ç ã o c u m p r i u o s d i s p o s i t i v o s e s t a t u t á r i o s , n ã o h á ó b i c e a o d e f e r im e n t o d o p e d i d o ,

p a s s a n d o o E s t a t u t o a c o n t e r a s s e g u i n t e s d i s p o s i ç õ e s :

FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI
FACESP

CAPITULO I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO

Art. l ' - A F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l.e -S o c ia l d e .P a n a m b i,
- - - - - -

d e n o m in a d a ta m b é m d e F A C E S P , é u m a e n tid a d e ju r id ic a d e d ire ffo p r iv a d o , fila n tró p ic a ,

s e m fin s lu c ra tiv o s , re g id a p o r e s te e s ta tu to e p e la s le is e m v ig o r,

Art. 2 ' - A F A C E S P (F u n d a ç ã o d e A ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e S o c ia l d e P a n a m b i)

te rá p o r fo ro ju r id ic o e s e d e a c id a d e d e P a n a m b i, R u a A lfre d o B re n n e r, 2 5 0 , n o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l- B ra s il,

Art. 3 ' - A F A C E S P te m p o r o b je tiv o a tu a r n o c a m p o e d u c a c io n a l, c u ltu ra l, d e

s a ú d e , m e io a m b ie n te e d a c o m u n ic a ç ã o , v is a n d o a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s á c o m u n id a d e ,

m e d ia n te :

I - D e s e n v o lv im e n to d e te c n o lo g ia s a u x ilia re s e c o m p le m e n ta re s a o s m é to d o s

c o n v e n c io n a is d e e n s in o e d e a ç ã o s o c ia l;

/I - A p ro d u ç ã o e a v e ic u la ç ã o d e p ro g ra m a s , e x c lu s iv a m e n te s o c ia is , d e s a ú d e ,

e d u c a tiv o s , c u ltu ra is e m e io a m b ie n te , a tra v é s d e e m is s o ra d e rá d io e te le v is ã o e o u tro s

m e io s d e c o m u n ic a ç ã o ; p ro m o v e n d o u m a a m p la d ifu s ã o d a m a n ife s ta ç ã o d a c u ltu ra , a rte e

té c n ic a c o n s tl1 l/ iv a d e n o s s o p o v o , v a lo r iz a n d o s u a m a n ife s ta ç ã o . p r in c ip a lm e n te a n ív e l

lo c a l e re g io n a l, P a ra is s o , m a n te n d o c o n s ta n te re la ç ã o c o m a s e s c o la s , u n iv e rs id a d e s ,

p ro fe s s o re s , s e to re s c u ltu ra is , h o s p ita is , ig re ja s , ó rg ã o s d e c o m u n ic a ç ã o e b ib lio te c a s d e ,

n o s s o m u n ic ip io e re g iã o ,

1 1 1 • O d e s e n v o lv im e n to e a p ro d u ç ã o d e p ro g ra m a s e tra b a lh o s p a ra o s e to

e d u c a c io n a l, c u ltu ra l, s o c ia l, d e s a ú d e e m e io a m b ie n te , e m d e fe s a e a p r im o ra m e n to

in te g ra l d a p e s s o a h u m a n a ; b u s c a n d o c o m p le m e n ta r s e m p re u m a a ç ã o s o c ia l e fe tiv a .. -

d ia n te d e d e s a fio s q u e v is e m e re s p e ite m o s e r h u m a n o d e fo rm a in te g ra l.

IV - P re p a ra r p e s s o a s p a ra u m a c id a d a n ia re s p o n s á v e l d ia n te d a s m a is d ife re n te
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s itu a çõ e s e im p lic a çõ e s da v id a p e sso a l, s o c ia l, p o lít ic a , e co nôm ica e m e io am b ie n te ,

va lo r iz a n do os ben s co n s titu tiv o s d a na c io n a lid a d e b ra s ile ira , co n fo rm e re g e a C ons titu iç ã o

B ra s ile ira e os D ire ito s H um ano s , n o co n te x to d a com p re e n são do s va lo re s u n ive rsa is . P a ra

is so , d e ve bu sca r sem p re um a re la çã o de d iá lo g o com os ó rg ã o s go vem am en ta is a n ive l

d e M un ic íp io , d e E s ta d o , d e N a ção e A u ta rq u ia s .

V - D a r co n sc iê n c ia so c ia l e e s tru tu ra l á popu la çã o : se u s m ecan ism os de c is iv o s , su a
~~-C'

fo rça le g a l ( le g is la tiv o , e xe cu tiv o e ju d ic iá r io ), fo rm ando e fom en ta n do a co n sc iê n c ia d o s

d ire ito s e de ve re s d e cada c id a d ão (ã ) b ra s ile iro (a ).

V I- F om en la r o p in iã o p úb lic a com in fo rm a çõe s c la ra s e tra n sp a re n te s (d o is la d o s d a

que s tã o em vo ga ) d ia n te d e fa to s q ue in flu am na v id a d e cada c id a d ão , b u sca ndo e

v ísa n do sem p re a is e n çã o de qua lq u e r s ig la re lig io sa o u op ção pa rtid á r ia , v is a n do a

dem oc ra c ia , a liv re -e xp re ssã o e o bem -e s ta r d a popu la çã o .

V II - C r ia r fó ru n s d e deba te p a ra um a pe rce p ção c la ra d a s ne ce ss id a d e s so c ia is , d e

sa úde , cu ltu ra is , e d u ca c io n a is e m e io am b ie n te , b u sca ndo m e io s c r ia tiv o s p a ra

com p re e ndê -Ia s e re sp o ndê -Ia s em co n ju n to com a so c ie d a de (p o pu la çã o ) e se u s ó rg ã o s

go vem am en ta is .

VIfI - A in te ra çã o de vá rio s tip o s d e ve ícu lo s d e com un ica çã o , v is a n do de sen vo lve r

um tip o d e edu ca ção s is tem á tic a e in te g ra d a pa ra to d o s os n ive is e em to d o s os n ive is ;

IX - A p ro d u ção , o agen c iam en to e a d is tr ib u içã o do s re cu rso s d e sen vo lv id o s e

p ro d u z id o s a o s vá rio s m e io s d e com un ica çã o .

Art. 4' - A p ro d u ção e a p ro g ram ação da s em is so ra s d e rá d io e te le v is ã o da

FAC ESP ob se rva rã o , co n fo rm e as su a s pe cu lia r id a d e s , os p rin c ip io s d isp o s to s n o art. 221,

222 e 223 da C on s titu iç ã o F ede ra l, e em e spe c ia l, os de e s tím u lo á p ro d u ção

in d e penden te , q u e ob je tiv em a p rom oção da cu ltu ra re g io n a l e o re sp e ito a o s va lo re s é tic o s

e so c ia is d a pe sso a e da fam ífia , o b se rva n do sem p re q ue :

I - O quad ro d e pe sso a l se ja sem p re co n s titu id o , ao m eno s , d e 213 (d o is te rço s ) d e

tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s ;

1 1- A re sp o n sab ilid a d e e a o rie n ta çã o in te le c tu a l e adm in is tra tiv a d a FAC ESP ca ib a

som en te a b ra s ile iro s n a to s o u na tu ra liz a d o s h á m a is d e de z ano s .

Art. 5' - A FAC ESP assegu ra rá q ue na sua p ro d u ção e p ro g ram ação não ha ja

re s tr iç ã o á liv re m an ife s ta çã o de pen sam en to , d e c r ia çã o , d e e xp re ssã o e de in fo rm a ção ,

so b qua lq u e r fo rm a , e sp e c ia lm en te a ce n su ra d e na tu re za po lít ic o - id e o ló g ica o u a rtís tic a .

Art. 6" - A FAC ESP assegu ra rá , a in d a , q u e , em se u s ve icu lo s d e com un ica çã o , n ã o

ha ja n e nhum a fo rm a de em ba ra ço à p le n a lib e rd a de de in fo rm a çõe s jom a lís tic a s ,

o b se rva d o o d isp o s to n o s in c is o s IV , V , IX , X, XIfI e X IV do a rtig o 5° da C on s titu iç ã o

F ede ra l.

Art. 7' -P a ra a co n se cu ção de seu s ob je tiv o s , ca b e rá á FAC ESP :

I - M an te r e ope ra r em is so ra s d e rá d io e te le v is ã o (e xe cu ta r o se rv iç o d e

ra d io d ifu sã o e te le v is ã o ); m an te r jom a is e re v is ta s ; m an te r e s ta b e le c im en to s d e en s in o ,

p e sq u isa e e x te n sã o , d e s ta ca ndo as c iê n c ia s h um ana s e te cn o ló g ica s ; m an te r ce n tro s

te cn o ló g ico s , cu ltu ra is , e sp o rtiv o s e de la ze r; m an te r h o sp ita is ; m an te r u n ive rs id a d e s

(e n s in o su pe rio r) ; m an te r ja rd in s d e in fà n c ia , o rfa n a to s e an c io n a to s . T o da s as en tid a d e s

m an tid a s se rã o re g id a s p o r re g im en to s in tem os p rô p r io s e pe la le g is la çã o b ra s ile ira em

v ig o r;
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/I - Promover a ampliação de suas ativ idades em colaboração com em issoras de

rád io e te levisão públicas ou privadas, entrosadas no sistema naciona l de rad iod ifusão;

buscando também apoio e re lações com institu ições privadas ou públicas que, mediante

convênios ou outro modo adequado, apresentem os mesmos in teresses e desafios;

111- Colaborar com as em issoras de rád io e te levisão em gera l na esfera dos

in teresses cu ltura is, socia is, educativos e meio ambiente;

IV - P roduzir e ve icu lar programas de rád io e te levisão, film es e produtos com

fina lidades e de cunho tecnológ ico, cu ltura is, educativos, sociais e meio ambiente ,

d istribu indo-os, quando for o caso, através de outros meios de comunicação;

V - Estabelecer acordos de cooperação mútua com empresas de te lecomunicações,

hosp ita is, esco las, un ivers idades e ou outras, v incu ladas ao poder público ou não,

buscando o aprimoramento dos seN iços e o atendimento equânime a toda sociedade;

V I - C riar setores, entidades ou departamentos de cunho tecnológ ico, de ação

socia l, cu ltura l, educativo, saúde e meio ambiente , organizando-os conforme a

necessidade;

V II - C riar fóruns de debate frente ás questões oriundas nos seus setores ou

entidades com a sociedade;

V III - Buscar recursos e apoio cu ltura l/socia l de empresas e ou outras entidades

para compor o êxito de suas fina lidades beneficentes á sociedade;

IX - P raticar demais atos pertinentes ás fina lidades.

Art. 8° - A programação produzida será mantida á disposição do M in istério da

- - C iência ,-Tecnolog ia , Inovações -e -Comunicações,- para fins de -ve icu lação -em -em issoras

educativas de outros Munic ip ios, Estados e da União.

Art. 9° - Será perm itida a qualquer tempo, a estabelecimentos de ensino superior ou

não. sua partic ipação na programação, mediante convênios ou outro modo adequado.

Art. 10 - A FACESP não poderá ser utilizada para fins po lítico-partidários, nem para

d ifusão de ide ias ou fatos que incentivem recurso á vio lêncía , d iscrim inações de qualquer

natureza e preconceitos de raça, c lasse ou re lig ião.

Art. 11 - A duração da FACESP é por prazo indeterm inado.

CAPITULO /1- DO PATRIMÓNtO E DAS RECEtTAS

Art. 12 - O patrim ónio da FACESP será constitu ído:

I-Pela dotação de bens da Instffu idora;

11- Dos bens móveis e imóveis que tenha adquirido ou venha a adquirir;

111- Por doações, legados, subvenções ou contribu ições de pessoas fis icas e

juríd icas, púb licas ou privadas, naciona is ou estrangeiras, sociedades de econom ia m ista

ou empresas públicas e privadas;

IV - Por quaisquer rendas, d ire tas ou ind ire tas, por e la auferidas através dos bens e

serviços de apoio cu ltura l.

Art. 13 - Constituem rendas da FACESP por apoio cu ltura l:

I- Contribu ições de pessoas fis icas ou jurid icas, co laboradores com a Fundação;

11 - Dotações ou subvenções eventua is, d ire tamente da União, dos Estados e

==========-----_-_-_-_ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_,8
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte, 12D andar,

PORTO ALEGRE/RS CEP 90050-190 - Fone (51) 3295-1076
fundacoe@nprs.mp.br www.mprs.mp.br

Apresentação De Doc.referente ao Oficio 28234/2018 (3368775)         SEI 01250.055928/2018-80 / pg. 23



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA

SUBPROCURADORIA.GERAL DE JUSTiÇA PARA ASSUNTOS JURíDICOS
PROCURADORIA DE FUNDAÇÕES

M un ic ip ios ou a través de Ó rgãos Púb licos da Adm in is tração d ire ta ou ind ire ta ;

111 - A ux ílio s , con tribu ições e subvenções de en tidades púb licas e p rivadas ,

nac iona is ou es trange iras ;

IV - D oações ou legados ;

V - R end im en tos p róp rios dos im óve is que possu ir;

_V I~R endas em seu favo r, cons titu idas po r te rce iros .

Art. 14 - A FACESP ap lica rá suas rendas , seus recu rsos e even tua l resu ltado

ope rac iona l in teg ra lm en te no te rritó rio nac iona l, na m anu tenção e no desenvo lv im en to de

seus ob je tivos ins titu c iona is .

CAPITULO 111.DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO

Art. 15 - São ó rgãos da FACESP :

I-Conse lho de C u rado res ;

ti - D ire to ria ;

111- C onse lho C om un itá rio ;

IV - C onse lho de P rog ram ação ;

V - C onse lho F isca l;

Art. 16 - A e le ição pa ra os ó rgãos adm in is tra tivos da Fundação rea liza r-se -á ,

im p re te rive lm en te , em a té 30 (tr in ta ) d ias an tes do ténn ino dos m anda tos v igen tes .

S 1
0

- A posse dos e le ito s oco rre rá no p rim e iro d ia ú til após o ténn ino do m anda to

an te rio r.

Sr -Os m anda tos te rão com o p razo o pe riodo de trés anos , com ténn ino em 31 de

dezem bro .

S 3o - Na h ipó tese de a traso no p rocesso e le tivo , os e le ito s com p le ta rão o pe riodo

do m anda to rem anescen te , que irá da da ta da posse a té a da ta do fim do m anda to p rev is to

no S r.

Art. 17 - O Conse lho de C u rado res é o ó rgão supe rio r da FACESP ao qua l com pe te

de libe ra r sob re qua lque r assun to que d iga respe ito aos in te resses da en tidade , obedec idos

es ta tu tos e a leg is la ção pe rtinen te .

Art. 18 - O Conse lho de C u rado res é cons titu ído de 6 (se is ) m em bros pa ra um

m anda to de 3 (trê s ) anos , penn itida a ree le ição po r um a ún ica vez , e le ito em Reun ião

O rd iná ria , v isando rep resen tan tes da Ins titu ido ra , en tre pessoas que de a lgum a fonna

p res tem se rv iços re levan tes na C om un idade em ge ra l na á rea da educação , cu ltu ra , saúde ,

soc ia l e m e io am b ien te , de m odo a con tribu ir pa ra o desenvo lv im en to e os fin s da FACESP .

Parágrafo Único - A subs titu ição de um m em bro do C onse lho de C u rado res se rá

fe ita pe lo m esm o Conse lho , sem pre quando lhe conv ie r, obse rvadas as qua lificações nes te

a rtigo . Todos os m em bros podem se r reconduz idos em seus ca rgos po r um a ún ica vez .

Art. 19 - O Conse lho de C u rado res reun ir-se -á , o rd ina riam en te em cada sem es tre e,

ex trao rd ina riam en te sem pre que convocado po r seu p res iden te ou po r 2/3 (do is te rços ) de

seus 6 (se is ) m em bros .

Art. 20 - As Reun iões O rd iná ria s do C onse lho de C u rado res se rão convocadas com
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antecedência m in ima de 7 (sete) d ias, a travês de edffa l encam inhado pessoalmente a seus

membros, de cu jo texto constará a ordem do dia e as Reuniões Extraord inárias, a qualquer

momento, sem prazo e edita l de convocação.

Art. 21 - A Reunião O rd inária do Conselho de Curadores .da FACESP será presid ida

pelo seu presidente e insta lar-se-á com a presença m in ima de 2/3 (do is terços) de seus 6

(se is) membros e, em segunda convocação, qu inze m inutos após, com qualquer número de

membros.

Art. 22 - As deliberações das Reuniões do Conselho de Curadores da FACESP

serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes.

Art. 23 - Compete ao Conselho de Curadores:

I - E leger triena lmente seu Presidente e Secretário ;

11- E leger triena lmente os membros da D ire toria e do Conselho F isca l;

111- E leger triena lmente o Conselho de Programação;

IV - Dar posse aos membros do Conselho Comunitário ;

V - Dar posse aos membros da D ire toria e Conselho F isca l;

V I - Dar posse aos membros do Conselho de Programação;

V II - Deliberar sobre os assuntos levados ao seu conhecimento pela D ire toria ;

aprovando, por exemplo, a ce lebração ou acordos com órgãos ou institu ições públicas ou

privadas, concementes á programação e á produção;

---V III- Exam inar os livros contábeis e papêis de estru turação da FACESP e de seus

órgãos, estabe lecidos e entidades mantidas pela mesma, requisffando aos mesmos as

in formações que ju lgar necessárias;

IX - Deliberar sobre proposta da D ire toria para a lienação de bens imóveis e

constitu ição de ónus sobre bens da FACESP;

X - A tribu ir os títu los que, a critêrio da D ire toria , forem ind icados como merffórios;

X I - Baixar seu Regimento In temo e Outros atos normativos;

X II - Resolver os casos om issos em gera l.

Art. 24 - A D iretoria , órgão executivo e adm in istra tivo da FACESP, ê composta por 5

(c inco) d ire tores para um mandato de 3 (três) anos, e le ita em Reunião O rd inária do

Conselho de Curadores, perm itida a ree le ição por uma única vez.

Parágrafo Único - Vagando-se algum cargo, exceto do Presidente, o mesmo será

preenchido por esco lha da D ire toria , para cumprir o restante do mandato que ao substitu ido

competiria .

Art. 25 - A D iretoria é composta dos seguin tes cargos:

1- P residente;

11- V ice-P residente;

111- Tesoure iro ;

V I- V ice-Tesoure iro :

V - Secretário .

Parágrafo Único - Compete á D iretoria a designação dos cargos entre seus

membros, exceto o Presidente, que é ele ito em Reunião O rd inária de Curadores da

FACESP.
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Art. 26 - A D ire to ria reun ir-se -á sem pre que convocada pe lo seu p res iden te e suas

de libe rações se rão tom adas em reun ião com a p resença m in im a de três de seus m em bros ,

po r m a io ria de vo tos .

5 1 ° - Cabe a o P res iden te , a lém de seu vo to com o m em bro , p ro fe rir o vo to de

desem pa te ;

5 2 ° - O s ca rgos da D ire to ria da Em isso ra se rão p reench idos pe la D ire to ria da
FACESP . - -~ ~_ . ~ - ~ - -- - --

5 3 ° - Todos os ca rgos da D ire to ria da Em isso ra , que r de rád io , que r de te lev isão ,

assesso ria e p res idênc ia , só pode rão se r ocupados po r b ras ile iros na tos e a in ves tidu ra dos

m esm os som en te pode rá oco rre r após a En tidade have r-se tom ada execu tan te do se rv iço

de rad iod ifusão , depo is de te rem s ido ap rovados pe lo M in is té rio das C om un icações .

5 4 ° - O quad ro do pessoa l, que r de rád io , que r de te lev isão , se rá sem pre

cons titu ido , a o m enos , de 213 (do is te rços ) de traba lhado res b ras ile iros .

5 5 ° - A responsab ilidade e a o rien tação in te lec tua l e adm in is tra tiva da FACESP no

ã m M o da Em isso ra , que r de rád io , que r de te lev isão , cabe rão som en te a b ras ile iros na tos ,

con fo rm e os p rinc ip ios d ispos tos no A rl. 2 2 1 e 2 2 2 da C ons titu ição Fede ra l.

Art. 27- Com pe te à D ire to ria :

1 - A dm in is tra r e supe rv is iona r os traba lhos e bens da FACESP .

1 / - Apresen ta r anua lm en te a o Conse lho F isca l o Ba lanço ge ra l, o Re la tó rio e a s

suas C on tas da D ire to ria pa ra ap rovação , bem com o Ba lance tes sem estra is .

11/ - P ropo r a o Conse lho de C urado res a ou to rga de titu los de benem érito a pessoas

fis icas e ju rid icas m erecedo ras da hon ra ria , po r se rv iços re levan tes p res tados à FACESP ;

IV - C ria r e ins ta la r se to res , en tidades ou depa rlam en tos e seus respec tivos

m em bros in teg ran tes pa ra desenvo lv im en to das a tiv idades da FACESP .

V - E labo ra r os regu lam en tos dos se to res , en tidades ou depa rlam en tos c riados e

m an tidos pe la FACESP ;

V I - A u to riza r convên ios con tra tos e a jus tes ;

V I/ - A liena r e cons titu ir ônus sob re o s bens da FACESP m ed ian te o Conse lho de

C urado res ;

V II/ - A u to riza r a aqu is ição de bens m óve is e im óve is necessá rios às fina lidades da

FACESP ;

IX - A u to riza r a con tra tação de se rv iços de pessoas ju rid icas e fis icas necessá rios

a o desenvo lv im en to dos ob je tivos da FACESP ;

X - Au to riza r a con tra tação de em prés tim os e ou tras ope rações finance iras

necessá rias a o desenvo lv im en to da FACESP ;

X I- C um prir e faze r cum prir a s no rm as es tabe lec idas pe los ó rgãos da FACESP ;

X I/- D irig ir os se to res de C om un icação e A ção Soe ia /.

X II/ - In fo rm a r im ed ia tam en te a o Conse lho de C urado res qua lque r fa to novo que

possa traze r a lte raçôes im po rlan tes no func ionam en to da FACESP .

X IV - O bse rva r d iligen tem en te que o quad ro do pessoa l, que r de rád io , que r de

te lev isão , se ja sem pre cons tffu ido , a o m enos , de 2 / 3 (do is te rços ) de traba lhado res

b ras ile iros .

Art. 28 - Ao P res iden te com pe te :

I-Represen ta r a FACESP em ju izo e f o r a de le ;

1/ - Convoca r e p res id ir a s reun iões da D ire to ria ;

11 /- S upe rv is iona r os traba lhos da FACESP ;
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IV - A s s in a r o s c o n tra to s , c o n v ê n io s d e in te re s s e d a F A C E S P ;

V - P ra tic a r o s a to s n e c e s s á r io s á a d m in is tra ç ã o d a F A C E S P ; o rg a n iz a n d o s e u s

s e rv iç o s , a d m it in d o e d e m it in d o e m p re g a d o s ;

V I - A te n d e r á s s o lic ita ç õ e s e d e te rm in a ç õ e s d o s ó rg ã o s p ú b lic o s e n c a rre g a d o s d e

s e to re s lig a d o s à s a tiv id a d e s d a F A C E S P ;

V II - M o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e m c o n ju n to c o m o te s o u re iro ;

V /II - N o m e a r e e m p o s s a r os d ir ig e n te s d o s o rg a n is m o s e e n tid a d e s m a n tid o s p e la

F A C E S P .

Art. 29 - A o V ic e -P re s id e n te c o m p e te :

I - S u b s titu ir o P re s id e n te e m to d a s a s s u a s fu n ç õ e s , e m s u a s fa lta s o u

im p e d im e n to s ;

1 1 - C o la b o ra r c o m o P re s id e n te e m fu n ç õ e s q u e lh e fo re m d e s ig n a d a s ;

Art. 30 - C o m p e te ao T e s o u re iro :

I- D ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o o s e rv iç o d e te s o u ra r ia ;

1 1 - O rg a n iz a r e m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o e f in a n c e iro d a

F A C E S P ;

/1 1 - E la b o ra r o p ro je to d e o rç a m e n to p a ra d is c u s s ã o p e la D ire to r ia ;

IV - M o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e m c o n ju n to c o m o P re s id e n te ;

V - M a n te r s o b s u a g u a rd a to d o s o s l iv ro s e d o c u m e n to s re la t iv o s à te s o u ra r ia ;

V I- Z e la r p e lo p a tr im ô n io d o s s e u s m ô v e is e im ô v e is ;

_ _ _ _ _ V II.= .-C o n tro la ra q u is iç ã o d e m a te r ia is d e q u a lq u e r n a tu re z a ;
---

Art. 31 - C o m p e te ao V ic e - T e s o u re iro :

I - S u b s titu ir o T e s o u re iro e m to d a s a s s u a s fu n ç õ e s e m s u a s fa lta s o u

im p e d im e n to s ;

Art. 32 - C o m p e te ao S e c re tá r io :

I - D ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e s e c re ta r ia d a F A C E S P ;

1 1 - O rg a n iz a r as re u n iõ e s d a D ire to r ia ;

/1 1 - E fe tu a r as c o m u n ic a ç õ e s d a F A C E S P c o m s e u s m e m b ro s e te rc e iro s ;

IV - T e r s o b s u a g u a rd a o s l iv ro s a ta s e p a re c e re s d a F A C E S P ;

V - S u b s titu ir o T e s o u re iro e m s e u s im p e d im e n to s .

Art. 33 - O C o n s e lh o C o m u n itá r io , ó rg ã o a u tô n o m o e n c a rre g a d o d e z e la r p e lo

c u m p r im e n to d a s fin a lid a d e s e p r in c íp io s d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , ê

c o m p o s to p o r n o m ín im o 5 (c in c o ) m e m b ro s , re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c o m u n id a d e

lo c a l, ta is c o m o e n tid a d e s d e c la s s e , b e n e m ê r ita s , o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te

in s t itu íd a s .

& 1 ° - A s p e s s o a s ju r id ic a s e s e u s re p re s e n ta n te s , e n q u a n to p a r t ic ip a n te s d o

C o n s e lh o C o m u n itá r io , n ã o p o d e rã o p a r t ic ip a r d a p ro d u ç ã o ou d o fin a n c ia m e n to d e r

p ro g ra m a s , re s s a lv a d o s o s in fo rm e s p o n tu a is á c o m u n id a d e .

& 2° - C a d a e n tid a d e q u e te n h a a in te n ç ã o d e in d ic a r c o m p o n e n te p a ra o C o n s e lh o

C o m u n itá r io p o d e rá a p re s e n ta r a p e n a s u m re p re s e n ta n te , re s s a lv a d a a h ip ó te s e d e in e x is t i

u m n ú m e ro m ín im o d e e n tid a d e s q u e q u e ira m p a rtíc ip a r d o C o n s e lh o .

Art. 34 - O s m e m b ro s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io s e rã o h o m o lo g a d o s e e m p o s s a d o
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pelo Conselho de Curadores para u m mandato de 3 (três) anos, podendo ser reele itos por

uma única vez.

Art. 35 - Compete ao Conselho Comunitário , no exercicio de suas funções;

I - fiscalizar a programação da em issora;

/I - solic itar ao órgão de direção da FACESP,_informações e_esclarecimentos

concementes á-questão das ativ idades~ área editoria l, d ireção de programação, dentre

outros;

111-fa z e r recomendações a o Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opin ião junto á comunidade atendida;

V . receber reclamações, denúncias e elogios;

V I - submeter ao M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
aos órgãos de direção da FACESP, re latório circunstanciado acerca da programação.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 (uma)

vez por ano e ex1raordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente

da FACESP e/ou por convocação conjunta da maioria de seus membros.

Art. 36 - O Conselho de P ro g ra m a ç ã o é composto por 3 (três) membros:

I. P residente da FACESP;

/I - Membro de entidade legalmente constitu ída e devidamente sediada na

localidade;

111- Líderes dos departamentos de educação, saúde, meio-ambiente, cultura e arte

daFACESP.

Art. 37 - Compete a o Conselho de P ro g ra m a ç ã o auxiliar nas diretrizes básicas da

programação das em issoras mantidas, radiodifusão, te levisão, etc., bem c o m o a s criadas

pela D iretoria , observando sua denom inação e fins.

Art. 38 - O s membros do Conselho de Programação da FACESP deverão ser ele itos

pelo Conselho de Curadores, para o mandato de 3 (três) anos, podendo ser reele itos por

uma única vez.

Art. 39 - O s membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se-ão,

ex1raordinariamente,sempre que necessário.

Art. 40 - O Conselho Fiscal da FACESP é constitu ldo de 3 (três) membros para u m

mandato de 3 (trés) anos, e le ito e m Reunião O rdinárIa do Conselho de Curadores,

podendo ser reele itos por uma única vez.

Art. 41 - Compete ao Conselho FIscal:

I - Exam inar o s livros contábeis e papéis de estruturação da FACESP e de seus

órgãos estabelecIdos e entidades mantidas pela mesma, requisitando a o s mesmos a s

in formações que ju lgar necessárias;

/I - Deliberar sobre o balanço geral, re latório e contas da D iretoria , re lativos a o

exerclcio financeiro anterior, encam Inhando o parecer, por escrito , a o Conselho de

Curadores.

13
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, Torre Norte. 12° andar,

P O R T O A L E G R E /R S C E P 9 0 0 5 0 -1 9 0 - F o n e (5 1 ) 3 2 9 5 -1 0 7 6

fundacoeaamprs.mp.br www.mprs.mp.br

Apresentação De Doc.referente ao Oficio 28234/2018 (3368775)         SEI 01250.055928/2018-80 / pg. 28



M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E J U S T iÇ A

S U B P R O C U R A D O R IA .G E R A L D E J U S T iÇ A P A R A A S S U N T O S J U R íD IC O S

P R O C U R A D O R IA D E F U N D A Ç Õ E S

C A P I T U L O I V . D O E X E R C í C I O F I N A N C E I R O

A r t . 42 - O exe rc íc io fin an ce iro co in c id e com o ano c iv il.

A r t . 43 - Ao ence rra r-se o exe rc íc io fin an ce iro , a D ire to r ia e la bo ra rá , com base na

esc ritu ra ção con tá b íl, o ba la n ço P a tr im on ia l e um a dem ons tra ção da o rig em e ap lica ção de

re cu rso s .

P a r á g r a f o Ú n ico - O re su lta do pos itivo se rá ap lica do no aum en to de pa tr im ôn io da

FAC ESP pa ra conse cu ção de seus fin s em te rr itô r io na c io na l.

A r t . 44 - O B a la n ço P a tr im on ia l e dem a is dem ons tra çõe s que o acom panham , se rão

ap re c ia do s pe lo C onse lh o F isca l e ap ro vados pe lo C onse lh o de C u rado re s .

A r t . 45 - A p re s ta ção de con ta s anua l d a FAC ESP deve rá se r subm e tid a ao exam e

do M in is té r io P úb lico den tro do s se is (6) m eses segu in te s ao té rm in o do exe rc íc io

fin an ce iro , m ed ia n te o S is tem a In fo rm a tiza do ado ta do pe la P ro cu rado ria de F undações .

9 1 ° - A ca rta de rep re sen ta ção e o re c ib o de en tre ga deve rão se r a ss in ados pe lo

P re s id en te e pe lo re sponsá ve l p e la con ta b ilid a de da FAC ESP .

9 2° - A FACESP a rca rá com as despesa s de A ud ito r ia E x1em a que o M in is té r io

P úb lico ou o C onse lh o de C u rado re s de te rm ina r sejam fe ita s na In s titu içã o , q uando , a seu

c rité r io , ju lg a r n e ce ssá rio .

C A P I T U L O V - D A S O B R I G A Ç Õ E S PARA COM O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O :

A r t . 46 - C ons titu em ob rig a çõe s da FAC ESP jun to ao M in is té r io P úb lico :

I. R eque re r o exam e p ré v io pa ra fin s de :

a) P ed id o de au to riza ção ju d ic ia l p a ra a a lie na ção de seus bens im ôve is ;

b ) A ce ita r d oa ções com enca rgo s ;

c) C on tra ir em p ré s tim os m ed ia n te ga ran tia re a l;

d ) A lte ra r o es ta tu to ;

e ) E x1 in gu ir a FAC ESP .

/I - R em e te r côp ia s de to da s as a ta s de reun iõ e s de seus ô rgão s ao exam e do

M in is té r io P úb lico .

C A P I T U L O V I . D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

A r t . 4 7 - A FAC ESP ob rig a -se a:
I - Q ue to da s as sua s em isso ra s pa rtic ip em do S IN R ED - S is tem a N ac io na l d a

R ad io d ifu são E duca tiva ;

/I - C o lo ca r á d ispo s ição do M in is té r io da E ducação seu ace rvo de p rog ram ação

pa ra fin s em p ro je to s e ou tra s em isso ra s educa tiva s .

A r t . 48 - A FAC ESP não pode rá u tiliz a r, sob qua lq ue r fo rm a , a rá d io e te le v isão pa ra

fin s po lític o s pa rtid á rio s , p a ra d ifu são de id e ia s que in cen tivem p re conce ito s de ra ça , c la sse

ou re lig iã o e re cu rso s à v io lé n c ia , con fo rm e a firm ado an te rio rm en te no A rt. 1 0 .

9 1° - F ica re ssa lvada a no tíc ia de subs id io s e doações em te rm os de s im p le s _

re fe ré n c ia ao bem doado ou a id e n tif ic a ção do doado r.

9 2° - F ica , tam bém , adm itid a a poss ib ilid a de de re fe rê n c ia e s tr itam en te in s titu c io na l
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á entidade que promover programa de apoio, devendo este ser, necessariamente de
caráter educativo, cultural e social.

Art. 49 - A refonna do presente estatuto dar-se-á observando:

I - Que seja deliberada por dois terços dos in tegrantes do Conselho de Curadores

em reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim ;
__ ~_II-.QuenãocontrarieosfinsdaFACESP;--- - - --

111- Que seja aprovada pelo representante do M inistério Público e pelo órgão
competente do M inistério das Comunicações.

Art. 50 - A FACESP poderá ser extinta:

I- Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores;
11- Tomando-se ilic ita;

111- Tornando-se impossivel ou inútil ás suas finalidades;

IV - Por decisão judicia l.

Art. 51 - São competentes para propor a extinção da FACESP:

1- O presidente da FACESP;

11- A maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores.

Art. 52 - A extinção dar-se-á em reunião extraordinária do Conselho de Curadores,

especialmente convocada para esse fim , mediante quórum de deliberação da maioria

absoluta de seus componentes.

Parágrafo Único - O Ministério Público deverá ser notificado de todos os a to s

re lativos ao procedimento de extinção da FACESP, sob pena de nulidade.

Art. 53 - No caso de extinção da FACESP, seus bens serão destinados á institu ição

beneficente registrada na Secretaria do Trabalho ou no Conselho de Assisténcia Social.

Sugere-se uma Institu ição, nestes requisitos, da IEC.L.B. (Igreja Evangélica de Con fissão

Luterana no Brasil).

Art. 54 - Das reuniões dos órgãos colegiados da FACESP serão sempre lavradas

atas em livros próprios e registrados no cartório competente, quando necessário.

Art. 55 - O Presidente poderá outorgar procuração, para fins especificos, respeitado

o que dispõe o presente estatuto quanto aos poderes.

Art. 56 - Nenhum membro integrante da FACESP perceberá vencimentos e

vantagens a qualquer titu lo pelo exercicio de cargo ou função nos m esm os , nem

responderá subsidiariamente pelas obrigações financeiras e outras.

Art. 57 - A s questões e os casos om issos neste Estatuto serão resolvidos por

decisão do Conselho de Curadores, ad referendum do M inistério Público.

Art. 58 - A Fundação arcará com as despesas de auditoria extema que o Ministério '\
Público detenninar sejam feitas na Institu ição, quando a prestação de contas não for 1 ". \

apresentada satisfatoriamente ou não vier acompanhada do parecer da auditoria extema de

fonna adequada, confonne o Art. 45 do Estatuto vigente.

15
A v . A u re lian o d e F igu e ired o P in to , 8 0 . T orre N orte , 12 ° andar ,

PORTO ALEGRE /R S CEP 90050 -190 - Fone (51 ) 3295 -1076

fu ndacoes 'â trnp rs .m p .b r w ww .m prs .m p .b r

Apresentação De Doc.referente ao Oficio 28234/2018 (3368775)         SEI 01250.055928/2018-80 / pg. 30



M IN ISTÉR IO PÚBL ICO DO ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PROCURADOR IA .GERAL DE JUST IÇA

SUBPROCURADOR IA .GERAL DE JUST iÇA PARA ASSUNTOS JUR íD ICOS

PROCURADOR IA DE FUNDAÇÕES

111- Ante o exposto , o ped ido deve ser deferido , pe lo que A P R O V O a

a lte ração do Esta tu to da FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCAC IONAL E SOC IAL DE

PANAMBI - FACESP, fu lcro nos artigos 66 e 67 do Código C iv il, a rtigo 1.203 do Código de

Processo C iv il e artigo 19, inc iso 11,a línea 'a ', da Le i n .o 7.669/82, c/c artigos 2°, S 1.", e 26 do

Provim ento nO 72/2008 desta P rocuradoria -Gera l de Justiça , cabendo aos seus d irigentes

averbar o novo regramento fundaciona l e a ata que o aprovou junto ao Registro C iv il das

Pessoas Jurid icas.

Expeça-se a Portaria de A lteração Esta tu tária .

Comunique-se á Fundação acerca da decisão, encam inhando uma via desta

e os demais documentos necessários ao reg istro , bem como orientando os seus d irigentes a

comprovar a esta P rocuradoria de Fundações-a averbação do novo Esta tu to e da A taque-o_ - __

aprovou.

Dê-se ciência á Curadora de Fundações da Comarca.

'ELLER OOR~ES eLÓS,
Procurador de \ ,ações.

I VMS I 335/2018
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Curadores, Diretoria Executiva \Conselho de' .

Programação da FACESP •

Ata n!l 33/2017

FACE
.'

Aos trinta (30) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e dezessete (2017), na Sala de

Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada' uma Reunião Ordinária da

Fundação de ~ção_CuJtul"al, Educacional e Social de Panambi - FACESP-com a participação das~ - -

seguintes pessoas e que são membros da Diretoria do Conselho de Curadores, da Diretoria

Executiva e do Conselho de Programação: Waltraud Schmidt, Andre Dieter Klos, Frederico

Edvino Bechert, Elton Klein, Arno Schmidt, Lairton Cristian Dose e Lotário Wink. Por não ter sido

atingido o quórum necessário, a abertura dos trabalhos iniciou em segunda convocação, às 8

horas e 15 minutos. Dando inicio a reunião, a presidente do Conselho de Curadores, Waltraud

Schmidt, solicitou que os trabalhos fossem conduzidos por Frederico Edvino Bechert,

presidente da Diretoria Executiva e solicitou a este também encarregar-se pela redação da Ata,

visto a ausência justificada do secretário. Frederico agradeceu a presença e fez uma saudação a

todos utilizando uma frase de Jennifer Benson Schuldt sobre humildade que diz: "Praticar a

humildade nos ajuda a ficar mais semelhantes ao mais humilde". Portanto, significa afastar-se

do que é melhor para si e fazer o que é melhor para os outros, ou seja, a humildade promove a

unidade. Em síntese é um grande desafio para cada um e que possamos lembrar-nos deste

durante o ano de 2018. De imediato apresentou a pauta prevista na convocação que se refere a

Eleições para o novo ciclo de gestão 2018 até 2020, pois a vigência da atual gestão encerra no

próximo dia 31/12/2017. Foram apresentados os seguintes nomes para a nova composição que

fará a gestão da Facesp iniciando seu mandato em 01/01/2018 e término em 31/12/2020:

CONSELHO DE CURADORES :

P res iden te : Marlon Lotario Wink. Endereço : Rua Wilhem Rotermund, 133, Bairro Morro do

Grosse - Panambi/RS - CEP98280-000. Documento : CI n° 6042166535 SSP/PC-RS- CPF (MF):

706.190.340-68 . M andato em V igência : início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Form a gue exerce a ativ idade: Voluntário.

Secre tá rio : Romi Schneider Pomina. Endereço : Rua Roberto Koch, 279, Bairro Bela Vista -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 2079697088 SSP/PC-RS - CPF (MF):

793.605.999-72 . M andato em V igência : início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Form a que exerce a ativ idade: Voluntário.

Conse lhe iro : Paulo Roberto Wengrat. Endereço : Rua Gaspar Martins, 440, Bairro Centro -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 5028562212 SSP/PC-RS - CPF (MF):

41S.937.050-15. Mandato em V igência : início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Form a que exerce a ativ idade: Voluntário.

Conse lhe iro : Édson André Thlelke. Endereço : Rua Rui Barbosa, 68, Bairro Morro do Grosse -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 2047793613 SSP/PC-RS - CPF (MF):

577.320.940-34 . M andato em V igência : início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Form a gue exerce a ativ idade: Voluntário.

Conse lhe iro : André Dieter Klos. Endereço : Rua Sinimbú, 223, Bairro Italiana - Panambi/RS - CEP ,~

98280-000. Documento: CI n° 7003464786 SSP/PC-RS- CPF (MF): 244.720.690-91. Mandato em ~.

Facesp- Fundaçãode Ação Cultural, Educacionale Socialde Panambi

RuaAlfredo Brenner, 2S0 - Centro - Cx.Postal,202 - CEP.: 98280-000 - Panambi/RSº'
Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com.brV
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FACE
n l J L O A L O is I O W E l lE R - O f i c i a l R e g i s t r a d o r ~ '%
7 R lG lS T R O C I V I L D E P E S S O A S J U ~ D I C A S ji:ro

Rua Holanda 2 7 0 Centro PanambiIR 8 2 a O .0 0 0

Fone (55) 3376-985 Procuradorl ,

Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020. Forma ue e rce a atividade:

~Iu~rio. ~

Conselheiro: Thomas Bammesberger. Endereço: Rua Caribe, 824, Bairro Medianeira -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 9079334794 SSP/PC-RS - CPF (MF):

021.289.710-12. Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Farma gue exerce a atividade: Voluntário.

DIRETORIA EXECUTIVA:

Presidente: Frederiço Edvino.Bechert. Endereço: Rua General-Os6rlo;-461, BairroCentro -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 1037317839 SSP/PC-RS - CPF (MF):

469.236.240-53. Mandata em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Vice Presidente: Lotárlo Wink. Endereço: Rua Condor, 59, Bairro Zona Norte - Panambi/RS -

CEP 98280-000. Documento: CI n° 8021497899 SSP/PC-RS - CPF (MF): 186.316.579-72.

Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020. Forma gue exerce a

atividade: Voluntário. .

Secretário: Elton Moura Malheiros. Endereço: Rua Mauricio de Nassau, 511, Bairro Zona Norte

- Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 4029725605 SSP/PC-RS - CPF (MF):

552.003.200-97. Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Forma gue exerce a atividade: Volu[ltário.

Tesoureiro. Lalrton Crlstlan Dose. Endereço: Rua Júlio de Castilhos, 1631, Bairro Fátima -

Panambi/RS - CEP98280-000. Documento: CI n° 140821071 SSP/II-PR - CPF (MF): 965.809.170-

91. Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020. Formo gue exerce

a atividade: Voluntário.

CONSELHODE PROGRAMAçAO:

Conselheiro: Paulo Ricardo Schwlngel. Endereço: Rua 25 de Julho, 1483, Bairro Becker -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 4040672414 SSP/PC-RS - CPF (MF):

463.459.060-34. Mandato em Vigênçia: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Farma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheira: Dione Dllvan Souza. Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 284 - Bairro Arco Iris -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 7101168933 SSP/PC-RS - CPF (MF):

023.799.640-50. Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Forma gue exerce o atividade: Voluntário.

Conselheiro: Elton Klein. Endereço: Rua Alfredo Brenner, 172, Bairro Centro - Panambi/RS -

CEP 98280-000. Documento: CI n° 8068891713 SSP/PC-RS - CPF (MF): 768.285.810-91.

Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020. Formo gue exerce o

atividade: Voluntário.

Conselheiro: Henrique PfIügel. Endereço: Rua Liton Lames Pilau, 149. Bairro Moinho Velho -

Panambi/RS - CEP 98280-000. Documento: CI n° 1044178612 SSP/PC-RS - CPF (MF):

751.599.530-00. Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Forma gue exerce a atividade: Voluntário.

Conselheiro: Thomas Gustavo Windmoller. Endereço: Rua Julio de Castilho, 515 - Bairro

Medianeira - Panambi/R5 - CEP 98280-000. Documento: CI n° 3085228959 SSP/PC-RS- CPF

(MF): 031.322.530-30. Mandato em Vigência: início em 01/01/2018 e término em 31/12/2020.

Forma gue exerce o atividade: Voluntário.

Facesp- Fundaçãode Ação Cultural, Educacionale Socialde Panambi B
RuaAlfredo Brenner, 250 - Centro - Cx.Postal, 202 - CEP.: 98280-{)OO - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-maU:nwpan@nwpan.com.br
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n' ~ 'ULO ALO ISIOW EBER . O ficia l R eg islrador~ ~

,r REGISTRO CIVIL DE PESSOASJU~ICAS ~ ,

Rua Holanda. 270 Centro PanambllRS 18280.000

Fone (55) 3376.985
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C O N S E L H O F IS C A L :

C o n s e lh e iro . Ereneu W endland. E n d e re c o : Rua Comado Dõeth, 540, Bairro Erica - Panambi/RS

- CEP 98280-000. Documento: CI n' 1000331801 SSP/PC-RS • CPF (MF): 249.440.760-53.

M a n d a to e m V ig ê n c ia : início em 01/01/2018 e térm ino em 31/12/2020. F o rm a à u e e x e rc e a

a tiv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e iro . Érico Schemmer. E n d e re c o : Rua Jacob Bock, 98, Bairro Vila Nova - Panambi/RS -

CEP 98280-000. Documento: CI n' 5018919621 SSP/PC-RS - CPF (MF): 100.398.640-49.

M a n d a to e m V ig ê n c ia : início em 01/01/2018 e térm ino em 31/12/2020. F o rm a g u e e x e rc e a

a tiv id a d e : Voluntário.

C o n s e lh e iro . Érico Schumann. E n d e re c o : Rua Castro Alves, 132, Bairro Zona Norte - Panambi/RS

- CEP 98280-000. Documento: CI n' 3022197812 SSP/PC-RS - CPF (MF): 188.505.100-04.

M a n d a to e m V ig ê n c ia : início em 01/01/2018 e térm ino em 31/12/2020. F o rm a g u e e x e rc e a

a tiv id a d e : Voluntário.

Após breve conversação a nova composição foi aprovada por unanim idade e na sequencia

foram empossados. Para o exercício da movimentação bancária e demais documentações com

assinatura, sempre de duas pessoas, foram indicados Frederico Edvino Bechert, Lairton Cristian

Dose e Lotário W ink.

Esgotada a pauta, exatamente às 9 horas e 10 minutos, eu presidente da diretoria executiva e

neste ato como secretário em exercício lavrei 'J .. presente Ata n° 33/2017 obtida por

..@ ~~essamento Eletrônico que foi lida, aprovada e ~r~,por mim e pelo Presidente.

Ã ;).• .•,.<.~<'> .~ " to• ..)f,..
:.'t ' 1 I ") '1" .• .:;.,..
"" 't/:;~ " '_ ,,.~ "'/1 ''': '''- . '.; O i

' •• ;I; r..... O'/&'Jo,J.'

~ ••:;:~ :.. 011 4:-.':;

~ « i1 b k (
W altraud Schmidt .

Presidente Conselho de Curadores

Reconheço a firm a de W altraud Schm id t, por SEM ELHAN2, ind iciirJa com a se:a

deste Tabeliona!o . üO u fé. ~~

~~ .stim ~~ :;; ~

~

pan rrttIt,í e lUno
.---- B e l. R o b s o n G iG s e l 2 ' S u b s tlu to

16:61 :57 4U 337 .3eOO !l15

Emol" R'4,eo + h/o'f,íQ uI: R$1,404J411.0 . 700010.421!ll
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Facesp- Fundação de Ação Cultural, Educacionale Socialde Panambi

RuaAlfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS
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FACE P~PAULO ALOISIOWEIIER . Oficiai Istnd

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS Jut CAS

Rua Holanda.270. Centro.PanambiIRS 280-000
•

Fone. (55) 3376-9850

PARTIC IPANTES FACESP 2015 - 2017

Kelle
Procura ...'

lIes C16s.
.i... Fu~dações.

Lista Convocação para a Reunião Ordinária de 30/12/2017 - 8:00h

Conselho de Curadores ~ pessoas)

Waltraud Schm idt t'kl~-'Ó}o
Germano H innah ~;,~ ~.

Amo Schm idk{J -~i~~1?;d'J'n
Noeli Hack ~ ~ . _

Lotaria Schm idt /I.' "ffl

Andre D ieter K loí./11 t/'-
lhamas 8ammesbe

D iretoria Executiva~ pesmas) n
Frederico E. Bechert " JÁ~
Lotaria W ink t 0:IM
Fabiano Gelatti It \. (- '"

Lairton C. Dose

Conselho Fiscal (3 pessoas)

Ereneu Wendland

Érico Schemmer

Érico Schumann

Convidados

Coordenador Técnico (Software/Hardware)

Kurth Heuert

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacionale Social de Panambi

RuaAlfredo Brenner, 250 Centro Cx. Postal, 202 CEP.: 98280-000 - Panambi/RS

Fone (55) 3375-1035 E-mail: nwpan@nwpan.com .br

"-'~ ."."",,' ..
Apresentação De Doc.referente ao Oficio 28234/2018 (3368775)         SEI 01250.055928/2018-80 / pg. 36



-. >

c ,

..m elles C lós.
(!c F u n d a ç õ e s .

P A U L O A L O iS IO W E B E R • O f le ia l R e Is lr a

IIEGISTROCML DE PESSOAS JU ICAS

Rua Holanda,270.CenlrO .Panamb~S 8280-000

Fone. (55) 3376-985

P A R T IC IP A N T E S F A C E S P 2 0 1 5 - 2 0 1 7

Eleitos pela Reunião Ordinária de 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

Lista de Presença da Reunião Ordinária de 3 0 / 1 2 / 2 0 1 7 - 8 : 0 0 h .-Ata 0 3 3 / 2 0 1

F A C E p ~

•

Conselho de Curadores \0 . ç!n
Waltraud Schm idt W.",\v,q-
Germano Hinnah~!l'
Arno Schm idt p
Noeli Hack rI!:i~Lotaria Schm idt •

A o d ~ O ; " " ""aN ¥

Diretoria Executiva

Frederico E. Bech#

Lotaria W ink ,.r/fI

Fabiano Gelatti ~

Lairton C. Dose

Guido Weidle

Conselho de Programação

Paulo R icardo Schwingel •

C láudia Gosmann .

E I K I

' / . . I I .
t o n e m Cl---- ~ " ' C

Henrique PFlüg~ r)s'-. ./
Thomas Gusta'Iá..WH1drri~

Conselho Fiscal

Ereneu Wendland

Érico Schemmer

Érico Schumann

Convidados

Cordenação Tecnica (Hardware / Software)

Kurth Heuert

Facesp. Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi

Rua Alfredo Brenner, 2 5 0 Centro Cx. Postal, 2 0 2 CEP.: 9 8 2 8 0 - 0 0 0 . Panambi/RS

Fone ( 5 5 ) 3 3 7 5 - 1 0 3 5 E-mail: nwpan@ nwpan.com .br
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO-GERAL DE PERiCIAS
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
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CLAUDINE DIETRICH FREITAS

3' Substituta

,/ '-r.\BELlONATO E REã'iSTi(6:.;"
?ANAM BI - I{S

PAULOW EBER
_011""'

M ARA CRIST lN ". W EBE~
e ••••••••

O conteúdo da certidão é verdadeiro, Dou fé.

Panambi, 19 de dezembro de 2013.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REG ISTRO CIV IL DAS PESSOAS NATURA IS

Emolumentos:Certidão: R$ 18,10 (0412.03.1300001,05300 = R$ 0,55)

Processamento elelrônico: R$ 3,10 (0412,01.1100003,05755 = R$ 0,30)

Total: R$ 22,05

Registro Civil das Pessoas Naturais

Paulo Weber
Comarca de PanambilRS
Panambl/RS - Rua Sete de Setembro, 236

Contato: (55)3375-4747

r DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)----------- -I [DIA -1' MÊS, r ~~~:l
I Quinze de abril de mil novecentos e oitenta e oito. 15 ~ ~

REGIME DE BENS DO CASAMENTO

[ Comunhão Universal de Bens.

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)~ -----]

lIiane Bechert.
--_ ._------- ---------

"OBSERVAÇÔES AVERBAÇÔES.- --------------.-- .-------.------,

I Regime de Bens adotado conforme Escritura Pública de Pacto Antenupcial lavrada no I

, Tabelionato de Notas desta cidade de Panambi, RS, aos 17/03/1988. Não constam
! anotações ou averbações no registro,

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES

FREDERICO EDVINO BECHERT

ILlANE KUPAS
MATRicULA

10333301 551988200010254000276299

_ NOMES COMPLETOS, DATAS E LOCAIS DE NASC., NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÕNJUGES

1

I Frederico Edvino 8echert, projetista, nascido em vinte e nove (29) de outubro de mil I

novecentos e sessenta e seis (1966), em Panambi, RS, brasileiro, filho de Albino Bechert,

I aposentado e de Nezita Bechert, do lar.

I
lIiane Kupas, professora, nascida em quatro (04) de junho de mil novecentos e sessenta

I
e quatro (1964), em Massaranduba, SC, brasileira, filha de Wi1Iy Kupas, autônomo e de

Edla Fauth Kupas, do lar.

I

-_o ',
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e l'eside~te em e[it3 . e.:iàade à ru8. .l~1:2rodo :G r t3ru:er' - .- - - - - - - - - - - -
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l~ ..~J/~....~....ª_~_...:....o.l~.ª...J-q;tl.L .crm ir.::. ;lel:~ert~...?~ .~ .t}:;er,.9-.~
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_ _ _ .• . . . . . . . . . . . - .. . . . . .• . . . _ _ . ._....... . __ . _ .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO

MUNICiPIO E COMARCA DE PANAMBI

OFiCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

PAULO WEBER - OFICIAL DE REGISTRO

Rua 7 d~ Setembro~ nQ 236

Fone/Fax: (Oxx55) 3375-4747

----cERTID~ODE-CASAMENTO

CERTIFICO. qU E ' no i_.iv ,-o B-23. fls_

siJb n2 6.523. 110 Re;:;tBur~nt.E .' !'1ainho VElho~

~ '~5t~ cidade de Panambi. Estado do Rio Grande do

Sul. fei l~vrado hoje~ o registr-a referente ao

ca sam ""to d e ELTON MOURA MALHElROS e MARLA HAAS.

ambos soltei,-os. contra.ído per-ante o Sr. M artim

7.:,,: c:ho!.-J ~

lr :..> n no .

Juiz de Paz e a~ testemunhas corlstantes no

no d L~

hoi:e.lei~D.

"falecido

t1 .a.lheiros.

ELE! natur~l de Panambi. R5~ nascido

16 de .j8rlelro de 1969~ de profissâc

residente e domiciliado nesta cidade de

RS" filho de D ilceu de M our~ M 03_1h9iros~

a 26/06/19ql~ I? de Darcila M oura

do lar~ nascida a 23/04/j.948~ residente

e domiciliada nestB c1dade de Panambi-RS~ ambos

naturais dsste Est~do.

ELA~ nat.ural de Panambi ~ F:S . I'ascida

dia 13 de dezembro de 1977, de profissJo Quimica~

~esjdente e domicili~dA nesta cidade de P~nambi,

FS~ fi]h~ d f? Eldo Haas~ aposentado, nascido a

31/j.O/1951~ e de Nelsa Haas~ do lar~ nascida a

14/02/1949. residentes e domiciliados nesta cidade

de Panambi-RS. ambos naturais deste Estado.

Foram d f:.W E .'S en ta d o s a

l-iab.i~ .itaç '.Xo. '.:J5 documentos a que se ref~re o ertigc

"ELTON MOURA MALHEIROS" " "MARLA HAAS

t.~ :;,23~ it.ens I~ 111 E '

contraentes

IV do Código Civil

após a ato passar~Q a

M ALH E IR O S ". O regim e de ben s ado ta do pe lo ca sa l é o

d~ Comunh~o Parcial de Bens. Observações: Nada

c'onsta. Eu. Rosa G . BoelLel-, e5 c l~ e ve r1 te ~ o digitei.

O REFERIDO É VERDADE E DO

TAB t'1 1 0N A fO I;; r tg õ lS TR o C IV IL

P AN A R I. R S

PAU LO W EBER
r"b ••lif\" 01":';01

M A A CR IS T IN A W EBER . í
l ';" lt~ h l" l. 'I f I

C LAU IN E O IE TR IC H FR E ITA S ;

51,h '5I'I,,(;o •

N D IA S . K , A LM E ID A

rM
!()rd . S3e{6,1!:..~ __.. ,,__ .
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M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre taria da Rece ita Federa l do B rasil

P rocuradoria -Gera l da Fazenda Naciona l

CERTIDÃO POSIT IVA COM EFE ITOS DE NEGATIVA DE DÉB ITOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS

FEDERAIS E À D íV IDA ATIVA DA UN IÃO

Nome: FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCAC IONAL E SOC IAL DE PANAMBI

CNPJ: 02.259.255/0001-07

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever qua isquer d iv idas de

responsab ilidade do su je ito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

~ ------1 c constam -déb itos- adm in is trados-pe la -Secre taria da- Rece ita -Federa l do -B rasil-{RFB )-com -

exig ib ilidade suspensa nos term os do art. 151 da Le i nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cód igo Tribu tário Naciona l (CTN ), ou ob je to de decisão jud ic ia l que determ ina sua

desconsideração para fins de certificação da regu laridade fisca l, ou a inda não vencidos; e

2 . não constam inscrições em D iv ida A tiva da União (DAU ) na P rocuradoria -Gera l da Fazenda

Naciona l (PGFN ).

Conform e d isposto nos arts . 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efe itos da certidão

negativa .

Esta certidão é vá lida para o estabe lec im ento matriz e suas filia is a , no caso de ente federa tivo , para

todos os órgãos e fundos púb licos da adm in is tração d ire ta a e le v incu lados. Refere-se à situação do

su je ito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inc lus ive as contribu ições socia is prev is tas

nas a líneas 'a ' a 'd ' do parágra fo ún ico do art. 11 da Le i nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua autentic idade na In terne t, nos

endereços <htlp :/lrfb .gov.br> ou <htlp :/Iwww .pgfn .gov.br> .

Certidão em itida gra tu itam ente com base na Porta ria Con jun ta RFB /PGFN nO 1.751, de 2/10 /2014.

Em itida às 08:04:48 do d ia 10/09 /2018 <hora e data de B rasilia> .

Vá lida até 09/03 /2019.

Cód igo de contro le da certidão: FBEC .C4DC .7AD1.DF4D

Qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento .
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ESTADO DO_RIO GRANDE DO SUL

MUNIClplO DE PANAMBI

NW
87.5 Mhz

FACE p~
F U N D A Ç Ã O D E A Ç Ã O C U L rU R A L , E D U C A C IO N A L E S O C IA L D E P A N AM B I

R u a A lfre d o 8 re n n e r , 2 5 0 - B a ir ro C e n tro - C E P : 9 8 2 8 0 .0 0 0 - P A N AM B tlR S - B R A S IL

F o n e : (O X X 5 5 )3 3 7 5 -1 0 3 5

ESTATUTO

L A V R A D O EM :

R A Z Ã o S O C IA L : FUNDAÇÃO DE AçAO CULTURAL, EDUCACIONAL E
SOCIAL DE PANAMBI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Keller O

" ro c u r a d o

PAULU A .L U I~ IU m:o'Cn. • ""I""tal n 'f i~ 1 ~ \U '' ' 'V '

R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S JU R ID IC A S

.Rua Holanda, 2 7 0 . Centro. Panam biIRS 9 8 2 8 0 - l l0 0

Fone. (55) 3376-9850

FUNDAÇAo DE A Ao CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL

FACESP

CAPITULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO

~ S C I6 S ,,
undaçO es.

Art. 1 ° - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panam bi, denom inada tam bém de

FACESP, é um a entidade jurld ica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida por

este estatuto e pelas leis em vigor.

Art. 2° - A FACESP (Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panam bi) terá por foro

jurld ico e sede a cidade de Panam bi, Rua Alfredo Brenner, 2 5 0 , no Estado do R io G rande do Sul -

Brasil. .

Art. 3° - A FACESP tem -por objetivo atuar no cam po educacional, cultural, de saúde, m eio

am biente e da com unicação, visando a prestação de serviços à com unidade, m ediante:

I - Desenvolvim ento de tecnologias auxiliares e com plem entares aos m étodos convencionais de

ensino e de ação social;

1 1 - A produção e a veiculação de program as, exclusivam ente sociais, de saúde, educativos,

culturais e m eio am biente, através de em issora de rádio e televisão e outros m eios de

com unicação; prom ovendo um a am pla difusão da m anifestação da cultura, arte e técnica

ccnstrutiva de nosso povo, valorizando sua m anifestação, principalm ente a nlvel local e regional.

Para isso, m antendo constante relação com as escolas, universidades, professores, setores

cu~urais, hospita is, igrejas, órgãos de com unicação e bibliotecas de nosso m unicípio e região.

111 - O desenvolvim ento e a produção de program as e trabalhos para o setor educacional, cultural,

social, de saúde e m eio am biente, em defesa e aprim oram ento integral da pessoa hum ana;

buscando com plem entar sem pre um a ação social efetiva diante de desafios que visem e respeitem

o ser hum ano de form a integral.

IV - Preparar pessoas para um a cidadania responsável diante das m ais diferentes situações e

im plicações da vida pessoal, social, política, econôm ica e m eio am biente, valorizando os bens

constitutivos da nacionalidade brasile ira, conform e rege a Constitu ição Brasile ira e os D ireitos

Hum anos, no contexto da com preensão dos valores universais. Para isso, deve buscar sem pre

um a relação de diálogo com os órgãos governam entais a nlvel de M unicípio, de Estado, de Nação

e Autarquias.

V • Dar consciência social e estrutural à população: seus m ecanism os decisivos, sua força legal

(legislativo, executivo e judiciário). form ando e fom entando a consciência dos direitos e deveres de

cada cidadão(ã) brasile iro(~).

V I - Fom entar opinião pública com inform ações claras e transparentes (dois lados da questão em

voga) diante de fatos que influam na vida de cada cidadão, buscando e visando sem pre a isenção

de qualquer sigla relig iosa ou opção partidária visando a dem ocracia, a Iivre-expressão e o bem .

estar da população.

VII - C riar fóruns de debate para um a percepção clara das necessidades sociais, de saúde,

culturais, educacionais e m eio am biente, buscando m eios criativos para com preendê-Ias e

respondê-Ias em conjunto com a sociedade (população) e seus órgãos governam entais.

V III - A interação de vários tipos de velculos de com unicação, visando desenvolver um tipo de

educação sistem ática e integrada para todos os nlveis e em todos os nlveis;

IX - A produção, o agenciam ento e a distribuição dos recursos desenvolvidos e produzidos aos

vários m eios de com unicação,

Art. 4°_ A produção e a program ação das em issoras de rádio e televisão da FACESP observarão,

conform e as suas peculiaridades, os princípios dispostos no art. 2 2 1 , 2 2 2 e 2 2 3 da Constitu ição

Federal, e em especial, os de estim ulo à produção independente, que objetive 'T1 a prom oção da

cultura regional e o respeilo aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam llia, observando

sem pre que:

I - O quadro de pessoal seja sem pre constitu ldo, ao m enos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores

brasile iros;
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11- A re sponsab ilid ade e a 'en ta ção in te le c tua l e adm in is tra tiva da FACESP iba som en te a

b ra s ile iro s na to s ou na tu ra lizados há m a is de dez anos , \

A rt. 5 ° - A FACESP assegu ra rá que na sua p rodução e p rog ram ação não ha ja re s tr ição à liv re

m an ife s ta ção de pensam en to , de c ria ção , de exp re ssão e de in fom nação , sob qua lque r fom na .

e spec ia lm en te a censu ra de na tu re za po litico -id eo lóg ica ou a rtls tica .

PAULO ALOisIO WEBER • Oficial Registrador

.REGISTRO CIVil. DE PESSOAS JURíDICAS

R ua H o landa , 270 . C en lro . P anam bURS 98280 .000

Fone . (55 ) 3376 .9850

Keller 1~lIes C16s,
p rocu rad~~'e undaçO es .

A rt. 6 ° - A FACESP assegu ra rá , a inda . que , em seus ve icu la s de com un icação , não ha ja nenhum a

fom na de em ba raço á p lena lib e rdade de in fom nações jo rna lis tica s , obse rvado o d ispos to nos

in c iso s IV . V , IX , X , X III e X IV do a rtig o 5 ° da C ons tttu ição Fede ra l.

A rt, 7 ° - P a ra a consecução dé seus ob je tivo s , cabe rá à FACESP :

I - M an te r e ope ra r em isso ra s de ráâ io e te le v isão (e xecu ta r o se rv iço de rad iod ifu são e te le v isão );

m an te r jo rna is e re v is ta s ; m an te r e s tabe le c im en to s de ens ino , pesqu isa e ex tensão , des ta cando as

c iênc ia s hum anas e te cno lóg ica s ; m an te r cen tro s te cno lóg ico s , cu ltu ra is , e spo rtivo s e de la ze r;

m an te r hosp ita is ; m an te r un ive rs idades (ens ino supe rio r); m an te r ja rd in s de in fãnc ia . o rfana to s e

anc iona to s . T odas as en tid ades m an tidas se rão reg idas po r reg im en to s in te rnos p róp rio s e pe la

leg is la ção b ras ile ira em v igo r;

11- P rom ove r a am p lia ção de suas a tiv id ades em co labo ra ção com em isso ra s de rád io e te le v isão

púb lica s ou p rivadas , en tro sadas no s is tem a nac iona l de rad iod ifu são ; buscando tam bém apo io e

re la ções com ins titu ições p rivadas ou pÚ b lica s que , m ed ian te convên io s ou ou tro m odo adequado .

ap re sen tem os m esm os in te re sses e desa fio s ;

111- C o labo ra r com as em isso ra s de rád io e te le v isão em ge ra l na es fe ra dos in te re sses cu ltu ra is ,

so c ia is , educa tivo s e m e io am b ien te ;

IV - P roduz ir e ve icu la r p rog ram as de rád io e te le v isão , film es e p rodu to s com fina lid ades e de

cunho te cno lóg ico , cu ltu ra is , educa tivo s , soc ia is e m e io am b ien te , d is tr ib u indo -o s . quando fo r o

caso . a tra vés de ou tro s m e io s de com un icação ;

V - E s tabe le ce r a co rdos de coope ração m ú tua com em p resas de te le com un icações . hosp ita is ,

e sco la s , un ive rs idades e ou ou tra s , v in cu ladas ao pode r púb lico ou não , buscando o

ap rim o ram en to dos se rv iço s e o a tend im en to equãn im e a toda soc iedade ;

V I - C ria r se to re s , en tid ades ou depa rtam en to s de cunho te cno lóg ico , de ação soc ia l, cu ltu ra l,

e duca tivo , saúde e m e io am b ien te , o rgan izando -os con fom ne a necess idade ;

V II - C ria r fó runs de deba te fren te às ques tões o riundas nos seus se to re s ou en tid ades com a

soc iedade ;

V III - B usca r re cu rsos e apo io cu ltu ra l/so c ia l de em p resas e ou ou tra s en tid ades pa ra com po r o

êx ito de suas fin a lid ades bene ficen te s á soc iedade ;

IX - P ra tica r dem a is a to s pe rtin en te s ás fin a lid ades .

A rt. 8 ° - A p rog ram ação p roduz ida se rá m an tida á d ispos ição do M in is té rio da C iênc ia ,

T ecno log ia , In ovações e C om un icações , pa ra fin s de ve icu la ção em em isso ra s educa tiva s de

ou tro s M un ic lp io s , E s tados e da U n ião .

A rt. 9 ° - S e rá pem n itid a a qua lque r tem po , a es tabe le c im en to s de ens ino supe rio r ou não , sua

pa rtic ip a ção na p rog ram ação , m ed ian te convên io s ou ou tro m odo adequado .

A rt. 10 - A FACESP não pode rá se r u tilizada pa ra fin s po litico -pa rtid á rio s , nem pa ra d ifu são de

ide ia s ou fa to s que in cen tivem recu rso á v io lênc ia , d isc rim inações de qua lque r na tu re za e

p reconce ito s de ra ça , c la sse ou re lig iã o ,

A rt. 11 - A du ração da FACESP é po r p ra zo inde tem n inado ,

CAPITULO 11. DO PATRIMÓNIO E DAS RECEITAS

A rt. 12 - O pa trim ón io da FACESP se rá cons titu id o :

I - P e la do ta ção de bens da In s tttu ido ra ;

11- D os bens m óve is e im óve is que tenha adqu ir id o ou venha a adqu ir ir ;
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111- Por doações, legado subvenções ou con tribu ições de pessoas fls icas e ju rl icas , púb licas ou

privadas, nac iona is ou estrange iras , soc iedades de econom ia m is ta ou em presas púb licas e

privadas;

IV - Por qua isquer rendas, d ire tas ou ind ire tas , po r e la au fe ridas a través dos bens e serv iços de

apo io cu ltu ra l.

A rt. 1 3 - Constituem rendas da FACESP por apo io cu ltu ra l:

I • C on tribu ições de pessoas fis icas ou ju ríd icas , co labo radores com a Fundação ;

11• Do tações ou subvenções even tua is , d ire tam en te da Un ião , dos Estados e M un ic ip ios ou

a través de Ó rgãos Púb licos da Adm in is tração d ire ta ou ind ire ta ;

111• Auxílios , con tribu ições ' e subvenções de en tidades púb licas II privadas, nac iona is ou
estrange iras~__ __ _ __ __ __ __ __ -- -- --- ---

IV • D oações ou legados;

V • Rend im en tos p róp rios dos im óve is que possu ir;

V I • R endas em seu favo r, constitu idas por te rce iros .

A rt. 1 4 • A FACESP ap lica rá suas rendas, seus recu rsos e even tua l resu ltado operac iona l

in teg ra lm en te no te rritó rio nac iona l, na m anu tenção e no desenvo lv im en to de seus ob je tivos

institucionais.

CAPITULO 111.DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO

A rt. 15 - São órgãos da FACESP :

I - C onse lho de Curadores ;

11- D ire to ria ;
111- Conse lho Com un itá rio :

IV • Conse lho de P rog ram ação ;

V - Conse iho F isca l;

A rt. 16 - A e le ição para os órgãos adm in is tra tivos da Fundação rea liza r-se -á ,

Im pre te rive lm en te , em até 30 (trin ta ) d ias an tes do té rm ino dos m anda tos v igen tes .

li l' . A posse dos e le itos oco rre rá no prim e iro d ia ú til após o té rm ino do m anda to an te rio r.

li 2 ' . Os m anda tos te rão com o prazo o periodo de três anos, com té rm ino em 31 de

dezem bro .

li 3 ' . Na h ipó tese de a traso no processo e le tivo , os e le itos com p le ta rão o periodo do

m anda to rem anescen te , que irá da da ta da posse a té a da ta do fim do m anda to p rev is to no li
2 ' .

A rt. 17 - O Conse lho de Curadores é o órgão superio r da FACESP ao qua l com pe te de libe ra r sob re

qua lquer assun to que d iga respe ito aos in te resses da en tidade , obedec idos esta tu tos e a

leg is lação pertinen te .

A rt. 1 8 . O Conse lho de Curadores é constitu rdo de 6 (se is ) m em bros para um manda to de 3 (três)

anos, pe rm itida a ree le ição por um a ún ica vez, e le ito em Reun ião O rd iná ria , v isando

rep resen tan tes da Ins titu ido ra , en tre pessoas que de a lgum a fo rm a prestem serv iços re levan tes na

Com un idade em gera l na á rea da educação , cu ltu ra , saúde , soc ia l e m e io am b ien te , de m odo a

con tribu ir pa ra o desenvo lv im en to e os fins da FACESP .

Parág ra fo Ún ico - A substitu ição de um membro do Conse lho de Curadores se rá fe ita pe lo m esm o

Conse lho , sem pre quando lhe conv ie r, obse rvadas as qua lificações neste a rtigo . Todos os

m em bros podem ser reconduz idos em seus cargos por um a ún ica vez.

A rt. 19 - O Conse lho de Curadores reun ir-se -á , o rd ina riam en te em cada sem estre e ,

ex trao rd ina riam en te sem pre que convocado por seu pres iden te ou por 2 /3 (do is te rços) de seus 6

(se is ) m em bros. '\

1 3 '~r
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A rt. 2 0 - A s R eun iões O r . á ria s do C onse lho de C u rado re s se rão convocadas c an te cedênc ia

m in im a de 7 (se te ) d ia s , a vés de ed ita l encam inhado pessoa lm en te a seus m . b ro s , de cu jo

te x to cons ta rá a o rdem do d ia e as R eun iões E x trao rd iná ria s , a qua lque r m om en O, sem p razo e

ed ita l de convocação . \

A rt, 2 1 - A R eun ião O rd iná ria do C onse lho de C u rado re s da FACESP se rá p re s id ida pe lo seu

p re s iden te e in s ta la r-se -á com a p resença m in im a de 2 /3 (do is te rços ) de seus 6 (se is ) m em b ros e ,

em segunda convocação , qu in ze m inu to s após , com qua lque r núm e ro de m em b ros .

A rt. 2 2 - A s de lib e ra ções das R eun iões do C onse lho de C u rado re s da FACESP se rão tom adas po r

m a io ria s im p le s de vo to s dos m em b ros p re sen te s .

A rt. 2 3 - C om pe te ao C onse lho de C u rado re s : ~~---- ---

I - E lege r tr ie na lm en te seu P res iden te e S ec re tá rio ;

li - E lege r tr ie na lm en te os m em b ros da D ire to ria e do C onse lho F isca l;

111 - E lege r tr ie na lm en te o C onse lho de P rog ram ação ;

IV - D a r posse aos m em b ros do C onse lho C om un itá rio ;

V - D a r posse aos m em b ros da D ire to ria e C onse lho F isca l;

V I - D a r posse aos m em b ros do C onse lho de P rog ram ação ;

V II - D e lib e ra r sob re os assun to s le vados ao seu conhec im en to pe la D ire to ria ; ap ro vando , po r

e xem p lo , a ce leb ra ção ou aco rdos com ó rgãos ou in s t~ u ições púb lica s ou p rivadas , conce rnen te s á

p rog ram ação e á p rodução ;

V III - E xam ina r o s liv ro s con tábe is e papé is de es tru tu ra ção da FACESP e de seus ó rgãos ,

e s tabe le c idos e en tid ades m an tid as pe la m esm a , requ is ita ndo aos m esm os as in fo rm ações que

ju lga r necessá ria s ;

IX - D e lib e ra r sob re p ropos ta da D ire to ria pa ra a lie nação de bens im óve is e cons titu ição de ônus

sob re bens da FACESP ;

X - A tr ib u ir o s títu lo s que . a c rtté rio da D ire to ria , fo rem ind icados com o m e ritó rio s ;

X I - B a ixa r seu R eg im en to In te rno e O u tro s a to s no rm a tivo s ;

X II - R eso lve r o s casos om issos em ge ra l,

A rt. 2 4 - A D ire to ria , ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo da FACESP , é com pos ta po r 5 (c in co )

d ire to re s pa ra um m anda to de 3 (trê s ) anos , e le ita em R eun ião O rd iná ria do C onse lho de

C u rado re s . pe rm itid a a ree le ição po r um a ún ica vez .

P a rág ra fo Ú n ico - V agando -se a lgum ca rgo , e xce to do P res iden te , o m esm o se rá p reench ido po r

e sco lha da D ire to ria , pa ra cum p rir o re s tan te do m anda to que ao subs titu id o com pe tir ia .

A rt, 2 5 - A D ire to ria é com pos ta dos segu in te s ca rgos :

I - P re s iden te ;

li - V ice -P re s iden te ;

111 - T e sou re iro ;

V I - V ice -T esou re iro

V - S ec re tá rio ,

P a rág ra fo Ú n ico - C om pe te á D ire to ria a des ignação dos ca rgos en tre seus m em b ros , e xce to o

P res iden te , que é e le ito em R eun ião O rd iná ria de C u rado re s da FACESP .

A rt. 2 6 - A D ire to ria reun ir-se -á sem p re que convocada pe lo seu p re s iden te e suas de lib e ra ções

se rão tom adas em reun ião com a p resença m ln im a de trê s de seus m em b ros , po r m a io ria de

vo to s .

~ 1 ° - C abe ao P res iden te . a lém de seu vo to com o m em b ro , p ro fe rir o vo to de desem pa te ;

9 2 ° - O s ca rgos da D ire to ria da Em isso ra se rão p reench idos pe la D ire to ria da FACESP .

J
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-- ---- -- -- -- -- --

~ 3° - Todos os cargo da D iretoria da Em issora, quer de rádio, quer de televis 0, assessoria e

presidência, só poderao ser ocupados por brasile iros natos e a investidura dos m~smos somente

poderá ocorrer após a Entidade haver-se tornada executante do serviço de radiodifusão, depois de

terem sido aprovados pelo M inistério das Comunicações. \

94° - O quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, será sempre constituído, ao menos,

de 213 (dois terços) de trabalhadores brasile iros.

9 5° - A responsabilidade e a orientação inte lectual e adm inistrativa da FACESP no ãmbito da

Em issora, quer de rádio, quer de televisão, caberão somente a brasile iros natos, conforme os

princíp ios dispostos no Art, 22.1 e 222 da Constitu ição Federal.

Art. 27- Compete à Diretoria:

I - Adm inistrar e supervisionar os trabalhos e bens da FACESP.

11 - Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal o Balanço geral, o Relatório e as suas Contas da

D iretoria para aprovação, bem como Balancetes semestra is.

111- Propor ao Conselho de Curadores a outorga de !flu los de benemérito a pessoas fisicas e

juríd icas merecedoras da honraria, por serviços relevantes prestados à FACESP;

IV - Criar e instalar setores, entidades ou departamentos e seus respectivos membros integrantes

para desenvolvimento das atividades da FACESP.

V - E laborar os regulamentos dos setores, entidades ou departamentos criados e mantidos pela

FACESP;

VI - Autorizar convênios contratos e ajustes;

V II - A lienar e constitu ir ônus sobre os bens da FACESP mediante o Conselho de Curadores;

V III - Autorizar a aquisição de bens móveis e imóveis necessários ás finalidades da FACESP;

IX - Autorizar a contratação de serviços de pessoas jurld icas e físicas necessários ao

desenvolvimento dos objetivos da FACESP;

X - Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras necessárias ao

desenvolvimento da FACESP;

XI - Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelos órgãos da FACESP;

XII - D irig ir os setores de Comunicaçao e Ação Social.

X III - Informar imediatamente ao Conselho de Curadores qualquer fato novo que possa trazer

alterações importantes no funcionamento da FACESP.

XIV - Observar diligentemente que o quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, seja

sempre constituído, ao menos, de 213 (dois terços) de trabalhadores brasile iros.

Art. 28 - Ao Presidente compete:

I - Representar a FACESP em juizo e fora dele;

1\ - Convocar e presid ir as reuniões da D iretoria;

111- Supervisionar os trabalhos da FACESP;

IV - Assinar os contratos, convênios de interesse da FACESP;

V - Praticar os atos necessários á adm inistração da FACESP; organizando seus serviços.

adm itindo e dem itindo empregados;

V I - A tender ás solicitações e determ inações dos órgaos públicos encarregados de setores ligados

ás atividades da FACESP;

VII - Movimentar contas bancárias em conjunto com o tesoureiro;

V III - Nomear e empossar os dirigentes dos organismos e entidades mantidos pela FACESP.

Art. 29 - Ao Vice-Presidente compete:

I - Substitu ir o Presidente em todas as suas funções, em suas faltas ou impedimentos;

11- Colaborar com o Presidente em funções que lhe forem designadas;

Art. 30 - Compete ao Tesoureiro:

I - D irig ir e supervisionar todo o serviço de tesouraria;

1\ - O rganizar e manter a escrituração do movimento econõm ico e financeiro da FACESP;
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111- E laborar o pro je to de orçamento para d iscussão pe la D ire to ria ;

IV - M ovim entar contas bancárias em con jun to com o Presidente ;

V - M anter sob sua guarda todos os livros e documentos re la tivos à tesouraria ;

V I - Ze la r pe lo patrim ôn io dos seus móve is e im óve is ;

V II - Contro la r aqu is içao de materia is de qua lquer natureza;

A rt, 31 - Compete ao V ice-Tesoure iro :

I. Substitu ir o Tesoure iro em todas as suas funções em suas fa ltas ou im ped im entos;

A rt. 32 - Compete ao Secre tário :

1 - D irig ire superv is ionarJodos os serv iços de secre taria da FACESP ;---
11- O rgan izar as reun iões da D ire to ria ;

111• E fe tuar as comunicações da FACESP com seus membros e terce iros;

IV - Ter sob sua guarda os livros a tas e pareceres da FACESP ;

V - Subst~u ir o Tesoure iro em seus im ped im entos.

A rt. 33 - O Conse lho Comunitá rio , ó rgão autõnomo encarregado de ze lar pe lo cumprim ento

das fina lidades e princ ip ios do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria , é composto por no

m in im o 5 (c inco) m embros, representan tes de entidades da comunidade loca l, ta is como

ontidades de classe, beneméritas, ou de moradores, desde que lega lm ente institu idas.

li 1° - As pessoas ju rid icas e seus representan tes, enquanto partic ipantes do Conse lho

Comunitá rio , não poderão partic ipar da produção ou do financiamento de programas,
ressa lvados os in fo rm es pontua is á comunidade.

li 2° - Cada entidade que tenha a in tenção de ind icar componente para o Conse lho

Comunitá rio poderá apresentar apenas um representan te , ressa lvada a h ipó tese de inexis tir

um número m in im o de entidades que que iram partic ipar do Conse lho .

A rt. 34 - O s membros do Conse lho Comunitá rio serão homologados e empossados pe lo

Conse lho de Curadores para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser ree le itos por uma
única vez.

Art. 35 - Compete ao Conse lho Comunitá rio , no exerc ic io de suas funções;

I. fisca lizar a programação da em issora ;

11- so lic ita r ao órgão de d ireção da FACESP , in fo rm ações e escla rec im entos concernentes á

questão das ativ idades, área ed ito ria l, d ireção de programação, dentre outros;

111- fazer recomendações ao Conse lho de Curadores e D ire to ria da FACESP ;

IV • rea lizar pesqu isa de satis fação ou op in ião jun to á comunidade atend ida ;

V - receber rec lam ações, denúncias e e log ios;

V I - submeter ao M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações e aos órgãos

de d ireção da FACESP , re la tó rio c ircunstanciado acerca da programação.

Parágra fo Ún ico - O Conse lho Comunitá rio reun ir-se-á ord inariam ente 01 (um a) vez por ano

e extraord inariam ente sempre que necessário , por convocação do P residente da FACESP

elou por convocação con jun ta da maioria de seus membros.

A rt. 36 - O Conse lho de P rogramaçao ê composto por 3 (três) m embros:

I - P res idente da FACESP ;

11- M embro de entidade lega lm ente constitu ida e devidamente sed iada na loca lidade;

111- L ideres dos departamentos de educaçao, saúde, m eio-ambien te , cu ltu ra e arte da FACESP .
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Art. 37 - Compete a Conselho de Programação auxiliar nas dire trizes básica a programação

das em issoras mantidas. rad iod ifusão. te levisão. etc .• bem como as criad s \ pela D ire loria .
observando sua denom inação e fins.

A rt. 38 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP deverão ser e le itos pelo
Conselho de Curadores. para o mandato de 3 (três) anos. podendo ser reele itos por uma única
vez.

A rt. 39 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se-ão. extraord inariamente.
sempre que necessário .

A rt. 40 - O Conselho F iscal dá FACESP é constitu ído de 3 (três) membros para um mandato_de 3_
-(trêsranos.e le ito em - Reunião O rdináríado Co-nsefho-de-Curadores. podendo ser reele itos por

uma única vez.

Art. 41 - Compete ao Conselho F iscal:

I - Exam inar os livros contábeis e papéís de estruturação da FACESP e de seus órgãos

estabelecidos e entidades mantidas pela mesma. requisitando aos mesmos as informações que
ju lgar necessárias;

11 - Deliberar sobre o balanço gera l. re la tório e contas da D iretoria . re la tivos ao exercic io financeiro
anterior. encam inhando o parecer, por escrito ao Conselho de Curadores.

CAPITULO IV - DO EXERCIC IO FINANCEIRO

Art. 42 - O exerclc io financeiro coincide com o ano civil.

A rt. 43 - Ao encerrar-se o exercic io financeiro. a D iretoria e laborará. com base na escrituração

contábil. o balanço Patrimonia l e uma demonstração da origem e aplicação de recursos.

Parágrafo Único - O resultado positivo será aplicado no aumento de patrimõnio da FACESP para
consecução de seus fins em território nacional.

A rt. 44 - O Balanço Patrimonia l e demais demonstrações que o acompanham . serão apreciados
pelo Conselho F iscal e aprovados pelo Conselho de Curadores.

A rt. 45 - A prestação de contas anual da FACESP deverá ser submetida ao exame do M in istério

Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao térm ino do exercíc io financeiro. mediante o
S istema Informatizado adotado pela Procuradoria de Fundações.

910 - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo Presidente e pelo
responsável pela contabilidade da FACESP.

9 2
0

- A FACESP arcará com as despesas de Auditoria Externa que o M in istério Público ou o

Conselho de Curadores determ inar se jam fe itas na Institu ição. quando. a seu critério . ju lgar
necessário .

CAPITULO V-DAS OBRIGAÇÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBUCO:

Art. 46 - Constituem obrigações da FACESP junto ao M in istério Público:

I - Requerer o exame prévio para fins de:

a) Pedido de autorização judic ia l para a alienação de seus bens imóveis;
b) Aceitar doações com encargos;

c) Contra ir empréstimos mediante garantia real;
d) A lterar o estatuto;

e) Extinguir a FACESP.
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11- Remeter cópias de todas as atas de reuniões de seus órgãos ao exame do Mistério Público.

CAPITULO VI. DAS DISPOSIC6ES GERAIS

Art. 47 - A FACESP obriga-se a:

I - Que todas as suas emissoras participem do SINRED - Sistema Nacional da Radiodifusão
Educativa;

11- Colocar à disposição do Ministério da Educação seu acervo de programação para liAS em
projetos e outras emissoras educativas.

- Art.-48 • 'AFACESPhão podera utiliZã-r, sobqualquer forma, a rádioe-televisão para fins polltiC:OS-

partidários, para difusão de ideias que incentivem preconceitos de raça, classe ou religião e
recursos à violência, conforme afirmado anteriormente no Art. 10.

li 1° • Fica ressalvada a notfcia de subsldios e doações em termos de simples referência ao bem
doado ou a identificação do doador.

li 2° - Fica, também, admitida a possibilidade de referência estritamente institucional á entidade
que promover programa de apoio, devendo este ser, necessariamente de caráter educativo,
cultural e social.

Art. 49 - A reforma do presente estatuto dar-se-á observando:

I - Que seja deliberada por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores em reunião
extraordinária especialmente convocada para esse fim;
11- Que não contrarie os fins da FACESP;

111- Que seja aprovada pelo representante do Ministério Público e pelo órgão competente do
Ministério das Comunicações.

Art. 50 - A FACESP poderá ser extinta:

I - Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores;
11- Tornando-se ilícita;

111- Tornando-se impossível ou inútíl às suas finalidades;
IV - Por decisão judicial. .

Art. 51 - São competentes para propor a extinção da FACESP:

I - O presidente da FACESP;

11- A maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores.

Art. 52 - A extinção dar-se-á em reunião extraordinària do Conselho de Curadores, especialmente

convocada para esse fim, mediante quórum de deliberação da maioria absoluta de seus
componentes.

Parágrafo Único - O Ministério Público deverá ser notificado de todos os atos relativos ao
procedimento de extinção da FACESP, sob pena de nulidade.

Art. 53 - No caso de extinção da FACESP, seus bens serão destinados á instituição beneficente
regístrada na Secretaria do Trabalho ou no Conselho de Assistência Social Sugere-se uma
Instituição, nestes requisitos, da I.E.C.L.B. (Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil).

Art. 54 - Das reuniões dos órgãos colegiados da FACESP serão sempre lavradas atas em livros
próprios e registrados no cartório competente, quando necessário.

Art. 55 - O Presidente poderá outorgar procuração, para fins especificos, respeitado o que dispõe o ~
presente estatuto quanto aos poderes. 'I

~ 8 ,f"
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A rt. 5 6 - N e n h um m em b ro in te g ra n te d a F A C E S P pe rc e b e rá ve n c im e n to s e va ~ ta ~ e n s a q u a lq u e r -

t itu lo p e lo e xe rc ie io d e ca rg o o u fu n çã o n o s m e sm o s , n em re sp o n d e rá su b s id ia r iam e n te p e la s

o b r ig a çõ e s fin a n ce ira s e o u tra s . " -

A rt. 5 7 - A s q u e s tõ e s e o s ca so s om is so s n e s te E s ta tu to s e rã o re so lv id o s p o r d e c is ã o d o C o n se lh o

d e C u ra d o re s , a d referendum d o M in is té r io P ú b lic o .

A rt. 5 8 - A F u n d a çã o a rc a rá com a s d e sp e sa s d e a u d ito r ia e x te rn a q u e o M in is té r io P ú b lic o

d e te rm in a r s e jam fe ita s n a In s titu iç ã o , q u a n d o a p re s ta çã o d e co n ta s n ã o fo r a p re se n ta d a

sa tis fa to r iam e n te o u n ã o v ie r a com pa n h a d a d o p a re ce r d a a u d ito r ia e x te rn a d e fo rm a

a d e q u a d a , c o n fo rm e o A rt. 4 5 d o E s ta tu to v ig e n te .

- - - - P a n am b i~]T018
M a rlo n L o ta r io W in k -P re s id e n te

9
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que no vro e o as aCima menciona

escritura do teor seguinte:

Livro N° 71

CONTRATOS

======================================================

N° 9,645 - ESCR ITURA PÚBL ICA de Alteração Estatutária que faz a

Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi -

FACESP, na forma abaixo. SA IBAM os que esta pública escritura de

Alteração Estatutária virem , que aos treze (13) dias do mês de julho do

ano de dois m il e dezoito (2018), nesta cidade e Comarca de Panambi,

Estado do Rio Grande do Sul, neste Tabelionato, situado na Rua Sete

de Setembro~ nO 236~ compareceu' como outorgante e' reciprocamente

outorgada, A FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL , EDUCAC IONAL E

SOC IAL DE PANAMB I - FACESP, entidade juridica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nO 02.259.255/0001-07,

com sede na rua Alfredo Brenner, nO250, nesta cidade de Panambi,

neste ato, representada por seu Presidente, MARLON LOTAR IO
W INK , brasileiro, casado, contador CRC/RS nO059812/0-3, portador da

RG nO 6042166535, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob

número 706.190.340-68, residente e dom iciliado na Rua W ilhelm

Rottermund, 133, bairro Morro do Grosse, nesta cidade de

Panambi/RS, eleito na reunião ordinária do Conselho de Curadores,

D iretoria Executiva e Conselho de Programação da FACESP, realizada

em 30 de dezembro de 2.017, conforme ata número 33/2017, da qual

cópia ficará arquivada e registrada neste Tabelionato no livro número

82 de Registro de Procurações, autorizações judiciais e outros

documentos de representação, sob número 40, folha 147, em 11 de

julho de 2.018. O presente identificado documentalmente por m im ,

PAULO WEBER, Tabelião de Notas, e de cuja identidade e capacidade

para o ato, dou fé. E, pela comparecente, por seu representante foi

declarado ~ que segue: .Que, ,a Fundação de Ação Cultural,

Educacional e Social de Panambi - FACESP foi constituída mediante a

escritura pública lavrada em notas deste Tabelionato, aos 03 de

dezembro de 1.996, no livro número 34-Contratos, folha 028 a 033

verso, sob número 4.820 e escritura pública de adítivo -

complementação de dotação, também lavrada neste Tabelionato, aos

25 de março de 1.997, no livro nO34 de Contratos, folhas 114 e verso,

sob número 4.867, cujos estatutos acham-se registrados no Cartório do

Registro Especial de Pessoas Juridicas deste Município, no livro A-2,

fls. 124 v., sob número 292, em 25 de novembro de 1.997, e ainda a

alteração estatutária lavrada também neste Tabelionato, aos 07 de

janeiro de 2.005, no livro 46-Contratos, folha 161 v à 168 v, sob número

6.163, registrado sob n° 420, fls. 177 à 184 v, do livro A-3 de Registro

de Pessoa Jurídica, no Cartório do Registro Especial de Pessoa.

Jurídica desta cidade de Panambi, aos 10 de janeiro de 2.005 e

finalmente a escritura pública de alteração estatutária lavrada neste

Tabelionato aos 22 de janeiro de 2.008, no livro 52 Contratos, à folhas

003 verso à 08 verso, sob número 6.886, averbado à margem do

registro número 292, livro A-2 do Cartório de Registro de Pessoa

Juridica desta cidade de Panambi, aos 25 de agosto de 2.008. Que o

objetivo da presente escritura é promover novamente a alteração dos

Estatutos da FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL , EDUCAC IONAL E

SOC IAL DE PANAMB I - FACESP, o que efetivamente ora faz, tudo

nos precisos termos da ata do teor seguinte: - A ta da Reunião

PAULO WEBER

Tabe lião

Rua 7 de Setem bro , 236 . CEP 98280-000 - Fone: (55 ) 33754747 - e -m ail: carto riopau low@ gm ail.com
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Extraordinária do \C(Jnselho de Curadores, Diretoria Executiva e
Conselho de Programação da FACESP. Ata nO34/2018. Aos vinte e
seis (26) dias do 'mês de março (03) de dois mil e dezoito (2018), na
Sala de Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi
realizada uma Reunião Extraordinária da Fundação de Ação Cultural,
Educacional e Social de Panambi - FACESP - com a participação das
seguintes pessoas, registradas em anexo, e que são membros do
Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e Conselho de
Programação, eleitos pela Reunião Ordinária do dia trinta (30) de
dezembro (12) de dois mil e dezessete (2017): Marlon Lotário Wink,
Romi Schneider Pomina, Edson Thielke, Thomas Bammesmberger,
Frederico Edvino Bechert, Lairton Cristian Dose, Lotário Wink, Diones
Souza e Thomas Gustavo Windmõlier. O quórum mínimo necessário foi
atingido em segunda convocação e quando eram 19 horas e 45
minutos o presidente Marlon fez a abertura dos trabalhos saudando os
presentes, e por ser a primeira reunião após a eleição regimental
agradeceu a todos por abraçarem a causa da Fundação e fez um breve
relato histórico para atualizar os novos íntegrantes. Em seguida passou
os trabalhos para o presidente da diretoria executiva, Frederico Edvino
Bechert, que agradeceu a presença fazendo menção ao momento
Pascal pelo qual estamos vivendo. De imediato apresentou a pauta
prevista na convocação que se refere á apresentação e aprovação do
Novo Estatuto da entidade, conforme referendum da Procuradoria
das Fundações, recebido pelo Ofício de número 181/2018-PF, PAP
PR.00031.00633/2017-3; PR 00031.00634/2017-1, datado de 02 de
março de 2018 e recebido no dia 13/04/2018. Em seguida foi
resgatado o histórico deste processo e foi lido as alterações
incrementadas. para. atender_aos requisitos normativos e legais e .que
estão abaixo re9istrada: CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE
FINS E DURAÇAO. Art. 1° - A Fundação de Ação Cultural, Educacional
e Social de Panambi, denominada também de FACESP, é uma
entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos,
regida por este estatuto e pelas leis em vigor. Art. 2° - A FACESP
(Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi) terá por
foro juridico e sede a cidade de Panambi, Rua Alfredo Brenner, 250, no
Estado do Rio Grande do Sul - Brasil. Art. 3° - A FACESP tem por
objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, meio ambiente
e da comunicação, visando a prestação de serviços á comunidade,
mediante: I Desenvoivimento de tecnologias auxiliares e;
complementares aos métodos convencionais de ensíno e de ação
social; 11 - A produção e a veiculação de programas, exclusivamente
sociais, de saúde, educativos, culturais e meio ambiente, através de
emissora de rádio e televisão e outros meios de comunicação;
promovendo uma ampla difusão da manifestação da cultura, arte e
técnica construtiva de nosso povo, valorizando sua manifestação,
principalmente a nível local e regional. Para isso, mantendo constante
relação com as escolas, universidades, professores, setores culturais,
hospitais, igrejas, órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso
município e região. 111 - O desenvolvimento e a produção de programas
e trabalhos para o setor educacional, cultural, social, de saúde e meio
ambiente, em defesa e aprimoramento integral da pessoa humana;
buscando complementar sempre uma ação social efetiva diante de
desafios que visem e respeitem o ser humano de forma integral. IV -
Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante das mais
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I eren es s uaçoes e Imp Icaçoes a VI a pessoa, socla, po I Ica,

econômica e meio ambiente, valorizando os bens constitutivos da

nacionalidade brasileira, conforme rege a Constituição Brasileira e os

Direitos Humanos, no contexto da compreensão dos valores universais.

Para isso, deve buscar sempre uma relação de diálogo com os órgãos

governamentais a nível de Município, de Estado, de Nação e

Autarquias. V - Dar consciência social e estrutural á população: seus

mecanismos decisivos, sua força legal (legislativo, executivo e

judiciário), formando e fomentando a consciência dos direitos e deveres

de cada cidadão(ã) brasileiro(a). VI - Fomentar opinião pública com

informações claras e transparentes (dois lados-da questão em voga)

diante de fatos que influam na vida de cada cidadão, buscando e

visando sempre a isenção de qualquer sigla religiosa ou opção

partidária, visando a democracia, a livre-expressão e o bem-estar da

população. VII - Criar fóruns de debate para uma percepção clara das

necessidades sociais, de saúde, culturais, educacionais e meio

ambiente, buscando meios criativos para compreendê-Ias e respondê-

las em conjunto com a sociedade (população) e seus órgãos

governamentais. VIII - A interação de vários tipos de veiculos de

comunicação, visando desenvolver um tipo de educação sistemática e

integrada para todos os niveis e em todos os níveis; IX - A produção, o

agenciamento e a distribuição dos. recursos desenvolvidos e

p ro d u z id o s aos vários meios de comunicação. Art. 4°_ A produção e a

programação das emissoras de rádio e televisão da FACESP

observarão, conforme as suas .peculiaridades, os principios dispostos

no art. 221, 222 e 223 da Constituição Federal, e em especial, os de

estímulo à produção independente, que objetivem a promoção da

cultura regional e o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da

família, observando sempre que: I - O quadro de pessoal seja sempre

constituldo, ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabaihadores brasileiros;

II - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da

FACESP caiba somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos. Art. 5° - A FACESP assegurará que na sua produção e

programação não haja restrição à livre manifestação de pensamento,

de criação, de expressão e de informação, sob qualquer forma,

especialmente a censura de natureza politico-ideoiógica ou artistica.

Art. 6° - A FACESP assegurará, ainda, que, em seus veículos de

comunicação, não haja nenhuma forma de embaraço à plena iiberdade

de informações jornaiísticas, observado o disposto nos incisos IV, V, IX,

X, XIII e XIV do artigo 5° da COf)stituição Federal. Art. 7° - Para a

consecução de seus objetivos, caberá à FACESP: I - Manter e operar

emissoras de rádio e televisão (executar o serviço de radiodifusão e

televisão); manter jornais e revistas; manter estabelecimentos de.

ensino, pesquisa e extensão, destacando as ciências humanas e

tecnológicas; manter centros tecnológicos, culturais, esportivos e de

lazer; manter hospitais; manter universidades (ensino superior); manter

jardins de infância, orfanatos e ancionatos. Todas as entidades

mantidas serão regidas por regimentos internos próprios e pela

iegislação brasileira em vigor; 11 - Promover a ampliação de suas

atividades em colaboração com emissoras de rádio e televisão públicas

ou privadas, entrosadas no sistema nacional de radiodifusão; buscando

também apoio e relações com instituições privadas ou públicas que,

mediante convênios ou outro modo adequado, apresentem os mesmos

interesses e desafios; 111 - Colaborar com as emissoras de rádio e

PAULO WEBER
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televisão em geral esfera dos interesses culturais, SOCiaiS,
educativos e meio amb ente; IV - Produzir e veicular programas de. ,
rádio e televisão, filmes e produtos com finalidades e de cunho
tecnológico, culturais, educativos, sociais e meio ambiente, distribuindo-
os, quando for o caso, através de outros meios de comunicação; V -
Estabelecer acordos de cooperação mútua com empresas de
telecomunicações, hospitais, escolas, universidades e ou outras,
vinculadas ao poder público ou não, buscando o aprimoramento dos
serviços e o atendimento equânime a toda sociedade; VI - Criar
setores, entidades ou departamentos de cunho tecnológico, de ação
social, cultural, educativo, saúde e meio ambiente, organizando-os
conforme a necessidade; VII - Criar fóruns de debate frente às
questões oriundas nos seus setores ou entidades com a sociedade; VIII
- Buscar recursos e apoio cultural/social de empresas e ou outras
entidades para compor o êxito de suas finalidades beneficentes à
sociedade; IX - Praticar demais atos pertinentes às finalidades. Art. 8° -
A programação produzida será mantida à disposição do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para fins de
veiculação em emissoras educativas de outros Municípios, Estados e
da União. Art. 9° - Será permitida a qualquer tempo, a estabelecimentos
de ensino superior ou não, sua participação na programação, mediante
convênios ou outro modo adequado. Art. 10 - A FACESP não poderá
ser utilizada para fins político-partidários, nem para difusão de ideias ou
fatos que incentivem recurso à violência, discriminações de qualquer
natureza e preconceitos de raça, classe ou relígião. Art. 11 - A duração
da FACESP é por prazo indeterminado. CAPITULO 11 - DO
'PATRIMÓNIO E DAS RECEITAS. Art. 12 - O patrimônio da FACESP
será constituído:J -=-J"ela.dotação .de bens da .lnstituidora;lI~ Dos bens
móveis e imóveis que tenha adquirido ou venha a adquirir; 111 - Por
doações, legados, subvenções ou contribuições de pessoas físicas e
jurídicas, públicas ou privadas, nacíonais ou estrangeiras, sociedades
de economia mista ou empresas públicas e privadas; IV - Por quaisquer
rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas através dos bens e
serviços de apoio cultural. Art. 13 - Constituem rendas da FACESP
por apoio cultural: I - Contribuições de pessoas fisicas ou
juridicas, colaboradores com a Fundação; 11 - Dotações ou
subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e
Municipios ou através de Órgãos Públicos da Administração direta
ou indireta; 111 - Auxilios, contribuições e subvenções de entidades
públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras; IV - Doações ou
legados; V - Rendimentos próprios dos imóveis que possuir; VI -
Rendas em seu favor, constituidas por terceiros. Art. 14 - A
FACESP aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado
operacional integralmente no território nacional, na manutenção e
no desenvolvimento de seus objetivos institucionais. CAPITULO 111

- DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO. Art. 15 - São órgãos da FACESP:
I - Conselho de Curadores; 11 - Diretoria; 111 - Conselho Comunitário;
IV - Conselho de Programação; V - Conselho Fiscal; Art. 16 - A eleição
para os órgãos administrativos da Fundação realizar-se-á,
impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias antes do término dos
mandatos vigentes. li 1° - A posse dos eleitos ocorrerá no primeiro
dia útil após o término do mandato anterior. li 2° - Os mandatos
terão como prazo o periodo de três anos, com término em 31 de
dezembro. li 3° - Na hipótese de atraso no processo eletivo, os
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e eltos comp etarão o peno o o man ato rema escente, que Ira
da data da posse até a data do fim do mandato previsto no !l 2°.
Art. 17 - O Conselho de Curadores é o órgão superior da FACESP ao
qual compete deliberar sobre qualquer assunto que diga respeito aos
interesses da entidade, obedecidos estatutos e a legislação pertinente.
Art. 18 - O Conselho de Curadores é constituido de 6 (seis) membros
para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição por uma única
vez, eleito em Reunião Ordinária, visando representantes da
Instituidora, entre pessoas que de alguma forma prestem serviços
relevantes na Comunidade em geral na área da educação, cultura,

- saúde,-social e-meio ambiente,- de-modo a contribuir-para-o-
desenvolvimento e os fins da FACESP. Parágrafo Único - A
substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo
mesmo Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as
qualificações neste artigo. Todos os membros podem ser reconduzidos
em seus cargos por uma única vez. Art. 19 - O Conselho de
Curadores reunir-se-á, ordinariamente em cada semestre e,
extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por
2/3 (dois terços) de seus 6 (seis) membros. Art. 20 - As Reuniões
Ordinárias do Conselho de Curadores serão convocadas com
antecedência mínima de 7 (sete) dias, através de edital encaminhado
pessoalmente a seus membros, de cujo texto constará a ordem do dia
e as Reuniões Extraordinárias, a qualquer momento, sem prazo e edital
de convocação. Art. 21 - A Reunião Ordinária do Conselho de
Curadores da FACESP será presidida pelo seu presidente e instalar-se-
á com a presença minima de 2/3 (dois terços) de seus 6 (seis)
membros e, em segunda convocação, quinze minutos após, com
qualquer número de membros. Art. 22 - As deliberações das Reuniões
do Conselho de Curadores da FACESP serão tomadas por maioria
simples de votos dos membros presentes. Art. 23 - Compete ao
Conselho de Curadores: I - Eleger trienalmente seu Presidente e
Secretário; 1 1 - Eleger trienalmente os membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal; 111 - Eleger trienalmente o Conselho de Programação;
IV • Dar posse aos membros do Conselho Comunitário; V - Dar
posse aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal; VI - Dar posse aos
membros do Conselho de Programação; VII - Deliberar sobre os
assuntos levados ao seu conhecimento pela Diretoria; aprovando, por
exemplo, a celebração ou acordos com órgãos ou instituições públicas
ou privadas, concernentes à programação e à produção; VIII -
Examinar os livros contábeis e papéís de estruturação da FACESP e de
seus órgãos, estabelecidos e entidades mantidas pela mesma,
requisitando aos mesmos as informações que julgar necessárias; IX -
Deliberar sobre proposta da Diretoria para alienação de bens imóveis e
constituição de ônus sobre bens da FACESP; X - Atribuir os títulos que,
a critério da Diretoria, forem indicados como meritórios; XI - Baixar seu
Regimento Interno e Outros atos normativos; XII - Resolver os
casos omissos em geral. Art. 24 - A Diretoria, órgão executivo e
administrativo da FACESP, é composta por 5 (cinco) diretores para um
mandato de 3 (três) anos, eleita em Reunião Ordinária do Conselho de
Curadores, permitida a reeleição por uma única vez. Parágrafo Único -
Vagando-se algum cargo, exceto do Presidente, o mesmo será
preenchido por escolha da Diretoria, para cumprir o restante do
mandato que ao substituído competiria. Art. 25 - A Diretoria é composta
dos seguintes cargos: I - Presidente; 11 • Vice-Presidente; 111 -
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les C lós,

e F undaçO es.

T esoureiro; V I • V ice.T esoureiro; V - S ecretário. P aragra o nJco-

C om pete à D iretoria a designação dos cargos entre seus m em bros,

exceto o P residente, que é eleito em R eunião O rdinária de C uradores

da F A C E S P . A rt. 26 - A D iretoria reunir-se-á sem pre que convocada

pelo seu presidente e suas deliberações serão tom adas em reunião

com a presença m inim a de três de seus m em bros, por m aioria de

votos. S 1° - C abe ao P residente, além de seu voto com o m em bro,

proferir o voto de desem pate; S 2° - O s cargos da D iretoria da E m issora

serão preenchidos pela D iretoria da F A C E S P . S 3° - T odos os cargos

da D iretoria da E m issora, quer de rádio, quer de televisão, assessoria e

presidência, só poderão ser ocupados por brasileiros natos e a

investidura dos m esm os som ente poderá ocorrer após a E ntidade

haver-se tornada executante do serviço de radiodifusão, depois de

terem sido aprovados pelo M inistério das C om unicações. S 4° - O

quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, será sem pre

constituido, ao m enos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros.

S 5° - A responsabilidade e a orientação intelectual e adm inistrativa da

F A C E S P no âm bito da E m issora, quer de rádio, quer de televisão,

caberão som ente a brasileiros natos, conform e os principios dispostos

no A rt. 221 e 222 da C onstituição F ederal. A rt. 27- C om pete à D iretoria:

I - A dm inistrar e supervisionar os trabalhos e bens da F A C E S P . 11 -

A presentar anualm ente ao C onselho F iscal o B alanço geral, o R elatório

e as suas C ontas da D iretoria para aprovação, bem com o B alancetes

sem estrais. 111 - P ropor ao C onselho de C uradores a outorga de titulos

de benem érito a pessoas físicas e juridicas m erecedoras da honraria,

por serviços relevantes prestados à F A C E S P ; IV - C riar e instalar

setores, entidades ou departam entos e seus respectivos m em bros

integrantes para- desenvolvim ento-das-atividades. da -F A C E S P .-V - - ----

E laborar os regulam entos dos setores, entidades ou departam entos

criados e m antidos pela F A C E S P ; V I - A utorizar convênios contratos e

ajustes; V II - A lienar e constituir ônus sobre os bens da F A C E S P

m ediante o C onselho de C uradores; V III - A utorizar a aquisição de bens

m óveis e im óveis necessários às finalidades da F A C E S P ; IX - A utorizar

a contratação de serviços de pessoas juridicas e físicas necessários ao

desenvolvim ento dos objetivos da F A C E S P ; X - A utorizar a contratação

de em préstim os e outras operações financeiras necessárias ao

desenvolvim ento da F A C E S P ; X I - C um prir e fazer cum prir as norm as

estabelecidas pelos órgãos da F A C E S P ; X II - D irigir os setores de

C om unicação e A ção S ocial. X III - Inform ar im ediatam ente ao C onselhó

de C uradores qualquer fato novo que possa trazer alterações

im portantes no funcionam ento da F A C E S P . X IV O bservar

diligentem ente que o quadro do pessoal, quer de rádio, quer de

televisão, seja sem pre constituido, ao m enos, de 2/3 (dois terços) de

trabalhadores brasileiros. A rt. 28 - A o P residente com pete: I -

R epresentar a F A C E S P em juizo e fora dele; 11 - C onvocar e presidir as

reuniões da D iretoria; 111 - S upervisionar os trabalhos da F A C E S P ; IV -

A ssinar os contratos, convênios de interesse da F A C E S P ; V - P raticar

os atos necessários á adm inistração da F A C E S P ; organizando seus

serviços, adm itindo e dem itindo em pregados; V I - A tender às

solicitações e determ inações dos órgãos públicos encarregados de

setores ligados às atividades da F A C E S P ; V II - M ovim entar contas

bancárias em conjunto com o tesoureiro; V III - N om ear e em possar os

dirigentes dos organism os e entidades m antidos pela F A C E S P . A rt. 29

- A o V ice-P residente com pete: I - S ubstituir o P residente em todas as
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suas unçoes, em suas a as ou Impe Imentos; o a orar com o
Presidente em funções que lhe forem designadas;Art. 30 - Compete ao
Tesoureiro: I ~ Dirigir e supervisionar todo o serviço de tesouraria; 11-
Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e
financeiro da, FACESP; 111- Elaborar o projeto de orçamento para
discussão pela Diretoria; IV - Movimentarcontas bancárias em conjunto
com o Presidente; V - manter sob sua guarda todos os livros e
documentos relativos à tesouraria; VI - Zeiar pelo patrimônio dos seus
móveis e imóveis; VII - Controlar aquisição de materiais de qualquer
natureza; Art. 31 - Compete ao Vice-Tesoureiro: I - Substituir o

-- Tesoureiro_em todas as_suas funções_em_suas_faltas_ou_
impedimentos; Art. 32 - Compete ao Secretário: I - Dirigir e
supervisionar todos os serviços de secretaria da FACESP; 11 -
Organizar as reuniões da Diretoria; 111- Efetuar as comunicações da
FACESP com seus membros e terceiros; IV - Ter sob sua guarda os
livros atas e pareceres da FACESP;V - Substituir o Tesoureiro em seus
impedimentos. Art. 33 - O Conselho Comunitário, órgão autônomo
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e
principios do Serviço de Radiodifusão Comunitária, é composto
por no minimo 5 (cinco) membros, representantes de entidades da
comunidade local, tais como entidades de classe, beneméritas, ou
de moradores, desde que legalmente instituidas. li 1° - As pessoas
jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão participar da produção ou do
financiamento de programas" ressalvados os informes pontuais á
comunidade. li 2° • Cada entidade que tenha a intenção de indicar
componente para o Conselho Comunitário poderá apresentar
apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um
número minimo de entidades que queiram participar do Conselho.
Art. 34 - Os membros do Conselho Comunitário serão
homologados e empossados pelo Conselho de Curadores para um
mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos por uma única
vez. Art. 35 - Compete ao Conselho Comunitário, no exercicio de
suas funções; I - fiscalizar a programação da emissora; 11• solicitar
ao órgão de direção da FACESP, informações e esclarecimentos
concernentes à questão das atividades, área editorial, direção de
programação, dentre outros; 111- fazer recomendações ao
Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP; IV - realizar
pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; V
- receber reclamações, denúncias e elogios; VI - submeter ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçõés e Comunicaçôes e
aos órgãos de direção da FACESP, relatório circunstanciado
acerca da programação. Parágrafo Único O Conselho
Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por ano e
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do
Presidente da FACESP elou por convocação conjunta da maioria
de seus membros. Art. 36 - O Conselho de Programação é composto
por 3 (três) membros: I - Presidente da FACESP; 11- Membro de
entidade legalmente constituida e devidamente sediada na localidade;
111- Líderes dos departamentos de educação, saúde, meio-ambiente,
cultura e arte da 'FACESP. Art. 37 - Compete ao Conselho de
Programação auxiliar nas diretrizes básicas da programação das
emissoras mantidas, radiodifusão, televisão, etc., bem como as
criadas pela Diretoria, observando sua denominação e fins. Art. 38 -
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Os membros do Conselho de Programação da FACESP deverão ser
eleitos pelo Conselho de Curadores, para o mandato de 3 (três) anos,
podendo ser reeleitos por uma única vez. Art. 39 - Os membros do
Conselho de Programação da FACESP reunir-se-ão,
extraordinariamente, sempre que necessário. Art. 40 - O Conselho
Fiscal da FACESP é constituido de 3 (três) membros para um mandato
de 3 (três) anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de
Curadores, podendo ser reeleitos por uma única vez. Art. 41 -
Compete ao Conselho Fiscal: I - Examinar os livros contábeis e
papéis de estruturação da FACESP e de seus órgãos estabelecidos e
entidades mantidas pela mesma, requisitando aos mesmos as
informações que julgar necessárias; 11 - Deliberar sobre o balanço geral,
relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercicio financeiro anterior,
encaminhando o parecer, por escrito, ao Conselho de Curadores.
CAPITULO IV - DO EXERCíCIO FINANCEIRO. Art. 42 - O exercicio
financeiro coincide com o ano civil. Art. 43 - Ao encerrar-se o exercicio
financeiro, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil, o
balanço Patrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de
recursos. Parágrafo Único - O resultado positivo será aplicado no
aumento de patrimõnio da FACESP para consecução de seus fins em
território nacional. Art. 44 - O Balanço Patrimonial e demais
demonstrações que o acompanham, serão apreciados pelo Conselho
Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores. Art. 45 - A prestação
de contas anual da FACESP deverá ser submetida ao exame do
Ministério Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao término do
exercicio financeiro, mediante o Sistema Informatizado adotado pela, , ,

Procuradoria de Fundações. S 10
- A carta de representação e o recibo

de entrega deverão ser assinados peJo Presidente e. pelo. [esponsável
pela contabilidade da FACESP. S 20

- A FACESP arcará com as
despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o Conselho
de Curadores determinar sejam feitas na Instituição, quando, a seu
critério, julgar necessário. CAPITULO V - DAS OBRIGAÇÕES PARA
COM O MINISTÉRIO PÚBLICO: Art. 46 - Constituem obrigações da
FACESP junto ao Ministério Público: I - Requerer o exame prévio para
fins de: a) Pedido de autorização judicial para a alienação de seus
bens imóveis; b)Aceitar doações com encargos; c) Contrair
empréstimos mediante garantia real; d) Alterar o estatuto; e) Extinguir
a FACESP. 11 - Remeter cópias de todas as atas de reuniões de seus
órgãos ao exame do Ministério Público. CAPITULO VI - DAS
DISPOSiÇÕES GERAIS. Art. 47 - A FACESP obriga-se a: I - Que
todas as suas emissoras participem do SINRED - Sistema Nacional da
Radiodifusão Educativa; 11 - Colocar á disposição do Ministério da
Educação seu acervo de programação para fins em projetos e outras
emissoras educativas. Art. 48 - A FACESP não poderá utilizar, sob
qualquer forma, a rádio e televisão 'para fins politicos partidários, para
difusão de ideias que incentivem preconceitos de raça, classe ou
religião e recursos à violência, conforme afirmado anteriormente no Art.
10. S 10

- Fica ressalvada a notícia de subsidias e doações em termos
de simples referência ao bem doado ou a identificação do doador. S 20

-

Fica, também, admitida a possibilidade de referência estritamente
institucional à entidade que promover programa de apoio, devendo este
ser, necessariamente de caráter educativo, cultural e social. Art. 49 - A
reforma do presente estatuto dar-se-á observando: I - Que seja
deliberada por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CERTIDÃO
R E P U B L I C A F E D E R A T IV A D O B R A S I L

em reunião extraor inana especla mente convoca a para esse Im;
Que não contrarie os fins da FACESP; 111- Que seja aprovada pelo
representanté do Ministério Público e pelo órgão competente do
Ministério das Comunicações. Art. 50 - A FACESP poderá ser extinta: I
- Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores; 11-
Tornando-se i1icita; 111- Tornando-se impossível ou inútil às suas
finalidades; IV - Por decisão judicial. Art. 5 1 - São competentes para
propor a extinção da FACESP: I - O presidente da FACESP; 11- A
maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores. Art. 52 - A
extinção dar-se-à em reunião extraordinária do Conselho de Curadores,

_ especialmente convocada para esse_fim, _mediante quórum de
deliberação da maioria absoluta de seus componentes. Parágrafo
Único - O Ministério Público deverá ser notificado de todos os atos
relativos ao procedimento de extinção da FACESP, sob pena de
nulidade. Art. 53 - No caso de extinção da FACESP, seus bens serão
destinados à instituição beneficente registrada na Secretaria do
Trabalho ou no Conselho de Assistência Social. Sugere-se uma
Instituição, nestes requisitos, da I.E.C.L.B. (Igreja Evangélica de
Confissão Luterana no Brasil). Art. 54 - Das reuniões dos órgãos
colegiados da FACESP serão sempre lavradas atas em livros próprios
e registrados no cartório competente, quando necessário. Art. 55 - O

Presidente poderá outorgar procuração, para fins especificas,
respeitado c i ' que dispõe o presente estatuto quanto aos poderes. Art.
56 - Nenhum mémbro integrante da FACESP perceberá vencimentos e
vantagens a qualquei .iitulCl pelo exercício de cargo ou função nos
mesmos,' .nem .' responderá- subsidiariamente pelas obrigações
financeiras e ouiras. Art: 57 : As questões e os casos omissos neste
Estatuto serão resolvidós' por decisao do Conselho de Curadores, ad
referendum do Ministério Público ..Art. 58 - A Fundação arcará com as
despesas, de auditoria externa que o Ministério Público determinar
sejam feitas mi Instituição, qúando a prestação de contas não for
apresentada satisfatoriamente ou não vier acompanhada do
parecer da auditoria externa de forma adequada, conforme o Art.
45 do Estatuto vigente. -Após esta apresentação o novo estatuto foi
coiocado em votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade. Com a
aprovação, procedeu-se então com a indicação das entidades
representadas no Conselho Comunitário abrangendo os seguintes
setores da Comunidade Panambiense: Setor Social, Setor da Cultura,
Setor da Saúde, Setor da Educação e Setor da Terceira idade. Foram
apresentadas e aprovadas as seguintes entidades que deverão
representar estes respectivos setores: Para o Setor Social foi indicada
a Liga Feminina de Combate ao Câncer, inscrita no CNPJ nO
0 4 . 5 3 8 . 4 2 8 / 0 0 0 1 - 4 3 , para o Setor da Cultura foi indicado o Centro
Cultural 2 5 de julho, inscrito pelo CNPJ n° 8 7 . 5 6 4 . 6 1 3 / 0 0 0 1 - 3 0 ; para o'
setor da saúde foi indicado a Cruz Azul de Panambi - Centro de
Reabilitação, inscrita pelo CNPJ n° 8 9 . 9 6 7 . 4 5 9 / 0 0 0 1 - 7 2 ; para o Setor
da Educação foi indicado o Grupo de Escoteiros Gustav Kuhlmann 70,
inscrito pelo CNPJ nO 0 5 . 6 2 4 . 8 9 3 / 0 0 0 1 - 6 0 ; para o Setor da Terceira
Idade foi indicado o Lar de Idosos Tabea, inscrito pelo CNPJ nO
2 6 . 7 3 9 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 2 9 . O mandato dos Conselheiros Comunitários e das
suas respectivas entidades representadas inicia a partir desta data e
encerram em trinta e um (31) de dezembro (12) de dois mil e vinte
( 2 0 2 0 ) . Com a aprovação destas entidades foi dado posse a este grupo
de entidades que forma a partir desta data o Conselho Comunitário. As
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rocura

\

lIes Clós,

FundaçOes.

atividades dos Conselh iras Comunitários das representadas serão em

caráter voluntário. Esgotada a pauta e não havendo assuntos diversos,

exatamente ás 21' horas e 35 minutos, eu Secretária lavrei a presente

Ata obtida por processamento Eletrônico que foi lida, aprovada e

assinada peio Presidente, Diretor Executivo e Secretário .• Assim o

disse, do que dou fé e me pediu lhe fizesse esta escritura, a qual, lhe

sendo lida, a achou conforme, aceitou, ratifica e assina comigo, PAULO

WEBER, Tabelião de Notas, que a digitei, imprim i, subscrevo e assino.

Dou fé.

======================================================

CERTIFICO que a escritura está assinada peias partes. ERA o que se

continha em dito instrumento, que para aqui foi bem e fielmente

transcrito. Dou Fé.

Emolumentos:R$ 58,80 + R$ 6,10 = $ 64,90
Busca: R$ 6,00 (0412.01.1700010.43262 = R$ 1,40)

Certidão: R$ 46,20 (0412.04.1000007.07957 = R$ 3,30)

Processamento eletrônico: R$ 4,60 (0412.01.1700010.43263 = R$ 1,40)
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FACES? 
ko% 

NNAIP,n 
75 mhz 

Panambi, 14 de Dezembro de 2018. 

Ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC. 

Secretaria de Radiodifusão 

Assunto: Relatório Circunstanciado do Conselho Comunitário sobre a Facesp 2018 - Radio NW 

Pan FM 

Prezados Senhores 

Conforme determinado pelo Estatuto da Facesp, em seu Art.33 e registrado na Ata de Reunião 
na 34/2018 de 25/03/2018 foi criado e homologado o Conselho Comunitário da Facesp. Este 
conselho foi reunido conforme registro da Ata de Reunião Hl 036/2018 de 16/07/2018, para 
atualização e apresentação do Estatuto, bem como suas prerrogativas, responsabilidades e 
atividades. Os documentos supra citados seguem em anexo, endossando que do Estatuto segue 
cópia da via Homologada pela Procuradoria das Fundações e copia do respectivo registro no 
Tabellonato de nossa cidade. 

Este conselho, enquanto órgão autônomo esteve reunido no dia 03/09/2018 deliberando sobre 
as prerrogativas e responsabilidades que lhe cabe, conforme o Art. 35 do Estatuto e, em 
especial, considerando o item VI deste mesmo artigo, emitiu o respectivo Relatório 
Circunstanciado, o qual segue em anexo para vossa apreciação, registro e homologação. 

Sendo o que tínhamos, agradecidos e diante do exposto, requeremos o vosso acolhimento da 

presente documentação e detalhamentos. Receba nossos votos de estima e consideração. 

DM/KENT° EHMEGUE FtRO CORRENJ 

Ersi.G2 jeceranyircias 

1  Annoise 	  

EdvIno z-3 Fre edco 

CPF: 469.236.240-53 

Diretor Executivo 

(Atividade Voluntária) 

-C 

echert 

Facesp - Fundação de Ação cultural, Educacional e Social de Panambi 
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro - CL Postal, 202 - CEP.: 98280-0W - Panambl/R5 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail: mrman@nwpan.comôr  

Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 1



RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SOBRE A GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA 
NW PAN FM — 87,5 Mhz. 

Em cumprimento aos preceitos do Estatuto Social da FACESP — Fundação de Ação 
Cultural Educacional e Social de Panambi, aprovado em reunião desta entidade no 
dia 26/03/2018, registrado na Ata 34/2018, e considerando decisão registrada da Ata 
036/2018 do dia 16/07/2018, onde dentre outros, estavam presentes os Conselheiros 
Comunitários das entidades indicadas, representando os setores da Saúde, Cultura, 
Social, Educação e Terceira Idade, informamos que os respectivos Conselheiros 
estiveram reunidos em sua Reunião Ordinária no dia 03/09/2018, no Centro Cultural 
25 de Julho , na cidade de Panambi-RS, para deliberar sobre suas responsabilidades 
conforme rege o estatuto. 

Na condição de Conselheiros Comunitários, indicados para representar os 
respectivos setores na Comunidade Panambiense, como órgão autônomo 
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de 
Rádio fusão Comunitária e com a competência no exercicio de suas funções para: 
I - Fiscalizar a programação da emissora; 
II - Solicitar ao órgão de direção da FACESP, informações e esclarecimentos 
concernentes ai questão das atividades, área editorial, direção de programação, 
dentre outros; 
III - Fazer recomendações ao Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP; 
IV - Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
V - Receber reclamações, denúncias e elogios; 
VI - Submeter ao Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 
aos órgãos de direção da FACESP, relatório circunstanciado acerca da 
programação; 
Emitimos, abaixo, nosso parecer sobre a grade de programação da Rádio NW Pan 
FM 87.5 Mhz: 

Enquanto Conselheiros Comunitários, analisamos e avariamos a Grade de 
Programação, da Emissora da Radio fusão, NW Pan FM. Ressaltamos que a 
FACESP é uma Entidade Jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, 
regida por estatutos e pelas leis em vigor, 'nscrita no Cadastro Nacional Pessoas 
Juridicas sob número 02.259.255/0001-07 e Inscrição Estadual sob número 
090/0041773, sediada à Rua Alfredo B enner, 250, Sala 1, na cidade de 
Panambi/RS. Além do documento ouvimos trechos de inserções pelas que ficaram 
evidentes algumas qualidades especificas dentro do contexto analisado. Assim, a 
partir da grade, que se encontra em anexo a este relatório, e da audição, observamos 
que os setores aqui representados tem seu espaço na irradiação da programação. 

Quanto ao setor da Saúde, percebemos que ha vários blocos como o "Dicas e 
Informações. "Assunto do Dia" ou "OASE em Destaque°, no qual são abordadas 
temáticas diversas, sobre contexto, procurando levar novidades e descobertas 
importantes para a sua saúde e bem estar. Para esta veiculação são utilizadas 
produções da Radio Web, Agencia do Radio, ou mesmo produção local. 
Constatamos a existência de programação sobre saúde pública, o que merece 
elogios e continuidade, isto ê, sugerimos que seja oferecido espaço a profissionais, 
ligados ao Poder Público, para serem esclarecidos os funcionamentos dos serviços 
da rede pública. 
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Quanto a Cultura, há uma significativa e variada seleção musical de diversas 
nacionalidades musicais, mantendo os principias que regem a Entidade, ou seja, 
dentro de um contexto ético, moral e de bons costumes. Percebemos uma 
preocupação em atender aos vários estilos musicais, passando de músicas 
instrumentais ou clássicas flashback, country, musicas raiz, italianas, alemãs ou 
mesmo outros idiomas, assim como música gospel, música popular brasileira, 
músicas da nossa terra, como por exemplo: a "Jovem Guarde. Desta forma, o 
publico ouvinte tem uma opção variada e diferente daquelas das rádios comerciais, 
que, normalmente, focam mais nas músicas do momento classificadas como 
modismos. As diferentes etnias, lambem, tem espaço cultural, especialmente a 
Italiana e alemã, que, por sinal, perfazem parte significativa da grande maioria dos 
colonizadores do Munkipio. Este espaço cultural das etnias é evidenciado pelos 
programas °Musicas da Alemanha" e "Música Italiana", bem como as "Músicas do 
Rio Grande", que foca, principalmente, a música Raiz da nossa terra. Dentro do 
aspecto Cultural ainda percebemos que há uma preocupação de preservação para 
resgates históricos com o programa "Hoje na História", que traz notícias de 
acontecimentos que marcaram época. Deixamos como sugestão e possível 
oportunidade para busca de apoio cultural, criar espaço para outras etnias, bem 
como resgatar histórias de organizações. 

No parâmetro Social, há diversas inserções de assuntos de interesse local que são 
partilhados nos espaços "Dicas e Informações", nos programas de entrevistas ou 
programações especificas. São dicas e atualizações sobre acontecimentos sociais, 
esportivos dentre outros, sendo que em todos os momentos o interesse e o foco é 
informativo e educativo. Não há inserções políticas ou religiosas. Nos sábados, 
acontece a "Retrospectiva" quando são resgatados os principais fatos que marcaram 
a semana, sempre primando por aqueles de maior interesse da Comunidade 
Panambiense. Percebemos o cuidado para evitar o sensacionalismo ou as 
catástrofes, normalmente, exploradas pela mIdia. Julgamos meritório esse 
diferencial das demais emissoras. Há, também, espaços para campanhas sociais 
como para a Liga de Combate ao Câncer, Cruz Azul que trabalha com a prevenção 
na dependência química, a APAE, bem como campanhas de recolhimento do lixo, 
sobre o transito, dentre outras. 

No contexto Educacional, há uma preocupação em transmitir ideais positivos, com 
foco em estimular as pessoas pela busca da construção de uma sociedade prospera 
e desenvolvida, bem como um posicionamento Mu) e moral de boa conduta e 
influência positiva na sociedade de convívio, evidenciada inclusive pelo slogan da 
emissora: "uma rádio diferente. As notícias, classificadas com aspectos 
educacionais, culturais, sociais ou mesmo de saúde, contribuem para formar um bom 
ambiente, pois são escolhidas aquelas que elevam o espirito. Entrevistas sobre 
lançamentos de livros, ou anúncios e dicas de Literatura pela Biblioteca Municipal, 
inscrições de Concurso e Cursos, Enem, FIES, etc. Verificamos que há espaço para 
ampliar ações neste contexto, principalmente com as novas tendências na tecnologia 
do ensino, o que as escolas e entidades locais coeducativas, estão fazendo para 
suprir as necessidades no processo ensino aprendizagem, e, a contribuição destas 
para o desenvolvimento da sociedade. 
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Quanto ao setor da Terceira Idade, também representada neste conselho, 
sugerimos que seja elaborada uma programação semanal, em horários adequados, 
com programas específicos e de interesse desta faixa etária, com temáticas sobre 
saúde, alimentação, cuidados preventivos, lazer, cultura, autoesfima, 
proporcionando dignidade e qualidade de vida. 

Apresentamos a nossa insatisfação em relação a frequência atualmente disponível, 
uma vez que há grandes dificuldades de sintonizar a mesma em função dos 
aparelhos automotivos e residenciais captarem o sinal somente a partir de BBMhz. 
Percebemos um esforço significativo para manter a estrutura operacional, que é 
relativamente simples, mas funcional. Como sugestão para os responsáveis, 
propomos focar em elaborar novos pacotes de programas que tragam interesse para 
novos aporadores culturais. Salientamos a importância desta Rádio comunitária para 
a comunidade Panambiense, tendo em vista a relevância e diversidade de sua grade 
de programação. 

Sendo o que tínhamos, subscrevemo-nos abaixo. 

Panambi 03 de setembro de 2018. 

Conselheiro Comunitário:Dalcio Arthur Petry, representando o setor de Saúde Cruz 
Azul de Panambi — Centro de Re " ção —QiJ n°69.967.459/0001-72. 

Conselheira Comuni 	o 	Schne der, representado o setor de Educação 
Grupo de Escoteiros usta uh n 70 — CNPJ n° 05.624.893/0001-60. 

(Pitu_ 

Conselheiro Comunitário: Iolanda Maria Kussler, representando o setor Social Liga 
Feminina de combate ao Câncer — CNPJ n° 04.538.42810001-43, 

Conselheiro Comunitário: Heidi Reinke, representando o setor de Terceira Idade Lar 
de Idosos Tabea — CNPJ n° 26. 39.87910001-29. 

Conselheiro Comunitário: Werno Dahmer, representando o setor de Cultura Centro 
Cultural 25 de Julho— CNPJ n° g % 1S /0001 -90 

Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 4



FACESP 	bi4w875 Mhz 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores Diretoria Executiva e Conselho de 
Programacão da FACESP 

Ata ne 34/2018  

Aos vinte e seis (26) dias do mês de março (03) de dois mil e dezoito (2018), na Sala de 
Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada uma Reunião Extraordinária 
da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi — FACESP — com a participação 
das seguintes pessoas, registradas em anexo, e que são membros do Conselho de Curadores, da 
Diretoria Executiva e Conselho de Programação, eleitos pela Reunião Ordinária do dia trinta 
(30) de dezembro (12) de dois mil e dezessete (2017): Marlon Winlç Romi Schneider Pombo, 
Edson Thielke, Thomas Bammesberger, Frederico Edvino Bechert, Lairton Cristian Dose, Lotaria 
Wink, Dlones Souza e Thomas Gustavo WIndmoller. O quórum mínimo necessário foi atingido 
em segunda convocação e quando eram 19 horas e 45 minutos o presidente Marlon fez a 
abertura dos trabalhos saudando aos presentes, e por ser a primeira reunião após a eleição 
regimental, agradeceu a todos por abraçarem a causa da Fundação e fez um breve relato 
histórico para atualizar as novos integrantes. Em seguida, passou os trabalhos para o 
presidente da diretoria executiva, Frederico Edvino Bechert, que agradeceu a presença fazendo 
menção ao momento Pascal pelo qual estamos vivendo. De Imediato apresentou a pauta 
prevista na convocação que se refere à apresentação e aprovação do Novo Estatuto da 
entidade, conforme referendum da Procuradoria das Fundações, recebido pelo Oficio de 
número 181/201.8-PE, PAP PR.00031.00633/2017-3; PR 00031.00634/2017-1, datado de 02 de 
março de 2018 e recebido no dia 13/04/2018. Em seguida foi resgatado o histórico deste 
processo e foi lido as alterações incrementadas para atender aos requisitos normativos e legais 
e que estão abaixo registrada: 

CAPITULO '-DA DENOMINA CÃO, SEDE FINS E DURACAO 

Art. 1 - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi, denominada também 
de FACESP, é uma entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, regida 
por este estatuto e pelas leis em vigor. 

Art. 22  - A FACESP (Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panainbüterá por foro 
Jurídico e sede a cidade de Panambi, Rua Arredo Brenner, 250, no Estado do Rio Grande do Sul - 
Brasil. 

Art. 32  -A FACESP tem por objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, meio 
ambiente e da comunicação, visando a prestação de serviços à comunidade, mediante: 

I - Desenvolvimento de tecnologias OUXIii0185 e complementares aos métodos convencionais de 
ensino e de ação social; 
II - A produção e a veiculação de programas, exclusivamente sociais, de saúde, educativos, 
culturais e melo ambiente, através de emissora de rádio e televisão e outros meios de 
comunicação; promovendo uma ampla difusão do manifestação da Cultura, arte e técnica 
construtiva de nosso povo, valorizando sua manifestação, principalmente a nível local e isiot 

. 	Facesp - Fundação de Ação cultural, Educacional e Social de Panambi 
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 • PanambVR 	ti'5  

\ Fone 455) 3375-1035 	 E-mail: nwpantenwpan.com.br  
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regional. Para isso, mantendo constante relação com os escolas, universidades, professores, 
setores culturais, hospitais, igrejas, órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso município e 
região. 

- O desenvolvimento e a produção de programas e trabalhos para o setor educacional, 
cultural, social, de saúde e melo ambiente, em defesa e aprimoramento integral da pessoa 
humana; buscando complementar sempre uma ação social efetiva diante de desafios que visem 
e respeitem o ser humano de formo Integral. 
IV - Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante das mais dblerentes situaçães e 
implicaçães da vida pessoal, social, política, econômica e melo ambiente, valorizando os bens 
constitutivos do nacionalidade brasileiro, conforme rege o Constituição Brasileira e os Direitos 
Humanos, no contexto da compreensão dos valores universais. Para isso, deve buscar sempre 
uma relação de diálogo com os órgãos governamentais a nível de Município, de Estado, de 
Nação e Autarquias. 
V - Dar consciência social e estrutural à população: seus mecanismos decisivos, sua força legal 
(legislativo, executivo e judiciário), formando e fomentando a consciência dos direitos e deveres 

de cada cidad5o(S)brasileiro(0). 
VI - Fomentar opinião pública com informaçães claras e transparentes (dois lados da questão 
em voga) diante de fatos que influam na vida de cada cidadão, buscando e visando sempre a 
isenção de qualquer sigla religiosa ou opção partidária, visando a democracia, a livre-expressão 
e o bem-estar da população. 
Vil - Criar fóruns de debate paro uma percepção clara das necessidades sociais, de saúde, 
culturais, educacionais e meio ambiente, buscando melas criativos paro compreendê-las e 
respondê-las em conjunto com a sociedade (população)e seus órgãos governamentais. 
VIII - A interação de vários tipos de veiculas de comunicação, visando desenvolver um tipo de 
educação sistemática e integrada para todos os níveis e em todos os níveis; 
IX - A produção, o agenciamento e a distribuição dos recursos desenvolvidos e produzidos aos 
vários meios de comunicação. 

Art. 4e- A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão da FACESP observarão, 
conforme as suas peculiaridades, os prindplos dispostos no art. 221, 222 e 223 da Constituição 
Federal, e em especial, os de estimulo à produção independente, que objetivem a promoção da 
cultura regional e o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, observando 
sempre que: 

O quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços)de trabalhadores 
brasileiros; 

- A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da FACESP caiba somente a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. Se - A FACESP assegurará que na sua produção e programação não haja restrição er livre 
manbeestação de pensamento, de criação, de expressão e de Informação, sob qualquer forma, 
especialmente a censura de natureza político-Ideológica ou artística. 

Perue Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 
Rua Alfredo Branner, 250 - Centro - et Postal, 202 - CEP.: 98280.000 - Panambi/R5 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mau: nwpantanwpan.com.br  
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Art. 6s- A FACESP assegurará, ainda, que, em seus vekulos de comunicação, não haja nenhuma 
forma de embaraço à pleno liberdade de Informações Jornalísticas, observado o disposto nos 
incisos IV, V, IX, X, XIII e XIV do artigo 52  da Constituição Federal. 

Art. 72  - Para a consecução de seus objetivos, caberá à FACESP: 

I - Manter e operar emissoras de rádio e televisão (executar o serviço de radiodifusão e 
televisão); manter jornais e revistas; manter estabelecimentos de ensino, pesquisa e extensão, 
destacando as andas humanas e tecnológicas; manter centros tecnológicos, culturais, 
esportivos e de lazer; manter hospitais; manter universidades (ensino superior); manter jardins 
de infância, orfanatos e ancionatos. Todas as entidades mantido serão regidas por regimentos 
internos próprios e pela legisla Øo brasileira em vigor; 
II - Promover o ampliação de suas atividades em colaboração com emissoras de rádio e 
televisão públicas ou privadas, entrosadas no sistema nacional de radiodifusão; buscando 
também apoio e relações com instituições privados ou públicas que, mediante convênios ou 
outro modo adequado, apresentem os mesmos interesses e desafios; 
III- Colaborar com as emissoras de rádio e televisão em geral na esfera dos interesses culturais, 
sociais, educativos e meio ambiente; 
IV - Produzir e veicular programas de rádio e televisão, filmes e produtos com finalidades e de 
cunho tecnológico, culturais, educativos, sociais e meio ambiente, distribuindo-os, quando foro 
caso, através de outros meios de comunicação; 
V - Estabelecer acordos de cooperação mútua com empresas de telecomunicaçães, hospitais, 
escolas, universidades e ou outras, vinculadas ao poder público ou Mio, buscando o 
aprimoramento dos serviços e o atendimento equânime o toda sociedade; 
VI - Criar setores, entidades ou departamentos de cunho tecnológico, de ação social, cultural, 
educativo, saúde e meio ambiente, organizando-os conforme a necessidade; 
VII - Criar fóruns de debote frente às questões oriundas nos seus setores ou entidades com a 

sociedade; 
VIII - BUSCOr recursos e apoio cultural/soai de empresas e ou outras entidades paro compor o 
êxito de suas finalidades beneficentes à sociedade; 
IX - Praticar demais atos pertinentes às finalidades. 

Art. 82  - A programação produzida será mantida à disposição do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunica pies, paro fins de velada0o em emissoras educativos de 
outros Municípios, Estados e da União. 

Art. 99  - Será permitida a qualquer tempo, a estabelecimentos de ensino superior ou não, sua 
participa 0o na programação, mediante convénios ou outro modo adequado. 

Art. 10- A FACESP não poderá ser utilizada para fins político-partidários, nem para difusão de 
ideias ou fatos que incentivem recurso à violência, discrimina0es de qualquer natureza e 
preconceitos de raça, classe ou religião. 

Art. 11- A duração da FACESP ê por prazo indeterminado. 

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambl 
Rua Alfredo Branner, 250 - Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambl/RS 
Fone MS) 3375-1035 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  
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CAPITULO - DO PATRIMÓNIO E DAS RECEITAS 

Art 12- O patrimônio da FACESP será constituído: 

I - Pela dotação de bens da Instituidora; 

li - Dos bens móveis e imóveis que tenha adquirido ou venha a adquirir; 

- Por doações, legados, subvenções ou contribuições de pessoas físicas e Jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista ou empresas públicas e 
privadas; 

IV - Por quaisquer rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas através dos bens e serviços de 
apoio cultural. 

Art. 13- Constituem rendas do FACESP por apoio cultural: 

I - Contribuições de pessoas físicas ou Jurídicas, colaboradores com a Fundação; 
II - Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou 
através de Órgãos Públicos da Administração direta ou Indireta; 
III - Auxílios, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
1V-Doações ou legados; 

V- Rendimentos próprios dos imóveis que possuir; 
VI - Rendas em seu favor, constituídas por terceiros 

Art. 14 - A FACESP aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operadonal 
Integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
Institucionais. 

CAPITULO III - VOS ÓRGÃOS VA FUNDACÃO 

Art. IS - São órgãos da FACESP: 

Conselho de Curadores; 
- Diretoria; 

III - Conselho Comunitário; 
IV - Conselho de Programação; 
V- Conselho Fiscal; 

Art. 16 - A eleição para 	órgãos administrativos da Fundação realizar-se-ó, 
impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias antes do término dos Mandatos Vigentes. 

1°  -A posse dos eleitos ocorrerá no primeiro dia útil após o término do mandato anterior. 
g r - Os mandatos terão como prazo o período de três anos, com término em 31 de 
dezembro. 

3° - Na hipótese de atraso na processo eletivo, os eleitos completarão o período do mandato 
remanescente, que irá da data da posse até a dato do fim do mandato previsto no § 

Facesp - Fundação de Ação Cultural Educacional e Soda) de Panambl 
Pua Alfredo Brenner, 250 - Centro - CL Postal, 202 - CEP.: 98200-000 - Panambl/R5 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail: nwoanenwnan mm Ar Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 8
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Art. 17 - O Conselho de Curadores é o Órgão superior da FACESP ao qual compete deliberar 
sobre qualquer assunto que diga respeito aos interesses da entidade, obedecidos estatutos e a 
legislação pertinente. 

Art 18 - O Conselho de Curadores é constituído de 6 (seis) membros poro um mandato de 3 
(três) anos, permitida a reeleição por uma única vez, eleito em Reunião Ordinária, visando 
representantes da Instituidora, entre pessoas que de alguma forma prestem serviços relevantes 
na Comunidade em geral na área da educação, cultura, saúde, social e meio ambiente, de 
modo a contribuir paro o desenvolvimento e asfins da FACESP. 

Parágrafo Único - A substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo 
mesmo Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as qualificações neste artigo. Todos 
os membros podem ser reconduzidos em seus cargos por uma única vez. 

Art. 19 O Conselho de Curadores reunir-se-á, ordinariamente em cada semestre e, 
extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus 
6 (seis) membros. 

Art. 20 - As Reuniões Onilnárlas do Conselho de Curadores serão convocadas com antecedência 
mínima de 7 (sete)dias, através de edital encaminhado pessoalmente a seus membros, de cujo 
texto constará a ordem do dia e as Reunião Extraordinárias, a qualquer momento, sem prazo e 
edital de convocação. 

Art. 21 - A Reunião Ordinária do Conselho de Curadores da FACESP será presidida pelo seu 
presidente e instalar-se-á com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de seus 6 (seis) membros 
e, em segunda convocação, quinze minutos após, com qualquer número de membros. 

Art. 22 -As deliberações das Reuniões do Conselho de Curadores da FACESP serão tomadas por 
maioria simples de votos dos membros presentes. 

Art 23- Compete ao Conselho de Curadores: 

1- Eleger trienalmente seu Presidente e Secretário; 
li - Eleger trienalmente os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
Iii - Eleger trienalmente o Conselho de Programação; 
IV- Dar posse aos membros do Conselho Comunitário; 
V -Dar posse aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
VI- Dar passe aos membros do Conselho de Programação; 
Vil - Deliberar sobre os assuntos levados ao seu conhecimento pela Diretoria; aprovando, por 
exemplo, o celebração ou acordos com Órgãos ou instituições públicas ou privados, 
concernentes à programação e t) produção; 
VIII - Examinar os livros contábeis e papéis de estruturação da FACESP e de seus brados, 
estabelecidos e entidades mantidos pela mesma, requisitando aos mesmos os informações que 
julgar necessárias; 
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IX- Deliberar sobre proposta da Diretoria para alienação de bens Imóveis e constituição de ônus 
sobre bens da FACESP; 
X -Atribuir os títulos que, a critério da Diretoria,  forem indicados como meritórios; 
XI - Baixar seu Regimento Interno e Outros atos normativos; 
XII - Resolver os casos omissos em geral. 

Art. 24 - A Diretoria, órgão executivo e administrativo da FACESP, é composta por 5 (cinco) 
diretores para um mandato de 3 (três) anos, eleita em Reunião Ordinária do Conselho de 
Curadores, permitida a reeleição por uma única vez. 

Parágrafo Único - Vagando-se algum cargo, exceto do Presidente, o mesmo será preenchido por 
escolha da Diretoria, Para cumprir o restante do mandato que ao substituído competiria. 

Art. 25-A Diretoria é composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 
Ii - Vice-Presidente; 
III - Tesoureiro; 
VI - Vice-Tesoureiro 
V -Secretário. 

Parágrafo Único - Compete à Diretoria a designação dos cargos entre seus membros, exceto o 
Presidente, que é eleito em Reunião Ordinária de Curadores da FACESP. 

Art. 26 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocado pelo seu presidente e suas deliberações 
serão tomadas em reunião com a presença mínima de três de seus membros, por maioria de 

votos. 

§ 1z - Cabe ao Presidente, além de seu voto como membro, proferira voto de desempate; 

§ 22 - Os cargos do Diretoria da Emissora serão preenchidos pela Diretoria da EACESP. 

§ 30  - Todos os cargos da Diretoria da Emissora, quer de rádio, quer de televisão, assessoria e 
presidência, só poderão ser ocupados por brasileiros natos e a investidura dos mesmos somente 
poderá ocorrer após a Entidade haver-se tomada executante do serviço de radiodifusão, depois 
deterem sido aprovados pela Ministério das Comunicações. 

§ 40 - O quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, será sempre constituído, ao menos, 
de 2/3 (dois terços)de trabalhadores brasileiroé. 

§ 59  - A responsabilidade e a orientação Intelectual e administrativa da FACESP no âmbito da 
Emissora, quer de rádio, quer de televisão, caberão somente a brasileiros natos, conforme os 
princípios dispostos no Art. 221 e 222 da Constituição Federal. 

Art. 27- Compete a Diretoria: 
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I - Administrar e supervisionar as trabalhos e bens da FACESP. 

II - Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal o Balanço geral, o Relatório e as suas Contas da 
Diretoria para aprovação, bem como Balancetes semestrais. 

III - Propor ao Conselho de Curadores a outorga de títulos de benemérito a pessoas ficas e 
jurídicas merecedoras da honraria, por serviços relevantes prestados FACESP; 

IV - Criar e instalar setores, entidades ou departamentos e seus respectivos membros 
Integrantes para desenvolvimento das atividades da FACESP. 

V- Elaborar os regulamentos dos setores, entidades ou departamentos criados e mantidos pela 
FACESP: 

VI- Autorizar convênios contratos e ajustes; 

Vil Alienar e constituir ônus sobre os bens da FACESP mediante o Conselho de Curadores; 
VIII Autorizar a aquisição de bens móveis e Imóveis necessános as finalidades da FACESP; 
IX - Autorizar a contrafação de serviços de pessoas jurídicas e físicas necessários ao 
desenvolvimento dos objetivos da FACESP; 

X - Autorizar a contrate:0o de empréstimos e outras operações financeiras necessárias ao 
desenvolvimento da FACESP; 

XI - Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidos pelos órgãos da FACESP; 
XII - Dirigir os setores de Comunicação e Ação Social. 

XIII Informar imediatamente ao Conselho de Curadores qualquer fato novo que posso trazer 
alterações Importantes no funcionamento da FACESP. 

XIV - Observar diligentemente que o quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão seja 
sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços)de trabalhadores brasileiros. 

Art. 28 - Ao Presidente compete: 

I - Representar a FACESP em Juízo e fora dele; 
I I - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
III -Supervisionar os trabalhos da FACESP; 

IV Assinar os contratos, convênios de interesse da FACESP; 

V - Praticar os atos necessários à administração da FACESP; organizando seus serviços, 
admitindo e demitindo empregados; 

VI - Atender às solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de setores 
ligados às atividades da FACESP; 

VII- Movimentar contas bancadas em conjunto com o tesoureiro; 

VIII - Nomear e empossar os dirigentes dos organismos e entidades mantidos pela FACESP 

Art. 29-Ao Vice-presidente compete: 

• 
I - Substituir o Presidente em todas as suas funções, em suas faltas ou Impedimentos; 
II -Colaborar com o Presidente em funções que lhe forem designadas; 

Art. 30-Compete ao Tesoureiro: 

I- Dirigir e supervisionar Iodo o sei-iço de tesourada; 

II - Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da FACESP; 	
1?,ÍgOtir 
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III - Elaborar o projeto de orçamento para discussão pela Diretoria; 
IV - Movimentar contas bancárias em conjunto com o Presidente; 
V- Manter sob sua guarda todos os litros e documentos relativos à tesouraria; 
VI -Zelar pelo patrimônio dos seus móveis e imóveis; 
VII- Controlar aquisição de materiais de qualquer natureza; 

Art. 31- Compete ao Vice-Tesoureiro: 

I - Substituir o Tesoureiro em todas as suas funções em suas faltas ou Impedimentos; 

Art. 32- Compete ao Secretário: 

I - Dirigir esupervisionar todos os serviços de secretaria da FACESP; 
il -Organizar as reuniões da Diretoria; 
III- Efetuar as comunicações da FACES!' com seus membros e terceiros; 
IV - Ter sob sua guarda os livros atas e pareceres da FACESP; 
V- Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos. 

Art. 33 O Conselho Comunitário, órgão autônoma encarregado de zelar pelo cumprimento 
das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária, é composto por no 
mínimo 5 (cinco) membros, representantes de entidades da comunidade locai, tais como 
entidades de classe, beneméritas, ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

§12 - As pessoas Jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 
Comunitário, não poderão participar da produção ou do financiamento de programas, 
ressalvados os informes pontuais á comunidade. 

§ 22 - Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de ineristir 
um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 

Art. 34 - Os membros do Conselho Comunitário serão homologados e empossados pelo 
Conselho de Curadores para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos por uma 
única vez. 

Art. 35 -Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções; 

fiscalizar a programação da emissora; 

li - solicitar ao órgão de direção da FACESP, informações e esclarecimentos concernentes ci 
questão das atividades, área editorial, direção de programação, dentre outros; 
lii fazer recomendações ao Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP; 
IV- realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
V- receber reclamações, denúncias e elogios; 
VI - submeter ao ministério da Ciência, Tecnologia, Inovafit e Comunicaçõe• s e aos Órgãos 
de direção da FACESP, relatório circunstanciado acerca da programação. 
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Parágrafo Único - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 (uma)vez por ano e 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente da FACESP e/ou 
por convocação conjunta da maioria de seus membros. 

Art. 36- O Conselho de Programação é composto por 3 (três)membros: 

I - Presidente do FACESP; 
H- Membro de entidade legalmente constituída e devidamente sediada no localidade; 

- Lideres dos departamentos de educação, saúde, meio-ambiente, cultura e arte da FACESP. 

Art. 37 - Compete ao Conselho de Programação auxiliar nas diretrizes básicas da programação 
das emissoras mantidos, radiodifusão, televisão, etc., bem como as criadas pela Diretoria 
observando sua denominação e fins. 

Art. 38 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP deverão ser eleitos peio 
Conselho de Curadores, para o mandato de 3 (três)anos, podendo Ser reeleitos Por uma única 
vez. 

Art. 39 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se-á°, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 00 - O Conselho Fiscal da FACESP é constituído de 3 (três) membros Paro um mandato de 3 
(três) anos, eleito em Reunião Ordinário do Conselho de Curadores, podendo ser reeleitos por 
uma única vez. 

Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I — Examinar os livros contábeis e papéis de estruturação do FACESP e de seus brados 
estabelecidos e entidades mantidos pela mesma, requisitando aos mesmos os informações que 
julgar necessárias; 

— Deliberar sobre o balanço geral, relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercido 
financeiro anterior, encaminhando o parecer, Por escrito, ao Conselho de Curadores. 

CAPITULO IV - DO EXERCÍCIO FINANCEIN 

Art. 42 - Oexercido financeiro coincide com o ano civil. 

Art. 03 - Ao encerrar-se o exercício financeiro, a Diretoria elaborará, com base no escrituração 
contábil, o balanço Patrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de recursos. 

Parágrafo Único - O resultado positivo será aplicado no aumento de património da FACESP poro 
consecução de seus fi ns em território nacional. 

Faces), - Fundação de Prção Cultural, Educacional e Social de Panambl 
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro - Cx. Postal, 202 	CEP.: 98280-000 - Panamb8115 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 13



FACEIA ,41AfEllã Mhz t90  
Att. 44- O Balanço Patrimonial e demais demonstrações que o acompanham, serão apreciados 
pelo Conselho Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores. 

Art. 95 - A prestação de contas anual do FACESP deverá ser submetida ao exame do Ministério 
Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao término do exercício financeiro, mediante o 
Sistema Informotizado adotado pela Procuradoria de Fundações. 

§ le - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo Presidente e 
pelo responsável pela contabilidade da FALEM). 

§ 22  - A FACESP arcará com as despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o 
Conselho de Curadores determinar sejam feitas na Instituição, quando, a seu critério, julgar 
necessário. 

CAPITULO V — OAS OBRIGACÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO: 

Art. 46- Constituem obrigações do FALEM' junto ao Ministério Publico: 

I - Requerer a exame prévio para fins de: 

Pedido de autorização judicial para a alienação de seus bens Imóveis; 
Aceitar doações com encargos; 
Contrair empréstimos mediante garantia real; 
Alterar o estatuto; 
Extinguir a FACESP. 

- Remeter copias de todas as atas de reuniões de seus Órgãos ao exame do Ministério Público. 

CAPITULO VI - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Art. 47-A FACESP obriga-se a: 

- que todas as suas emissoras participem do SINRED - Sistema Nacional da Racitodb`useo 
Educativa; 
II - Colocar A disposição do Ministério da Educação seu acervo de programação para fins-em 
projetos e outras emissoras educativos. 

Art. 48 - A FACESP não poderá utilizar, sob qualquer forma, a rádio e televisão para fins 
políticos partidários, paro difusão de Ideias que Incentivem preconceitos de raça, classe ou 
religião e recursos ã violência, conforme afirmado anteriormente no Art. 10. 

§ 10 - Fica ressalvada a noticia de subsídios e doações em termos de simples referência ao bem 
doado ou a identificação do doador. 
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22  - Fico, também, admitida o possibilidade de referência estritamente institucional à 
entidade que promover programo de apoio, devendo este ser, necessariamente de caráter 
educativo, cultural e social. 

Art. 49-A reforma do presente estatuto dar-se-tf observondo: 

1 - Que seja deliberada por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores em reunião 
extraordinária especialmente convocado para esse fim; 
11- Que não contrarie os fins do FACESP; 
111 - Que seja aprovada pelo representante do Ministério Público e pelo brado competente do 
Ministério das Comunicações 

Art. 50-A FACESP poderá ser extinto: 

I— Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores; 
li — Tomando-se ilícita; 

Tornando-se impossível ou inútil às suas finalidades; 
1V— Por decisão judicial. 

Art 51 -São competentes poro prepara extinção da FACESP: 

1— O presidente da FACE5P; 
11—A maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores. 

Art. 52 - A extinção dar-se-IS em reunião extraordinário do Conselho de Curadores, 
especialmente convocado para esse fim, mediante qudrum de deliberação da maioria absoluta 
de seus componentes. 

Parágrafo único — O Ministério Público deverá ser notificado de todos os atos relativos ao 
procedimento de extinção da FACESP, sob pena de nulidade. 

Art. 53 - No caso de extinção da FACESP, seus bens serão destinados à Instituição beneficente 
registrada na Secretaria do Trabalho ou no Conselho de Assistência Social. Sugere-se uma 
Instituição, nestes requisitos, da I.E.C.L.8. (Igreja Evangélica de Confissão Luterano no Brasil). 

Art. 54 - Das reuniões dos órgãos colegiadas da FACESP serão sempre lavradas atos em livros 
próprios e registrados no cartório competente, quando necessário. 

Art. 55 - O Presidente poderá outorgar procuração, para fins especificas, respeitado o que 
dispõe o presente estatuto quanto aos poderes. 

Art. 56 Nenhum membro integrante da FACESP perceberá vencimentos e vantagens a qualquer 
titulo pelo exercicio de cargo ou função nos mesmos, nem responderá subsidiariamente pelos 
obrigações financeiras e outras. 
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Art. 57 - As questões e os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos por decisão do Conselho 
de Curadores, ocl referendum do Ministério Público. 

An. 58 - A Fundação arcara com as despesas de auditoria externa que o Ministério Público 
determinar sejam feitas na Instituição, quando o prestação de contas Mio for apresentado 
satisfatoriamente ou não vier acompanhado do parecer da auditoria externa de forma 
adequada, conforme a Agi. 45 da Estatuto vigente. 

Após esta apresentação o novo estatuto foi colocado em votação e o mesmo foi aprovado por 
unanimidade. Com  a aprovação, procedeu-se então com a Indicação das entidades 
representadas no Conselho Comunitário abrangendo os seguintes setores da Comunidade 
Panamblense: Setor Social, Setor da Cultura, Setor da Saúde. Setor da Educação e Setor da 
Terceira idade. Foram apresentadas e aprovadas as seguintes entidades que deverão 
representar estes respectivos setores: Para o Setor Social foi indicada a Liga Feminina de 
Combate ao Câncer, inscrita pelo CNPJ n°04.538.428/0001-43; para o Setor da Cultura foi 
indicado o Centro Cultural 25 de Julho, Inscrito pelo CNP/ n° 87.564.613/0001-30; para o Setor 
da Saúde foi Indicado a Cruz Azul de Panam@ — Centro de Reabilitação, Inscrita pelo CNPJ n• 
89.967.459/0001-72; para o Setor da Educação foi Indicado o Grupo de Escoteiros Gustav 
Kuhimann 70, inscrito pelo CNPJ n° 05.624.893/0001-60; para o Setor da Terceira Idade foi 
indicado o Lar de Idosos Tabea, inscrito pelo CNPJ n 26.739.679/0001-29. O mandato dos 
Conselheiros Comunitários e das suas respectivas entidades representadas inicia a partir desta 
data e encerram em trinta e um (31) de dezembro (12) de dois mil e vinte (2020). Com a 
aprovação destas entidades foi dado posse a este grupo de entidades que forma a partir desta 
data o Conselho Comunitário. As atividades dos Conselheiros Comunitários das representadas 
serão em caráter voluntário. Esgotada a pauta, e não havendo assuntos diversos, exatamente 
às 21 horas e 35 minutos, eu secretária lavrei a presente Ata obtida por processamento 
Eletrônico que foi lida, aprovada e assinad pelo Presidente, Diretor Executivo e Secretário. 

Marion Wink - PrésiW(iIConseiho de Curadores 

7.0t,,, -  Sroo  •ct„,,,  

Remi Schneider Pomina -Secretária 

C-----  ).--.....  
Frederico Edvino B chert - !!!}ente Diretoria Executiva 
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Lista de Presenças da Reunião Extraordinária de 26/03/2018 - 19:30h 
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Edson Thielke /771 
Andre Meter Mos 
"Filmas Barnmesberger 

Diretoria Executiva (4  

Frederico E. 
 

Lotarlo Wink 
049(  Elton Malheiros 

LaIrton C. Dose 

Conselho de Prog amação (5 pessoas) 
Paulo Ricardo Schwingei 
Diones Souza 	 
Elton Klein Klein 
Henrique PFlügel 
rhomas Gustavo Windmoller <L14smst Ctiktmt.4444 
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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Curadores e Diretoria com o 
Conselho de Comunitário da FACESP  

Ata n2 36/2018 

Aos dezesseis dias (16) dias do mês de Julho (07) de dois mil e dezoito (2018), na Sala de 
Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), fol realizada uma Reunião 
Extraordinária da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi — FACESP — 
com a participação do Conselho de Comunitário com os seguintes presentes pela Facesp: 
Frederico Edvino Bechert, Elton Malheiros e Romi Schneider Pomina. Pelo Conselho 
Comunitário participaram: a Liga Feminina de Combate ao Câncer, inscrita pelo CNP.' 
n°04.538.428/0001-43 representando o setor Social e estiveram presentes a Sra. Iolanda 
Kussler, leda Cardoso e Jussara Schmidt; o Centro Cultural 25 de Julho, Inscrito pelo CNN n' 
87.564.613/0001-30, representando o Setor da Cultura e esteve presente o Sr. Werno 
Damher; o Grupo de Escoteiros Gustav Kuhlmann 70, inscrito pelo CNN n" 
05.624.893/0001-60, representando o Setor da Educação e esteve presente a Sra. Rovane 
Schneider; o Lar de idosos Tabea, inscrito pelo CNP) n° 26.739.679/0001-29, representando 
o Setor da Terceira Idade e esteve presente a Sra. Held' Reinke. A Cruz Azul de Panambi — 
Centro de Reabilitação, Inscrita pelo CNPJ n 89.967.459/0001-72, representando o Setor 
da Saúde, não pôde estar presente e pediu escusas devido a um compromisso assumido 
pelo seu Diretor, Dalcio Petri, com o Rotary Club para o mesmo dia e horário. Por ter sido 
atingido o quórum necessário apenas em segunda convocação, a abertura dos trabalhos 
ocorreu às 19h15min. A pedido do Presidente Madon Wink a Saudação coube ao sr. 

Frederico Edvino Bechert, o qual agradeceu pela presença de todos, reforçando o 

compromisso deste fórum para com a comunidade Panambiense e zelo pelos princlplos 
norteadores da fundação. Em seguida foram abordadas as questões pertinentes ao 
Conselho Comunitário conforme reza o novo Estatuto. Foi dado um breve histórico da 
atuação do Conselho Comunitária lendo inclusive o último relatório Circunstanciado 
emitido no dia vinte e seis (26) do mês de junho (06) de dois mil e dezessete (2017). Em 
seguida foi apresentada a nova redação do estatuto aprovado na Reunião do dia vinte e 
seis (26) dias do mês de março (03) de dois mil e dezoito (2018), registrado na Ata 34/2018. 
O mandato dos Conselheiros Comunitários será de três anos culminando em trinta e um 

(31) de dezembro (12) de dois mil e vinte (2020). As atribuições do Conselho Comunitário, 
conforme a nova redação do Estatuto são:  Art. 33 - O Conselho Comunitário, órgão 

autônomo encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço 
de Radiodifusão Comunitário, é composto por no mínimo $ (cinco) membros, 
representantes de entidades da comunidade local, tais como entidades de classe, 
beneméritas, ou de moradores, desde que legalmente instituidas. 

18  - As pessoas Jurídicos e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 
Comunitário, não poderão participar do produção ou do financiamento de programas, 
ressalvados os Informes pontuais á comunidade. 
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á 22  - Cada entidade que tenho a intenção de indicar componente para o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada o hipótese de 
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 
Art. 30 - Os membros do Conselho Comunitário serão homologados e empossados pelo 
Conselho de Curadores para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos por uma 
única vez. 
Art. 35- Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções; 
1- fiscalizar a programação da emissora; 

II - solicitar ao Órgão de direção da FACESP, Informações e esclarecimentos concernentes 

à questão das atividades, área editorial, direção de programação, dentre outros; 
111- fazer recomendações ao Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP; 
IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
V - receber reclamações, denúncias e elogios; 
VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos 
órgãos de direção da FACESP, relatório circunstanciado acerca da programação. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por 
ano e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente do 
FACESP efou por convocação conjunta da maioria de seus membros. 
Considerando as questões estatutárias, foi solicitado que o Conselho Comunitário faça a 
emissão do novo Relatório Circunstanciado até inicio do mês de Setembro próximo. Por 
final, Frederico atualizou sobre o processo da reativação do programa "Ser [dance, que 
deverá contar com um grupo de voluntários, que farão a gestão do programa em novo 
formato e horário e construir parcerias com escolas e outras entidades afins. Assim, 
esgotada a pauta, e não havendo mais assuntos diversos, exatamente as 20h45min, eu 
secretária lavrei a presente Ata obtida por processamento Eletrônico que foi fida, aprovada 
e assinada por mim, pelo Diretor Executivo. 

..1 

JtederkoEddvIn6 Bechert 	 Romi Schneider Pomina -Secretária 
Presidente Diretoria Executiva 
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Livro N(71 
CONTRATOS 

LERI11-1C0 que no Swo e folhas acima mencionados, consta a 
escritura do teor seguinte : 

N°9.845 - ESCRITURA PÚBLICA de Alteração Estatutária que faz a 
Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi - 
FACESP, àa forma abaixo. SAIBAM os que esta pública escritura de 
Alteração EStatutária virem, que aos treze (13) dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezoito (2018), nesta cidade e Comarca de Panambi. 
Estado do Rio Grande do Sul, neste Tabellonato, situado na Rua Sete 
de Setembro, rP 238, compareceu como outorgante e reciprocamente 
outorgada. A FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 
SOCIAL DE PANAMBI FACESP, entidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.259.255/0001-07, 
com sede na rua Alfredo Branner, no 250, nesta cidade de Panambl, 
nesta •ato, representada por seu Presidente, MARLON LOTAM() 
WINK, brasileiro, casado, contador CRCÁRS ri° 05981210-3. portador da 
RG n° 6042186535, expedida pela -SSP/RS, Inscrito no CPF sob 
número 706.190.340-68, residente:  e domiciliado na Rua Wilhelm 
Rottermund, 133, bairro Morro do Gloss., nesta cidade de 
Panambl/RS, eleito na reunião oiclinárla do Conselho de Curadores, 
Diretoria Executiva e Conselho de Programação da FACESP, realizada 
em 30 de dezembro de 2017, conformo ata número 33/2017, da qual 
copla ficará arquivada e registrada neste Tabellonato no livro número 
82 de Registro de Procurações, autorizações judiciais e outros 
documentos de representação, sob número 40 folha 147, em 11 de 
julho de 2.018. O presente Identificado docurrentalmente por mim, 
PAULO WEBER: Tabelião de Notas, e de cuja Identidade e capacidade 
pare o ato, dou fé. E, pela comparecents. por seu representante foi 
declarado o que segue: Que, a Fundação de Ação Cultural, 
Educacional e Social de Panambi - FACESP foi constituída mediante a 
escritura pública lavrada em notas deste Tabellonato, aos 03 de 
dezembro de 1.996, no livro número 34-Contratos, folha 028 a 033 
verso, sob número 4.820 e escritura pública da aditivo - 
complementação de dotação, também lavrada neste Tabelionato, aos 
25 de março de 1.997, no livro n°34 de Contratos, folhas 114 e verso, 
sob número 4.867, cujos estatutos acham-se registrados no Cartório do 
Registro Especial de Pessoas duddlcas deste Município, no livro A-2, 
fls. 124 vê sob número 292, em 25 de novembro de 1.997, e ainda a 
alteração estatutária lavrada também neste Tabelionato, aos 07 de 
janeiro de 2.005. no livro 46-Contratos, folha 161 vã 168v, sob número 
8183, registrado sob n°420. fis. 177 á 184v, do livro A-3 de Registro 
de Pessoa Jurídica, no Cartório do Registro Especial de Pessoa 
Jurídica desta cidade de Panambl, aos 10 de Janeiro de 2.005 e 
finalmente a escritura pública de alteração estatutária lavrada neste 
Tabellonato aos 22 de janeiro de 2008, no livro 52 Contratos, à folhas 
003 verso à 08 verso, sob número 8.888, averbado à mamem do 
registro número 292, livro A-2 do Cartório de,  Registro de Pessoa 
Jurídica desta cidade de Panambi, aos 25 de agosto de 2.008. Que o 
obletvo-da presente escritura é promover novamente a alteração dos 
Estatutos da FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 
SOCIAL DE PANAMBI - FACESP, o que efetivamente ora faz, tudo 
nos precisos termos de ata do teor seguinte: - Ata de Reunião 

PAULO WEBER 
Tebe(60 
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Extraordinária do 	nse ho de Curadores, Diretoria Executiva e 
Conselho de Progra ação da FACESP. Ata n°34/2018. Aos vinte e 
seis (28) dias do mãe de março (03) de dois mil e dezoito (2018), na 
Sala de Reuniões, na Rua Alfredo Branner, 250, Panambi (RS), foi 
realizada uma Reunião Extraordinária da Fundação de Ação Cultural, 
Educacional e Social de Panambi - FACESP - com a participação das 
seguintes pessbas, registradas em anexo, e que são 'membros do 
Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e Conselho de 
Programação, eleitos pela Reunião Ordinária do dia trinta (30) de 
dezembro (12) de dois mil e dezessete (2017): Marion Lcrtário Wink, 
Romi Schneider Pomina, Edson Thielke, Thomas Bammesmberger, 
Frederico Edvino Bechert, Laidon Cdstian Dose, Lotério WInk, Dlones 
Souza e Thornas Gustavo Windmeller. O quorum mínimo necessário foi 
atingido em segunda convocação e quando eram 10 horas e 45 
minutos o presidente Madon fez a abertura dos trabalhos saudando os 
presentes e por ser a primeira reunião apôs a eleição regimental 
agradeceu a todos por abraçarem a causa da Fundação e fez um; breve 
relato histórico para atualizar os novos integrantes. Em seguida passou 
os trabalhos para o presidente da diretoria executiva, Frederico Edvino 
Beched, que agradeceu a presença fazendo menção ao momento 
Pascal pelo qual estamos meado. De imediato apresentou a pauta 
prevista na convocação que se refere á apresentação e aprovação do 
Novo Estatuto da entidade, conforme referendum da Procuradoria 
das Fundações, recebido pelo Oficio de número 181/2018-PF, PAP 
PR.00031.00633/2017-3; PR 00031.00634120171, datado de 02 de 
março de 2018 e recebido no dia 13/04/2018. Em seguida foi 
resgatado o histórico deste proCesso e foi lido as alterações 
Incrementadas para atender aos requisitos normativos e legais e que 
estão abaixo registrada: CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE 
FINS E DURAÇÃO, At 1°- A Fundação de Ação Cultural, Educacional 

Social de Panambi, denominada também de FACESP, 	uma 
entidade jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, 
regida por este estatuto .e pelas leis em vigor. Ad. r - A FACESP 
(Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panarnba terá por 
foro juridico e sede a cidade de Panambi, Rua Alfredo Branner, 250, no 
Estado do Rio Grande do Sul - Brasil. Art. 3°  - A FACESP tem por 
objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, melo ambiente 

da comunicação, visando a prestação de serviços à comunidade, 
mediante: I - Desenvolvimento de tecnologias auxiliaras e 
complementares aos métodos convencionais de ensino e de ação 
social; II - A produção e a veiculação de.. programas, exclusivamente 
sociais, de saúde, educativos, culturais e meio ambiente, .através de 
emissora de rádio e televisão e outros meios de comunicação; 
promovendo uma ampla difusão da manifestação da cultura, arte e 
técnica construtiva de nosso povo, valorizando sua manifestação, 
principalmente e nível local e.regional. Para isso, mantendo constante 
relação com as escolas, universidades, professores, setores culturais, 
hospitais, igrejas, órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso 
município e região. III - O desenvolvimento e a produção de programas 

trabalhos para o setor educacional, cuttural, social, de saúde e melo 
ambiente, em defesa e aprimoramento Integral da pessoa humana; 
buscando complementar sempre uma ação social efetiva diante de 
desafios que visem e respeitem o ser humano de forma integral. IV - 
Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante das mais 
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econômica e melo ambiente, valorizando os bens constitutivos da 
nacionalidade brasileira, conforme rege a Constituição Brasileira e os 
Direitos Humanos, no contexto da compreensão dos valores universais. 
Para isso, deve buscar sempre uma relação de diálogo com os órgãos 
governamentais. a nível de Município, de Estado, de Nação e 
Autarquias. V - Dar consciência social e estrutural à população: seus 
mecanismos-  decIsNos, sua força legal (legislativo, executivo e 
judiciado), formando e fomentando a consciência dos direitos e deveres 
de cada cldadão(ã) braeleiro(a). VI - Fomentar opinião pública com 
Informações claras e transparentes (dois lados da questão em voga) 
diante de fatos que Influam na vida de cada cidadão, buscando e 
visando sempre a Isenção de qualquer sigla religiosa ou opção 
partidária, visando a democracia, a livre-expressão e o bem-estar da 
população. Vil Criar fóruns de debate para uma percepção clara das 
acanaladas sociais, de saúde, culturais, educacionais e meia 

ambiente, buscando meios criativos para compreendê-las-  e respondê-
las em conjunto com a sociedade (população) e seus Órgãos 
ovemamentals. VIII - A internei de vários tipos de veiculos de 

comunicação, visando desenvolver um tipo-de educação sistemática e 
Integrada para todos os laveis e em todos os nivele LX - A produção o 
agenciamento e a distribuição dos recursos desenvolvidos e 
produzidos aos vários meios de comunicação. Ad. 4°- A produção e a 
programação das emissoras de rádio e televisão da FACESP 
observarão, conforme as suas peCullarldades, o prtnciplos dispostos 
no art. 221, 222 e 223 da Constituição Federal, e em especial, os de 
estimulo à produção independente, que objetivem a promoção da 
cultura regional e o respeito aos valores atros e sociais da pessoa e da 
família, observando' sempre que: I - O quadro de pessoal seja sempre 
constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
II - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
FACESP caiba somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. An. 5° - A FACESP assegurará que na sua produção e 
programação não haja restrição á livre manifestação de pensamento, 
de criação, de expressão e de informação, sob qualquer forma, 
especialmente a censura de natureza político-Ideológica ou artística. 
Art. 5° - A FACESP assegurará, ainda, que, em seus veículos de 
comunicação, não haja nenhuma forma de embaraço à plena liberdade 
de Informações jornalísticas, observado o disposto nos Incisos IV, V. IX, 
X, XIII e XIV do artigo 5° da Constituição Federal. Ad. r - Para a 
consecução de seus objetivos, caberá à FACESP: I - Manter e operar 
emissoras de rádio e televisão (executar o serviço de radiodifusão e 
televisão); manter Jornais e revistas; manter estabelecimentos de 
ensino, pesquisa e extensão, destacando as ciências humanas e 
'tecnológicas; manter centros tecnológicos, culturais, esportivos e de 
lazer manter hospitais; manter universidades (ensino superior); manter 
jardins de Infância, orfanatos e anclonatos. Trelas as entidades 
mantida serão regidas por regimentos Internos próprios e pela 
legislação brasileira em vigor; II - Promover a ampliação de suas 
atividades em colaboração com emissoras de rádio e televisão públicas 
OU privadas, entrosadas no sistema nacional de radiodifusão; buscando 
também apoio e relações com instituições privadas ou públicas que, 
mediante convênios ou outro modo adequado, apresentem os mesmos 
interesses e desafios; III - Colaborar com as emissoras de radio e 
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televisão em geral - 	esfera dos Interesses culturais, sociais, 
educativos e meio am nte; IV - Produzir e veicular programas de 
rádio e televisão, filmes e produtos com finalidades e de cunho 
tecnológico. culturais, educativos, sociais e melo ambiente, distribuindo-
os, quando for o caso, através de outros meios de comunicação; V - 
Estabelecer acordos de cooperação mútua com empresas de 
telecomunicações, hospitais, escolas, universidades e ou outras, 
vinculadas ao poder público ou não buscando o aprimoramento dos 
serviços e o atendimento equânime' a toda sociedade; VI - Cdar 
setores, entidades ou departamentos de cunho tecnológico, de ação 
social, cultural, educativo, saúde e melo ambiente, organizando-os 
conforme e necessidade; VII 	Criar fóruns de debate frente às 
questões oriundas nos seus setores ou entidades com a sociedade:VII' 
- Buscar recursos e apoio cultural/social de empresas e ou outras 
entidades para compor o êxito de suas finalidades beneficentes 
sociedade; IX - Praticar demais atos pertinentes as finalidades. Art. EP - 
A programação produzida será mantida à disposição do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para fins de 
velculação em emissoras educativas de outros Municipios, Estados e 
da União. Art. 91  Será permitida a qualquer tempo, a estabelecimentos 
de ensino superior ou não, sua participação na programação, mediante 
convênios ou outro modo adequado: Art. /O - A FACESP não poderá 
ser utilizada para fins polltico-padidados, nem para difusão de ideies ou 
fatos que Incentivem recurso â violência, discriminações de qualquer 
natureza e preconceitos de raça, classe ou religião. Art. 11 - A duração 
da FACESP ê por prazo indeterminado. CAPITULO II . DO 
PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS. Art. 12 - O patrimônio da FACESP 
será constituído: I - Pela dotação de bens da Instituidora; II - Dos bens 
móveis o imóveis que tenha adquirido ou vinha a adquirir, III - Por 
doações, legados, subvenções ou contribuições de pessoas fislcas e 
Jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades 
de economia mista ou empresas públicas e privadas; IV - Por quaisquer 
rendas, diretas ou Indiretas. Por  ela auferidas através dos bens e 
serviços de apoio cultural. Art. 13 • Constituem rendas da FACESP 
por apoio cultural: I - Contribuições de pessoas tísicas ou 
jurídicas, colaboradores com -a Fundação; II - Dotações ou 
subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e 
Municípios ou através de Órgãos Públicos da Administração direta 
ou indireta; iii - Auxilias, contribuições e subvenções de entidades 
públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras; IV - Doações ou 
legados; V - Rendimentos próprios dos imóveis que possuir: Vi - 
Rendas em seu favor, constalacias por terceiros. AM 14 - A 
FACESP aplicará suas rendas, amts recursos e eventual resultado 
operacional integralmente no território nacional, na manutenção e 
no desenvolvimento de seus objetivos institucionais. CAPITULO III 
- DOS ORGÃOS DA FUNDAÇÃO. M. 16- São órgãos da FACESP: 
I - Conselho de Curadores; II - Diretoria; III - Conselho Comunitário; 
IV - Conselho de Programação; V - Conselho Fiscal; Art. 16 - A eleição 
para os órgãos administrativos da• Fundação realizar-soei, 
impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias antes do término dos 
mandatos vigentes. §1° - A posse dos eleitos ocorrerá no primeiro 
dia útil após o término da mandato anterior. § 	Os mandatos 
terão como prazo o período de três anos, com término em 31 de 
dezembro. § r - Na hipótese de atraso no processo eletiva, os 
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eleitos completarão o perlodo do mandato rema acento, que irá 
da data da posse até a data do fim do mandato previsto no § 2°. 
Art. 17 - O Conselho de Curadores é o Órgão superior ca FACESP ao 
qual compete deliberar sobre qualquer assunto que diga respeito aos 
interesses da entidade, obedecidos estatutos e a legislação pertinente. 
Art. 10 - O Conselho de. Curadores ê constituído de 8 (seis) membros 
para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição por uma única 
vez, eleito em Reunião Ordinária, visando representantes da 
instituidora, entre pessoas que de alguma forrna prestem serviços 
relevantes na Comunidade em geral na área da educação, cultura, 
saúde, social e melo ambiente, de modo a contribuir para o 
desenvolvimento e os fins da FACESP. Parágrafo Único - A 
substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo 
mesmo Conselho, sempre quando ihe convier, observadas as 
qualificações neste artigo. Todos os membros podem ser reconduzidos 
em seus cargos por uma única vez. Art. 19 - O Conselho de 
Curadores reunir-se-á, ordlnadamente em cada semestre e, 
extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por 
2/3 (dois terços) de seus 6 (sels) fmembros. Art. 20 - As Reuniões 
Ordinárias do Conselho de Curadores serão convocadas com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias, através de edital encaminhado 
pessoalmente a seus membros, de cujo texto constara a ordem do cila 
e as Reuniões Extraordinárias, a qualquer momento, sem prazo e edital 
de convocação. Art. 21 - A Reunião Ordinária do Conselho de 
Curadores da FACESP será presidida pelo seu presidente e instalar-se- 

com a presença mínima de 2/3 (dois terços). de seus 6 (seis) 
membros e, em segunda convocação, quinze minutos após, com 
qualquer número de membros. Art. 22 - As deliberações das Reuniões 
do Conselho de Curadbres da FACESP serão tomadas por maioria-
simples de votos dos membros presentes. Art. 23 - Compete ao 
Conselho de Curadores: I • Eleger hienalmente seu Presidente •e 
Secretário; II 	Eleger tdenalmente os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; III - Eleger trienalmente o Conselho de Programação; 
IV Dar posse aos membros do Conselho Comunitário; V - Dar 

-posse aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal; VI Dar posse aos 
membros do Conselho de Programação; VII - Deliberar sobre os 
assuntos levados ao seu conhecimento pela Diretoria; aprovando, por 
exemplo, a celebração ou acordos com órgãos ou instituições publicas 
ou privadas, concernentes à programação e à produção; VIII - 
Examinar os livros contábeire papeis de estruturação da FACESP e de 
seus órgãos, estabelecidos e entidades mentidas pela mesma, 
requisitando aos mesmos as informações que julgar necessárias; IX - 
Deliberar sobre proposta da Diretoria para alienação de bens Imóveis e 
constituição de Ónus sobre bens da FACESP; X - Atribuir os titules que, 
a critério da Diretoria, forem indicados como meritórios; XI - Baixar seu 
Regimento interno e Outros atos normativos; XII - Resolver os 
.casos omissos em geral. Art. 24 - A Diretoria, Órgão executivo e 
administrativo da FACESP, e composta por 5 (cinco) diretores para um 
Mandato de 3 (três) anos, eleita em Reunião Ordinária do Conselho de 
Curadores, permitida a reeleição par uma única vez. Parágrafo Único - 
Vagando-se algum cargo, exceto do Presidente, o mesmo será 
preenchido por escolha da Diretoria, para cumprir o restante do 
mandato que ao substituído competiria. Art. 25 - A Diretoria é composta 
dos seguintes cargos: I - Presidente; II - Vice-Presidente; III - 
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Tesoureiro, VI Vice Tesoureiro; V - Secretário. Parágrafo Unica - 
Compete a Diretoria a designação dos cargos entre seus membros, 
exceto o Presidente, que eleito em Reunião Ordinária de Curadores 
da FACESP. Art. 26 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada 
pelo seu presidente e suas deliberações serão tomadas em reunião 
com a presença minlma de três de seus membros, por maioria de 
votos. § 10  - Cabe ao Presidente, além de seu voto como membro, 
proferir o voto de desempate; §r - Os cargos da Diretoria da Emissora 
serão preenchidos pela Diretoria da FACESP. § 3° - Todos os cargos 
da Diretoria da Emissora quer de rádio, quer de televisão, assessoda e 
presicIóncia, só poderão ser ocupados por brasileiros natos e a 
investidura dos mesmos somente.  poderá ocorrer apôs a Entidade 
haver-se tornada executante do serviço de radiodifusão, depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. § 4° - O 
quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, será sempre 
constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros, 
§ 5° - A responsabilidade e a orientação Intelectual e administrativa da 
FACESP no Ambito da Emissora, quer de rádio, quer de televisão, 
caberão somente a brasileiros natos conforme os principias dispostos 
no Art. 221 e 222 da Constituição Federal. Ad. 27- Compete à Diretoria: 
I - Administrar e supervisionar os trabalhos e bens da FACESP. II - 
Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal o Balanço geral, o Relatório 
e as suas Contas da Diretoria para aprovação, bem como Balanceies 
semestrais. III Propor ao Conselho dó Curadores a outorga de títulos 
de benemérito a pessoas fisicas e juddicas merecedoras da honraria, 
por serviços relevantes prestados à FACESP; IV - Criar e Instalar 
setores, entidades ou d.epadamentos e seus respectivos membros 
integrantes para desenvolvimento das atividades da FACESP, V - 
Elaborar os regulamentos dos setores, entidades ou departamentos 
criados e mantidos peia FACESP; VI - Autorizar convênios contratos e 
ajustes; VII - Alienar e constituir ônus sobre os bens da FACESP 
mediante o Conselho de Curadores; VIII - Autorizar a aquisição de bens 
moveis e imóveis necessários ás finalidades da FACESP; IX - Autorizar 
a contratação de serviços de pessoas jurídicas e Nicas necessários ao 
desenvolvimento dos objetivos da FACESP; X - Autorizar a contratação 
de empréstimos e outras operações financeiras necessárias ao 
desenvolvimento da FACESP; XI - Cumprir e fazer cumprir as normas 
estabelecidos pelos órgãos da FACESP; XII • Dirigir os setores de 
Comunicação eAção Social. XIII - Informar imediatamente ao Conselho 
de Curadores qualquer fato novo que possa trazer alterações 
importantes no funcionamento da FACESP. XIV - Observar 
diligentemente que o quadro do pessoal, quer de rádio, quer de 
televisão, seja sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. Art. 28 - Ao Presidente compete: I - 
Representar a FACESP em juízo e fora dele; ii - Convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; III - Supervisionar os trabalhos da FACESP; IV - 
Assinar os contratos, convênios de interesse da FACESP; V - Praticar 
os atos necessários à administração .da FACESP; organizando seus 
serviços, admitindo e demitindo empregados; VI - Atender às 
solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de 
setores ligados as atividades da FACESP; VII Movimentar contas 
bancárias em conjunto com o tesoureiro; VIII - Nomear e empossar os 
dIrigentes.dos organismos e entidades mantidos pela FACESP. Art; 29 

Ao Vice-Presidente cOmpete: I Substituir o Presidente em todas as 
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suas tUnçoes. em Suas faltes ou impedimentos; I - Colaborar com o 
Presidente em funções que lhe forem designadas; Art. 30 - Compete ao 
Tesoureiro: I - Dirigir e supervisionar todo o serv ço de tesourada; II - 
Organizar e manter a • escrituração do movimento econômico e 
financeiro da FACESP; III - Elaborar o projeto de orçamento para 
discussão pela Diretoria; IV - Movimentar contas bancárias em conjunto 
com o Presidente; V - manter sob sua guarda todos os IIMOS e 
documentos felativos él tesourada; Vi - Zelar pelo patrimônio dos seus 
móveis e imóveis; Vil - Controlar aquisição de materiais de qualquer 
natureza; Art. 31 - Compete ao Vice-Tesoureiro: 1 - Substituir o 
Tesoureiro em todas as suas funções em suas faltas ou 
Impedimentos; Art. 32 - Compete ao Secretário: 1 - Dirigir e 
supervisionar todos os serviços de secretaria de FACESP; II - 
Organizar as reuniões da Diretoria; III - Efetuar as comunicações da 
FACESP com seus membros e terceiros; IV - Ter sob sua guarda os 
livros atas e Pareceres da FACESP; V- Substituir o Tesoureiro em seus 
impedimentos. Art. 33 • O Conselho Comunitário, órgão autônomo 
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e 
princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária, é composto 
por no minlmo 5 (cinco) membros, representantes de entidades da 
comunidade local, tais como entidades de classe, beneméritas, ou 
de moradores, desde que legalmente instituirias. § 1° - As pessoas 
jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do 
Conselho Comunitário, não poderão participar da produção ou do 
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais 
comunidade. § 20  - Cada entidade que tenha a Intenção de Indicar 
componente para o Conselho Comunitário poderá apresentar 
apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um 
número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 
Art. 34 - Os membros do Conselho Comunitário serão 
homologados e empossados pelo Conselho de Curadores para um 
mandato de 3 (Põe) anos, podendo ser reeleitos por uma única 
vez. Art. 35 Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de 
suas funções; 1- fiscalizar a programação da emissora; - solicitar 
ao órgão de direção da FACESP, informações e esclarecimentos 
concernentes à questão das atividades, área editorial, direção de 
programação, dentre outros; 'III - fazer 'recomendações ao 
Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP; IV - realizar 
pesquisa de satisfação Ou opinião junto à comunidade atendida; V 

receber reclamações, denúncias e elogios; Vi - submeter ao 
Ministério da Ciéncia, Tecnologia, inovações e Comunicações e 
aos Órgãos de direção da FACESP, relatório circunstanciado 
acerca da programação. Parágrafo único - O Conselho 
Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por ano e 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do 
Presidente da FACESP Wou por convocação conjunta da maioria 
de seus membros Ari 36 - O Conselho de Programação é composto 
por 3 (três) membros: 	Presidente da FACESP; II - Membro de 
entidade legalmente consfitulda e devidamente sediada na localidade; 
III - Lideres dos departamentos de educação, saúde, melo-ambiente, 
cultura e arte da FACESP. Art. 37 - Computa ao Conselho de 
Programação auxiliar nas diretrizes básicas da programação das 
emissoras mantidas, radiodifusão, televisão, etc., bem como as 
criadas pala Diretoria, observando sua denominação e fins. Art. 38 - 
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Os membros do Conselho de Programação da FACESP devera° ser 
eleitos pelo Conselho de Curadores, para o mandato de 3 (três) anos, 
podendo ser reeleitos por uma única vez. Art. 35 - Os membros do 
Conselho de Programação da FACESP reunlêse-ão, 
erdraedinartamente, sempre que necessário. Art. 40 G Conselho 
Fiscal da FACESP é constituído de 3 (três) membros para um mandato 
de 3 (três) anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de 
Curadores, podendo ser reeleitos por uma (mina vez. Art. 41 - 
Compete ao Conselho Fiscal: I - Examinar os livros contábeis e 
papéis de estruturação da FACESP de. seus Órgãos estabelecidos e 
entidades mantidas pela mesma, requisitando aos mesmos as 
informações que julgar necessárias; II - Deliberar sobre o balanço geral, 
relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercício financeiro anterior, 
encaminhando o parecer, por escdto, ao Conselho de Curadores. 
CAPITULO IV - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. Art. 42 - O exercido 
financeiro coincide com pano civil. Art. 43- Ao encerrar-se o exercício 
financeiro, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contabil, o 
balanço Patrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de 
recursos. Parágrafo Único - .0 resultado positivo será aplicado no 
aumento de património da FACESP para consecução de seus fins em 
território nacional. •Art. 40 - O Balanço Patrimonial e demais 
demonstrações que o acompanham, serão apreciados pelo Conselho 
Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores. Art. 05 - A prestação 
de contas anual da FACESP deverá ser submetida ao exame do 
Ministério Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao término do 
exercido financeiro, mediante o Sistema Informatizado adotado pela 
Procuradoria do FUllda0.35. §1°  - A carta de representação e o recibo 
de entrega deverão ser assinados pelo Presidente e pelo responsável 
pela contabilidade da FACESP. § 2° - A FACESP arcará com as 
despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o Conselho 
de Curadores determinar sejam feitas na instituição, quando, a seu 
critério, julgar necessário, CAPITULO V - DAS OBRIGAÇÕES PARA 
COM O MINISTÉRIO PÚBLICO: Art. 46 - Constituem bbrigações da 
FACESP junto ao Ministério Publico: I -'Requerer o exame prévio para 
fins de: a) Pedido de autorização judicial para a afienaçao de seus 
bens imóveis; b)Aceitar doações com encargos; c) Contrair 
empréstimos mediante garantia real; d) Alterar o estatuto; e) Extinguir 
a FACESP. II - Remeter cópias de todas as atas de reuniões de seus 
órgãos ao exame do Ministério Público. CAPITULO VI - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS. Ari. 97 - A FACESP obriga-se a: I - Que 
todas as suas emissoras participem do SINRED - Sistema Nacional da 
Radiodifusão Educativa; II - Colocar 	disposição do Ministério da 
Educação seu acervo de programação para fins em projetos e cidras 
emissoras educativos. Art. 48 - A FACESP não poderá utilizar, sob 
qualquer forma, a rádio e televisão para fins políticos partidários, para 
difusão de ideias que incentivem preconceitos de raça, classe ou 
religião e recursos à violência, conforma afirmado anteriormente no M. 
10. §1° - Fica ressalvada a noticia de subsidies, e doações em termos 
de simples referenda ao bem doado ou a identificação do doador. § 20 - 
Fica, também. admitida a possibilidade de referência estritamente 
Institucional à entidade que promover programa de apoio: devendo este 
ser, necessariamente de caráter educativo, cultural e social. Art. 99 -A 
reforma . do presente • estatuto dar-se-á Ibbservando: I - Que seja 
deliberada por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores 

Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 29



Livro to 71 
CONTRATOS Procurad 

TABELIONATO PE NOTASCOE-PA 
ESTADO DO RIO PEARES DO SUL 

REIDBLICA FEDER/01VA DO BRASIL 

em reunlao extraordinária especialmente convocada para esse fim; El - 
Que não contrarie os fins da FACESP; III - Que seja aprovada pelo 
representante do Ministério Público e pelo órgão competente do 
Ministério das Comunicações. Art. 50 - A FACESP poderá ser extinta: I 
- Por decisão da •maioria absoluta do Conselho de Curadores; II - 
Tornando-se lildta; III - Tomando-se Impossível ou inútil âs suas 
finalidades,' 	- Por decisão judicial. Art. 51 - São competentes para 
propor a extinção da FACESP: i - O presidente da FACESP; li - A 
maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores. Art. 52 - A 
extinção dar-se-a em reunião extraordinária do Conselho de Curadores, 
especialmente convocado para esse fim, mediante quorum de 
deliberação da maioria absoluta de seus componentes. Parágrafo 
única - O Ministério Público deverá ser notificado de todos os atos 
relativos ao procedimento de extinção da FACESP, sob pena de 
nulidade. Ari. 53 No caso de extinção da FACESP, seus bens serão 
destinados à Instituição beneficente registrada na Secretaria do 
Trabalho ou no Conselho de Assistanda Social. Sugere-se urna 
InstkuIção nestas requisitos. da I.E.C.L.B. (Igreja Evangélica de 
Confissão Luterana no Brasil). Art. 54 - Das reuniões dos órgãos 
coleglados da FACESP serão sempre lavradas atas em livros próprios 
e registrados na cartório competente, quando necessário. Art. 55 - O 
Presidenté;:opderá outorgar procuração, para fins específicos, 
respeitadk o qusi dispõe o presente estatuto quanto aos poderes. Ad. 
56 - Nónhüromeiribro integrante da FACESP perceberá vencimentos e 
vantoOens a qiMotjey,tiluiç pelo exercido de cargo ou função nos 
mesmos, tz.tneni'vtisáPoçiiertsubsidlariamente pelas obrigações 
fintinceInts e Outras.- Art. Mi L 'Asiquestães e os casos omissos neste 
Estátuto Seião re.  WoMdás" pdodecidão do Conselho de Curadores, ad 
referepélümee'MlnistedepÚblice.Árt. 55 -A Fundação arcará com as 
despes-n.0J aBflitérla eatárna.ime o Ministério Público determinar 
sejam feitaarnajnstitiacão, quando a prestação de contas não for 
apresentada Satiafatoriamante ou não vier acompanhada do 
parecer da auditoria °atoem de forma adequada, conforme o Art. 
45 do Estatuto vigente:- Após esta apresentação o novo estatuto foi 
colocado em votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade. Com  a 
aprovação procedeu-se então com a Indicação das entidades 
representadas no Conselho Comunitário abrangendo os seguintes 
.setores da Comunidade Panambienáe: Setor Social, Setor da Cultura, 
Setor da Saúde, Setor da Educação e Setor da Terceira Idade. Foram 
apresentadas e aprovadas as seguintes entidades que deverão 
representar estes respectivos setores: Para o Setor Social foi indicada 
a Liga Feminina de Combate ao Câncer, inscrita no CNPJ n° 
04538.428/0001-43, para o Setor da Cultura foi indicado o Centro 
Cultural 25 de julho, inscrito pelo CNPJ n° 87.564.513/0001-30, para o 
setor da saúde foi fndlcado a Cruz Azul de Panambi - Centro de 
Reabilitação, Inscrita peia CNPJ n 89.087.459/0001-72; para o Setor 
da Educação foi Indicado o Grupo de Escoteiros Gustav Kuhlmann 70, 
inscrito pelo CNPJ n° 05.624.893/0001-80; para o Setor da Terceira 
Idade foi indicado .o Lar de Idosos Tabea. Inscrito pelo CNPJ n° 
26.739.879/0001-29. O mandato dos Conselheiros Comunitários e das 
scias respectivas entidades representadas inicie a partir desta data e 
encerram em trinta e um (31) de dezembro (12) de dois mil e vinte 
(2020). Com a aprovação destas entidades foi dado posse a este grupo 
de entidades que fome a partir desta data o Conselho Comunitário. As 
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atividades dos Conse Faros Comundérios das representadas serão em 
caráter voluntário. Esgotada a pauta e não havendo assuntos diversos, 
exatamente às 21 horas e 35 minutos, eu Secretaria lavrei a presente 
Ata obtida por processamento Eletrônico que fol lida, aprovada e 
assinada pelo Presidente, Diretor Executivo e Secretário. - Assim o 
disse, do que dou fé e me pediu lhe fizesse esta escritura, a qual, lhe 
sendo lida, a achou conforme, aceitou, ratifica e assina comigo, PAULO 
WEBER, Tabelião de Notas, que a digital, Imprimi, subscrevo e assino. 
Dou fé. 

CERTIFICO que e escritura está assinada pelas partes. ERA o que se 
continha em dito instrumento, que pare aqui foi bem e fielmente 
transcrito. Dou Fe, 

PANA 	 2018 
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FACESP 
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI 
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ESTATUTO 

LAVRADO EM: 

RAZÃO SOCIAL: 	FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 
SOCIAL DE PANAMBI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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FUNDAÇÃO DE O CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL PANAMBI 

FACESP 

CAPITULO I -DA DENOMINACÃO SFDE FINS E DURACAO 

AP_ 1° - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi, denominada também de 
FACESP, é urna entidade jurldiao de direito privado, filentn5pica, sem fins lucrativos, regida por 
este estatuto e pães leis em vigor. 

M. 2 - A FACESP (Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi) terá por foro 
jurídica e sede a cidade de Panambi, Rua Alfredo Orem, 250, no Estado do Rio Grande do Sul - 
Brasil. 

Art. 3° - A FACESP tem por objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, meio 
ambiente e da comunicação, visando a prestação de serviços á comunidade, mediante.  

I - Desenvolvimento de tecnologias auxiliares e complementares aos melados convencionais de 
ensino e de ação social; 
II - A produção e a veiculaçâo de programas, exclusivamente sociais, de saúde. educativos, 
culturais e meio ambiente, através de emissora de rádio e telsesão e outros meios de 
comunicação; promovendo uma ampla difusão da manifestação da cultura, arte e técnica 
construtiva de nosso povo, valorizando sua manifestação, principalmente a nível local e regional. 
Para Mo. mantendo constante relação com as escobs, universidades, professores, setores 
culturais, hospitais, igrejas, órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso municiai° e rego. 
III - O desenvolvimento e e produção de prognames e trabalhos para o setor educacional, cultural, 
social, de saúde e meio ambiente, em defesa e aprimoramento integral da pessoa humana; 
buscando complementar sempre uma ação SOCIal efetiva diante de desafios que visem e respeitem 
o ser humano de fome integrai 
IV - Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante das mais diferentes situações e 
implicaçOes de vida pessoal. SOtiel, politica, econdmica e meio ambiente, valorizando os bens 
constitutivos da nacionalidade brasileira. conforme rege a Constituição Brasileira e ce DlleROS 
Humanos. no contexto da compreensão dos valores universais. Para isso, deve buscar sempre 
urna relação de diálogo com os órgãos governamentais a nivel de Município. de Estado, de Nação 
e Autarquias. 
V - Dar consciência social e estrutural á população: seus mecanismos decisivos, sua força legal 
(legislado°, executivo e judiciário), formando e fomentando a consciência dos direitos e deveres de 
cada cidadão(â) brasiliana). 
VI - Fomentar opina° pública com informaçães claras e transparentes (dois lados da questão em 
voga) diante de fatos que influam na vida de ceda cidadão, buscando e visando sempre a isenção 
de qualquer sigla religiosa ou opção partidária. visando a democracia, a livre-expressão e o bem-
estar da população. 
VII - Criar fóruns de debate para urna percepção clara das necessidades sociais, de saúde, 
cultuais, educacionais e meio ambiente buscando meies criativos para compreendê-las e 
responde-las em conjunto com a sociedade (população) e seus &sãos governamentais 
VIII - A interação de vários tipos de Medos de comunicação, visando desenvolver um tipo de 
educação sistemática e integrada para todos os níveis e em todos os niveis, 
IX - A produção, o agenciamento e a distribuição dos recursos desenvolvidos e produzidos aos 
vários meios de comunicauão. 

An. 40- A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão da FACESP observarão, 
conforme as suas peculiaridades, os principies dispostos no art 221. 222 e 223 da Constituição 
Federal, e em especial, os de estimulo á produção independente, que aio/einem a promoção da 
cultura regional e o respeito aos valores 4tioos e sociais da pessoa e da familia, observando 
sempre que: 

I - O quadro de pessoal seja sempre constituldo, ao menos, de 2/3 (doa terços) de trabalhadores 
brasileiros. 

4 	5:r. 

Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 33



PAULO ALOÍSIO WEBER -Ofslal ReSiStrador 

REGISTRO Civil. O! PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Holanda,210 Cebo PanartiMS 98210-0110 

Fane. (55) 3375-9E50 

II A responsabilidade e a &Mação intelectual e administrativa da FACESP 
brasileiros natos ou naturabadoe ha mais de dez anos. 

PKvx7' !sPot 

ba somente a 

er 	fr CM& 
u—. 

AR ó - A FACESP assegurara que na sua produção e programação não haja restrição á livre 
mangestaçâo de pensamento, de Criação, de expressão e de informação, sob qualquer forma, 
especialmente a censura de natureza político-M.1)0910a ou &baba. 

Ma 	- A FACESP assegurará ainda, que, em seus veículos de comunicação, não haja nenhuma 
forma de embaraço á plena liberdade de informações jornalíslicas, observado o deposto nos 
incisos IV, V, IX, X, XIII e XIV do artigo M de Constituição Federal. 

AR P - Para a consecução de seus otietivos, caberá à FACES'', 

I 	Mant 	Pe 	ras de rad& e televisão (executar o serviço de radiodifusão e televisão); 
manter jornais e revistas; manter estabelecimentos de ensino, pesquisa e extensão, destacando as 
clencias humanas e tecnológicas; manter centros tecnológicos. culturaia, esporevos e de lazer 
manter hospitais; manter universidades ensino superior); manter jardins de infância, orfanatos e 
ancionatos. Todas as entidades mentidas serão regidas por regimentos internos próprios e pela 
lepiseeção brasileira em vigor; 
II - Promover a ampliação de suas atMdades em colaboração com emissoras de rádio e televisão 
públicas ou privadas, entrosadas no sistema nacional de radiodifusão; buscando também apoio e 
relações com instituições privadas ou públicas que, mediante convênios ou outro modo adequado. 
apresentem os mesmos interesses e desafios; 
III - Colaborar com as emissoras de rádio e televisão em geral na esfera dos interesses culturais, 
sociais, educafivos e meio ambiente; 
IV - Produzir e veicular programas de radio e televisão, filmes e produtos com finalidades e de 
cunho tecnológico, culturais, educativos, sociais e mela amMente, distrbuindo-os, quando for o 
caso, através de outros meios de comunicação; 
V - Estabelecer acordos de cooperação mútua com empresas de telecomunicações, hospitais, 
escolas, universidad 	tra , I lad 	o pode público ou não, buscando a 
aprimoramento dos serviços e o atendimento equânime a toda sociedade: 
VI - Criar setores, entidades ou departamentos de cunho tecnológico, de ação social, cultural, 
educativo, saúde e melo ambiente, organizando-os oonforme a necessidade; 
VII - Criar fóruns de debate frente ás q tõe od nd 	 tones 	rd de com 
sociedade; 
VIII - Buscar recursos e apoio cultural/social de empresas e ou outras entidades para compor a 
êxito de suas finalidades beneficentes á sociedade; 
IX - Praticar demais atos pertinentes ás finalidades. 

Art 8°  - A programação produzida será mantida à disposição do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para fins de velculação em emissoras educativas de 
caem Mankapiere abre* e da União. 

Nt fr - Será permda a qualquer tempo, a estabelecimentos de ensino superior ou não, sua 
participação na programação, mediante convénios ou outro modo adequado. 

Art. 10- A FACESP não poderá ser untada para fins político-partidedos, nem para difusão de 
ideias 	fato q 	' cear 	rec rso 	' d' " pde d q lã 	reza 
preconceitos de raça, classe ou 

AR 11 -A duração da FACESP é por prazo indeterminado. 

CAPITULO!!- DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

AR 12 - Ci patdmOnio da FACESP será constltuldis 

I - Pela dotação de bens da Instituidora: 
II- Dos bens móveis e imóveis que tenha adquirido ou venha a adquirir, 
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III - Por doações, legadàs subvenções ou contribuições de pessoas físicas e jud 	públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista ou empre as públicas e 
(Ripadas; 
IV - Por quaisquer rendas, diretas ou indiretas. por ela aureddas através dos bens e Serviços de 
apoio &Miura'. 

Art. 13- Constituem rendas da FACESP por apoio cultural: 

I - Contribuições de pessoas tísicas ou juridicas, colaboradores com a Fundação; 
II - Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou 
através de órgãos Públicos da Administração direta ou indireta; 	. 
III - Auxílios, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
IV - Doações ou legados; 	 • 
V. Rendimentos próprios dos imóveis que possuir: 
VI - Rendas em seu favor, constituídas por terceiros. 

Art. 14 . A FACESP aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
Integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais. 

_ 	III- OS ÓRGÃOS DA FUNDACÁCI 

Art. 15- São órgãos da FACESP 

I- Conselho de Curadores, 
II - Diretoria; 
III - Conselho Comunitário, 
1V-Conselho de Programação; 
V,  Conselho Fiscal; 

Art. 16 - A eleição para os Órgãos administrativos da Fundação realizar-se-á, 
Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias antes do término dos mandatos vigentes. 

§ 1° - A posse dos eleitos ocorrerá no primeiro dia Mil após o término do mandato anterior. 
Os mandatos terão como pra o p "od de trás anos, com término em 31 de 

dezembro. 
§ r Na hipótese de atraso no processo eletivo, os eleitos completarão o penedo do 
mandato remanescente, que Irá da data da posse até a data do fim do mandato previsto no § 

Art 11 - O Conselho de Curadores é o órgão superior da FACESP ao qual compete deliberar sobre 
qualquer assunto que diga respeito aos interesses da entidade, obedecidos estatutos e a 
legislação pertinente. 

Art. 18 - O Conselho de Curadores é constituído de 8 (seis) membros para um mandato dos (três) 
anos, permitida a reeleição por uma única vez, eleito em Reunião Ordinária, vtaando 
representantes da Instituidora, entre pessoas que de alguma forma prestem serviços relevantes na 
Comunidade em geral na área da educaotto, cultura, saúde, social e meio ambiente, de modo a 
pontilhai, para o desenvolvimento e os fins da FACESP. 

Parágrafo Único - A substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo mesmo 
Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as qualificações neste artigo. Todos os 
membros podem ser reconduzidos em seus cegos por uma única vez. 

Art 16 - O Conselho de Curadores reunir-se-á, ordinariamente em cada semestre 
extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus 6 
(seis) membros. 
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At. 20- As Reuniões 	rias do Conselho de Curadores serão convocadas 	antecedãnda 
mínima dei (sete) datavãs de edital encaminhado pessoalmente a seus 	brota de cujo 
texto constará a ordem do dia e as Reuniões Extraordinárias, a qualquer m 	Bem prazo e 
edital de convocação. 

Art. 21 - A Reunido Ordinária do Conselho de Curadores da FACESP será pre idida pelo seu 
presidente e instalar-se-á com a presença minima de 2/3 (dois terços) de seus 6 (seis) membros e, 
em segunda convocação, quinze minutos após, com qualquer número de membros. 

Art. 22 -As deliberações das Reuniões do Conselho de Curadores da FACESP serão tomadas par 
maioria simples de votos dos membros presentes. 

Art. 23- Compete ao Conselho de Curadores: 

I - Eleger trianalmente seu Presidente e Secretário: 
II - Eleger trienalmente os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
III - Eleger trienalmente o Conselho de Programação; 
IV - Dar posas acra membros do Conselho ComunItario; 
V- Dar pOEISI3 aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, 
VI - Dar posse aos membros do Conselho de Programação; 
Vil - Deliberar sobre os assuntos levados ao seu conhecimento pela Maioria; aprovando, por 
exemplo, a celebração ou acordos com (aparos ou instituições públicas ou privadas, concernentes 
Programação e à produção; 
VIII - Examinar os livros Contábeis e papéis de estruturação da FACESP e de seus órgãos, 
estabelecidos e entidades mentidas pela mesma, requisitando aos mesmos as inforMações que 
julgar necessárias; 
IX - Deliberar sobre proposta da Diretoris para alienação de bens imóveis e constituição de ónus 
sabre bens da FACESP: 
X - Atribuir os Muros que. a critério da Diretoria, forem indicados como ITENIXMOIX 
XI - Baixar seu Regimento Interno e Outros atos normativos: 
XII - Resolver os casos omissos sai geral. 

An.  24 - A Diretoria. órgão executivo e administrativo da FACESP. é composta por 5 (cinco) 
diretores para um mandato de 3 (trás) anos, elefta em Reunião Ordhérda do Conselho de 
Curadores, permitida a reeleição por uma única vez. 

Parágrafo Único • Vagando-se algum cargo, exceto do Presidente, o mesmo será pree rad por 
escolha da Diretoria, para cumprir o restante do mandato que ao substilvido cOrnpetida. 

Art. 25 -A Diretoria á composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 
II Vice-Presidenta 
III -Tesoureiro: 
VI - Vice-Tesoureiro 
V - Secretário. 

Parágrafo único - Compete á Diretoria a designação dos cargos entre seus membros, exceto o 
Presidente. que eleito em Reunião Ordinária de Curadores da FACESP. 

Art. 26 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo seu presidente e suas derterações 
serão tomadas em reuniria com a presença mínima de três de seus membros, por maioria de 
votos. 

§10 - Cabe ao Presidente além de seu voto como membro, proferir o voto de desempate: 

g r - Os cargos da Diretoria da Emissora serão preenchidos pela Diretoria da FACESP. 
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§ 3°- Todos os oargS da Diretoria da Emissora, quer de rádio, quer de tele& 	assessoria e 
presidência, só poderão ser ocupados por brasileiros natos e a investidura dos 	mos somente 
poderá ocorrer após a Entidade haver-se tomada executante do serviço de redbd do, depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações 

§4° - O quadro do pessoal, quer de redirá quer de televisei-0, será sempre constitu do, 	menos, 
de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

§ 5°  - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da FACESP no âmbito da 
Emlnera, quer de rádio, quer de televisão, cabere/o somente a brasileiros netos. conforme os 
principieis dispostos no Arr. 221 e 222 da Constituição Federal, 

Nt.  27- Compete â Diretoria: 

I -Administrar e supervisionar os trabalhos e/bens da FACESP, 
II - Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal o EalançO geral, o Rebt640 e as suas Cantas da 
Diretoria para aprovação, bem como Balanceies semestrais. 
III - Propor ao Conselho de Curadores a outorga de titulos de benemérito a pessoas babas e 
jurídicas merecedoras da banrana, por serviços relevantes prestados â FACESP: 
IV - criar e instalai setores, entidades ou departamentos e seus respectivos membros integrantes 
para desenvolvimento das atividades da FACESP. 
V Elaborar os regulamentos dos setores, entidades ou departamentos criados e mantidos pela 
FACESP; 
VI - Autorizar convénios contratos e ajustes: 
VII -Alienar e constituir ônus sobre os bens da FACESP mediante o conselho de Curadores; 
VIII -Autorizar a aquisição de bens móveis e imóveis necessários às finalidades da FACESP; 
IX - Autorizar a contrafação de seriAços de pessoas juridicas e %loas decimados ao 
desenvolvimento dos objetivos da FACESP; 
X - Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras necessárias ao 
desenvolvimento & FACESP. 
XI - Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelos ergflos da FACESP; 
XII - Dirigir os setores de Comunicação e Ação Social. 
XIII - informar imediatamente ao Conselho de Curadores qualquer fato novo que possa traze 
alterações importantes no funcionamento da FACESP, 
XIV - Observar diligentemente que o quadro do peasoal, quer de rádio, quer de televisão, seja 
sempre constituído, ao menos, de 2f3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros.  

Art. 28 -Ao Presidente compete: 

I - Representar a FACESP em juizo e fora dele; 
II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 
III -Supervisionar os trabalhos da FACESP; 
IV -Assinar os contrato-0 convénios de interesse da FACESP; 
V - Praticar os atos necessedos di administração de FACESP: organizando seus seiviços, 
admilindo e demitindo empregados; 

- Atender es solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de setores ligados 
às atividades da FACESP; 
Vil Movimentar contas bancárias em conjunto com o tesoureiro; 
VIII - Nomear e empossar os dirigentes dos organismos e entidades Mantidos pele FACESP. 

Art. 29 -Ao Vice-Presidente compete: 

- Substituir o Presidente em todas as suas funções em suas faltas ou impedimentos; 
II- Colaborar COM 0 Presidente em funções que lhe forem designadas 

Art. 30- Compete ao Tesoureiro: 

I - Dltlgb e supervisionar todo a serviço de tesourada; 
II - Organizar e manter a escrituração do movimenta económico e financeiro da FACESP; 
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III - Elaborar o projeto de orçamento para discussão pela Diretoda; 
IV • Movimentar contas bondades em conjunto com o Presidente; 
V - Manter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos á tesouraria; 
VI- Zelar pelo patrimanio dos seus móveis e imóveis 
VII -Controlar aquisição do materiais de qualquer natureza; 

ArL 31- Compete ao Vice-Tesoureiro: 

I - Substituir o Tesoureiro em todas as suas funções em suas faltas ou impedimentos; 

M. 32 - Compete ao &costado: 

I - Dirigir e supervisbnar todos os serviços da secretaria da FACESP, 
II - Organizar as reunidos da &atoem 
III - Efetuar as comunicações da FACESP com seus membros e terceiros; 
1V-Ter sob sua guarda os INros atas e pareceres da FACESP; 
V - Substituir o Tesoure& em seus impedimentos. 

Art. 33 - O Conselho Comunitário, órgão autônomo encarregado de zelar peio cumprimento 
das finalidades e principies do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ê composto por no 
mínimo 5 (cinco) membros. representantes de entidades da comunidade local, tais como 
entidades de classe, beneméritas, ou de moradores, desde que les 

§ 1° - As pessoas juridices e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 
Comunitário, não poderão participar da produção ou do financiamento de programas, 
ressalvados os informes pontuais à comunidade, 

§ 2° - Cada entidade que tenha a intenção de Indicar componente para o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a Metátese de inertsdr 
um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 

Art. 34 - Os membros do Conselho Comunitário serão homologados e empossados pelo 
Conselho de Curadores para um mandato dês (três) anos, podendo ser reeleitos por uma 
única vez. 

Art. 35 - Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções; 

1 -fiscalizar a programação de emissora; 
II solicitar ao órgão de direção da FACESP, Informações e esclarecimentos concernentes à 
questão das atividades, área editorial, direção de programação dentre outros; 
III - fazer recomendações ao Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP, 
IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto á comunidade atendida; 
V - receber reclamações, denúncias e elogios; 
Vi -submeter ao Ministério de Ciando, Tecnologia, inovações e Comunicações e aos órgãos 
de direção da FACESP, relatório circunstanciado acerca da programação. 

Parágrafo Único - O conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por  ano 
e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente da FACESP 
erou por convocação conjunta de maioria de seus membros. 

Art. 36-O Conselho de Programação é composto por 3 (Ires) membros: 

I - Presidente de FACESP, 
II- Membro de entidade legalmente constituída e dertdamente sediada no loca:Nade; 
III - Lideres dos departamentos de educação, saúde, meio-ambiente, cultura e arte da FACESR 

s o> 

aimente Instituídas 
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Ad 37- Compete t Conselho de Programe* auxiliar nas diretrizes basica 	programação 
das emissoras manadas, radiodifusão, televisão, etc., bem remo as dada pela Diretoria, 
observando sue denominação e fina. 

Ad. 38 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP de 	o se eleito pelo 
Condido de Guiadores, para o mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos por uma única 

Art. 39 - 08 Membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se-0o, extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Art. 40 - O Conselho Fiscal da FACESP é constituide de 3 (três) membros para um mandato de 3 
(fraftr anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de Curadores,  Podendo ser reeleitos por 
urna única vez. 

Art. 41- Compete ao Conselho Fiscal: 

I — Examinar os livros contábeis e papéis de estruturação da FACESP e de seus órgãos 
estabelecidos e enleados mantida, peia mesma, requisitando aos mesmos as informações que 
julgar necesdiries: 
II — Deliberar sobre o balanço geral, relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercido financeiro 
anterior, encaminhando o perecer por escrito, ao Conselho de Curadores. 

CAPITULO  IV - DO EXERGO() FINANCEIRO 

Art 42-O exercido financeiro ooindde com o ano cMI. 

M.  43 - Ao encerrar-se o exercido financeiro, a Dinstorie elaborará, CDS base na escrituração 
contábil, a balanço Patrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de recursos. 

Parágrafo único - O resultado posvo será aplicado no aumento de património da FACESP para 
consecução de seus fins em território nacional. 

Art. 44 - O Balanço Patrimonial e demais demonstrações que a acompanham, serão apreciadas 
pelo Conselho Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores. 

Art 45 - A prestadio de contas anua( de FACESP deverá ser submetida ao exame do Ministério 
Pública dentro dos seis 93) meses seguintes ao término CIO exercido financeiro, mediante o 
Sistema Inlormetuado adotado pela Procuradoria de Fundadas,. 

§ lé -A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo Presidente e pelo 
responsável peia contabilidade da FACESP. 

§ r - A FACESP arcará cem as despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o 
Conselho de Curadores determinar sejam feitas na Instituição, quando, a seu critério, julgar 
necessério. 

CAPITULO V— DAS OBRIOACÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO' 

Art. 45 - Constituem obrigações de FACESP junto ao Ministério Público: 

I - Requerer 0 !Reme prévio para fins de: 

Pedido de autorizedlo judidal para a alienação de seus bens imóveis: 
Aceitar doações 130111 encargos: 
Contrair empréstimos mediante garantia real 
Alterar o estatuto: 
Extingut a FACESP. 

Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 39



PAULO ALOU) WEBER• OMS' Registrador 
 

MIRRO CMIL DE 11111011.1.10111DICAS 

\RUaHSifl.27O.CItO.PVSBS 982M.050 	KeIIertjo 	CIOS, 45  
Fone (55)3378-9850 	Procurad 	daçõee.  

II - Remeter cópias de todas as atas de reuniões de seus &Mos ao exame do M11stéO Público. 

CAP-  !TUIA VI - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Att. 47-A FACESP obrige-se a: 

I - Que todas as suas emissoras participem do SINRED - Sistema Nacional da Radiodifuão 
Educativa; 
II - Colocar fi disposição do Ministério da Educação seu acervo de programação para fee-ers 
projetos e outras emissoras educativos. 

Art. 48- A FACESP não poderá utilizar, sob qualquer forma, a rádio e televisão para fins politicos 
partidários, para difusão de Ideias que ingintivem preconceitos de raça. classe ou religião e 
reairsos á violência, contente afirmado anteriormente no M. 10. 

§ 1° - Fica ressalvada a noticia de subsídios e doações em termos de simples Men§ 1 o bem 
doado ou a identificação do doador. 

§ 20 - Fica, também, admitida a possibileade de referencia estntamente Institucional á entidade 
que promover programa de apoio, devendo este ser, necessariamente de caráter educafivo, 
cultural e soobl. 

An. 49 -A reforma do presente estatuto dar-se-á observando: 

I - Que seja deliberada por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores em reunião 
extraordinária especialmente convocada para esse fim; 
II - Que não contrarie os fins da PACESP; 
III - Que seja aprovada pelo representante do Ministério Público e peb órgão competente do 
Mlnisitnio das Comunicações. 

Art. 50-A FACESP poderá ser extinta: 

I - Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores; 
II - Tomando-Se 
III -Tomando-se impossivel ou inútil de suas finalidadeS; 
-  Re decisão judicial. - 

Art. 51- Sito competentes para propor e extinção da FACESP: 

1-O presidente da FACESP: 
II -A maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores. 

Art 52 - A extinção dasse em reunião extraordinária do Conselho de Curadores, especialmente 
convocada para asse fim, mediante qurirum de deliberação da maioria absoluta de seus 
o:oponentes. 

Parágrafo único - O Ministério Púbiloo deverá ser notificado de todos os atos relativos ao 
procedimento de extinção da FACESP, sob pena de nulidade. 

Art. 53 - No caso de extinção da FACESP. seus bens sento desfiamos à instituição beneficente 
registrada na Secretaria do Trabalho ou no Conselho de Assistência Social Sugere-se uma 
Instituição. nestes requisitos. de I.E.C.L.B. (Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Meei). 

Art 54 - Das reuniões dos Órgãos COlegiados da FACESP serão sempre lavradas alas em livros 
Próprios e registrados no ~rio competente. quando nomes/41o. 

Ad. 55 -O Presidente poderá outorgar picas ração, para fins especificai respeitado o que dispõe o „ 
presente estatuto quanto aos poderes. 

.. 

Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 40



Art. 56. Nenhum membro inte0renle da FACESP perceberá vencimentos e va ar ri 0 qual uer 
Mulo pelo exercido de cargo ou função nos mesmos, nem remponderta s 	Ornenle pelas 
obriflaiMNS financeiras e outras. 

Art. $7 - As questões e os casos omissos neste Estatuto senão reschridos po ded no do Conselho 
de Curadores, ed referendum do ministério Público. 

Arr. 58- A Fundação mera com as despesas de auditoria externa que o Mi istêrio Público 
determinar sejam feitas na Instituição, quando a prestação de contas no for apresentada 
satisfatoriamente ou não vier acompanhada do parecer da auditoria externa de forma 
adequada, conforme o Art. 45 do Estatuto vigente. 

, Penambi 

 

de Ji4I o de 2018 
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do Conselho de Curadores, Diretoria Executl 
Programado da FACESP  

iltenjpj2(_/18 

Ata da Reunião Extraording C 	lh de 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de março (03) de dois mil e dezoito (2018), na Sala de 
Reuniões, na Rua Alfredo Brenner, 250, Panambi (RS), foi realizada uma Reunião Extraordinária 
da Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi — FACESP — com a participação 
das seguintes pessoas, registradas em anexo, e que são membros do Conselho de Curadores, da 
Diretoria Executiva e Conselho de Programação, eleitos pela Reunião Ordinária do dia trinta 
(30) de dezembro (12) de dois mil e dezessete (2017): Marion Wink, Romi Schnelder Pomina, 
Edson Thielke, Thomas Bammesberger, Frederico Edvino ilechert, Lairton Cristian Dose, lotado 
Wink, Diones Souza e "Mamas Gustavo Windmoller. O quórum mínimo necessário foi atingido 
em segunda convocação e quando eram 19 horas e 05 minutos o presidente Marion fez a 
abertura dos trabalhos saudando aos presentes, e por ser a primeira reunião após a eleição 
regimental, agradeceu a todos.por abraçarem a causa da Fundação e fez um breve relato 
histórico para atualizar os novos integrantes. Em seguida, passou os trabalhos para o 
presidente da diretoria executiva, Frederico Edvino Bechert, que agradeceu a presença fazendo 
menção ao momento Pascal pelo qual estamos vivendo. De imediato apresentou a pauta 
prevista na convocação que se refere à apresentação e aprovação do Novo Estatuto da 
entidade, conforme referendum da Procuradoria das Fundações, recebido pelo Oficio de 
número 181/2018-PF, PAP PR.00031.00633/2017-3; PR 00031.00630/2017-1, datado de 02 de 
março de 2018 e recebido no dia 13/00/2018. Em seguida foi resgatado o histórico deste 
processo e foi lido as alterações incrementadas para atender aos requisitos normativos e legais 
e que estão abaixo registrada: 

CAPITULO  1-04 DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURACÃO 

Art. 12 - A Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi, denominado também 
de FACESP, é uma entidade jurídica de direito privado, filantrópico, sem fins lucrativas, regida 
por este estatuto e pelas leis em vigor. 

Art. 2v - A FACESP (Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Permiti) terá poriam , 
jurídico e sede a cidade de Panam,* Ruo Alfredo Brenner, 250, no Estado do Rio Grande do Sul - 
Brasil. 

Art. 32-  A FACESP tem por objetivo atuar no campo educacional, cultural, de saúde, meio 
ambiente e da comunicação, visando a prestação de serviços a comunidade, mediante: 

I - Desenvolvimento de tecnologias auxiliares e complementares aos métodos convencionais de 
ensino e de ação social,. 

II - A produção e a velculação de programas, exclusivamente sociais, de saúde, educativos, 
culturais e meio ambiente, através de emissora de rádio e televisão e outros meios de 
comunicação; promovendo uma ampla difusão da manifestação da cultura, arte e técnica 
construtiva de nosso povo, valorizando sua manifestação, principalmente o nível local e 

Faceto- Fundação de Ação Cultural, Educacional e social de Panambi 
Rua Alfredo Branner, 250 - Centro - Of. Postal, 201 - CEP.: 98280000 - Panambi/R 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail; nwpan@nwpan.com.hr  
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regional. Para isso, mont d constante relação com os escolas, unhoersIda , professores, 
setores culturais, hospitais, rejas, órgãos de comunicação e bibliotecas de nosso município e 

iii - O desenvolvimento e a produção de programas e trabalhos para o setor educacional, 
cultural, social, de saúde e meio ambiente, em defesa e aprimoramento integral da pessoa 
humana; buscando complementar sempre uma ação social efetiva diante de desafios que visem 
e respeitem o ser humano de forma integral. 

IV - Preparar pessoas para uma cidadania responsável diante das mais diferentes situações e 
implicações da vida pessoal, social, política, econômica e meio ambiente, valorizando os bens 
constitutivos da nacionalidade brasileira, conforme rege a Constituição Brasileira e os Direitos 
Humanos, no contexto da compreensão dos valores universais. Para Isso, deve buscar sempre 
uma relação de diálogo com os órgãos governamentais a nível de Município, de Estado, de 
N(700 e Autarquias. 

V - Dar consciência social e estrutural à população: seus mecanismos decisivos, sua forço legal 
(legislativo, executivoe judiciário), formando e fomentando a consciência dos direitos e deveres 
de cada cidadgoffibmsileiro(d. 
VI - Fomentar opinião pública com informações ciaras e transparentes (dois lados da questão 
em voga) diante de fatos que influam na vida de cada cidadão, buscando e visando sempre a 
Isenção de qualquer sigla religiosa ou Opção partidária, visando a democracia, a livre-expressão 
e o bem-estar da população. 
Vil - Criar fóruns de debate para urna percepção clara das necessidades sociais, de saúde, 
culturais, educacionais e meio ambiente, buscando meios criativos para compreendê-las e 
respondê-las em conjunto com a sociedade (população)e seus órgãos governamentais. 
Vill - A interação de vário Epo d dedos de comunicação, visando desenvolver um tipo de 
educação sistemática e integrada para todas os níveis e em todos os níveis; 
tX - A produção, o agenciamento e o distribuição dos recursos desenvolvidos e produzidos aos 
vários melas de comunicação. 

Art. 42- A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão do FACESP observarão, 
conforme as suas peculiaridades, os princípios dispostos no art. 221,222 e 223 da Constituição 
Federal, e em especial, os de estimulo à produção Independente, que objetivem o promoção da 
cultura regional e o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, observando 
sempre que: 

I -O quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços)de trabalhadores 
brasileiros; 

- A responsabilidade e o orientação intelectual e administrativa da FACESP caiba somente a 
brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos. 

Art. Sa - A FACES? assegurará que na sua produção e programação não haja restrição à livre 
manifestação de pensamento, de criação, de expressão e de informação, sob qualquer forma, 
especialmente a censura de natureza político-ideollmica ou artístico. 

Fecesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambl 
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro - Cc. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambi/ 
Fone (55) 3375.1035 	 nwpan@nwpan.com.br  
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Outros (origem externa)  (3725925)         SEI 01250.077577/2018-68 / pg. 43



FACEP 
PAULO ALOISIO WESER• Oficial Registrador 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA 

Ma Holanda, 210 	PanaranMS SUN 

Fone (6513376-9850 

Art.  17 - O Conselho de Curado)es é o órgão superior da FACESP ao qual compete deliberar 
sobre qualquer assunto que diga respeito aos interesses da entidade, obedecidos estatutos e a 
legislação pertinente. 

Art. 18 - O Conselho de Curadores é constituído de 6 (seis) membros para um mandato de 3 
(três) anos, permitida a reeleição por uma único vez, eleito em Reunião Ordinária, visando 
representantes do Instituidora, entre pessoas que de alguma forma prestem serviços relevantes 
na Comunidade em geral na área da educo Øo, cultura, saúde, sodal e meio ambiente, de 
modo a contribuir para o desenvolvimento e os fins da FACES!'. 

Parágrafo Único - A substituição de um membro do Conselho de Curadores será feita pelo 
mesmo Conselho, sempre quando lhe convier, observadas as qualificações neste artigo. Todos 
os membros podem ser reconduzidos em seus cargos por uma única vez. 

Art. 19 - O Conselho de Curadores reunir-se-ó, ordinariamente em cada semestre e, 
extraordinariamente sempre que convocado por seu presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus 
6 (seis) membros. 

Art. 20 As Reuniões Ordinárias do Conselho de Curadores sertio convocadas com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias, através de edital encaminhado pessoalmente a seus membros, de cujo 
texto constará o ordem do dia e as Reuniões Extraordinárias, a qualquer momento, sem prazo e 
edital de convocação. 

Art. 21 - A Reunião Ordinária do Conselho de Curadores da FACESP será presidida pelo seu 
presidente e instalar-se-á com a presença mínima de 2/3 (dois terços)de seus 6 (seis) membros 
e, em segunda convocação; quinze minutos após, com qualquer número de membros. 

Art. 22 - As deliberações das Reuniões do Conselho de Curadores da FACESP serão tomadas por 
maioria simples de votos dos membros presentes. 

Art. 23- Compete ao Conselho de Curadores: 

I - Eleger trienalmente seu Presidente e Secretário; 
II - Eleger trienalmente os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
III - Eleger trienalmente o Conselho de Programação; 
IV - Dar posse aos membros do Conselho Comunitário; 
V- Dar posse aos membros do Diretoria e Conselho Fiscal; 
VI Dar posse aos membros do Conselho de Programação; 
Vil - Deliberar sobre OS assuntos levados ao seu conhedmento pela Diretoria; aprovando, por 
exemplo, a celebração ou acordos com órgãos ou Instituições públicas ou privadas, 
concernentes à programação e c1 produção; 
VIII - Examinar os livros contábeis e papeis de estruturação da FACESP e de seus órgãos, 
estabelecidos e entidades mantidos pela mesmo, requisitando aos mesmos as informações que 
julgar necessárias; 

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educadonal e Soda' de Panambi 
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro 	Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambl/RS 
Fone (55/ 3375-1035 	 E-mail: nwpan@mupan.com.lat  
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I- Administrar e supervisiona os rabalhos e bens do FACESP. 
li - Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal o Balanço geral, o Relatório e as suas Contas da 
Diretoria para aprovação, bem como Balancetes semestrais. 

- Propor C elho d Cu do 	tong de titulas de benemérito a pessoas físicas e 
jurídicas merecedoras da honraria, por serviços relevantes prestados à FACESP; 
IV - Criar e instalar setores, entidades ou departamentos e seus respectivos membros 
integrantes para desenvolvimento das atividades do FACESP. 
V - Elaborar os regulamentos dos setores, entidades ou departamentos criados e mantidos pela 
FACESP; 
VI -Autorizar convênios contratos e afastes, 
VII - Alienar e constituir ânus sobre os bens da FACESP mediante o Conselho de Curadores; 
VIII -Autorizara aquisição de bens móveis e Imóveis necessários às finalidades da FACESP; 
IX - Autorizar a contrafação de serviços de pessoas jundicas e físicas necessários ao 
desenvolvimento dos objetivos da FACESP; 
X - Autorizar a contrafação de empréstimos e outras operações financeiras necessárias ao 
desenvolvimento da FACESP; 

-• 	Cumprir e jazer cumprir os normas estabelecidos pelas órgãos da FACESP; 
XII - Dirigir os setores de Comunicação e Ação Social. 
XIII - Informar Imediatamente ao Conselho de Curadores qualquer fato novo que possa trazer 
alterações importantes no funcionamento da FACESP. 
XIV - Observar diligentemente que o quadro do pessoal, quer de rádio, quer de televisão, seja 
sempre constituída, ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 28 - Ao Presidente compete: 

I - Representar a FACESP em juizo e fon, dele; 
II - Convocar e presidir as Monteies da Diretoria; 
III -Supervisionar os trabalhos da FACESP; 
IV - Assinar os contratos, convênios de interesse da FACESP; 

- Praticar os atos necessários à administração da FACESP; organizando seus serviços, 
admitindo e demitindo empregados; 

- Atender as solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de setores 
ligados às atividades da FACESP; 
VII -Movimentar contas bancárias em conjunto com o [esculpir°, 
VIII -Nomear e empossar os dirigentes dos organismos e entidades mantidos pela FACESP. 

Aro 29-Ao Vice-Presidente compete: 

I -Substituir o Presidente em todas as suas funções, em suas faltas ou Impedimentos; 
II -Colaborar com o Presidente em funções que lhe forem designadas; 

Art. 30 -Compete ao Tesoureiro: 

I - Dirigir e supervisionar todo o serviço de tesouraria; 
II - Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da FACESP; 

Encene - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 
Rua tÍltredo Brenner, 250 - Centro - Cx. Postal, 102 - CEP.: 98280-000 - Panambifil5 
Fone (55) 3375-1035 	 E-mail: nwpan@nwpan.com.br  
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Elaborar o projeto de orçaMpnto para discussão pela Diretoria; 
IV - Movimentar contos bancários em conjunto com o Presidente; 
V- Manter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos à tesouraria; 
VI -Zelar pelo património dos seus móveis e imóveis; 
VII -Controlar aquisição de materiais de qualquer natureza; 

Art. 31- Compete ao Vice-Tesoureiro: 

I - Substituir o Tesoureiro em todas as sucia-unções em suas faltas ou Impedimentos; 

Art. 32- Compete ao Secretário: 

I - Dirigir e supervisionar todos os serviços de secretario da FACESP; 
O-Organizar as reuniões da Diretoria; 
III - Efetuar as comunicações da FACESP com seus membros e terceiros; 
IV- Ter sob sua guarda os livros atas e pareceres da FACESP; 
g-Substituir o Tesoureiro em seus Impedimentos. 

Art. 33 - O Conselho Comunitário, árgão autônomo encarregado de zelar pelo cumprimento 
das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária, é composto por no 

mínimo 5 (cinco) membros, representantes de entidades do comunidade local, tais como 
entidades de classe, beneméritas, ou de moradores, desde que legalmente instituirias. 

12  - As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto pardclpantes do Conselho 
Comunitário, não poderão participar da produção ou do financiamento de programas, 
ressalvados os informes pontuais á comunidade. 

29  - Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente paro o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de 'fletis& 
um número minímo de entidades que queiram participar da Conselho. 

Art. 30 - Os membros do Conselho Comunitário senão homologados e empossados pelo 
Conselho de Curadores para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos por uma 
única vez. 

Art. 35 - Compete ao Conselho Comunitário, no exercido de suas funções; 

I - fiscalizar a programação da emissora; 
- solicitar  ao  órgão de direção do F4CE5P, Informações e esclarecimentos concernentes à 

questão dos atividades, área editorial, direção de programação, dentre outros; 
111-fazer recomendações ao Conselho de Curadores e Diretoria da FACESP; 

realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
receber reclamações, denúncias e elogios; 

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações e aos órgãos 
de direção da FACESP, relatório circunstanciado acerca da programação. 

Eacesp - Fundação de Agricr Cultural, Educacional e Social de Panambl 
Rua Alfredo Brenner, 250 - Centro - Cx. Postal, 202 - CEP.: 98280-000 - Panambi/RS 
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Parágrafo Único - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente 01 fumo vez por ano e 

extraordinariamente sempre que necessário, Por convocação do Presidente da FACESP e/ou 
por convocação conjunta do maioria de seus membros. 

Art.36- O Conselho de Programação é composto po r 3 (três)membros: 

I - Presidente da FACESP; 
II M b d Edade legalmente constituída e devidamente sediada na localidade; 

- Lideres dos departamentos de educação, saúde, melo-ambiente, cultura e arte da FACESP. 

Art. 37- Compete ao Conselho de Programação auxiliar nas diretrizes básicos da programação 
das emissoras mantidos, radiodifusão, televisão, etc., bem como os criadas pela Diretoria, 

observando suo denominação Mins. 

Art. 38 - Os membros do Conselho de Programação do FACESP deverão ser eleitos pelo 
Conselho de Curadores, paro o mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos por uma única 

An. 39 - Os membros do Conselho de Programação da FACESP reunir-se-Elo, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 40- aconselho Fiscal da FACESP é constituído de 3 (três)membros para um mandato de 3 
(três)anos, eleito em Reunião Ordinária do Conselho de Curadores, podendo ser reeleitos por 
uma única vez. 

Art. 41 -  Compete ao Conselho Fiscal: 

I — Examinar os livros contábeis e papéis de estruturação da FACESP e de seus órgãos 
estabelecidos e entidades mantidos pela mesma, requisitando aos mesmas as informaçães que 
Julgar necessárias; 
li — Deliberar sobre o balanço geral, relatório e contas da Diretoria, relativos ao exercício 
financeiro anterior, encaminhando o parecer, por escrito, ao Conselho de Curadores. 

CAPITULO IV - DO ISEERdC10 FINANCEIRO 

Art.42 - O exercício financeiro coincide com o ano civil. 

Art. 43 - Ao encenar-se o exercício financeiro, a Diretoria elaborará, com base na e crit raça 
contábil, o balanço Patrimonial e uma demonstração da origem e aplicação de recursos. 

Parágrafo ünko -O resultado positivo será aplicado no aumento de paMmânio da FACESP para 
consecução de seus fins em território nacional. 

Faces, - Fundação de Ação Cukural, Educacional e Social de Panambl 
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Art. 44-OBalanço Patrimonial demais demon 	uaães que o acompanham, se '!o apreçados 
pelo Conselho Fiscal e aprovados pelo Conselho de Curadores. 

Art. 45 - A prestação de contas anual da FACESP deverá ser submetida ao exame do Ministério 
Público dentro dos seis (6) meses seguintes ao término do exercido financeiro, mediante o 
Sistema Informatizado adotado pela Procuradoria de Fundações. 

§ 1 	A rt d pr 	toçã 	recibo de entrega deverão ser assinados pelo Presidente e 
pelo responsável pelo contabilidade da FACESP. 

§ 22- A FACESP arcará com as despesas de Auditoria Externa que o Ministério Público ou o 
Conselho de Curadores determinar sejam feitas no instituição, quando, a seu critério, julgar 
necessário. 

CAPITULO  V — DAS OBRIGACÕES PARA anol °MINISTÉRIO POBIJCO: 

Art. 46- Constituem obrigações do FACESP junto ao Ministério Público: 

1- Requerer o exame prévio para fins de: 

a) Pedido de autorização judicial para a alienação de seus bens Imóveis; 
b) Aceitar doações com encargos; 

Contrair empréstimos mediante garantia real; 
AlterarO estatuto; 
Extinguir a FACESP. 

II - Remeter copias de todas os atas de reuniões de seus órgãos ao exame do Ministério Público. 

CAPITULO  V - DAS DISPOSIOSES GERAIS 

Art.47 - A FACESP obriga-se o: 

I - Que todos as suas ernis.5010.5 participem do SINRED - Sistema Nacional do Radiodifusão 
Educativa; 
11 - Colocar à disposição do Ministério da Educação seu acervo de programação para 'Feral* 
projetos e outras emissoras educativos. 

Art. 48 - A FACESP não poderei utill , ob q lq tom,, rã& 	ti 	p f 
políticos partidários, para difusão de ideias que incentivem preconceitos de raça, classe ou 
religião e recursos à violência, conforme afirmado anteriormente no A. 10. 

§ 1e - Fica ressalvada a noticia de subsídios e doações em termos de simples referência ao bem 
doado ou a Identificação do doador. 

9cCV)- 
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29  - Oca, também, admitida a possibilidade de referência estritamente ristituclonal à 
entidade que promover programa de apoio, devendo este ser, necessariamente de caráter 
educativo, cultural e social. 

Art. 49- A reforma do presente estatuto dar-se-á observando: 

I - Que sela deliberado por dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores em reunião 
extraordinária especialmente convocado para esse fim; 
II - Que ntla contrarie os fins da FACESP.  
III - Que sela aprovada pelo representante do Ministério Público e pelo órgão competente do 
Ministério das Comunicações. 

Art 50-A FACESP poderá ser extinta: 

Por decisão da maioria absoluta do Conselho de Curadores; 
II — Tomando-se ilícita; 

Tomando-se impossível ou inútil às suas finalidades; 
IV—Por decisão judicial. 

Art. SJ - Silo competentes poro propor a extinção da FACESP: 

1-0 presidente da FACESP; 
A maioria absoluta dos membros do Conselho de Curadores. 

Art 52 - A extinção dar-se-á em reunião extraordinária do Conselho de Curadores, 
especialmente convocado paro esse fim, mediante quórum de deliberação da maioria absoluta 
de seus componentes. 	' 

Parágrafo único — O Ministério Público deverá ser notificado de todos os atos relativos ao 
procedimento de extinção da FACESP, sob peno de nulidade. 

Art.  53 - No caso de extinção da FACESP, seus bens serão destinados à instituição beneficente 
registrado na secretaria do Trabalho ou no Conselho de Assistência Social. Sugere-se uma 
Instituição, nestes requisitos, da I.E.CLB. (igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil). 

Art. 50 - Das reuniões dos órgãos colegiadas da FACESP serão sempre lavradas atas em livros 
próprios e registrados no cartório competente, quando necessária 

Art. 55 - O Presidente poderá outorgar procuração, paro fins específicos, respeitado o que 
dispõe o presente estatuto quanto aos poderes. 

Art. 56- Nenhum membro Integrante da FACESP perceberá vencimentos e vantagens a qualquer 
título pelo exercido de cargo ou função nos mesmos, nem responderá subsidiariamente pelas 
obrigações financeiros e outras. 

Facesp - Fundação de Ação Cultural, Educacional e Social de Panambi 
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Art. 57- As questões e os eas s omissas neste Estatuto serão resolvidos por 
de Curadores, ad referendum do Ministério Público. 

do Conselho 

Art. 58 - A Fundação arcará com os despesos de auditoria externa que o Ministério Público 
determinar sejam feitos na Instituição, quando a prestação de contas não for apresentada 
satisfatoilomente ou não vier acompanhada do parecer do auditoria externa de forma 
adequada, conforme o Art. 45 do Estatuto vigente. 

Após esta apresentação o novo estatuto foi colocado em votação e o mesmo foi aprovado por 
unanimidade. Com  a aprovação, procedeu-se então com a indicação das entidades 
representadas no Conselho Comunitário abrangendo os seguintes setores da Comunidade 
Panambiense: Setor Social, Setor da Cultura, Setor da Saúde, Setor da Educação e Setor da 
Terceira Idade. Foram apresentadas e aprovadas as seguintes entidades que deverão 
representar estes respectivos setores: Para o Setor Social foi Indicada a Liga Feminina de 
Combate ao Câncer, inscrita pelo CNN 04.538.4213/0001-43; para o Setor da Cultura foi 
indicado o Centro Cultural 25 de Julho, inscrito pelo CNN na 87.564.613/0001-30; para o Setor 
da Saúde foi indicado a Cruz Azul de Panambi — Centro de Reabilitação, inscrita pelo CNP1 n° 
89.967.459/0001-72; para o Setor da Educação foi Indicado o Grupo de Escoteiros Gustav 
Kuhimann 70, inscrito pelo CNN rr 05.624.893/0001-60; para o Setor da Terceira Idade foi 
indicado o Lar de Idosos Tabea, inscrito pelo CNN e* 26.739.679/0001-29. O mandato dos 
Conselheiros Comunitários e das suas respectivas entidades representadas Inicia a partir desta 
data e encerram em trinta e um (31) de dezembro (12) de dois mil e vinte (2020). Com a 
aprovação destas entidades foi dado posse a este grupo de entidades que forma a partir desta 
data o Conselho Comunitário. As atividades dos Conselheiros Comunitários das representadas 
serão em caráter voluntário. Esgotada a pauta, e não havendo assuntos diversos, exatamente 
às 21 horas e 35 minutos, eu secretária lavrei a presente Ata obtida por processamento 
Eletrônico que foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente, Diretor Executivo e Secretárin 

C 
A 

r0:,-9 • 

LOSS~ 
Marlon VGnk - Presidente Cortselho de Curadores 

?(In .. ' .5 Cal.44N-:. C£4..t. PC11.44-2  k-uza—

Ror& Schneider Pomina - Secretária 

roptiorkliffiTO r_____—_, 	
v‘i 

	

Frederico EcMno B hert - Pres' .tritce Dl 	ria 

s 

Executiva 
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Diretoria Executiva (4 pessalpn:',J  
Frederico E Re 
Lotado Wink 
Elton Malbeiro 
Lairton C. Dose 

Conselho de Progra 
Paulo Ricardo Schwing 
Diones Souza 
Elton Mein 
Henrique PF 
Thomas Sus 	ndriloller 

laCESP REGISTRO CIVIL DE PESSOAS AMIMAS 

'VAMO ALOÍSIO  WEBER • Nal Registrada ítj - 

- 	RA Lidada, 270 Cantro.PawnWILS 98230-000 

. 	Fone (55)3376-9850 

PARTICIPANTES FACESP 2018 — 2020 

Lista de Convocados da Reunião Extraordinária de 26/03/201g —19:3011 

/pi.  Conselho de Cura 
Marlon Wink 	, 
Romi Sclineider P I 
Paulo Wengrat 	. 
Edson Thielke 
Andra meter Cio 
"[Pomas earnmesberger 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 965.809.170-91 
 
Nome: LAIRTON CRISTIAN DOSE 
 
Data de Nascimento: 19/01/1981 
 
Situação Cadastral: REGULAR 
 
Data da Inscrição: 03/12/1997 
 
Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 17:27:51 do dia 28/01/2019 (hora e data de Brasília).
 Código de controle do comprovante: C3C7.DA17.06DE.9E9C 

 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
89.967.459/0001-72

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/08/1984 

 
NOME EMPRESARIAL 
CRUZ AZUL DE PANAMBI - CENTRO DE REABILITACAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R LUIZ FELIPE SCHMIDT 

NÚMERO 
1050 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RINCAO FRENTE 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 08:34:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.624.893/0001-60

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
GRUPO ESCOTEIRO GUSTAV KUHLMANN 70 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GENERAL OSORIO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
vbeilfuss@terra.com.br 

TELEFONE 
(055) 3756-263 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 08:27:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.538.428/0001-43

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
LIGA FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE PANAMBI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
884 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(55) 3375-3555 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 08:35:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.739.679/0001-29

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/12/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
LAR DE IDOSOS TABEA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BENJAMIN CONSTANT 

NÚMERO 
339 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(55) 3375-6150 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 08:37:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
87.564.613/0001-30

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/08/1971 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO DE PANAMBI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JOSE BONIFACIO 

NÚMERO 
54 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 

 
MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/10/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 08:38:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Correspondência Eletrônica - 3804970

Data de Envio: 
  29/01/2019 09:27:01

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre entidade de RadCom que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE
PANAMBI (CNPJ: 02.259.255/0001-07), entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi / RS (processo nº 53000.058422/2012-
82), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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29/01/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.259.255/0001-07

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACESP 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALFREDO BRENNER 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
98.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PANAMBI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 08:56:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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30/01/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02259255000107 1/1

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: FUNDACAO DE ACAO CULT,EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI-FACESP

CNPJ: 02.259.255/0001-07

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 09:04:20 do dia 30/01/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 01/03/2019. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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29/01/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02259255/0001-07
Razão Social: FUND. DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI
Endereço: RUA ALFREDO BRENNER 172 / CENTRO / PANAMBI / RS / 98280-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 15/01/2019 a 13/02/2019
 
Certificação Número: 2019011504200315350553
 
 
Informação obtida em 29/01/2019, às 09:03:17.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.259.255/0001-07

Certidão nº: 166895992/2019

Expedição: 29/01/2019, às 09:06:57

Validade: 27/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DE ACAO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE

P A N A M B I

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.259.255/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado
contra a seguinte parte interessada:

FREDERICO EDVINO BECHERT, Brasileiro, Solteiro, RG 1037317839 / SSP - RS, CPF
46923624053, filho de ALBINO BECHERT e NEZITA BECHERT, nascido em 29/10/1966,
Endereço - RUA GENERAL OSORIO, 461 - CENTRO - PANAMBI//RS.

30 de Janeiro de 2019, às 16:09:30

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: e14072fdb0e20ade3f25e9eb9b7732a0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

FREDERICO EDVINO BECHERT,
filho(a) de NEZITA BECHERT,
nascido(a) em 29/10/1966,
RG 1037317839

30 de Janeiro de 2019, às 16:14:02

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: b887fdaa9b1f14da90b0edd341730cce
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31/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=46923624053&string_nome=frederico+edvino+bechert&s… 1/2

Cerঞdão 

 

d0a4ac4fcb1675384ed8cd04bcbeb981

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CÍVEL E CRIMINAL

 
 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados
pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
FREDERICO EDVINO BECHERT 
 
OU  
 
contra o CPF:  
469.236.240/53 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 31/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 30/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 31/01/2019 às 08:31 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle d0a4ac4fcb1675384ed8cd04bcbeb981 
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31/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=46923624053&string_nome=frederico+edvino+bechert&s… 2/2
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30/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=469.236.240-53&string_nome=Frederico+edvino+bechert… 1/1

Cerঞdão 

 

8997c7b85791e4e36bbcaea3355f0f50

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
FREDERICO EDVINO BECHERT 
 
OU  
 
contra o CPF:  
469.236.240/53 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS,
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 30/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:25 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 8997c7b85791e4e36bbcaea3355f0f50 
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30/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=469.236.240-53&string_nome=Frederico+edvino+bechert… 1/1

Cerঞdão 

 

990052c0dee32103671fe21fd4ec88b4

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
do TRF da 4ª Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que, 
 
contra o NOME  
FREDERICO EDVINO BECHERT 
 
OU  
 
contra o CPF:  
469.236.240/53 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 30/01/2019 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:45 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 990052c0dee32103671fe21fd4ec88b4 
 

                              

Certidão obtida via Internet - Tribunal Justiça e TRF 4 - Frederico (3809672)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 17



31/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=186.316.579-72&string_nome=LOTARIO+WINK&string_ti… 1/2

Cerঞdão 

 

fd938ed739d6e5a2b62faa613a09650b

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CÍVEL E CRIMINAL

 
 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados
pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
LOTARIO WINK 
 
OU  
 
contra o CPF:  
186.316.579/72 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 31/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 30/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 31/01/2019 às 08:58 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle fd938ed739d6e5a2b62faa613a09650b 

Certidão obtida via Internet - Tribunal Justiça e TRF 4 - Lotario (3809680)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 18



31/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=186.316.579-72&string_nome=LOTARIO+WINK&string_ti… 2/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

LOTARIO WINK,
filho(a) de ANNITA WINK,
nascido(a) em 06/02/1953,
RG 8021497899

30 de Janeiro de 2019, às 16:45:03

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 480d95476a449d38fc7a5e062b505ed4
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30/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=186.316.579-72&string_nome=LOTARIO+WINK&string_ti… 1/2

Cerঞdão 

 

647dfd425a0628561fa7e3a8f2eca7c9

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CÍVEL E CRIMINAL

 
 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados
pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
LOTARIO WINK 
 
OU  
 
contra o CPF:  
186.316.579/72 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 30/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:34 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 647dfd425a0628561fa7e3a8f2eca7c9 
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31/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=186.316.579-72&string_nome=LOTARIO+WINK&string_ti… 1/1

Cerঞdão 

 

ff1fc14265c3c77af5d0b50d24248a29

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
LOTARIO WINK 
 
OU  
 
contra o CPF:  
186.316.579/72 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS,
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 31/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 30/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 31/01/2019 às 09:06 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle ff1fc14265c3c77af5d0b50d24248a29 
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Cerঞdão 

 

2334cdbe437b1a2d6da27f35a3f5f79b

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
do TRF da 4ª Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que, 
 
contra o NOME  
LOTARIO WINK 
 
OU  
 
contra o CPF:  
186.316.579/72 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 30/01/2019 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:39 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 2334cdbe437b1a2d6da27f35a3f5f79b 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado
contra a seguinte parte interessada:

LAIRTON CRISTIAN DOSE, Brasileiro, Solteiro, RG 140821071 / SSP - RS, CPF
96580917091, filho de ORLANDO DOSE e GILDA DOSE, nascido em 19/01/1981, Endereço -
RUA JULIO DE CASTILHOS, 1631 - BAIRRO FATIMA - PANAMBI-RS.

30 de Janeiro de 2019, às 16:41:57

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 6fd42c74ba9fe98ab642c2f9c41d904e
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

LAIRTON CRISTIAN DOSE,
filho(a) de GILDA DOSE,
nascido(a) em 19/01/1981,
RG 140821071

30 de Janeiro de 2019, às 16:39:00

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: b69c829a78e2378aa544cdea235e0097
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31/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=96580917091&string_nome=Lairton+Cristian+Dose&strin… 1/2

Cerঞdão 

 

6d78156a1caf139c0166db5d4fcd8d85

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CÍVEL E CRIMINAL

 
 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados
pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
LAIRTON CRISTIAN DOSE 
 
OU  
 
contra o CPF:  
965.809.170/91 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 31/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 30/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 31/01/2019 às 08:33 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 6d78156a1caf139c0166db5d4fcd8d85 
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30/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=965.809.170-91&string_nome=LAIRTON+CRISTIAN+DO… 1/1

Cerঞdão 

 

620ef1e3aabe6ffdd12e1ad75a5d92e2

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
LAIRTON CRISTIAN DOSE 
 
OU  
 
contra o CPF:  
965.809.170/91 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS,
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 30/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:49 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 620ef1e3aabe6ffdd12e1ad75a5d92e2 
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Cerঞdão 

 

32725df38e8da25c717ed555cc5c3fa5

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
do TRF da 4ª Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que, 
 
contra o NOME  
LAIRTON CRISTIAN DOSE 
 
OU  
 
contra o CPF:  
965.809.170/91 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 30/01/2019 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:50 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 32725df38e8da25c717ed555cc5c3fa5 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado
contra a seguinte parte interessada:

ELTON MOURA MALHEIROS, Brasileiro, Solteiro, RG 4029725605 / SSP - RS, CPF
55200320097, filho de DILCEU DE MOURA MALHEIROS e DARCILA MOURA MALHEIROS,
nascido em 16/01/1969, Endereço - RUA MAURICIO DE NASSAU, 511 - BAIRRO ZONA
NORTE - PANAMBI-RS.

30 de Janeiro de 2019, às 16:51:32

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: bc2517cd6c9633b2e8047ac258790ed0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

ELTON MOURA MALHEIROS,
filho(a) de DARCILA MOURA MALHEIROS,
nascido(a) em 16/01/1969,
RG 4029725605

30 de Janeiro de 2019, às 16:53:05

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: ada428aaa6eafc5692ad08bac4041cdb
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30/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=552.003.200-97&string_nome=+ELTON+MOURA+MALH… 1/2

Cerঞdão 

 

6fa8ff285c8c71508d163ff4235d293d

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CÍVEL E CRIMINAL

 
 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados
pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
ELTON MOURA MALHEIROS 
 
OU  
 
contra o CPF:  
552.003.200/97 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 30/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:52 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 6fa8ff285c8c71508d163ff4235d293d 
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Certidão obtida via Internet - Tribunal Justiça e TRF 4 - Elton (3809705)         SEI 53000.058422/2012-82 / pg. 34



30/01/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=552.003.200-97&string_nome=+ELTON+MOURA+MALH… 1/1

Cerঞdão 

 

ed9f1887ed70c3d8c4c4a90a97b8d403

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
ELTON MOURA MALHEIROS 
 
OU  
 
contra o CPF:  
552.003.200/97 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS,
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2019 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 30/01/2019 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/01/2019 às 23:30
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/01/2019 às 20:00

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:54 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle ed9f1887ed70c3d8c4c4a90a97b8d403 
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Cerঞdão 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
do TRF da 4ª Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em
dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que, 
 
contra o NOME  
ELTON MOURA MALHEIROS 
 
OU  
 
contra o CPF:  
552.003.200/97 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 30/01/2019 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 30/01/2019 às 02:01

 
Certidão emitida em: 30/01/2019 às 15:57 (hora e data de Brasília) 
 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 544d886fe85c3e35da59e23aa8d0b9ad 
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31/01/2019 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7700&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Informações sobre entidade de RadCom que pleiteia renovação de
outorga

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Informações sobre entidade de RadCom que pleiteia renovação de outorga

Ter, 29 de jan de 2019 12:52

1 anexo

Tereza,
  

Chegou resposta da CGFI.
  

Att,
  

Natália
  

----- Mensagem encaminhada -----
 De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>

 Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

 Enviadas: Terça-feira, ɩɰ de janeiro de ɩ0ɨɰ ɨ0:ɪɬ:ɪɨ
 Assunto: Re: Informações sobre entidade de RadCom que pleiteia renovação de outorga

  
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

  
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à
Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

  
Registros de PAIs ativos:

  
NADA CONSTA

  
 
Registros de PAIs concluídos ſrelação de antecedentes no SRD em anexoƀ:

  
ɬɪ000.0ɨɭ0ɯɫ/ɩ0ɨɨ

 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
 •        Portaria  nº ɯɯɮ, de ɨɬ/0ɯ/ɩ0ɨɪ, publicada no D.O.U de ɨɭ/0ɯ/ɩ0ɨɪ  - MULTA;

 •        Irregularidade apurada: Art. ɫ0, inciso XV do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯ.
 •        Infração: ſdata de ocorrência: 0ɭ/0ɮ/ɩ0ɨɩƀ.

  
 
ɬɪɬɩɯ.00ɬɩɬɩ/ɩ0ɨɨ

  
NÃO SANCIONADO - ARQUIVADO.

  
----- Mensagem original -----

 De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"

<leandro.lima@mctic.gov.br>
 Enviadas: Terça-feira, ɩɰ de janeiro de ɩ0ɨɰ ɰ:ɩɮ:0ɩ

 Assunto: Informações sobre entidade de RadCom que pleiteia renovação de outorga
  

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
ſconcluído ou em trâmiteƀ instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
SOCIAL DE PANAMBI ſCNPJ: 0ɩ.ɩɬɰ.ɩɬɬ/000ɨ-0ɮƀ, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi / RS ſprocesso nº
ɬɪ000.0ɬɯɫɩɩ/ɩ0ɨɩ-ɯɩƀ, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

  
 
  
Atenciosamente,
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: ɭɯɨɨ
 

SRD - PANAMBI.pdf
 229 KB 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Panambi Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI - FACESP CNPJ: 02.259.255/0001-07

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ALFREDO BRENNER Número: 250

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02259255000107 Pesquisar

Razão Social: FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI - FACESP

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 98280000 Logradouro: RUA ALFREDO BRENNER

Número: 250 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Panambi Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 98280000 Logradouro: RUA ALFREDO BRENNER

Número: 250 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Panambi Distrito: SubDistrito:

Telefone: 55 03754811 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 537900014301998 Fistel: 50011445904

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

54 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

23948 ATOATO  SCMSCM  19/03/2002 21/03/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

459 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

29/01/2019https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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35416 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

887 PortariaPortaria  MCMC  15/08/2013 16/08/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI -
FACESP - CNPJ/CPF(02.259.255/0001-07)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: PANAMBI/RS Canal: 198

Indicativo: ZYM388

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

29/01/2019https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.058422/2012-82.

Entidade: Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 20/02/2019, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3868756 e o código CRC 50A19C94.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 3868756
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Roteiro de Análise - 20/02/19 - Tereza Okubaru 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.058422/2012-82 
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI (FACESP) (CNPJ: 02.259.255/0001-07) 
PANAMBI/RS

1) Requerimento: Pg. 3 SEI (1280034)
Data apresentação: 04/12/2012

Endereço de correspondência:

Rua Alfredo Brenner nº 250 - Centro  
98280-000 / Panambi – RS
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53790.001430/1998 
Portaria Autorização: nº 54, publicada no DOU de 12/03/2001 
Decreto Legislativo: nº 459, publicado no DOU de 24/12/2002

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs.. 32 a 37 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 01/01/2018 a 31/12/2020 
Localização do registro: Pgs. 35

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título Eleitoral Documentos

Presidente  FREDERICO EDVINO BECHERT 29/10/1966 469.236.240-53 1037317839 Albino Bechert e Nezita Bechert 0474.8763.0418 Pg. 38 e 39 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80

Vice Presidente  LOTARIO WINK 06/02/1953 186.316.579-72 8021497899 Hermann Wink e Annita Wink 0489.1596.0434 Pgs. 41 e 42 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80

Tesoureiro  LAIRTON CRISTIAN DOSE 19/01/1981 965.809.170-91 14.082.107-1 Orlando Dose e Gilda Dose 0751.9910.0469 Pgs. 47 a 49 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80 e SEI (3804190)

Vice Tesoureiro  VAGO # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Secretário  ELTON MOURA MALHEIROS 16/01/1969 552.003.200-97 4029725605 Dilceu de Moura Malheiros e Darcila Moura Malheiros 499788004/26 Pgs. 43 a 46 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80

3) Estatuto Social: Pgs. 51 a 60 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 60

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 7º, I

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não se aplica - Trata-se de fundação

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não se aplica - Trata-se de fundação

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não se aplica

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 22º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 15º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 22º, 24º a 29º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: Art. 21º - mandato de 3 anos, permitida uma reeleição

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos
para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Não se aplica

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não se
aplica

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Não se aplica

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): I - OK: art. 42º I, II - OK: art. 42º II. - III - OK: art. 42º III

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Arts. 43º, 44º, 45º e 46º.

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: Arts. 3º a 7º

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 10 a 11 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 38 e 39, 41 a 49 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80 e SEI (3804190)










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6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 2 a 4 - (Relatório) SEI (3725925) - 01250.077577/2018-68 e (CNPJ: entidades SEI 3804764)

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 05 SEI (1280034)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (3805119)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (3807376)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (3805160)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: Pgs. 50 SEI (3368775) - 01250.055928/2018-80

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3805164)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Entidade apta para emissão NT de revisão final.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2499/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058422/2012-82.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi, na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Portaria  nº 54, publicada no DOU de 12/03/2001 e Decreto Legislativo n º 459,
publicado no DOU de 24/12/2002.

 

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 04/12/2012, à fl. 3 (SEI 1280034), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

 

 

REQUERENTE

FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL
DE PANAMBI                                                 

QUADRO DIRETIVO

 Presidente - FREDERICO EDVINO BECHERT

Vice Presidente - LOTARIO WINK
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Tesoureiro - LAIRTON CRISTIAN DOSE

Vice Tesoureiro - VAGO

Secretário -  ELTON MOURA MALHEIROS 

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação
tempestivo.

Fls. 3 do evento SEI
(1280034)

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Fls. 51 a 60 do
evento SEI
(3368775) do
documento
01250.055928/2018-
80

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Fls. 32 a 37 do
evento SEI
(3368775) do
documento
01250.055928/2018-
80

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Fls. 38 39, 41 a 49 do
evento SEI
(3368775) do
documento
01250.055928/2018-
80 e evento SEI
(3804190)

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Fls. 2 a 4 do evento
SEI (3725925) do
documento
 01250.077577/2018-
68 e SEI (3804764)

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
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6

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Fls. 05 do evento SEI
(1280034)

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Evento SEI
(3805119)

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

Evento SEI
(3807376)

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Evento SEI
(3805160)

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

Fls. 50 do evento SEI
(3368775) do
documento
 01250.055928/2018-
80 

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

SEI (3805164)

9 Relatório de apuração de infrações. SEI (3810108)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
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respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 
CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 3865416).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/03/2019, às 09:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/03/2019, às 13:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3865167 e o código CRC 5A67BC75.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058422/2012-82,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi, inscrita no CNPJ nº 02.259.255/0001-07, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2499/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi (CNPJ nº  02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 3865167
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.058422/2012-82

Entidade: Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi 

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 2499/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3865167), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/03/2019, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974354 e o código CRC 04F51148.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058422/2012-82,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi, inscrita no CNPJ nº 02.259.255/0001-07, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2499/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
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de 2012, a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi (CNPJ nº  02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 3974354
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058422/2012-82
Referência:
 
Interessado: Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi (facesp).
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de
Panambi (CNPJ nº  02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436991 e o código CRC FAE46544.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4436991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4715/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e
Social de Panambi (CNPJ nº  02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi,
estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622430 e o código CRC 13D3B809.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4622430
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.058422/2012-82.

Entidade: Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4715 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Fundação de
Ação Cultural Educacional e Social de Panambi para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53000.058422/2012-82, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4665874 e o código CRC D3F81344.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4665874
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EM nº 01310/2019 MCTIC
 

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.058422/2012-82,  que  trata  da 
Renovação da  Outorga  de Autorização,  a  Portaria  MCTIC nº  4.715,  de  17  Setembro de  2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Fundação  de  Ação  Cultural  Educacional  e  Social  de  Panambi,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.259.255/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Panambi,  estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2499/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43111/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058422/2012-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823358 e o código CRC 4E4D04C4.

Referência: Processo nº 53000.058422/2012-82 SEI nº 4823358
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